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RA, MUNICIPAL DE  SERRANA  
Rua Dr iancredo de Alrneida Neves n° 176 

CEP 14150-000 — Serrana—SP 
wwwserranaso.gov_br - inforen-anaso.00v.br  - 16 3987 9244  

SETOR DE LICITAÇÕES 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 032/2022 	 PROCESSO  Ng  081/2022 

EDITAL  Ng 045/2022  ATA DETENTORA N2  080/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES  MEDICOS  DE APOIO AO DIAGNÓSTICO E EMISSÃO DE LAUDOS PARA ATENDER 

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRANA/SP, DE FORMA 

PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

FUNIMMENTO LEGAL: Lei C  8.666 de 21.06.1993 (Azaatizada pela Lei n° 8.883 de 

08.06.1994) e Lei n° 9.648/98. 

EMPRESA VENCEDORA: 

• JETHAPE 	SERVIÇOS 	MÉDICOS LIDA,  Tel 	16-3951-5577,  Email.  

aczmir, stracao@regiials.::-r_c--  CN:',,zco MF sob rtg. 20.531.19410001.-69. 

VALOR TOTAL DO OBJETO UCDO R 785.763,40 (Setecentos e oir..snta e cinco 

mit setecentos e sessenta e três rseqi.arenta centavos). 



At 	mente, 

Prefeitura Municipal de Serrana - SP  
Tamed()  de Almeida Neves, 176 - CEP 14.150-000 

www.serrana.sp.gov.to  emaIL ink) serrana.splov.br  Telefoft (16) 3987-9244  

Serrana-SP, 06 de março de 2021. 

Oficio n2  172/2022 - SMS/GAB 

limos Srs. 
Leonardo CaressatoCapiteli 
Prefeito Municipal 

Adriano Pucinelli 
Diretor de Suprimentos  

Ref.:  "REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EXAMES" 

Venho por meio deste, solicitar o Registro de Prego para contratação de empresa para realização de 

exames médicos de apoio ao diagnóstico e emissão de laudos para atender demanda da secretaria municipal de 

saúde de Serrana/SP, conforme Termo de Referência anexo. 

Tal solicitação se faz necessário, considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de 

Serrana-SP em dar continuidade a prestação de Serviço de Saúde a população. Aquisição dos serviços de exames 

de imagens, se fazem imprescindíveis por serem fundamentais na determinação de diagnósticos e tratamento 

dos pacientes atendidos no Sistema de Saúde Pública Municipal. 

Esta aquisição justifica-se pela oportunidade de oferecer melhorias nas condições de saúde e bem-estar 

de toda a população 

0 determinado serviço, terá como gestor o Sr. Agemiro Pereira da Silva Neto, portador do CPF ng 

463.630.428-44, matricula 701135,  e-mail  - agemironeto@serrana.sp.gov.br  

Sendo o que tenho para o momento, agradeço desde já a atenção de Vossas Senhorias, e aproveito o 

ensejo para renovar votos de estima e apreço. 

eila Ap recida Valle smão 
Secretá  'ia  Muni 	1e, 	de 

itgarershi 
ecr:Aaf 



Prefeitura Municipal de Serrana - SP 
Rua Tancredo de Almeida Neves, 176 - CEP 14150-0C3 

vonv.serrene.sp.gov.br  ematinfoOserrena.w.gov.lx Telefono (16) 3987-9244 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES  MEDICOS  DE 

APOIO AO DIAGNÓSTICO E EMISSÃO DE LAUDOS PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE SERRANA/SP, CONFORME MENCIONADO NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.1.1. ESTIMATIVAS DE CONSUMO, DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
CUSTO UNITÁRIO 
ESTIMADO 

CUSTO TOTAL 
ESTIMADO 

1 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE  ABDOMEN  TOTAL 60 

2 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA CERVICAL / LOMBO-SACRA 40 

4 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE / SEIOS DA FACE / SELA TURCICA / 

CRÂNIO / MASTOIDES 
300 

S 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE / BACIA /  ABDOMEN  INFERIOR E 

SUPERIOR 
400 

6 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TORAX 30 

7 CONTRASTE (PARA ATENDER OS ITENS DO LOTE 1) 200 

TOTAL DO LOTE 1 

LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
CUSTO UNITÁRIO 
ESTIMADO 

CUSTO TOTAL 
ESTIMADO 

1 RESSONANCIA  AB.  TOTAL 50 

2 RESSONANC1A MAGNETICA DE BACIA / PELVE /  ABDOMEN  INFERIOR E SUPERIOR 100 

3 
RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL/PESCOÇO/CRÂNIO/SELA 

TURCICA 
150 

4 RESSONÂNCIA MAGNETICA DE COLUNA TORAC1CA/COLUNA LOMBO-SACRA/TORAX 120 

5 CONTRASTE (PARA ATENDER OS ITENS DO LOTE 2) 200 

TOTAL DO LOTE 2 

LOTE 3 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
CUSTO UNITÁRIO 

ESTIMADO 

CUSTO TOTAL 

ESTIMADO 

1 COLONOSCOPIA MAIS BIOPSIA 40 

2 DENSITOMETRIA 500 

3 ECOCARD1OGRAFIA DE ESTRESSE 50 

4 ECOCARDIOGRAF1A TRANSTORACICA 200 

5 
ELETROENCEFALOGRAMA EM VIGILIA E SONO ESPONTANEO C/ OU S/ 

FOTOESTIMULO  (EEG)  
120 

6 ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA MAIS BIOPSIA 150 

7 MONITORAMENTO PELO SISTEMA  BOLTER  24  HS  (3 CANAIS) 50 

8 MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE PRESSAO ARTERIAL (MAPA)  SO  

9 TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO 500 

10 
ULTRASSONOGRAF1A INTERVENCIONISTA (PUNÇÃO DE ÓRGÃOS ESTRUTURAS 
SUPERFICIAIS/PROFUNDAS DIRIGIDA POR  US)  DE PRÓSTATA E TIREOIDE, COM 
BIÓPSIA 

60 

11 ULTRASSONOGRAFIA DOPPER (GERAL) 220 

12 POLIPECTOMIA (PARA ATENDER P ITEM 1 DP LOTE 3) 40 

TOTAL DO LOTE 3 

r-\\ 



Prefeitura Municipal de Serrana - SP 
Rua Tancredo de  Almeida  Neves, 116 - Cc' t.,10-000 

vAmserrana,sp.gov,bt email info samana.W.gotar  Telefone  (±6) 3987-9244 

1.2. A quantidade dos exames acima indicada é baseada em uma projeção anual, com base na demanda 

levantada e indicada pela Central Municipal de Regulação de Serrana-SP. 

1.3. A contratação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos LOTES forem de seu interesse. 

1.4. 0 critério de julgamento adotado será o menor prego do LOTE, observadas as exigências contidas 

neste Termo de Referência quanto às especificações do objeto. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

2.1. Considerando a necessidade Secretaria Municipal de Saúde de Serrana - SP, em dar continuidade a 

prestação de Serviço de Saúde a população e considerando a necessidade de aquisição dos serviços 

de exames de imagens, se fazem imprescindíveis por serem fundamentais na determinação de 

diagnósticos e tratamento dos pacientes, atendidos no Sistema de Saúde Pública Municipal. 

2.2. Para o atendimento das demandas Hospitalares e Ambulatoriais de Saúde em pacientes com 

necessidades especificas, o Sistema de Saúde Pública de Serrana - SP não dispõe da totalidade da 

capacidade necessária para o funcionamento do Serviço de Apoio ao Diagnóstico e Tratamento, 

requerendo, portanto, sua aquisição através de terceiros. 

2.3. Esta aquisição justifica-se pela oportunidade de oferecer melhorias nas condições de saúde e bem-

estar de toda a população de Serrana - SP. 

3. CONDIÇOES DE FORNECIMENTO 

3.1. A Contratada deverá realizar o serviço no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados da data da 

solicitação do agendamento. 

3.2. A Contratada deverá realizar o serviço no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas a partir da solicitação 

do agendamento para casos de risco eminente de vida de pacientes lotados nos serviços de Urgência 

e Emergência do Município. 

3.3. Os pedidos deverão conter: nome do paciente, tipo de exame a ser realizado, justificativa, carimbo e 

assinatura do medico solicitante. Os mesmos serão autorizados por funcionário habilitado da 

Secretaria de Saúde, dentro do limite contratado mediante carimbo com data e assinatura do 

responsável, e assim, devolvido ao paciente para que o mesmo possa obter orientações sobre seu 

exame. 

3.4. Os resultados e os laudos dos exames realizados, devidamente assinados e carimbados pelo médico 

responsável, deverão ser entregues ao paciente ou ao seu representante legal. 

3.5. Nos casos das requisições exames para coletas de material para análise, a Contratada se 

responsabilizará pelo acondicionamento do material em meio ideal para que não haja perda da 

qualidade do mesmo para análise futura. 

3.6. Os serviços deverão ser prestados no município de Serrana - SP ou nas cidades circunvizinhas com 

distância de até 25Km, em função do alto custo para a Secretaria Municipal de Sagde de Serrana com 

transporte e estadia dos pacientes que necessitam destes serviços (exames) e também por tratar-se 

de exames de caráter emergencial para diagnósticos rápidos o que tornaria muito complicado se o 

paciente tiver que deslocar-se em longas distâncias. 



Prefeitura Municipal de Serrana - SP 
Rua Tancredo de Almeida Neves, 176 - CEP 14.150 300 

vAinntserrana.00.gov.br  email  infoUserrenes0410vbr Telefone 	3987-9244  

4. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

4.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado. 

4.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

4.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos. 

4.4. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

5. OBRIGACOES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

5.2. 0 tratamento oferecido aos pacientes encaminhadas pela Secretaria de Saúde de Serrana devera ser 

idêntico e com o mesmo padrão de eficiência do ofertado aos demais clientes, constituindo causa 

para cancelamento imediato do Contrato qualquer tipo de discriminação. 

5.3. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

5.4. 0 eventual inadimplemento pela Contratada quanto aos encargos previstos no item anterior não 

transfere ao Município/Secretaria Municipal de Saúde de Serrana - SP a responsabilidade pelo seu 

pagamento e nem poderá onerar o objeto do instrumento Contratual. 

5.5. A Contratada é obrigada a refazer, ás suas expensas, no total ou em parte, os serviços que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da ma execução do contrato, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, sem prejuízo da indenização cabível à Prefeitura Municipal de Serrana — SP. 

5.6. A Contratada deverá manter os valores unitários pelo período de vigência do contrato, ou seja, 12 

(doze) meses. 

5.7. A Contratada deverá possuir a qualificação e dispor de pessoal técnico qualificado para a prestação 

de serviços objeto de cada lote deste certame. 

5.8. A Contratada deverá realizar os exames e entregar os laudos nos prazos previstos pela Secretaria 

Municipal de Saúde, de acordo com o requisitado. 

s.9. A Contrata da deverá manter em seu quadro permanente, profissional responsável técnico 

devidamente habilitado perante o Conselho Regional de Medicina e/ou Conselho regional de 

Radiologia. 

	

5.10. 	A Contratada deverá garantir a recuperação e disponibilidade de registros, de modo a permitir a 

rastreabilidade de laudos liberados, sempre que necessário o for. 

	

5.11. 	Sempre que solicitado for, pela Secretaria Municipal de Saúde, apresentar os registros de 

formação e qualificação de sua equipe técnica, compatíveis com as funções desempenhadas. 



a Apa ecisa d. alie Gusmão 

ecret6ri 	unicipal de Saúde 

n Ap 
s. A:: . 

Prefeitura Municipal de Serrana - SP 
Rua  Tamed°  de Almeida Neves, 176 - CEP 14.150300 

www.serranti.sp.gov.br  emaflinfo 	na.sp.gov.br  Telefone  (IL) 987-9244 

5.12. 	Disponibilizar ao paciente ou responsável, as instruções escritas e ou verbais, em linguagem 

acessível, orientando acerca do preparo e realização dos exames, objetivando o entendimento do 

paciente. 

5.13. 	A Contratada deverá ter disponibilidade de atendimento em horário de 7 às 19 horas, de acordo 

com rotina a ser informada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

5.14. 	A Contratada deverá assegurar a confiabilidade dos serviços prestados. 

5.15. A Contratada enviará mensalmente, o número de exames efetivamente realizados por 

encaminhamento do Município de Serrana - SP. 

6. PAGAMENTO 

6.1. A remuneração pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes dos Lotes contratados 

(Lote 1, 2 e 3) 

6.2. 0 pagamento pelo serviço prestado pela contratada  sera  efetuado mensalmente, tendo em conta o 

número de exames efetivamente realizados por encaminhamento do Município. 

6.3. Até o 59  dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, para efeito de conferência da 

produção do período deverá ser encaminhada a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Serrana uma relação nominal dos procedimentos realizados discriminando o tipo de exame (código) e 

data do encaminhamento, juntamente com a segunda via dos PROTOCOLOS DE REQUISIÇÃO 

recebidos pela Secretaria Municipal de Saúde. 

6.4. A Secretaria Municipal de 	Saúde efetuará o pagamento decorrente da concretização do objeto 

licitado, por processo legal, mensalmente, após a comprovagão da prestação dos serviços, sendo 

necessária a apresentação dos documentos fiscais devidos até o 52  dia útil do mês subsequente 

prestação dos serviços, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis. 

7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os serviços previstos no presente termo, serão custeados pelas seguintes dotações orçamentárias: 

• Fonte 01 — Recursos Próprios 

• Fonte 02 — Recursos Estaduais 

• Fonte 05 — Recursos Federais 



Tabela Valores 
BALDUINO KALIL DIB FILHO EIRELI 

RUA SALVADOR MOSCA, 100 JARDIM CANADA RIBEIRAO PRETO — 

SP 

Balduino  Kali  Dib Eireli CNPJ: 16.859.359.0001-59 

TERMO DE REFERENCIA 

00 

1. OBJETO 

1.1. 	REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES  MEDICOS  

DE APOIO AO DIAGNÓSTICO E EMISSÃO DE LAUDOS PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE SERRANA/SP, CONFORME MENCIONADO NESTE TERMO DE REFERENCIA. 

1.1.1. 	ESTIMATIVAS DE CONSUMO, DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
CUSTO UNITÁRIO 
ESTIMADO 

1 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE  ABDOMEN  TOTAL 60 R$ 400,00 

2 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA CERVICAL / LOMBO-SACRA 40 R$ 185,00 

4 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE! SEIOS DA FACE / SELA TURCICA / CRANIO / 

MASTÓ1DES 
300 R$185,00 

5 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE / BACIA /  ABDOMEN  INFERIOR E SUPERIOR 400 R$ 200,00 

6 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TORAX 30 R$ 185,00 

7 CONTRASTE (PARA ATENDER OS ITENS DO LOTE 1) 200 R$ 60,00 

TOTAL DO LOTE 1 

LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
CUSTO UNITÁRIO 

 
ESTIMADO 

1 RESSONANCIA  AB.  TOTAL 50 R$ 1.000,00 

2 RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA! PELVE /  ABDOMEN  INFERIOR E SUPERIOR 100 R$ 500,00 

3 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL/PESCOÇO/CRANIO/SELA TURCICA 150 R$ 450,00 

4 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA/COLUNA LOMBO-SACRA/TORAX 120 R$ 450,00 

5 CONTRASTE (PARA ATENDER OS ITENS DO LOTE 2) 200 R$ 60,00 

TOTAL DO LOTE 2 

LOTE 3 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
CUSTO UNITÁRIO 

 
ESTIMADO 

1 COLONOSCOPIA MAIS BIOPSIA 40 R$ 1.400,00 

2 DENSITOMETRIA 500 R$70,00 

3 ECOCARD1OGRAFIA DE ESTRESSE 50 R$ 550,00 

4 ECOCARDIOGRAF1A TRANSTORACICA 200 R$ 220,00 

5 ELETROENCEFALOGRAMA EM VIG1LIA E SONO ESPONTANEO C/ OU S/ FOTOESTIMULO  (EEG)  120 R$ 253,00 

6 ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA MAIS BIOPSIA 150 R$ 477,00 

7 MONITORAMENTO PELO SISTEMA  BOLTER  24  HS  (3 CANAIS) 50 R$ 210,00 

8 MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE PRESSAO ARTERIAL (MAPA) 50 R$ 210,00 

9 TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO 500 R$ 250,00 

10 
ULTRASSONOGRAFIA INTERVENCIONISTA (PUNÇÃO DE ÓRGÃOS ESTRUTURAS 
SUPERFICIAIS/PROFUNDAS DIRIGIDA POR  US)  DE PRÓSTATA E TIREOIDE, COM BIOPSIA 

60 R$ 1.000,00 

11 ULTRASSONOGRAFIA DOPPER (GERAL) 220 R$ 240,00 
12 POLIPECTOM1A (PARA ATENDER P ITEM 1 DP LOTE 3) 40 R$ 450,00 

TOTAL DO LOTE 3 
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JETHAPE sERviÇos MÉDICOS LTDA. 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES  MEDICOS  DE 

APOIO AO DIAGNÓSTICO E EMISSÃO DE LAUDOS PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE SERRANWSP, CONFORME MENCIONADO NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.1.1. ESTIMATIVAS DE CONSUMO, DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
CUSTO UNITÁRIO 
ESTIMADO 

CUSTO TOTAL 
ESTIMADO 

1 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE  ABDOMEN  TOTAL 60 RS 280,00 'i 16.800,00 

2 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA CERVICAL / LOMBO-SACRA 40 RS 120,00 RE 4.800,00 

4 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE, FACE / SEIOS DA  PACE  / SELA TURCICA / 
CRANIO / MAST6IDES 

300 RS 120,00 RS 36.000,00 

5 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE / BACIA /  ABDOMEN  INFERIOR 6 
SUPERIOR 

400 R$ 140,00 RE 56.000,00 

6 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TORAX 30 RS 120,00 R$ 3.600,00 

7 CONTRASTE (PARA ATENDER OS ITENS DO LOTE 1) 200 R$ 35,00 RS 10.500,00 
TOTAL DO LOTE 1 RS 127.700,00 

LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO  QUART.  
CUSTO UNITÁRIO 
ESTIMADO 

CUSTO TOTAL 
ESTIMADO 

1 RESSONANCIA  AB.  TOTAL  SO  1 RS 800,00 111 40.000,00 

2 RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA / PELVE /  ABDOMEN  INFERIOR E SUPERIOR 100 RS 400,00 RS 40.000,00 

3 
RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL/PESCOÇO/CRANIO/SELA 
TURCICA 

150 RS 300,00 RS 4E000,00 

4 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA/COLUNA LOMBO-SACRA/TORAX 120 RS 300,00 RE 36.000.00 

5 CONTRASTE (PARA ATENDER OS  ITEMS  DO LOTE 2) 200 RE 35,00 RS 7.1100.011 
TOTAL DO LOTE 2 RS 168.000.00 

LOTE 3 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
CUSTO UNITÁRIO 
ESTIMADO 

CUSTO TOTAL 
ESTIMADO 

1 COLONOSCOPIA MAIS BIÓPSIA 40 RS 980,00 RS 39.200,00 
2 DENSITOMETRIA 500 RS 55,00 R$27.500.00 
3 ECOCARDLOGRAFIA DE ESTRESSE  SO  RS 485,00 RS 24250,00 
4 E.COCARDIOGRAFIA TRANSTORAC ICA 200 RE 180,00 RS 36.000,00 

5 ELETROENCEFALOGRAMA EM V  'CILIA  E SONO ESPONTANE0 C/ OU S/ 
FOTOESTIMULO  (EEG)  

120 R$ 200,00 RS 24.000,00 

6 FSOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA MAIS BIÓPSIA 150 R$ 3E0,00 RS 57.000,00 
7 MONITORAMENTO PELO SISTEMA  MOLTER  24  HS  (3 CANAIS) 50 R$ 166,00 RE 8.300.00 
8 MONITORIZACAO AM BULATORIAL DE PRESSA0 ARTERIAL (MAPA) 50 RS 166,00 RS 8.300,00 
9 TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO 500 RS 190,00 RS 95.000,00 

10 
ULTRASSONOGRAF1A INTERVENCIONISTA (PUNÇÃO DE ÓRGÃOS ESTRUTURAS 
SUPERFICIAIS/PROPUNDAS DIRIGIDA POR  US)  DE PRÓSTATA E TIREOIDECOM 
BIÓPSIA 

60 RS 870,00 RE 52.200,00 

11 ULTRASSONOGRAFIA DOPPER (GERAL) 220 RE 208,00 RE 45.760,00 
12 POLIPECFOMIA (PARA ATENDER P ITEM 1 DP LOTE 3) 40 RS 390,00 RS 15.600.00 

TOTAL DO LOTE 3 RS 433.110.00 

Unidade I: Rua  Jolt)  Antônio Tercariol, 73 Centro— Serrana — SP — CEP: 14150-000 ( 16) 3987-5510/ CNPJ: 20.5431.194/0002-40 
Unidade 11: Rua Dona Ignacia, 340 Centro — Cravinhos — SP — CEP: 14140-000 (16) 99369-3730 0  CNPJ: 20.531.194/0001- 69 
Unidade 111: Rua Dias da Costa, 150 — Centro — Cravinhos — SP -CEP: 14140-000 — (16) 3951-5677 / (16)99154-2133 CNIM: 
20.531.194/0003-20 

Dt. Jo 	R. lido 
CRM; 208.705 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS DE 

APOIO AO DIAGNÓSTICO E EMISSÃO DE LAUDOS PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE SERRANA/SP, CONFORME MENCIONADO NESTE TERMO DE REFERENCIA. 

1.1.1. ESTIMATIVAS DE CONSUMO, DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
CUSTO UNITÁRIO 
ESTIMADO 

CUSTO TOTAL 
ESTIMADO 

1 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE  ABDOMEN  TOTAL 60 R$ 330,00 R$ 19.800,00 

2 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA CERVICAL / LOMBO-SACRA 40 R$ 152,00 R$ 6.080,00 

4 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE / SEIOS DA FACE / SELA TURCICA / 

CRANIO / MASTÓIDES 
300 R$ 152,00 R$ 45.600,00 

5 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE / BACIA /  ABDOMEN  INFERIOR E 

SUPERIOR 
400 R$ 165,00 R$ 66.000,00 

6 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TORAX 30 R$ 152,00 R$ 4.560,00 

7 CONTRASTE (PARA ATENDER OS ITENS DO LOTE 1) 200 R$ 50,00 R$ 10.000,00 

TOTAL DO LOTE 1 R$ 152.040,00 

LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
CUSTO UNITÁRIO 
ESTIMADO 

CUSTO TOTAL 
ESTIMADO 

1 RESSONANCIA  AB.  TOTAL 50 R$ 1.100,00 R$ 55.000,00 

2 RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA / PELVE /  ABDOMEN  INFERIOR E SUPERIOR 100 R$ 550,00 R$ 55.000,00 

3 
RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL/PESCOÇO/CRANIO/SELA 
TURCICA 

150 R$ 500,00 R$ 75.000,00 

4 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA/COLUNA LOMBO-SACRA/TORAX 120 R$ 500,00 R$ 60.000,00 

5 CONTRASTE (PARA ATENDER OS ITENS DO LOTE 2) 200 R$ 50,00 R$  10.00,00  

TOTAL DO LOTE 2 R$ 255.000,00 

LOTE 3 

ITEM DESCRI ÃO QUANT . 
CUSTO UNITÁRIO 
ESTIMADO 

CUSTO TOTAL 
ESTIMADO 

1 COLONOSCOPIA MAIS BIÓPSIA 40 R$ 1.200,00 R$ 48.000,00 

2 DENSITOMETRIA 500 R$ 62,00 R$ 31.000,00 

3 ECOCARDIOGRAFIA DE ESTRESSE 50 R$ 600,00 R$ 30.000,00 

4 ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA 200 R$ 250,00 R$ 50.000,00 

5 
ELETROENCEFALOGRAMA EM VIGILIA E SONO ESPONTANEO C/ OU S/ 
FOTOESTIMULO  (EEG)   

120 R$ 23500 , R$ 28.200,00 

6 ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA MAIS BIÓPSIA 150 R$ 430,00 R$ 64.500,00 
7 mONITORAMENTO PELO SISTEMA  BOLTER  24  HS  (3 CANAIS) 50 R$ 180,00 R$ 9.000,00 

8 MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE PRESSAO ARTERIAL (MAPA) 50 R$ 180,00 R$ 9.000,00 

9 TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO 500 R$ 220,00 R$ 110.00,00 

10 
ULTRASSONOGRAFIA INTERVENCIONISTA (PUNÇÃO DE ORGAOS ESTRUTURAS 
SUPERFICIAIS/PROFUNDAS DIRIGIDA POR  US)  DE PRÓSTATA E TIREOIDE, COM 
BIÓPSIA 

60 R$ 1.100,00 R$ 66.000,00 

11 ULTRASSONOGRAFIA DOPPER (GERAL) 220 R$ 250,00 R$ 55.000,00 

12 POLIPECTOMIA (PARA ATENDER P ITEM 1 DP LOTE 3) 40 R$ 420,00 R$ 16.800,00 

TOTAL DO LOTE 3 R$ 517.500,00 
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Boa tarde 

segue orçamento 
grato e a disposição  
Dr.  Gustavo Antonio Neppelenbroek 
Ginecologista e Obstetra, com Especialização em Medicina Fetal (Gravidez de Alto Risco) - FMRP - USP 
Mestre em Tocoginecologia - FMRP - USP Sócio proprietário da empresa NEPMED - NUcleo Especializado de Prestadores Médicos LTDA 

ua Orlandia, 1021 Sala 1 CEP 14090-240 	Ribeirao  Preto - S.P.  

el:  (16)3967-2783 -  (16) 99248-0140 (16) 99248-0140 

De: "Agemiro Neto" <agemironeto@serrana.sp.gov.br> 
Enviada: 2022/04/05 17:06:47 
Para: gustavonep(a/bol.com.br  

Assunto: SOLICITAÇÃO ORÇAMENTO - SERRANA 

Boa tarde, tudo bem? 

Estou entrando em contato para solicitação de orçamento, para o possível Registro de Preço para contratação de emi 
atender demanda da secretaria municipal de saúde de Serrana/SP, conforme mencionado no termo de referência ane 

Att, 

.sesponder - Responder a todos - Encaminhar - Mais ações 

De: (Agemiro Neto,) 

Para: cg-u-stavone 
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DO: Departamento de Licitações 

PARA: Diretora do Depto da Fazenda. 

Senhora Diretora, 

Solicito informações se existe no orçamento vigente dotação 

orçamentária suficiente para suportar o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES  MEDICOS  DE APOIO AO DIAGNÓSTICO E 

EMISSÃO DE LAUDOS PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE SERRANA/SP, PELO PERÍODO DE 12 MESES, conforme oficio n2  172/2022, requisitado 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Lembramos a Vossa Senhoria que o Sistema de Registros de Pregos, no 

momento de sua instalação não precede de reserva de recursos orçamentários e sim de sua 

mera indicação, conforme Lei Municipal n° 1060/2004. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me, aproveitando o ensejo para 

externar meus sinceros protestos de elevada estima e real apreço. 

Serrana - SP, 06 de abril de 2022 

PALOMA YASHI DE LIMA 
Supervisor  

Wine Palticia S 	
Mein 

Assist Acts. Estecialista 
Cg;zAl, A-1014 I 
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Serrana, 07 de abril de 2022. 

Parecer Financeiro 032/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para realização de exames de apoio ao diagnóstico e 
emissão de laudos, pelo período de 12 meses. 

Em atendimento ã solicitação da  Div.  de Compras e Administração de 
Contratos e em cumprimento ao que determina a Lei 101/2000, denominada Lei de 
Responsabilidade Fiscal, com relação à contratação em questão, sob a forma de Registro de Pregos, 
venho informar as dotações orçamentárias para tal despesa: 

»- Secretaria da Saúde 
Atenção Ambulatorial e Hospitalar -  MAC  
Outros Serviços de Terceiros - PJ 
04.14.10.301.0010.2.095.3.3.90.39.00.00.00.00.1310-145 
04.14.10.301.0010.2.095.3.3.90.39.00.00.00.00.2301-146 
04.14.10.301.0010.2.095.3.3.90.39.00.00.00.00.5301-147 

Atenciosamente,  

MELISSA 	Assmado de forma dlgrtal 

CAVALHERI:2 MMA t- HE LIESRI A27909597819 
Oaclos 2022 04 07 09 41 14 

7909597819  

Melissa  Cavalheri 
Diretora do Departamento da Fazenda 

Divisão de Compras e Administração de Contratos 
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CIRCULAR N2. 081/ 2022. 

Autorizando a abertura de Processo de Licitação na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 032/2022 EDITAL N2  045/2022. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana / SP, 

dentro de sua competência legal, resolve editar: 

CIRCULAR  

AUTORIZO a abertura de processo de licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO, adotando como tipo da licitação o de MENOR VALOR POR LOTE, visando 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

MÉDICOS DE APOIO AO DIAGNÓSTICO E EMISSÃO DE LAUDOS PARA ATENDER DEMANDA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRANA/SP, DE FORMA PARCELADA PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme requisitado, para atender as necessidades deste 

órgão licitante. 

Conforme dotação orçamentária a seguir: 

SECRETARIA DA SAÚDE 

ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR—  MAC  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P.I 

04.14.10.301.0010.2.095.3.3.90.39.00.00.00.00.1310-145 

04.14.10.301.0010.2.095.3.3.90.39.00.00.00.00.2301-146 

04.14.10.301.0010.2.095.3.3.90.39.00.00.00.00.5301-147 

Serrana / SP, 26 de abril de 2022. 

Assinado de forma digital por LEONARDO CARESSATO 
CAPITELE30495907855 
DN c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Presencial, 
ou=04387870000116, ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou.(em branco), 
cn=LEONARDO CARESSATO CAPITELI:30495907855 
Versão do Adobe  Acrobat Reader  2022.001.20117 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1012/2021 

DESIGNA PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de 
Serrana, Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente pela 
Lei Federal n° 10.520/2002 e Lei Municipal n° 1060/2004; 

RESOLVE: 

Art.  10. Ficam designados os servidores municipais, abaixo descritos, 
para as funções de Pregoeiro e Equipe de Apoio,  corn  os respectivos suplentes: 

PREGOEIRO 

Titular: Demétrios  Carol  Pedro, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Supervisor. 

II- EQUIPE DE APOIO 

Membros Titulares:  

a) Hellen Cristien Ferreira de Oliveira, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Chefe da Divisão de Compras e 
Administração de Contratos; 

b) Hugly  Charley  Bandeira Bomfin Segundo, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar Administrativo; 

c) Paloma  Hayashi  de Lima, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar Administrativo; 

Membros Suplentes: 



CARVALHO 
ipal de Aciministraçao e Finanças 

Prefeitura Municipal de Serraria - SP 
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a) Marco Antonio Moura, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Assistente Administrativo Especialista; 

b) Lucas Santana de Queiroz, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Assistente Administrativo. 

c) Elias Teodoro Galante, ocupante do cargo de provimento de 
Auxiliar Administrativo;  

Art.  2°. 0 Pregoeiro ou, na ausência, o suplente investido na função de 
Pregoeiro convocará a Equipe de Apoio e, se for o caso, os suplentes para as sessões 
de Pregão. 

Parágrafo Único. Durante os períodos de convocação para quaisquer 
atos relacionados com a licitação modalidade Pregão, os convocados estarão 
dispensados das atribuições de origem.  

Art.  30. Os serviços prestados pelos membros da acima aludidos, serão 
gratuitos e, portanto considerados de alta relevância ao Município.  

Art.  4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art.  5°. Revogando-se as disposições em contrário, especialmente a 

Portaria n° 141/2021, de 25 de janeiro de 2021.  

PAW MUNICIPAL  ESTRELA  D'ALVA 
01 	routubro de 2021. 

,

i outubro 

LEONARDO CARESSA4CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
PUBLICADA NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2 032/2022 

PROCESSO N2  081/2022 

EDITAL N2 045/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR VALOR POR LOTE 

1— PREAMBULO: 

1.1 — A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA - SP, inscrita no CNPJ/MF n9  

44.229.813/0001-23, mediante a utilização de recursos de tecnologia da informação —  

INTERNET,  através de seu Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria Municipal ng 1012 de 01 

de outubro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar a 

partir das 09:00 horas (Horário de  Brasilia)  do dia 11 de maio de 2022, no  site  

www.b11.org.br  (Bolsa de Licitações e Leilões), o processo licitatório para registro de pregos 

na modalidade PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA, do tipo REGISTRO DE PREÇO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS DE APOIO AO 

DIAGNÓSTICO E EMISSÃO DE LAUDOS PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRANA/SP, DE FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES. 

1.2 — 0 procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n9  10.520/02, Decreto Federal n9  10.024/19, 

Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal 031/2020, 

Acordo de Cooperação Técnica para Utilização de Sistema Informatizado de Licitações, 

firmado com a BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES — BLL, aplicando-se, subsidiariamente, as 

disposições da Lei n9  8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2.1 - Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, para todos os efeitos, o horário de  Brasilia,  Distrito Federal, inclusive para 

contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame.  Art.  53 do Decreto Federal 10.024/19. 

1.3 — Período de acolhimento das propostas eletrônicas: 17:00 horas (Horário de  Brasilia)  do 

dia 26/04/2022 até as 08:00 horas (Horário de  Brasilia)  do dia 11/05/2022. 

1.4 — O inicio da sessão pública será às 09h00 horas (Horário de  Brasilia)  do 11 de maio de 

2022 no endereço eletrônico e www.b11.org.br.  

Página 1 de 20 
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Kit 
1.5 — Este Edital e seus Anexos poderão ser obtidos junto á Secretaria de Administração 

durante o horário normal de expediente, no  site  www.b11.org.br  (Bolsa de Licitações e 

Leilões), www.serrana.sp.gov.br. 

1.6 — Toda e qualquer informação estarão à disposição dos interessados em horário de 

atendimento ao público das 08h às 11h e das 13h as 17h de segunda a sexta-feira na 

Prefeitura Municipal de Serrana -SP, ou através do telefone (16) 3987-9883 — 39879887-

3987-9897. Pedidos de esclarecimentos poderão ser encaminhados a esta administração 

para sanar dúvidas sobre o presente Edital, através do endereço eletrônico  e-mail  

licitacao@serrana.sp.gov.br  ou no  site  www.b11.org.br. 

1.7 — Fazem parte deste Edital: 

Termo de Referencia (Anexo I); 

Modelo de Proposta (Anexo II); 

Modelo de Declaração que não emprega menores de dezoito anos (Anexo  III);  

Modelo de Declaração de Conhecimento das Obrigações, inexistência de fatos impeditivos e 

Lei Municipal 1.706/2016 (Anexo IV); 

Minuta da ata detentora (Anexo V); 

Modelo de Declaração de Porte da Empresa (Anexo VI); 

2— OBJETO: 

2.1 — A presente licitação tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS DE APOIO AO DIAGNÓSTICO E 

EMISSÃO DE LAUDOS PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE SERRANA/SP, DE FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

2.2 - O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE facultando-se a 

LICITANTE a participação em quantos lotes forem de seu interesse. Observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3-  DAS  CON DICÕES DE PARTICIPACAO: 

3.1— Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que atendam todas 

as exigências deste Edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação, e 

desde que prévia e devidamente credenciada no sistema eletrônico "Licitações",  site  

www.b11.org.br  da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES - BLL; 

Página 2 de 20 
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3.2 — Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 

quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 

a). Estrangeiras que não funcionem no Pais; 

b). Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c). Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de registrar/contratar com este 

Município de Serrana / SP nos termos do inciso Ill do artigo 87 da Lei Federal n2  8.666/93 e 

suas alterações; 

d). Impedidas de licitar e registrar/contratar nos termos do artigo 72  da Lei n2  10.520/02; 

e). Impedidas de licitar e registrar/contratar nos termos do artigo 10 da Lei n2  9.605/98; 

0. Declaradas iniclôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 

g). Que não atendam a Lei Municipal n° 1.706/2015 de 05 de novembro de 2015, "FICHA 

LIMPA". 

3.3 — Serão consideradas habilitadas As firmas que, atendidas as prescrições anteriores, 

apresentarem documentação exigida neste Edital. 

3.4— A participação neste Pregão implica ao proponente a irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto aos recursos, salvo se apresentar 

impugnação nos termos da lei. 

4. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 

4.1. Consideram-se Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) para efeitos 

de participação no presente certame, àquelas que se enquadrem no disposto no artigo 30  da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se encontrem em 

nenhuma das vedações descritas no § 40  do citado artigo. 

4.2. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n2  123, de 14/12/2006 e 

alterações introduzidas pela Lei Complementar n2  147/2014 as microempresas e empresas 

de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

4.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o 

vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

Página 3 de 20 
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4.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.2.1, implicará 

decadência do direito o registro, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei ng 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 

pública as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, para o registro, ou revogar 

a licitação. 

4.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que  

trata a  LC  123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos 

de habilitação:  

a) Declaração conforme (Modelo Anexo VI); 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:  

5.1 — Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

5.2 — A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no portal BLL e através do e-

maillicitacao@serrana.sp.gov.br. 

5.2.1 — Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 

contados da data de recebimento da impugnação. 

5.2.2 — Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

5.3 — 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de (2) dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos Anexos. 

5.4 — As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

5.4.1 — A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

5.5 — As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 
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6)3_, 

6- DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITACÕES: 

6.1 - Para acesso ao sistema eletrônico "Licitações", os interessados em participar do Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal (intransferível), obtidas junto à 

Bolsa de Licitações e Leilões, por meio do Telefone (041) 3042-9909 e pelo  site  

www.b1Lorg.br.  

6.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes para o 

recebimento da chave de identificação e senha pessoal junto a Bolsa de Licitações e Leilões, 

mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma 
----, 	 reconhecida, atribuindo poderes para formular propostas e lances de pregos e praticar todos 

os demais atos e operações no sistema. 

6.2.1 - No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade de o 

signatário nomear procurador, mediante apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato 

Social em vigor, e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação do 

signatário. 

6.3 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da LICITANTE, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.4 — A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa 

de Licitações e Leilões, devidamente justificado. 

6.5 - t de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 

Prefeitura Municipal de SERRANA-SP ou a Bolsa de Licitações e Leilões, qualquer 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

6.6 - 0 credenciamento da LICITANTE e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.7 — Para participação no pregão eletrônico a LICITANTE deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

esta em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
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6.7.1 — A declaração falsa relativa a cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará a LICITANTE ás sanções previstas em lei. 

6.8 — A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da  LC  123/06, 

caracterizará o crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital. 

6.9 - As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o 

sistema poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da Bolsa de Licitações e 

Leilões, telefone: 041-3042-9909. 

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

7.1 — 0 envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do www.b11.org.br, 

juntamente como os documentos de habilitação, até o dia e horário previstos neste Edital, 

devendo a LICITANTE confirmar em campo próprio do sistema, que cumpre plena mente os 

requisitos de habilitação, que sua proposta está em conformidade com as exigências do 

edital, manifestando pleno conhecimento e aceitação das regras do certame. 

7.1.2 — Antes do envio das propostas, recomendamos a leitura pelas LICITANTES de outros 

Estados da Federação, do Regulamento do ICMS do Estado de São Paulo (SP), disponível no  

site:  https://portal.fazenda.sp.gov.br/  

7.1.3 — As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do  art.  43, § 12  da  LC  n° 123, de 2006. 

7.2 — É recomendável que as LICITANTES apresentem suas propostas com antecedência, não 

deixando para cadastrá-las no dia do certame. 0 sigilo das propostas é garantido pela Bolsa 

de Licitações e Leilões e apenas na data e horário previsto para a abertura, as propostas 

tornam-se publicamente conhecidas. 

7.3 — Até a abertura da sessão pública, as LICITANTES poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.4 — Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 
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e qi 
7.5 — Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da LICITANTE melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

7.6 — A LICITANTE, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema 

eletrônico ("Condições do Proponente" e caso necessário em "Informações Adicionais"), o 

seguinte: 

A) ESPECIFICAÇÃO DO LOTE: Conforme Termo de Referência (Anexo I); 

B) PREÇO UNITÁRIO: expressos em reais por algarismos e/ou por extenso, fracionados até o 

limite dos centavos (duas casas decimais após a virgula) tanto para pregos unitários quanto 

para os totais; 

C) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: De no mínimo 60 (sessenta) dias. 

7.7 — Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na proposta 

eletrônica, será considerado como aceito, para efeito de julgamento, aqueles indicados no 

item 7.6 "C". 

7.8 — No prego proposto deverão estar contemplados todos os custos diretos e indiretos por 

ventura decorrente ou de qualquer outra forma relacionados com o serviço da presente 

licitação tais como, exemplificativamente: impostos, taxas, materiais, mão-de-obra, 

encargos, tributos, emolumentos, contribuições fiscais,  etc.  para execução do objeto. 

7.9 — A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, declarando e assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 

cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões ou a Prefeitura Municipal de Serrana/SP a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

7.10 — Caberá â LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.11 — A LICITANTE deverá comunicar imediatamente a Bolsa de Licitações e Leilões (brgão 

provedor do sistema) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

inviolabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS E FORMULACÃO DE 

LANCES:  
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8.1 — A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

8.2 — 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

8.2.1— Também será desclassificada a proposta que identifique a LICITANTE. 

8.2.2 — A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3 — A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3 — 0 sistema ordenará, automaticamente por valor e de forma decrescente, as propostas 

classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

8.4 — 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as LICITANTES. 

8.5 — Iniciada a etapa competitiva, as LICITANTES deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 0 sistema ordenará, automaticamente por valor e de forma 

decrescente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas 

participarão da fase de lance. 

8.6 — A LICITANTE somente poderá oferecer lance inferior, ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.7 — Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.8 — Os lances ofertados serão no valor por lote 

8.8.1— Serão aceitos somente 3 (três) casas decimais após a virgula no valor cio lote 

8.9 — Não será admitida a desistência da proposta/lance, após o INÍCIO ou o 

ENCERRAMENTO da fase de lances. 
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CIS 

8.10 — Durante o transcurso da sessão, as LICITANTES serão informadas, em tempo real, dos 

seus respectivos últimos lances registrados no sistema, do menor lance registrado, bem 

como da ordem de classificação. 0 sistema não identificará os autores dos lances 

registrados. 

8.11 — Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto. 

8.11.1 — No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

8.11.1.1 — A LICITANTE poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance 

registrado, desde que inferior ao seu último lance e diferente de qualquer lance válido. 

8.11.1.2. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser R$ 0,10. 

8.11.2 — No modo de disputa aberto, de que trata o item 8.11, a etapa de envio de lances na 

sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

8.11.2.1 — A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 8.11.2, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

8.11.2.2 — Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o 

seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que 

poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil; 

8.11.2.3 — Se alguma LICITANTE der lance que esteja nitidamente em desacordo com a 

disputa, poderá tê-lo  cancelado pelo Pregoeiro através do sistema, justificando-o através de 

mensagem aos participantes. 

8.11.2.4 — Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública 

será encerrada automaticamente. 

8.11.2.5 — Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos 

do disposto, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da 

etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo  

Calico  do  art.  72  da Lei 10.024/2019, mediante justificativa. 
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8.12 — No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível as LICITANTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

8.13 — Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do pregão na forma eletrônica  sera  suspensa e reiniciada somente após comunicação 

as LICITANTES participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

8.14 — Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do prego em relação ao estimado 

para o registro e verificará a habilitação. 

8.14.1 — Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da LICITANTE melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

8.15 — Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a LICITANTE 

desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda o Edital. 

8.16 — No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

8.18 — Constatado o atendimento ás exigências fixadas no Edital, o Pregoeiro declarará a 

LICITANTE como vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do referido Pregão, caso não 

haja recurso. 

9- CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

9.1 — Para o julgamento das propostas  sera  adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, 

observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, e as demais condições 

definidas neste Edital. 

9.1.1 — Caso o Pregoeiro entenda que o prego apresentado seja inexequível, ele notificará o 

arrematante, via sistema, para que o mesmo comprove em 48 horas, que o seu prego é 

exequível, sob pena de desclassificação. 
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9.2 — A classificação se dará em ordem crescente dos pregos cotados, sendo considerada 

vencedora da etapa de lances, a LICITANTE que cotar/negociar o MENOR VALOR POR LOTE 

9.3 — Serão desclassificadas propostas que: 

a) Conterem cotação de objeto diferente do requerido nesta licitação. 

b) Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem 

irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. 

9.3.1 — A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4 — Os itens somente serão homologados com  prep)  abaixo do valor de referência 

indicado no Termo de Referência — Anexo I. 

10- DOS DOCUMENTOS PARA HABILITACAO: 

10.1 — 0 envio dos documentos de habilitação será feito exclusivamente através do 

www.b11.org.br, juntamente com a proposta de pregos, até o dia e horário previstos neste 

Edital. 

10.2 — Será considerada habilitada a LICITANTE que apresentar os documentos a seguir 

listados, observando que: 

10.2.1 — A LICITANTE que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir 

será inabilitada e sujeita ás penalidades legais; 

10.2.2 — Constituem motivos para inabilitação da LICITANTE, ressalvada a hipótese de 

saneamento da documentação, prevista no subitem 10.2.2.4: 

10.2.2.1 — A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 

10.2.2.2 — A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento; 

10.2.2.3 — A apresentação de documentação de habilitação que contrariar qualquer 

dispositivo contido em Lei vigente e deste Edital ou um de seus Anexos; 

10.2.2.4 — Os documentos necessários à habilitação que puderem ser extraídos via internet 

comprovando sua validade, serão impressos, excepcionalmente, pelo Pregoeiro ou um dos 
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membros da equipe de apoio, apenas para efeitos de comprovação de autenticidade 

daqueles apresentados; 

10.2.2.5 — Os documentos de habilitação deverão estar atualizados e com prazo vigente na 

data da sessão de abertura, e deverão ser apresentados em original, ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por órgão competente, ou, ainda, por publicação em órgão 

de imprensa oficial ou pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio (desde que presente os 

documentos originais) ou ainda em autenticação  online  desde que contenham: 

10.2.2.5.1 — O "Selo Digital" para os documentos autenticados em cartório digital. 

10.2.2.5.2— Código de autenticidade e/ou protocolo para as certidões de expedição  online.  

10.2.2.5.3 — Assinatura digital para os documentos que houver necessidade de assinatura do 

responsável. 

Obs: Todos os documentos que necessitem de assinaturas deverão ser assinados 

originalmente ou por certificado digital. 

10.2.2.6 — Todos os documentos da LICITANTE deverão estar com número do CNPJ e com o 

endereço respectivo da mesma, salvo os casos onde a LICITANTE é filial e que pela própria 

natureza, comprovadannente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.3 — As certidões e/ou documentos que pela própria natureza exigem prazos e que não 

consta data de validade, considerar-se-6 120 (cento e vinte) dias, anterior a data da abertura 

do certame. 

10.3.1 — Habilitação Jurídica (Art.28);  

a) Documento de identidade do(s) sócio(s) da empresa proponente; 

b) Contrato Social e demais alterações ou última Alteração Contratual Consolidada, 

devidamente registrado na Junta Comercial. 

10.4.1 —  Regularidade  Fiscal (Art. 29); 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicilio ou sede da LICITANTE, pertinente e compatível com o objeto desta licitação, 

todos os documentos apresentados deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na 

proposta de pregos; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal  e a Seguridade Social; 
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d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual: 

d.1.) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços expedida pela Secretaria da Fazenda. 

d.2.) Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado 

de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03, de 13/08/2010; 

Obs. Para empresas do Estado de São Paulo é obrigatório a apresentação das duas 

certidões Estaduais. 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pelo município sede da licitante; 

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e 

g) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos 

do Titulo VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei ng 5.452, de 

1° de maio de 1943. 

10.4.1.1 — PARA A REGULARIDADE FISCAL serão aceitas provas de regularidades com efeito 

de negativa e provas de regularidades positiva que noticiem que os débitos certificados 

estão garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

10.4.1.2 — Os empresários, microempresas ou empresas de pequeno porte, deverão 

apresentar toda a documentação exigida nos subitens acima, mesmo que esta apresente 

alguma restrição (conforme  art.  43 da  LC  123/2006). 

10.5.1. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA— FINANCEIRA que consistirá em: 

a). Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor ou pelos cartórios de registro de 

falências e concordatas da sede da pessoa jurídica (principal estabelecimento); 

Em caso de empresa em recuperação judicial, deverá apresentar o plano de recuperação 

devidamente homologado em Juizo e em plena vigência, nos termos da Súmula 50 do TCE 

SP. 

10.6.1 — Qualificação Técnica; 

a) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que a LICITANTE tenha fornecido objeto igual ou similar 

deste Edital. 

b) Apresentação da Autorização de Funcionamento — AFE emitida pela ANVISA ou alvará da 

vigilância sanitária, com data de validade vigente. 

10.7.1 — Declarações 
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A) DECLARAÇÃO expressa emitida pelo representante legal da empresa licitante de que tem 

pleno conhecimento deste Edital e seus Anexos, bem como, de que recebeu todos os 

documentos e informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração de sua 

proposta comercial, declarando por fim, que aceita e submete-se a todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital. 

B) DECLARAÇÃO expressa emitida pelo representante legal da empresa licitante constando 

inexistência de fato impeditivo legal, bem como não esta declarada iniclônea de licitar ou 

contratar com órgãos ou entidades da Administração Pública em geral, conforme modelo 

constante do Anexo IV deste Edital. 

C) DECLARAÇÃO que cumpre o previsto na Lei Municipal n° 1.706/2015 de 05 de novembro 

de 2015. Conforme modelo constante do (Modelo Anexo IV). 

D) DECLARAÇÃO expressa emitida pelo representante legal da empresa licitante de que a 

empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere 

observância do disposto no inciso XXXIII do Artigo 79  da Constituição Federal, conforme 

modelo constante do Anexo  III  deste Edital. 

10.7.1.1 — Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome da LICITANTE, salientando que: 

a) Se a LICITANTE for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou; 

b) Se a LICITANTE for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

c) Não serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, sendo obrigado a ser 

apresentado o documento relativo a matriz; 

d) 0 Atestado de Capacidade Técnica poderá ser apresentado em nome e com CNPJ da 

matriz e/ou da(s) filial(ais) da LICITANTE. 

11- DOS RECURSOS: 

11.1 —  Declarado o vencedor, qualquer LICITANTE poderá, em até 30 (trinta) minutos, de 

forma motivada, isto 6, indicando contra qual(is) decisão(bes) pretende recorrer e por quais 

motivos, e em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
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11.2 — Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1 — Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 — Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando as demais LICITANTES, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa de 

seus interesses. 

11.2.3 — A falta de manifestação motivada da LICITANTE quanto A intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.3— As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 

a) tempestividade; 

b) legitimidade recursal; 

c) interesse de agir; 

d) forma escrita e pedido de nova decisão; 

e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão. 

11.4 — Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor 

de Licitações, em dias úteis, no horário das 07:00 As 11:00 horas e 13:00 horas As 17:00 

horas (horário de  Brasilia).  

11.5 — Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, o Pregoeiro não 

reconsiderando sua decisão, encaminhará os autos devidamente informados, A Autoridade 

Superior. 

11.6 — 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

12.1— A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1 — Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 — Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando a 

LICITANTE declarado vencedor não assinar a ata, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §19  da  LC  ng 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 — Todas as LICITANTES remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.2 — A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat"),  telefone,  e-mail,  de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13- DAS OBRIGACÕES DA ADJUDICATÁRIA 

13.1. Concluído este Certame e homologado o seu resultado pelo Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, o licitante adjudicatário em primeiro lugar fica convocado no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias Citeis a contar da publicação da HOMOLOGAÇÃO deste Certame 

Licitatório, na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo — DOE / SP — Diário dos Municípios, 

para assinatura da Ata de Registro. 

13.2 — O não comparecimento no prazo da convocação, não assinatura, retirada e/ou 

recebimento dos respectivos instrumentos, ainda que parcial, salvo em face de motivo de 

força maior, devidamente justificado, comprovado e aceito pela Administração, acarreta a 

imediata perda do direito de contratar, sem prejuízo da sanção do item 14.3 "b". 

13.2.1 — Nesse caso a Administração, atendidas todas as condições, poderá convocar a 

LICITANTE com prego registrado em 22  lugar para efetuar o fornecimento e assim por diante. 

14— DA ATA, PENALIDADES E MULTAS: 

14.1 — Será celebrado ata de registro com a empresa vencedora desta licitação, observando 

o critério de menor prego por ITEM. 
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14.2 — 0 atraso injustificado no atendimento ao serviço sujeitará A detentora, a juizo da 

Administração, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 

10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei n2  8666/93; 

14.2.1 — A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a detentora possuir 

com a Prefeitura Municipal de Serrana-SP, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas; 

14.3 — Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos na entrega do serviço, a 

Administração poderá aplicar A detentora, as seguintes sanções administrativas previstas no 
----. 	 artigo 87 da Lei n 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) A LICITANTE que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas 

multa de 1% (um por cento) sobre o atraso de entrega do serviço, e até o limite de 10% (dez 

por cento) sobre o valor da ata no caso de rescisão por culpa do fornecedor; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Serrana/SP, por prazo mínimo de 02 (dois) anos, sendo que em caso 

de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto 

para a penalidade de 02 (dois) anos conforme prevê o inciso  III  do artigo 87 da Lei Federal 

8.666/93 atualizada pela Lei n2  8.883/94; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto 6 Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 

87 da Lei n 8.666/93, c/c artigo 72  da Lei n 10.520/2002. 

e) 0 cancelamento da execução terá lugar de pleno direito independente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial quando a empresa adjudicatória: 

e.1 — Falir, entrar em concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

e.2 — Transferir, no todo ou parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem prévia 

anuência do Governo deste Município; 

14.4— A ata não poderá ser transferido a terceiros, no todo ou parte sem prévia anuência da 

Prefeitura 

14.5 — Integrarão a ata, dele fazendo parte como se estivesse transcrito: Este Edital e 

Proposta da Empresa Vencedora. 

14.6 — Fica estipulado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento da 

notificação para que a adjudicatária entregue, aceite ou retire o instrumento equivalente, 
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sob pena de decair do direito à o registro, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 

da Lei Federal r12  8.666/93 e suas alterações. 

15 - REAJUSTAMENTO DE PRECOS: 

15.1 — Os pregos registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da ata, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do 

percentual determinado. 

15.2 — Os pregos registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os pregos 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado á época da ata 

15.3 — Caso o prego registrados seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura 

solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço 

registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo 

15.4— Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir a ata 

de registro e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo prego da 1g (primeira), as 

demais empresas com pregos registrados, cabendo rescisão da ata e nova licitação em caso 

de fracasso na negociação. 

15.5 — Serão considerados compatíveis com os de mercado os pregos contratados que 

forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura. 

16- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1 — As despesas decorrentes do registro, objeto desta Licitação, correrão por conta da 

dotação a seguir: 

SECRETARIA DA SAÚDE 

ATENÇÃO AM  BU  LATORIAL E HOSPITALAR —  MAC  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pi 

04.14.10.301.0010.2.095.3.3.90.39.00.00.00.00.1310-145 
04.14.10.301.0010.2.095.3.3.90.39.00.00.00.00.2301-146 
04.14.10.301.0010.2.095.3.3.90.39.00.00.00.00.5301-147 

17- DO RECEBIMENTO DOS ITENS:  

17.1 — Os itens deverão ser entregues mediante requisição da Secretaria de Saúde. 
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17.2 — Todas as despesas correrão por conta da Detentora, despesas de tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento; 

17.3— Em caso de recusa do serviço, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão 

as desconformidades, devendo o serviço ser providenciado pela detentora, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, 

consoante dispõe o artigo 69 da Lei  rig  8.666/93; 

17.4— Caso seja necessário fazer alguma substituição, os custos envolvendo este ato, como 

o de transportes, hospedagens entre outros, serão por conta da detentora: 

17.5 — Caso a Prefeitura Municipal de Serrana-SP não seja atendida no prazo a detentora 

poderá sofrer as penalidades previstas na Lei Federal n-9  8.666/93 e supra mencionada no 

item 12.3 deste Edital. 

18- DO PAGAMENTO: 

18.1 — Até o 5° dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, para efeito de 

conferência da produção do período deverá ser encaminhada a Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Serrana uma relação nominal dos procedimentos realizados 

discriminando o tipo de exame (código) e data do encaminhamento, juntamente com a 

segunda via dos PROTOCOLOS DE REQUISIÇÃO recebidos pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

18.1.1. A Secretaria Municipal de Saúde efetuará o pagamento decorrente da 

concretização do objeto licitado, por processo legal, mensalmente, após a comprovação da 

prestação dos serviços, sendo necessária a apresentação dos documentos fiscais devidos até 

o 59- dia  ail  do mês subsequente à prestação dos serviços, no prazo de até 15 (quinze) dias 

úteis. 

18.1.2 — Sendo assim o pagamento poderá ser realizado da seguinte forma: Via depósito 

Bancário com documentação emitida a Secretaria Municipal de Finanças, onde deverá 

constar ao Banco, Agência, Praga de Pagamento e Conta Corrente, em nome da 

Detentora, na qual o comprovante de depósito ficara arquivado, junto à liquidação do 

empenho das  NF's,  comprovando a efetivação do pagamento. 

18.2 — obrigatório que a detentora faça constar, no documento fiscal, para fins de 

pagamento, as informações relativas aos seus dados bancários. 
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18.3 — Manter durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação do certame, e, em especial para os atos de 

pagamento e renovação contratual os seguintes documentos: 

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social; 

b) Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

19 - DA RESCISÃO: 

19.1— A ata oriunda desta licitação poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a) Por mútuo acordo entre as partes; 

b) Por iniciativa do Município de Serrana-SP, independentemente de interpelação judicial 

ou extrajudicial. 

20 - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

20.1 — Não poderá participar desta licitação, dirigentes ou servidor da Prefeitura, 

conforme o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1.993, caso em que a detentora 

sujeitar-se-6 às penalidades cabíveis; 

20.2 — Os casos omissos no Presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro e sua Equipe 

desta Prefeitura; 

20.3 — Para o presente certame não serão necessários garantias  (Art.  55, VI); 

21 - DOMICILIO E FORO: 

21.1 - O domicilio do foro será para todos os efeitos legais o da comarca de Serrana-SP, 

onde serão julgadas as questões judiciais decorrentes da ata firmada com a empresa 

vencedora desta Licitação, renunciando-se a outro por mais privilegiado que seja ou 

pareça. 

Serrana — SP, 26 de abril de 2022. 
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LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. 	OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

MÉDICOS DE APOIO AO DIAGNÓSTICO E EMISSÃO DE LAUDOS PARA ATENDER DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRANA/SP, CONFORME MENCIONADO NESTE TERMO 

DE REFERENCIA. 

--, 	 1.1.1. ESTIMATIVAS DE CONSUMO, DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
CUSTO UNITÁRIO 
ESTI MADO 

1 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
ABDOMEN  TOTAL 

60 R$336,67  

2 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 

COLUNA CERVICAL! LOMBO-SACRA 
40 R$ 152,33 

4 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 

FACE / SEIOS DA FACE / SELA TURCICA / 
CRANIO / MASTÓIDES 

300 R$ 152,33 

5 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 

PELVE! BACIA!  ABDOMEN  INFERIOR E 
SUPERIOR 

400 R$ 168,33 

6 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
TORAX 

30 R$ 152,33 

7 
CONTRASTE (PARA ATENDER OS ITENS 
DO LOTE 1) 

200 R$48,33 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
CUSTO UNITÁRIO 

ESTIMADO 

1 RESSONANCIA  AB.  TOTAL 50 R$ 966,67 

2 
RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA / 
PELVE 	/ 	ABDOMEN 	INFERIOR 	E 
SUPERIOR 

100 R$483,33 
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o.  

   

3 

RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA 

CERVICAL/PESCOÇO/CRANIO/SELA 

TU RCICA 

150 R$ 416,67 

4 

RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA 

TORACICA/COLUNA 	 LOMBO- 

SACRA/TORAX 

120 R$ 416,67 

5 
CONTRASTE (PARA ATENDER OS ITENS 

DO LOTE 2) 
200 R$ 48,33 

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
CUSTO UNITÁRIO 

ESTIMADO 

1 COLONOSCOPIA MAIS BIÓPSIA 40 R$ 1.193,33 

2 DENSITOMETRIA 500 R$ 62,33 

3 ECOCARDIOGRAFIA DE ESTRESSE 50 R$ 545,00 

4 ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA 200 R$ 216,67 

5 

ELETROENCEFALOGRAMA EM VIGILIA E 

SONO 	ESPONTANEO 	C/ 	OU 	S/ 

FOTOESTIMULO  (EEG)  

120 R$ 229,33 

6 
ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA 

MAIS BIÓPSIA 
150 R$ 429,00 

7 
MON ITORAM ENTO 	PELO 	SISTEMA 

HOLTER 24  HS  (3 CANAIS) 
50 R$ 185,33 

 

8 
MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE 

PRESSAO ARTERIAL (M.A.P.A) 
50 R$ 185,33 

9 
TESTE 	DE 	ESFORCO 	/ 	TESTE 

ERGOMETRICO 
500 R$ 220,00 

10 

ULTRASSONOGRAFIA 

INTERVENCIONISTA 	(PUNÇÃO 	DE 
ÓRGÃOS 	 ESTRUTURAS 

SUPERFICIAIS/PROFUNDAS 	DIRIGIDA 

POR  US)  DE PRÓSTATA ETIREOIDE, COM 
BIbPSIA 

60 R$ 990,00 

11 ULTRASSONOGRAFIA DOPPER (GERAL) 220 R$ 232,67 
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12  
POLIPECTOMIA (PARA ATENDER P ITEM 

1 DP LOTE 3) 
40 R$ 420,00  

    

    

	

1.2. 	A quantidade dos exames acima indicada é baseada em uma projeção anual, com base na 

demanda levantada e indicada pela Central Municipal de Regulação de Serrana-SP. 

	

1.3. 	A contratação  sera  dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos LOTES forem de seu interesse. 

	

1.4. 	0 critério de julgamento adotado será o menor prego do LOTE, observadas as exigências 

contidas neste Termo de Referência quanto ás especificações do objeto. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

	

2.1. 	Considerando a necessidade Secretaria Municipal de Saúde de Serrana - SP, em dar 

continuidade a prestação de Serviço de Saúde a população e considerando a necessidade de 

aquisição dos serviços de exames de imagens, se fazem imprescindíveis por serem fundamentais 

na determinação de diagnósticos e tratamento dos pacientes, atendidos no Sistema de Saúde 

Pública Municipal. 

	

2.2. 	Para o atendimento das demandas Hospitalares e Ambulatoriais de Saúde em pacientes 

com necessidades especificas, o Sistema de Saúde Pública de Serrana - SP não dispõe da 

totalidade da capacidade necessária para o funcionamento do Serviço de Apoio ao Diagnóstico e 

Tratamento, requerendo, portanto, sua aquisição através de terceiros. 

	

2.3. 	Esta aquisição justifica-se pela oportunidade de oferecer melhorias nas condições de 

saúde e bem-estar de toda a população de Serrana - SP. 

3. CONDICOES DE FORNECIMENTO 

	

3.1. 	A Contratada deverá realizar o serviço no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados da 

data da solicitação do agendamento. 

	

3.2. 	A Contratada deverá realizar o serviço no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas a partir 

da solicitação do agendamento para casos de risco eminente de vida de pacientes lotados nos 

serviços de Urgência e Emergência do Município. 

	

3.3. 	Os pedidos deverão conter: nome do paciente, tipo de exame a ser realizado, justificativa, 

carimbo e assinatura do médico solicitante. Os mesmos serão autorizados por funcionário 

habilitado da Secretaria de Saúde, dentro do limite contratado mediante carimbo com data e 

assinatura do responsável, e assim, devolvido ao paciente para que o mesmo possa obter 

orientações sobre seu exame. 
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3.4. 	Os resultados e os laudos dos exames realizados, devidamente assinados e carimbados 

pelo médico responsável, deverão ser entregues ao paciente ou ao seu representante legal. 

3.5. 	Nos casos das requisições exames para coletas de material para análise, a Contratada se 

responsabilizará pelo acondicionamento do material em meio ideal para que não haja perda da 

qualidade do mesmo para análise futura. 

3.6. 	Os serviços deverão ser prestados no município de Serrana - SP ou nas cidades 

circunvizinhas com distancia de até 25Km, em função do alto custo para a Secretaria Municipal 

de Saúde de Serrana com transporte e estadia dos pacientes que necessitam destes serviços 

(exames) e também por tratar-se de exames de caráter emergencial para diagnósticos rápidos o 

que tornaria muito complicado se o paciente tiver que deslocar-se em longas distancias. 

4. 	OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

4.1. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado. 

4.2. 	Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

4.3. 	Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos. 

4.4. 	A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

S. 	OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

5.1. 	A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

5.2. 	0 tratamento oferecido aos pacientes encaminhadas pela Secretaria de Saúde de Serrana 

deverá ser idêntico e com o mesmo padrão de eficiência do ofertado aos demais clientes, 

constituindo causa para cancelamento imediato do Contrato qualquer tipo de discriminação. 

5.3. 	A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.4. 	0 eventual inadimplemento pela Contratada quanto aos encargos previstos no item 

anterior não transfere ao Município/Secretaria Municipal de Saúde de Serrana - SP a 

responsabilidade pelo seu pagamento e nem poderá onerar o objeto do instrumento Contratual. 
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5.5. 	A Contratada é obrigada a refazer, As suas expensas, no total ou em parte, os serviços que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da ma execução do contrato, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, sem prejuízo da indenização cabível A Prefeitura Municipal de 

Serrana — SP. 

5.6. 	A Contratada deverá manter os valores unitários pelo período de vigência do contrato, ou 

seja, 12 (doze) meses. 

5.7. 	A Contratada deverá possuir a qualificação e dispor de pessoal técnico qualificado para a 

prestação de serviços objeto de cada lote deste certame. 

5.8. 	A Contratada deverá realizar os exames e entregar os laudos nos prazos previstos pela 

Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o requisitado. 

5.9. 	A Contratada deverá manter em seu quadro permanente, profissional responsável 

técnico devidamente habilitado perante o Conselho Regional de Medicina e/ou Conselho regional 

de Radiologia. 

5.10. A Contratada deverá garantir a recuperação e disponibilidade de registros, de modo a 

permitir a rastreabilidade de laudos liberados, sempre que necessário o for. 

5.11. Sempre que solicitado for, pela Secretaria Municipal de Saúde, apresentar os registros de 

formação e qualificação de sua equipe técnica, compatíveis com as funções desempenhadas. 

5.12. Disponibilizar ao paciente ou responsável, as instruções escritas e ou verbais, em 

linguagem acessível, orientando acerca do preparo e realização dos exames, objetivando o 

entendimento do paciente. 

5.13. A Contratada deverá ter disponibilidade de atendimento em horário de 7 As 19 horas, de 

acordo com rotina a ser informada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

5.14. A Contratada deverá assegurar a confiabilidade dos serviços prestados. 

5.15. A Contratada enviará mensalmente, o número de exames efetivamente realizados por 

encaminhamento do Município de Serrana - SP. 

6. 	PAGAMENTO 

6.1. 	A remuneração pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes dos Lotes 

contratados (Lote 1, 2 e 3). 

6.2. 	0 pagamento pelo serviço prestado pela contratada  sera  efetuado mensalmente, tendo 

em conta o número de exames efetivamente realizados por encaminhamento do Município. 

6.3. 	Ate o 5° dia  (Ail  do mês subsequente à prestação dos serviços, para efeito de conferência 
da produção do período deverá ser encaminhada a Secretaria Municipal de Saúde do Município 

de Serrana uma relação nominal dos procedimentos realizados discriminando o tipo de exame 
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(código) e data do encaminhamento, juntamente com a segunda via dos PROTOCOLOS DE 

REQUISIÇÃO recebidos pela Secretaria Municipal de Saúde. 

6.4. 	A Secretaria Municipal de Saúde efetuará o pagamento decorrente da concretização 

do objeto licitado, por processo legal, mensalmente, após a comprovação da prestação dos 

serviços, sendo necessária a apresentação dos documentos fiscais devidos até o 52  dia  ail  do mês 

subsequente à prestação dos serviços, no prazo de ate 15 (quinze) dias ateis. 

7. 	RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os serviços previstos no presente termo, serão custeados pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

SECRETARIA DA SAÚDE 

ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR —  MAC  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 

04.14.10.301.0010.2.095.3.3.90.39.00.00.00.00.1310-145 

04.14.10.301.0010.2.095.3.3.90.39.00.00.00.00.2301-146 

04.14.10.301.0010.2.095.3.3.90.39.00.00.00.00.5301-147 

Serrana 26 de abril de 2022. 

Assinado de forma digital por LEONARDO CARESSATO 
CAPITELI:30495907855 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=-Presencial, 
ou=04387870000116, ou=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(em branco), 
cn=LEONARDO CARESSATO CAPITELI:30495907855 
Versão do Adobe  Acrobat Reader:  2022.001.20117 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO ll — Modelo de Proposta 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N9  032/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CURATIVOS DE COBERTURAS 

ESPECIAIS E DE ALTA PERFORMANCE PARA TRATAMENTO DE FERIDAS COMPLEXAS E 

CRÔNICAS DOS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE SERRANA, COM ENTREGA DE FORMA 

PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

F-- 	 DADÓS DA EMPRESA 

Razão Social da empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

N2 Bairro: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone: 0  E-mail:  

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATOS 

Nome Completo: 
Nacionalidade: Estado Civil: Profissão: 

RG n2  órggo Expedidor: UF: 

CPF n2 Cargo que ocupa na Empresa: 

Endereço Residencial: 

N 2  Bairro: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone: 0  E-mail:  

ContaCorrente: 
DADOS.BANCÁRiOS 

Agencia: 
Banco: 

Obs.: em caso de representante por procurador, juntar o instrumento de mandato especifica 
para assinatura do contrato. 
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ANEXO ll — Modelo de Proposta 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

CUSTO 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

CUSTO 

TOTAL 

ESTIMADO 

1 
TOMOGRAFIA 	COMPUTADORIZADA 	DE 

ABDOMEN  TOTAL 
60  

2 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA 

CERVICAL / LOMBO-SACRA 
40 

4 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE / 

SEIOS DA FACE / SELA TURCICA / CRANIO / 

MASTDIDES 

300 

5 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE / 

BACIA!  ABDOMEN  INFERIOR E SUPERIOR 
400 

6 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TORAX 30 

7 
CONTRASTE (PARA ATENDER OS ITENS DO LOTE 

1) 
200 

TOTAL DO LOTE 1 

LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

CUSTO 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

CUSTO 

TOTAL 

ESTIMADO 

1 RESSONANCIA  AB.  TOTAL 50 

2 
RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA / PELVE / 

ABDOMEN  INFERIOR E SUPERIOR 
100  

3 
RESSONANCIA 	MAGNETICA 	DE 	COLUNA 

CERVICAL/PESCOÇO/CRANIO/SELA TURCICA 
150 

4 
RESSONANCIA 	MAGNETICA 	DE 	COLUNA 

TORACICA/COLU NA LOMBO-SACRA/TORAX 
120 

5 
CONTRASTE (PARA ATENDER OS ITENS DO LOTE 

2) 
200 

TOTAL DO LOTE 2 

LOTE 3 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
CUSTO 

UNITÁRIO 

CUSTO 

TOTAL 
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ANEXO II — Modelo de Proposta 

ESTIMADO ESTIMADO 

1 COLONOSCOPIA MAIS BIÓPSIA 40 

2 DENSITOMETRIA 500 

3 ECOCARDIOGRAFIA DE ESTRESSE 50 

4 ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA 200 

5 
ELETROENCEFALOGRAMA EM VIGILIA E SONO 

ESPONTANEO Cl OU S/ FOTOESTIMULO  (EEG)  
120 

6 
ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA 	MAIS 

BIOPSIA 
150 

7 
MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24  HS  

(3 CANAIS) 
50 

8 
MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE PRESSAO 

ARTERIAL (M.A.P.A) 
50 

9 TESTE DE ESFORCO /TESTE ERGOMETRICO 500 

10 

ULTRASSONOGRAFIA 	INTERVENCIONISTA 

(PUNÇÃO 	DE 	ÓRGÃOS 	ESTRUTURAS 

SUPERFICIAIS/PROFUNDAS DIRIGIDA POR  US)  DE 

PRÓSTATA E TIREOIDE, COM BIÓPSIA 

60 

11 ULTRASSONOGRAFIA DOPPER (GERAL) 220 

12 
POLIPECTOMIA (PARA ATENDER P ITEM 1 DP 

LOTE 3) 
40 

TOTAL DO LOTE 3 

a) Valor Total: 	 (valor por extenso); 

b) Validade da Proposta: 60 dias (conforme Edital); 

c) Nos valores propostos acima, estão inclusos todos e quaisquer encargos inerentes ao 

fornecimento do objeto desta proposta, tais como: tributos, taxas, encargos sociais, 

trabalhistas, frete, seguro, e outros que, direta e indiretamente, incidam sobre o perfeito 

e integral cumprimento da proposta apresentada; 

d) Para fins do disposto no Edital da presente Licitação, o representante Legal da 
participante declara, sob as penas da lei, em especial o  art.  299 do Código Penal 
Brasileiro, que: A proposta apresentada para participar da presente Licitação foi 
elaborada de maneira independente pelo participante, e o conteúdo da proposta não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
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Obs: em caso de representante por procurador, juntar o instrumento de mandato 

especifico para assinatura da Ata de Registro. 

Representante Legal 

RG: 

CPF: 
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ANEXO  III  - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N. 032/2022 

DECLARAÇÃO  

REF.  PREGÃO ELETRÔNICO n9. 032/2022 

A empresa: 	  (razão social), devidamente inscrita no 

Ministério da Fazenda sob o CNPJ n9. 	 com sede na 

	  (endereço completo), por intermédio de seu representante 

legal, infra-assinado, atendendo ao disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n9. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n9. 9.854, de 27 de outubro de 1999, do disposto no inciso 

XXXIII do Artigo 72  da Constituição Federal e para os fins de cumprimento do exigido no 

Pregão Eletrônico n2. 032/2022, DECLARA que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: em caso de empregar menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, constar esta ressalva na sua declaração. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

de 	 de 2022.  

Assinatura do representante legal 

NOME: 	  

RG n9. 	  

CARGO! FUNÇÃO: 	  
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS OBRIGAÇÕES E FATO IMPEDITIVO 

A empresa 	 (razão social) 	 , inscrita no CNPJ sob o número 

	 , em atenção ao edital EDITAL DO PREGAO ELETRÔNICO 

032/2022. 

DECLARA: 

a) que tem pleno conhecimento deste Edital e seus Anexos, bem como, de que recebeu 

todos os documentos e informações necessárias, os quais possibilitaram a correta 

elaboração de sua proposta comercial, declarando por fim, que aceita e submete-se a todas 

as condições estabelecidas no presente Edital. 

b) à inexistência de fato impeditivo legal, bem como não esta declarada inidõnea de licitar 

ou contratar com órgãos ou entidades da Administração Pública em geral. 

C) que cumpre o previsto na Lei Municipal n° 1.706/2015 de 05 de novembro de 2015. 

Local e data  

Representante Legal da Empresa 
RG: 

CPF: 

(IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO) 
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ANEXO V — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 	/ 2022. 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N. 032 / 2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 081 / 2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA / SP. 

EMPRESA DETENTORA: 	  

Aos 	dias do mês de 	 do ano de 2022, neste município de 

Serrana, Estado de São Paulo, no Pago Municipal, sito na Rua  Dr.  Tancredo de Almeida 

Neves, n2. 176, Bela Vista, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA, Estado de 

São Paulo, inscrita no CNPJ do MF sob n2. 44.229.813/001-23, neste ato, representada por 

seu Prefeito Municipal, o Senhor LEONARDO CARESSATO CAPITELI, brasileiro, casado, 

portador do RG n2  26.712.674-8 e do CPF n2 304.959.078-55, residente e domiciliado na Rua 

Antônio José Borim, n2 60, Centro, na cidade de Serrana, Estado de São Paulo, e de outro 

lado a empresa: 	  (qualificação), neste ato, representada por seu 

responsável legal, o Senhor 	  (qualificação), resolvem REGISTRAR 

0(S) PREÇO(S) apurado(s) no Pregão Eletrônico em epígrafe, e consoante as seguintes 

cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES  
MEDICOS  DE APOIO AO DIAGNÓSTICO E EMISSÃO DE LAUDOS PARA ATENDER DEMANDA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRANA/SP, DE FORMA PARCELADA PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

1.2. DO GESTOR DA ATA DETENTORA 

DA CONTRATANTE: 

GESTOR DA ATA DETENTORA: 

NOME: 

FUNÇÃO: 

CPF N2  

2. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. 0(s) prego(s) unitário(s) que vigorará(ão) nesta Ata de Registro de Pregos é (são) 

(adequado de acordo com os itens vencidos pelo licitante adjudicatário em primeiro lugar): 
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ANEXO V — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNICI. QTDE . E STIM ADA VALOR,  UNIT. 

2.2. Neste(s) prego(s) está(ão) incluído(s) todos os custos operacionais da atividade, tributos 

eventualmente devidos, bem como, as demais despesas diretas e indiretas que incidam ou 

venham a incidir sobre a completa e perfeita aquisição objeto desta Ata de Registro de 

Pregos, sem que caiba direito à proponente de reivindicar custos adicionais. 

2.3. 0 valor aqui fixado, não poderá ser reajustado, tendo por fundamento que o período 

mínimo legal para a ocorrência de reajustes é de 12 (doze) meses e esta ata de registro de 

pregos não poderá ser prorrogada, de acordo com o que dispõe o inciso  III,  § 3°, do artigo 

15, da Lei Federal n2. 8.666 / 93 e suas alterações. 

3. DA REVISÃO DOS PREÇOS 

3.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

empresa DETENTORA desta Ata e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração 

das aquisições, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial da ata detentora. 

3.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou menos, conforme o caso. 

3.3. Na hipótese da empresa DETENTORA desta Ata solicitar alterações de prego(s), a 

mesma terá que justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de custos, 

acompanhada(s) de documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: 

lista de pregos de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos,  etc.  

3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de pregos desta Ata, a empresa DETENTORA 

deverá comprovar cabalmente o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido na mesma. 

3.5. Fica facultado a esta Prefeitura realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 

conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quando a revisão de 

pregos solicitada pela empresa DETENTORA desta Ata. 

3.6. A eventual autorização da revisão de pregos será concedida após a análise técnica e 

jurídica da CONTRATANTE, porém contemplará os serviços realizados a partir da data da 

protocolização do pedido nesta Prefeitura Municipal. 
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3.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de pregos estiverem sendo analisadas, a 

empresa DETENTORA desta Ata não poderá suspender a execução dos serviços e os 

pagamentos serão realizados com base nos pregos vigentes. 

3.6.2. A empresa DETENTORA desta Ata deverá, quando autorizada à revisão dos preços e 

for lavrado o Termo Aditivo com os pregos revisados, deverá emitir a Nota Fiscal 

complementar para a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de revisão. 

4. DA VALIDADE DESTE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A presente Ata de Registro de Pregos terá VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, a contar da 

data de sua assinatura, de acordo com o disposto pelo inciso  III,  § 3', do artigo 15, da Lei 

Federal n°. 8.666 / 93 e suas alterações, sendo que não poderá haver prorrogação do seu 

período de vigência. 

5. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

	

5.1 	A Detentora deverá realizar o serviço no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados 

da data da solicitação do agenda mento. 

	

5.2 	A Detentora deverá realizar o serviço no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas a 

partir da solicitação do agendamento para casos de risco eminente de vida de pacientes 

lotados nos serviços de Urgência e Emergência do Município. 

	

5.3 	Os pedidos deverão conter: nome do paciente, tipo de exame a ser realizado, 

justificativa, carimbo e assinatura do medico solicitante. Os mesmos serão autorizados por 

funcionário habilitado da Secretaria de Saúde, dentro do limite contratado mediante 

carimbo com data e assinatura do responsável, e assim, devolvido ao paciente para que o 

mesmo possa obter orientações sobre seu exame. 

	

5.4 	Os resultados e os laudos dos exames realizados, devidamente assinados e 

carimbados pelo médico responsável, deverão ser entregues ao paciente ou ao seu 

representante legal. 

	

5.5 	Nos casos das requisições exames para coletas de material para análise, a Detentora 

se responsabilizará pelo acondicionamento do material em meio ideal para que não haja 

perda da qualidade do mesmo para análise futura. 

	

5.6 	Os serviços deverão ser prestados no município de Serrana - SP ou nas cidades 

circunvizinhas com distância de até 25Km, em função do alto custo para a Secretaria 

Municipal de Saúde de Serrana com transporte e estadia dos pacientes que necessitam 

destes serviços (exames) e também por tratar-se de exames de caráter emergencial para 

diagnósticos rápidos o que tornaria muito complicado se o paciente tiver que deslocar-se em 

longas distâncias. 
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6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 A remuneração pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes dos Lotes 

contratados (Lote 1, 2 e 3). 

6.2. 0 pagamento pelo serviço prestado pela detentora será efetuado mensalmente, tendo 

em conta o número de exames efetivamente realizados por encaminhamento do Município. 

	

6.3. 	Até o 52  dia  ail  do mês subsequente à prestação dos serviços, para efeito de 

conferência da produção do período deverá ser encaminhada a Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Serrana uma relação nominal dos procedimentos realizados 

discriminando o tipo de exame (código) e data do encaminhamento, juntamente com a 

segunda via dos PROTOCOLOS DE REQUISIÇÃO recebidos pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

	

6.4. 	A Secretaria Municipal de 	Saúde efetuará o pagamento decorrente da 

concretização do objeto licitado, por processo legal, mensalmente, após a comprovação da 

prestação dos serviços, sendo necessária a apresentação dos documentos fiscais devidos até 

o 52  dia  ail  do mês subsequente à prestação dos serviços, no prazo de até 15 (quinze) dias 

úteis. 

	

6.5. 	E condição indispensável para a efetivação do pagamento, que a DETENTORA 

apresente a CND - Certidão Negativa ou CPD-EN - Certidão Positiva com Efeitos de Negativa 

de débitos realtivos às contribuições previdenciárias e às de terceiros, bem como o CRF - 

Certificado de Regularidade do FGTS, com prazo de validade vigente. 

6.6. DADOS BANCÁRIOS - BANCO : - AGENCIA: - CONTA: 

	

6.7. 	Em caso de inadimplência por parte da DETENTORA, o saldo devedor será atualizado 

pela variação do IPCA e acrescidos de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 

comprovada, o não cumprimento das obrigações assumidas ou a infringencia de preceitos 

legais pertinentes, por parte DETENTORA desta Ata, ensejará a aplicação, segundo a 

gravidade da falta, das seguintes penalidades: 

7.1.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para 

as quais tenha a DETENTORA, concorrido diretamente, ocorrência que será registrada em 

procedimento administrativo; 

7_1.2_ Multa de 1% (um por cento) ao dia, por atraso na execuao do objeto, calculada sobre 

o valor da solicitação de fornecimento, até o 52 (quinto) dia corrido, após o que será 

aplicada a multa prevista no subitem 7.1.3 deste item; 

7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total contratado, na hipótese do não 

cumprimento de qualquer das obrigações assumidas; 
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7.1.4. Além da aplicação da multa correspondente, poderá ocorrer também o cancelamento 

desta Ata de Registro de Pregos e suspensão temporária ao direito de licitar com esta 

CONTRATANTE, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de 02 (dois) 

anos, na hipótese de descumprimento integral de uma solicitação de fornecimento ou 

descumprimento parcial de mais de uma solicitação de fornecimento ou de qualquer das 

obrigações assumidas. 

7.2. As multas serão aplicadas, após regular processo administrativo, descontadas do 

pagamento devido DETENTORA da Ata ou, se for o caso, cobrada administrativamente ou 

judicialmente. 

7.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

conseqüentemente, a sua aplicação não exime a empresa DETENTORA desta Ata da 

reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar a este 

Município. 

7.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 

quando cabíveis. 

7.5. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, a 

DETENTORA poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido aos órgãos 

competentes, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 

cumulativamente: 

7.5.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante esta CONTRATANTE, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

7.5.2. Cancelamento desta Ata de Registro de Pregos, procedendo-se à paralisação da 

prestação dos serviços. 

8. DO CANCELAMENTO DESTA ATA 

8.1. Esta Ata de Registro de Pregos poderá ser cancelada de pleno direito: 

8_1.1 Pela CONTRATANTE, quando: 

8.1.1.2. A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Pregos. 
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8.1.1.3. A DETENTORA não formalizar o Termo de Contrato, quando cabível, decorrente 

desta Ata de Registro de Pregos ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa. 

8.1.1.4. A DETENTORA der causa a rescisão administrativa desta Ata de Registro de Preços. 

8.1.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da solicitação de 

fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Pregos. 

8.1.1.6. Os pregos registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado. 

8.1.1.7. Por razões de interesse público, devidamente justificados pela CONTRATANTE. 

8.1.2. Pela DETENTORA quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Pregos. 

8.1.2.1. A solicitação da DETENTORA para cancelamento do prego registrado deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das 

penalidades previstas no item 7 desta Ata, caso não aceitar as razões do pedido. 

8.1.1.8. A comunicação do cancelamento do prego registrado, nos casos previstos no item 

8.1,  sera  feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-

se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Pregos. 

8.1.1.9. Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a 

comunicação  sera  feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes 

consecutivas, considerando-se cancelado o prego registrado a partir da última publicação. 

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

9.1. Os recursos orçamentários para suportar esta contratação serão atendidos pelas 

seguintes dotações orçamentárias do exercício vigente: 

SECRETARIA DA SAÚDE 

ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR —  MAC  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pi 

04.14.10.301.0010.2.095.3.3.90.39.00.00.00.00.1310-145 

04.14.10.301.0010.2.095.3.3.90.39.00.00.00.00.2301-146 

04.14.10.301.0010.2.095.3.3.90.39.00.00.00.00.5301-147 

9.2. No exercício seguinte, o pagamento pela execução dos serviços objeto desta ata  sera  

suportado pelas dotações correspondentes. 

10. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
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10.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Detentora, através de 

servidor especialmente designado. 

10.2 Comunicar à Detentora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

10.3 Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos. 

10.4 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Detentora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11. OBRIGAÇOES DA DETENTORA 

11.1 A Detentora deverá manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

11.2 0 tratamento oferecido aos pacientes encaminhadas pela Secretaria de Saúde de 

Serrana deverá ser idêntico e com o mesmo padrão de eficiência do ofertado aos demais 

clientes, constituindo causa para cancelamento imediato do Contrato qualquer tipo de 

discriminação. 

11.3 A Detentora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

11.4 0 eventual inadimplemento pela Detentora quanto aos encargos previstos no item 

anterior não transfere ao Município/Secretaria Municipal de Saúde de Serrana - SP a 

responsabilidade pelo seu pagamento e nem poderá onerar o objeto do instrumento 

Contratual. 

11.5 A Detentora é obrigada a refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da má execução do contrato, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, sem prejuízo da indenização cabível à Prefeitura 

Municipal de Serrana —SP. 

11.6 A Detentora deverá manter os valores unitários pelo período de vigência do contrato, 

ou seja, 12 (doze) meses. 

11.7 A Detentora deverá possuir a qualificação e dispor de pessoal técnico qualificado 

para a prestação de serviços objeto de cada lote deste certame. 

11.8 A Detentora deverá realizar os exames e entregar os laudos nos prazos previstos pela 

Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o requisitado. 

11.9 A Detentora deverá manter em seu quadro permanente, profissional responsável 

técnico devidamente habilitado perante o Conselho Regional de Medicina e/ou Conselho 

regional de Radiologia. 
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11.10 A Detentora deverá garantir a recuperação e disponibilidade de registros, de modo a 

permitir a rastreabilidade de laudos liberados, sempre que necessário o for. 

11.11 Sempre que solicitado for, pela Secretaria Municipal de Saúde, apresentar os 

registros de formação e qualificação de sua equipe técnica, compatíveis com as funções 

desempenhadas. 

11.12 Disponibilizar ao paciente ou responsável, as instruções escritas e ou verbais, em 

linguagem acessível, orientando acerca do preparo e realização dos exames, objetivando o 

entendimento do paciente. 

11.13 A Detentora deverá ter disponibilidade de atendimento em horário de 7 às 19 horas, 

de acordo com rotina a ser informada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

11.14 A Detentora deverá assegurar a confiabilidade dos serviços prestados. 

11.15 A Detentora enviará mensalmente, o número de exames efetivamente realizados por 

encaminhamento do Município de Serrana - SP. 

12. DA REGÊNCIA 

12.1. Esta Ata de Registro de Pregos é regida pela Lei Federal ng. 10.520, de 17 de julho de 

2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal ng. 8.666 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, do Decreto Municipal que rege a matéria, bem 

como, pelas demais legislações de Direito Administrativo e outras aplicáveis à espécie. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Esta CONTRATANTE não se obriga a contratar exclusivamente por esta Ata de Registro 

de Pregos, podendo cancelá-la, ou promover licitação especifica, quando julgar conveniente, 

nos termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso por parte da DETENTORA. 

13.2. Se, durante a vigência desta Ata de Registro de Pregos, for constatado que os pregos 

registrados estão superiores aos praticados no mercado, caberá à CONTRATANTE instaurar 

novo processo de licitação, caso em que, obtendo pregos inferiores, procederá à rescisão da 

Ata anterior. 

13.3. Esta Ata de Registro de Pregos, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e 

rescisões, obedecerão à Lei Federal n2. 8.666/93 e suas alterações, demais normas 

complementares e as disposições do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução dos 

contratos e especialmente aos casos omissos. 

13.4. Fazem parte integrante e inseparável desta Ata, para todos os efeitos legais, o Edital do 

Pregão Eletrônico n°. 032 / 2022, seus Anexos e a proposta apresentada pela DETENTORA, 

no respectivo processo de licitação. 
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13.5. Fica eleito o foro da Comarca de Serrana, Estado de  So  Paulo, para dirimir as 

eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

E por estarem de acordo, lavrou-se a presente Ata, que lida e 

achada conforme, impressa em   	) laudas somente no anverso, vai assinado 

pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 

abaixo qualificadas. 

Serrana / SP, 	de 	 de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA / SP 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI - Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

	 - Responsável Legal 

DETENTORA 

TESTEMUNHAS: 

01 

NOME 	 RG n. 	  

02 	  

NOME 	 RG n2. 	  
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591  
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

PREFEITURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA / SP. 

DETENTORA: XX 

ATA DETENTORA N. OXX/2022. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES MÉDICOS DE APOIO AO DIAGNÓSTICO E EMISSÃO DE LAUDOS PARA ATENDER 

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRANA/SP, CONFORME 

MENCIONADO NESTE TERMO DE REFERENCIA. 

Na qualidade de detentores, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 

atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 

nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 

defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

Serrana / SP, XX de XX de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA / SP 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI - Prefeito Municipal 

	 - Responsável Legal 

DETENTORA 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE PORTE DA EMPRESA 

A Empresa 	  (razão 

social da empresa), inscrito no CNPJ sob n° 	 , sediada 

no endereço 

	 , por intermédio do seu Sócio 

Proprietário Sr(a). 	  portador (a) da Carteira de 

Identidade n° 

	 e do CPF n2 	 , Declara, sob as penalidades da lei, 

que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do  art.  32 

da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. Declara ainda, que está apta a 

usufruir dos benefícios e vantagens legalmente instituidas por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 49 do  art.  39  da Lei Complementar n° 123 de 

14 de dezembro de 2006. 

( ) MICROEMPRESA— ME; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP; 

( ) MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL— MEI 

0 que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Local e Data 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente desta declaração 
e sua assinatura) 

(IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
Rua  Dr.  Tancredo de Almeida Neves n° 176 

CEP 14150-000 — Serrana—SP 
www.serrana.sp.gov.br  - licitacao@serrana.mgov.br  - 16 3987 9244 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 032/2022 

PROCESSO N2  081/2022 

EDITAL N2 045/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

MÉDICOS DE APOIO AO DIAGNÓSTICO E EMISSÃO DE LAUDOS PARA ATENDER DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRANA/SP, DE FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES. Data/Horário 09:00 horas (Horário de  Brasilia)  do dia 11 de maio de 2022, no  site  

www.b11.org.br  (Bolsa de Licitações e Leilões). 0 Edital estará disponível no www.b11.org.br  (Bolsa 
de Licitações e Leilões) e no  site  da prefeitura www.serrana.sp.gov.br  ou pessoalmente no Paço 
Municipal à Rua Tancredo de Almeida Neves,  rig  176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. 

Melhores informações poderáo ser obtidas através do telefone (16) 3987-9897 e 3987-9883. 
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Leonardo Caressato Capiteli 

Prefeito Municipal 
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PARECER JURÍDICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2022 

PROCESSO N2 081/2022 

EDITAL N2  045/2022 

Venho pela presente na qualidade de Diretor desta Prefeitura, 

manifestar-se quanto ao certame licitatório acima mencionado, conforme consulta 

formulada pela comissão competente. 

Trata-se de certame licitatório, modalidade de Pregão Eletrônico para 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

MÉDICOS DE APOIO AO DIAGNÓSTICO E EMISSÃO DE LAUDOS PARA ATENDER DEMANDA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRANA/SP, DE FORMA PARCELADA PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Após análise minuciosa deste procedimento licitatório, comunico que 

toda documentação a ele acostada, especialmente no que tange às minutas do Edital e do 

Contrato, estão em perfeita consonância com a que disposto na Lei Federal n2  8,666/93, Lei 

Federal n2  10.520/02, Decreto Federal n2  10.024/19, Lei Complementar n° 123/2006, Lei 

Complementar 147/2014, Decreto Municipal 031/2020, e bem como legislação pertinente â 

modalidade, ficando assim aprovada a documentação juntada até o momento, a fim de que 

o procedimento licitatório, acima indicado, prossiga até seus ulteriores termos. 

Serrana, 26 de abril de 2022. 

ADRIANO PUCINELLI 
:OAB 132,631 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  032/2022 

PROCESSO 59  081/2022 
EDITAL No 045/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES  MEDICOS  DE APOIO AO DIAGNÓSTICO E EMISSÃO DE LAUDOS 
PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRANA/SP, DE 
FORMA PARCELADA PELO PERiODO DE 12 (DOZE) MESES. Data/Horário 09:00 horas 
(Horário de  Brasilia)  do dia 11 de maio de 2022, no  site  www.b1Lorg.br  (Bolsa de Licitações 
e LeiIões). O Edital estará disponível no wwvv.b11.org.br  (Bolsa de Licitações e Leilões) e no  
site  da prefeitura www.serrana.sp.gov.br  ou pessoalmente no Paço Municipal a Rua 
Tancredo de Almeida Neves, ns.  176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. Melhores 
informações poderão ser obtidas através do telefone (16) 3987-9897 e 3987-9883. 

Serrana, 26 de abril de 2022. 
LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

Prefeito 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2  8/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECAPEAMENTO 
ASFALTICO NO  PATIO  DA ENIEF MARIA CELINA  WALTER  DE ASSIS, nomeada através da 
Portaria n° 1.011/2021, de 01 de outubro de 2021, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados a DECISÃO proferida sobre a  EASE  DE HABILITA00 DA 
TOMADA DE PREÇOS Na. 008 / 2022. A empresa: ENGEBETA PROJETOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA - EPP- CNPJ no. 22.859.388/0001-13, está HABILITADA, por ter cumprido todos os 
requisitos exigidos da Tomada de Preços, nos termos das fundamentações supra elencadas. 
Assim sendo, fica aberto o prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação 
desta DECISAO na Imprensa Oficial, para interposição ale recursos. Decorrido o prazo 
recursal sem que tenha havido interposição de recursos, fica, desde já, designado o  
proximo  dia 05 (CINCO) DE MAIO DE 2022 (dois mil e vinte e dois), As 10h0Omin. (dez 
horas), para abertura do envelope rtz. 02 - "Proposta Comercial", na sede deste órgdo 
licitante, sito na  Dr.  Tancredo de Almeida Neves, no. 176, Bela Vista, Serrana / SP. 
Publique-se na forma da lei. Serrana / SP, 26 de abril de 2022. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTAOZINHO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 3/2022 

Objeto: Contratação de empresa para obras de construção de reservatório de 
detenção de cheias para córrego norte do sistema de macrodrenagem do Município. Fica 
Prorrogada a data de abertura da presente concorrência, que seria realizada no dia 
11/05/2022 às 09:30h, ficando designado o dia 30/05/2022, as 09:30h, para a entrega dos 
envelopes, tendo em vista a ausencia de publica0o no diário oficial da unido. A licitação 
supra  sera  realizada na sala de Licitações - Paço Municipal, sito a Rua Aprigio de Araújo, 
837. 0 Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações da Município nos 
horários das 08,30h as 11:30h e das 13h as 17h e no  site  vorvw.sertaozinha.sp.gov.br. 
Informações: Tel:(16)2105-3044 / 2105-3052. 

RICARDO ALEXANDRE DE CIRQUEIRA 
Diretor do Departamento de Politicas de Suprimentos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

Processo Administrativo: 532/2021. Acordo no: 001.005.002.2022. PARTES: Prefeitura 
Municipal de Silveiras, CNPJ 9  45.192.564/0001-01, Associação Pró-Gestão das Aguas da 
Bacia Hidrográfica do Rio  Paraiba  do Sul - AGEVAP, CNPJ na 05.422.000/0001-01. OBJETO: 
Realização Conjunta de Atividades vinculadas ao Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos - PMGIRS. PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses a partir da assinatura do 
contrato. DATA DA ASSINATURA: 22/03/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 111/2021 

A Prefeitura de Sorocaba informa as licitantes interessadas no Pregão Eletrônico 
no 111/2021 -  CPL  no 223/2021, destinado a Aquisição de veiculos de passeio para 
atendimento das unidades básicas de saúde do município de Sorocaba, que resolve 
SUSPENDER o andamento da licitação em epigrafe, eis que se verificou a necessidade de 
revisão e adequação do edital. A nova data será designada oportunamente. 

Sorocaba, 26 de Abril de 2022. 
REGIANE  CHRISTINA  FLORENTINO FRASSATO 

Pregoeira 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Ne 13/2019  

CPL  449/2019 
A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Comissão Permanente de Licitações, 

informa com referência à Tornada de Preços 13/2019 -  CPL  449/2019, destinado 
contratação de empresa especializada para a construção de quadra poliesportiva no Jardim 
Santa Catarina, que  epos  análise dos documentos de habilitação, resolve HABILITAR a 
licitantes INCRETE PISOS E CONSTRUÇÕES LTDA, IMPREJ ENGENHARIA LTDA e VIVA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA conforme Ata de Julgamento disponível no endereço 
https://bit.ly/3w9j7OT  Nos termos do artigo 109, Inciso I, alinea "a", da Lei 8.666/1993, fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventuais recursos. 

Sorocaba, 26 de abril de 2022. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne E-032/2022 

Processo licitatório: 32266/2021 
Objeto: Registro de Pregos para a "Aquisição de  kimonos  e camisetas, para 

utilização nos núcleos geridos pela Secretaria". Sessão pública de processamento: dia 
13/05/2022 As 09:00 horas. Da sessão pública: 0 processamento eletrônico  sera  
realizado através do endereço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e hora mencionados 
e  sera  conduzida pelo pregoeiro com o  annum  ° da equipe de apoio. 0 edital esta 
disponível no  site:  www.ts.sp.gov.br  e comprasbr.com.br. Taboão da Serra, 26 de abril de 
2022. 

WAGNER LUIZ ECKSTEIN  JUNIOR  
Secretário Municipal de Administração. 

Processo licitatório: 6.873/2022 
Objeto: "Aquisição de Emulsão Asfaltica RR 1C" Sessão pública de 

processamento: dia 16/05/2022 as 09:00 horas. Da sessão pública: 0 processamento 
eletrônico  sera  realizado através do endereço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e hora 
mencionados e  sera  conduzida pelo pregoeiro com o auxilio da equipe de apoio. O edital 
esta disponivel no  site:  www.ts.sp.gov,br e comprasbr.com.br. 

Taboão da Serra, 26 de abril de 2022. 
WAGNER LUIZ ECKSTEIN  JUNIOR  

Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANABI 

EXTRATO DE CONTRATO Na 2.919/2022 

Contratada: RIMAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO DE MAQUINAS LTDA. Objeto: 
Obras de infraestrutura urbana nos bairros do Vila Rica e José Onha no município de 
Tanabi, Estado de  SA()  Paulo (Execução de pavimentação asfáltica e execução de galerias de  

agues  pluviais - Contrato nz. 899708/2020), pelo valor de R$ 745.312,39 (setecentos e 
quarenta e cinco mil e trezentos e doze reais e trinta e nove centavos). Assinatura: 07 de 
abril de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  4/2022 

Edital no 16/2022 - Processo Licitatório no 47/2022 
Órgão Licitante: Municipio de Taquaral. Modalidade: Pregão Eletrônico 

04/2022, do tipo "menor preço global". Objeto: Contratação de empresa especializada para 
confecção e conserto de próteses dentárias, para atendimento das demandas do 
Departamento de Saúde por  urn  penado de 12 (doze) meses, conforme Termo de 
Referência que constitui o Anexo I do Edital. Recebimento das propostas: até as 08:00 
horas do dia 09 de maio de 2022, pelo  site:  www.bbmnetlicitacoes.com.br  . Abertura das 
propostas:  epos  as 8.00 horas do dia 09 de maio de 2022. inicio da disputa de pregos: 
09:00 horas do dia 09 de maio de 2022. Edital completo e maiores informações poderdo 
ser obtidas através do  site  www.taquaral.sp.gov.br  ou pelo  e-mail  
licita@taquaral.sp.gov.br. 

Taquaral, 11 de abril de 2022 
PAULO SÉRGIO CARDOSO DE OLIVEIRA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS FRONTEIRAS 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 1/2022 

TIAGO FERNANDO RODRIGUES, Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Três 
Fronteiras, do Estado de  Sao  Paulo, na forma da Lei e no uso de suas atribuições. 

Pelo presente, indo devidamente assinado, faz saber, a todos quantos 
interessar possa que, examinando a presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 
001/2022 - Processo no 043/2022 e, considerando o relatório desta equipe, assim como 
todo o processado, verificou que a mesma está em conformidade com a Legislação 
pertinente, o Edital e Instruções expedidos. ADJUDICO a empresa: STRONGFER INDUSTRIA 
E COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI, CNPJ: 15.203.120/0001-63, nos lotes I e II, cujo o 
objeto da licitação é a Contratação de Empresa Especializada para Aquisição de 
Equipamentos de Academia de Ginastica Ao Ar Livre e de Parque Infantil para o Municipio 
de Três Fronteiras/SP. da lei. 

Três Fronteiras/5P, 31 de março de 2022. 
TIAGO FERNANDO RODRIGUES 

Pregoeiro 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 1/2022 

RUBENS  JOSE  BELÃO, Prefeito Municipal desta cidade de Três Fronteiras, do 
Estado de São Paulo, na forma da Lei e no uso de suas atribuições. 

Pelo presente, indo devidamente assinado, faz saber, a todos quantos 
interessar possa que, examinando a presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 
001/2022 - Processo nv 043/2022 e, considerando o relatório do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, assim como todo o processado, verificou que a mesma está em conformidade com 
a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela de no 8.883 de 08 de junho de 1.994 
e pela Lei no 9.648 de 27 maio de 1.998, e o Edital e Instruções expedidos. 

Assim, hei por HOMOLAGAR, como de fato homologado tenho a presente 
licitação e seu objeto, nos termos do  art.  43, VI da mencionada Lei 8.666/93. 

Três Fronteiras-5P, 11 de abril de 2022. 
RUBENS  JOSE  BECAO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2022 

A Prefeitura Municipal de Uchoa faz saber a todos os interessados que se encontra 
aberto o Pregão Presencial nz 010/2022, Processo Licitatório n0. 053/2022, referente à 
aquisição de equipamentos esportivos para implantação de urna Academia ao Ar Livre no 
Bairro Jardim Paulista no municipio de Uchoa/SP, em conformidade como Convênio Ministério 
da Cidadania/ Prefeitura Municipal de Uchoa/SP - Plataforma 1- Brasil n°. 902330/2020. 0 
recebimento e abertura dos envelopes ocorrerão no dia 13 de maio de 2022 as 09:30 horas, na 
Prefeitura Municipal de Uchoa. O Edital de inteiro teor estará à disposição dos interessados de 
segunda a sexta-feira das 08:30h as 13:30h na sede da Prefeitura Municipal e poderá ser 
solicitado no  site  www.uchoa.sp.gov.br. Quaisquer outras informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (17) 38269500. 

Uchoa, 27 de abril de 2022  
JOSE  CLAUDIO MARTINS 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS 

EXTRATO DE CONVÊNIO Ne 2/2022 

Termo de Convênio no 02/2022 Processo Administrativo no 5320/2022, Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS, Conveniada: IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE VALINHOS - CNPJ no 46.056.487/0001-2S - Objeto: Execução, pela 
Conveniada, de serviços médicos- hospitalares e ambulatoriais a serem prestados a qualquer 
individuo que deles necessite, observada a sistemática de referência e contrarreferência do 
Sistema  Utica  de SaCide- SUS, sem prejuizo da observãncia do sistema regulador de 
Urgências/Emergências quando for o caso. Vigência: conforme cláusula oitava do Termo de 
Convênio  sera  retroativo a 01 de fevereiro de 2022 até 30 de abril de 2022 - Valor R$ 
10.740.000,00 - Data da Assinatura: 28 de março de 2022. Valinhos, 11 de abril de 2022. Eliane 
Netto da Silva - Diretora Departamento Administrativo da Saúde  

Este documento pode ser verlficado no endereço eletrônico 
ntto://www.in.gov.br/autenricicirele.otml,  pelo 56055 C53020220.2202 

Document°  assinado digitalmente conlonee  MP  ne 2.200-2 de 24/08/2021, 1Cp  
nee  sv6da infraestruture de Chaves Públicas Brasileira - ICP.Brasil 	B.., 
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aberto o envelope 02 (PROPOSTACOMERCIAL), sendo ver/ficado 
que a prop.ta atendeu Es espoificações solicitadas no edital, 
Sondo a Eropr.a  Corn One  Construções Ltda nlassificada corno 
a vencedora deste procedimento licitatório,  coin  a proposta no 
valor total de R$ 853.25831. 

SE RRANA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.030/2022 
PROCESSO N°07312010 
EDITAL N°04312022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADOR. IMPRESSORA E 

MICRO-ONDAS PARA 0 CONSELHO TUTELAR DESTE MUNICIF10. 
Data/Horário 09:00 horas (Horário de  Brasilia)  do dia 10 de maio 
de 2022, no  site  woadell.org.be  (Bd. de Lidtações e Leiões). 
Edita/ estará disponivel no rvandlfiorg.br  (Hobo  de Unitações e 
Leiões) oro  site  da prefeitura mouserrana.o.gov.br  ou pesso-
alinente no Paço Municipal à Rua  Tame.,  de Alrndda NeVes. 
n°176 (Depalamento de Licitações) Serrana-SP. Melhores  info,  
mações poderão ser °brides através do telefone (1613987-98g7 
e 3987-9883. Serrana, 26 de abril de 2022. Leonardo Caressato 
Capitdi-Prefeito BAunicipal, 

415150 05 UOTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.031/2022 
PROCESSO N°00012020 
EDITAL N° 04417022 
OBJETO: Registro de preço para dintratação de empresa 

especializada para pt.tacão dos  makes  de amostragem e 
andises fisice-quirnicas e ntimbioldgicas  ern  amostras de aeua 
e efluente de forma parcelada pelo perfodo de 12 meses. Data/  
Horatio  1400  hems (Hondo  de  Brasilia)  do dia 10 de maio de 
2022, no soe strombIlarg.br  (Bolo de LichaPi. e Lefloes). 0 
Edital estara disponivel no vovesbaorg.br  (Bolo de Licitações 
e Leiões) 000  site  da prefeitura vornveerranadp.gov.br  ou pes-
soalmente no Paço Municipal a Rua Tancredo In Almeida Neves. 
n°176 (Departamento de Licitações/Serran,SR Melh ores  infer  
mações poderio ser obtidas atravis do telefone (16) 3987-5897 
e 3987-9883. Serrana, 26 de abril 10 2022. Leonardo Caressato 
Capiteli-Prefeito Municipal. 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°032/2022 
PROCESSO N°00117022 
EDITAL N°0450022 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATA00 DE 

EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES  MEDICOS  DE APOIO 
AO DIAGNOSIICO E EMISSÃO DE LAUDOS PARA ATENDER 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SE/IDE DE SERRA-
NA/SP, DE FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12  (OOZE)  
MESES Data/Horario 09:00  hoes (Hark.  de  Brasilia)  do dia 
11 de maio de 1002.00  site  wvoribll.orgir  (Boise  de Licibpes 
e Leiões). O Edital estará disponivel no vrvovalLorg.br  (Bolsa 
de Licitações e  Lead.)  o no  site  da prefeitura onm.serrana, 
sp.goebr ou pessoalmente no  Paso  Municipal 4 Rua  Tan  credo de 
Almeida Neves. n°176 (Departamento de Licitações) Serrana-SR 
Melhores infomopes poderão ser obtidas Maces do telefone 
(16) 3987-5897 e 3987-9883. Serrana, 26 de abeil de 2022. 
Leonardo Caressato Capiteli-Prefeito Municipal. 

AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DA  EASE  HARI-
UTATORIA 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°.007/2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA 

PARA RECAPEAMENTO AiFALTICO DA RUA DOS ESTUDANTE 
E EXECUÇÃO DE LOMBADAS EM DIVERSAS VIAõ nomeada 
através da Portaria n° 10110021, de 01 de outubro de 2021, 
no uso de suos atribuipos legalo, comunica aos interessados a 
DECI5A0 proferida sobre a  EASE  DE HABILITAÇÃO DA TOMADA 
DE PREÇOS  NT  007 /2022. As empreser.  DOB  ENGENHA- 
RIA E CONSTRUÇÕES ODA - CNPJ 	61.608.477/0001-69; 
ENGEBETA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP- CNPJ n°. 
72.859.388/0001-13, estão HABILITADAS, por  Poem  cumprido 
Todos os requisites exigidos da Tomada de Preços, nos termos 
das fundamentati5os supra denudes Assim sendo,  fire  aborto 
o prazo de 05 (moo) dias Cites, a  canter  da data da  public,  
cao desta DECISÃO no Imprensa Oficial, pare interposição de 
rear.o. Decorrido o prazo  morsel  sern que tenha havido 
interposição de rOUrsos, fica, deSde ja designatie o próximo 
dia 05 (CINCO) DE MAIO DE 2022 (dois mil e vinte e dois), 
AS 091100min.  (rave  horas), para abertura do envelope 1°. 02 
- 'Proposta Comercial', na sede d.te  area°  lidtanto sito no 
Do Tancredo de  Amide  Neves, e.176. Bela Vista.  Soorana / SR 
PuNique-se na forma da lei. Serrana / SR 2610 abril de 2022. 
CM/155A° FERMANENIE DE LICITAÇÕES. 

AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DA  EASE  HABI-
UTATORIA 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°. 00812022. 
081E70: CONIRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALJZA.DA 

PARA RECAPEAMENTO ASFALTICO NO  PATIO  DA [MEE MARIA 
COLINA  WALTER  DE ASSIS,  =swede One.  da Portaria 0° 
1.0110021, de 01 de outubro de 2021, no uso de sues atribui-
pies legais nornunita aos inter.sad. a DECISÃO proferida 
sobre a  EASE OE  HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS  ITT  
008 / 2022.A ernprim: ENGEBETA PROJETOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA. EPP- CNPJ 	22.85938810001-13, está HABIUTADA, 
por ter cumprido todos os requisitos exigidos da Tornada de  
Preps,  nos tetras das fundamentações supra elencad.Assim 
sendo, fio aberro o  pram  de 05  (drivel  dias  (hers  a  comae  da 
data da publicação desta DECISÃO na Imprensa Oficial, para 
interporipo de recursort Decorrido o prazo recursal sem que 
tocha havido interposição de renursos, fica, desde já, designado 
o preximo dia 05 (CE/CU) DE MAIO DE 2022 (dois  oils  vim e 
dois), AS 10h0Omin. (dez horas), para abenura do envelope 5°. 
02' 'Proposta Comercial', na sede deste órgio linitante sito na 
Do Tancredo de Al meida Neves, n". 176. Bela Vista, Serrana /  SO  
Pudiqu,se na  Poona  da lei. Serrana / se 26 de abril de 2022. 
CONSSÃO PERMANENTE  OE  UCPTAÇOES. 

SE RTADZI N HO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERMOZINHO 

COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO DEABERTURA DA CON-
CORRENCIA N°003/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DE RESERVATORIO DE DETENÇÃO DE CHEIAS 
PARA CORREGO NORTE DO SISTEMA DE MACRODREPAGEM 
DO MUMCIFID DE SERTA02INHO, ESTADO DE  SAO  PAULO. 

FICA PRORROGADA A DATA. DE A.BERTIMA DA PRESENTE 
CONCORRENCJA, QUE SERIA REALIZADA NO DIA 11/05/2022 
AS 09:30 HORAS, FICANDO DESIGNADO 0 DIA 30/05/2022, 
AS 09:30  NORM,  PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES, TENDO 
EM VOTA A AUSENCIA DE PUBUCAÇÃO NO DIÁRIO ORO.. 
DA UNIÃO. 

A lidta,de supra  sera  realiaada na sala de Ucirapies - Paço 
Municipal, sito a Rua Apdgio de Araitio, 837, Sertãozinho/SP. 
Edital poderv ser retirado junto ao Departamento de Ucievções 
do Munidpio nos  MAO.  das 08:30 es 1130 e das 13.00 Es 
17:00 horas e no  rite  tovirmsertaozinho.se.gmbh 

INFORMAÇÕES: ENE: (015)2105-3044 /2105-3052 
Secretaria de Administração; Departarnento de  Politicos  de 

Suprimentos, lodo abril de 2022. 
Ricardo Al exandre do Cirqueira 
Diretor do Departamento de Retinas de Suprimentos 

IERMO HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.  
028/2022 

Ob)eto: O presenre pregão eletranico  tern  por objeto 
AQUISIÇÃO DE FORMULA INFANTIL PARA AUMENTAÇA0 DOS 
ALUNOS MATRICULADOS NAS CRECHES MUNICIPAIS. 

Wilson  Fernand.  Pires filho, Prefeito Munidpal de ser. 
tiozinho, no uso das atribuições que  the  são conferidas por lei, 
HOMOLOGA todos os atos pratrodos pelo Sr. Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no processo (ratan.io referenciado, do lipo rnenor 
7/090.2 empresa abaixo, conforme .pecificada 

Teve corno vencedora a empresa: NUTRIPORT COMERCIAL 
LTDA, em  re.*  ao item 01. 

Providências de  prase.  
INFORMAÇÕES:  TEL  (016) 2105-3044 / 2105-3052. 
Soretaria de Administração; Departamento de  Politic.  de 

Suprimentos, 26 An abril de 2022. 
Wilson  Fernand. Pin.  filho 
Prefeito Municipal 

SETE I//AREAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS 

Edital da Connorrência Piblina n°001/2022 
A Prefeitura Munidpal de Sete  Boras  faz  sober  a todos os 

interesodos que se encontra aberto a Concorrência Públio n° 
001/2022, referente à contratação de ernpresa .pecializada 
pare pavimentação ariáltica - Programa  Noise  Rua. 0 recebi-
mente e abertura dos envelopev ocorrendo no dia 30 de Maio 
de 2022 Es 09:00 horas, na Prefeitura Municipal de Sete Batas. 
0 Edital de inteiro  tor  astara A di/posição dos interessados de 
segunda a soda-idea  das 08:30hs.  Us  16:30hs. na sede da Pr, 
feitura Municipal de Sete Rarras, no Rua  :Iasi  Lopes, 35, Centro. 
Quaisquer outras informações poderão ser obtidas pelo trio/one 
113) 3872-5500. Prefeitura Municipal de Sete Boroas. em 26 de 
Abrl 10 2022.  Dean  Alves Martins 'Pro/alto Municipal. 

SOCORRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO 

COMUNICADO - A Prefeitura do Munidpio de  Income,  
através de sue Supervisão de Lidtação,  vein  par meio d.te, 
COMUNICAR a V. Sa., referente ao PROCESSO 	023/2022/ 
PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 
01112022- Obieto: Registro 40 710500 para Aquisiçáo do divo 
sos materiais de papelaria eescrited, peloperiodo de 12 (doze) 
meos, conforme espoificaçaos  deserves  no anexo II - Tem. 
de Referência do edital, furo sessão ptiblica para ANAUSE DE 
AMOSTRA do segundo dassificado para o lote 44. fica desde 
ja agendeda para o dia 27/04/2022 as 10h, a realizaese no 
Almoxarifado Municipal - A, Farmaciutino Ostvaldo Paiva n° 
755 -  Beim  Cubas - Socorro/SR  Scam  n 00010 000 convocados 
todos . inter.sados pare a sessão em epfgraie e para que 
ninguém alegue desconhecimentu o presente con/unido 
está disponibilizado no  site  ohononorro.sp.goicbr no  link  de 
licitaçõeriatas  Soot,  26 de abril de 2022. Ulian Mantevani 
Pinto de Tneedo - Pregoira. 

RESUMO DA ATA DE ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS 
N° 0E8/2022, para a Contratação de empresa especializada na 
presteção de serviços de obras de engenharia erou arquitetura 
visando as 'Interveoões de Qualificação Mina no Perirnetro 
Urbano do Municipio de Socotra/SP',  corn  recapeamento 
asftifico das ruas  Joao  Leonardelli, Angelo  ideate  too Idalga 
Ma/odes Ribeiro, com fornecimento de  materials,  convénio 
firmado  entry  a União,  armies  do Ministério do Desenvolo 
mento Regional, por intermtidio da Cabo Eonômio Federal e 
o Municiplo de  Senor, mom.  do Contra. de Repasse DOU  
MDR  N° 914810/2021 - Operapo 1077573-24 - Programa 
0.envolvirnento Regional, Territorial e Urbana, conforme espe-
cificapas contidas no Anoo  III  do edital - Memorial Descritivo 
Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mg e vinte 
e dois, as 10h. no Sala da Comissão Municipal de Licitações 
Ao Municipio de Soono. Estada da SEo Paulo, procedmse a 
aberiora da sessão para o  ¡Ligament°  do presente procedimento 
licitarviio estando presote a Comissão Municipal de Licitações 
Verificando ainda que o edital Rei publicado nos  terms  esta-
belecidos em Lei demonstrando que a municipalidade cumpriu 
com os requisitos legais para a publicidede e transparência do 
ortaine Ap6s A errterremervo do horOria pare enttega dos 
envelopes 01-  Habilitação 002- PropOSta  Carr  enCerraMento 
para a entrega dos mesmos. as 09h3Omin, constatou-se que 
nenhuma empresa havia encaminhado os envelopes de habili-
tação e proposta. Diante do ocorrido a Comissáo Municipal de 
Licitações dedarou a presente licitação DESERTA, devendo ser 
tomada as devidas providéoias pare reperiçao do  process,  
Todo o procedimento de abertura foi realize,do pelas membros 
da Comissão de Licitações. Nada  !Teals  havendo a  median  A ata 
na integra ennontra-se disponfvel no  site  honvosocorto.sago, 
br-lidtaçtv.abertas -  etas  Soma 16 de abril de 2022. Paulo 
Reinaldo de Faria - Presidente da Comissga 

Munidpio de Socorre comunica a todas as interessados 
que  on  encontra  abet,  na Supervisio de Uritação o seguinte 
pro.sec 

(Republicado, devido O retificação do edital) 
PROCESSO N-  037/2022/PMES - PREGA0 PRESENCIAL 

PARA REGSIRO DE PREÇOS Pr 021/2022- Objeto: Registro 
de Preços para Aquisipe de abrigos  pan parade  de  /mike,  
Pele  period°  In 12 rnes., conforme especificadeen  dandles  
no Ar-cool  - Termo de Referincia. LICITAÇÃO DIFERENOADA: 
COTA RESERVADA 0070°/s DESTINADA A MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE,  Tip°,  Menor  prep  por item. 
Inicio da sessão As 09h3Ornin do dia 11/05/2017. Periado de  Di,  
ponibgizaçao do Edital: De 28/04/2022 ate 10/05/2022. Soneto, 
26 de Abri de 2022. 

0 Edital compktoorá disponibilizado no  site  wrioriocorra 
50gobs e maiores informações poderão ser ablid. junto e 
Supervia5o de Ucitação do Muniripio de  Soon,  pessoalmente, 
A Avenida  Jo.  Maria deporia, n°71,  nerve°, Source Sao  Paulo, 
ou pelo telefone (19) 3855-9655, no horOrio comercial, exceto 
aos sábados,  doming., Wades  e  pantos  fecultativos no  hare  
rio clas 8h 30min Es 16h. 

Paulo Reinaldo de Faria- Chefe de Supervisão de Licitaçao 

SOROCARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

A Prefeitura de Sorocaba, por Maio da Comissão Permanen-
te de Ucitações  inform,  com referenda a Tomada de Preços 
03/2D21 - Processo  CPL  289/2021,  destined°  I contratação de 
empresa espedalizada para a implantação da  Area  de /0401 00  
Judi.  das  Azaleas  - Convênio com Govemo Federal - Con-
trato de Repasse OGU n.° 888947/2019, que o Is  Secreted°  
de Administração conhece o recurso imperado pda licitante 
SERRALHERIA SÃO  JOSE  LIDA, porém n no  merit°  nega-lhe 
provimento A decisão encontra-se disponfvel no endereço 
https://bitly/3DD0h27  Sorocaba. 20 de abril de 2022. Comissao 
Penhanente do LicitaP. 

A Prefeitura de Soronaba. por indo da Comissão  Penh,  
nente de Licitações, intorma  aim  referentia a  Tondo  de Preços 
13/2019 -  Proem, CPL  449/2019. deriinatio A  dentate*  de 
empresa especialimda para a construção de quadra pol iesporti-
ea no Jardim Santa Catarina, que  apes  análise dos documentcs 
de lobilitapo, resolve HARIUTAR a lit/earner 1NCRETE PISOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA, IMPREJ ENGENHARIA LIDA e VIVA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA conforme Ma de  )(ligament°  
disponiwil no endereço hripsi/Mit.ly/3,9j701 Nos termos do  

artigo 105, In.. I, alinea 'a", da Lei 8.555/1993. Tina aberto o 
prozo de 05  (erica)  dias Uloio pare eventuais recursos Soronaba, 
26 de abril de 2022. Comissao Permanente de Licitações 

PUBLICAÇÃO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
111/2001 

A Prefeitura de Sorocaba informa 45 licitantes interessolas 
no PREGÃO ELETRÓNICO n°.111/2021 -  CPL if.  223/2021, des-
tinado a AQUISIÇÃO DE VEICULOS DE PASSEIO PARA ATENDI-
MENTO DAS UNIDADES BÁSICAS DE  SAUTEED  NTUNIC1F10 DE 
S000CAI3A, que resolve SUSPENDER o andamento da licitapo 
em  epigram,  eis que  or  verificou a necessidade de re/hap e ade-
quaçao do edital. A nova data  sera  designada oportunamenta 
Sorocaba, 26 de abril de 2022. Regiam e  Christina Florentine  
Fosse.- Pregoeira. 

A Prefeitura de Sorocaba, per meio da Comissao Permanen-
te de Licitações, tome pfiblrto aos interossados na Conearrencia 
Pública a° 019/2021, Processo  CPL  n.° 350/2021, destinedo 
a alienação de imevel público municipal para produção de 
midades habitacionais por meio de incorporação imobili4ria - 
reabertura, que a licitação foi homologada e adjudicada pare 
a licitante MULTIPLA ENGENHARIA LIDA -  /None  Fantasia 

)-CNPJ 	47.690.219/0001-23, conforme  term°  assi- 
nado  pelt,  Secreterio da Habitacão e Regularizaçao Fundidria, 
disponivel no endereço htres://biely/3p9PERk Sorocaba, 26 de 
abri de 2022. Comissio Penonente de Lid:espies. 

SUO MENUCC1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUD MENUCCI 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N.  022/2022 PREGÃO PRESENOAL 11° 

003/2022 PROCESSO N°000/2022. CONTRATANTE: PREFPITO 
RA MUNICIPAL DE SUS MENNUCCL CONTRATADA: UNE  CARD  
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI. OBJETO: Administra-
55° e gerenciamento de cartões magnerinos  au  micro  process,  
dos para uso no abastedmertto de veículos da frota, que  circa 
lam on  municfpio e no d.locamento para ouras localidades. 
VALOR: RS 2.158.233,07 (dois milhões terre e cinquenta e oito 
mg, oitocentos e  Uinta  e três reais e sete onmos), com tom 
de administração de -6,45 	(seis virgule quarenta e cinco por 
cento negativo). Vigência: 12 (doze) meses. Data de assinatura: 
25 de abril de 2022-1056 URBINO DOS SANTOS NETO -  POE'  
FATO MUNICIPAL 

SUMARÉ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ 

INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO 
Em conformidade  or  disposto no ARTIGO 25, INCISO I. da 

Lei Federal n°8.666/93 e alai alterações, o Secretária Municipal 
de Governo e Padidpactio Cidadã, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por  hi,  RATIFICA a INEXIGIBILIDADE DE UCI-
TAÇÃO, para conteatação da empresa  MEDTRONIC  COMERCIAL 
LTD/B. CNPJ 	01.772.7913/0002-33, para aquisigao de insole° 
compatívós como ristema de  Musk  continua de insulina da 
marca Meditronin para continuidade ao atendimento e cumpri-
mento de decisdo judicial, no valor total de RE 243.45900. e 
homologa o proesso ELC n°2693/2022. 

Somara, 26 de  obeli  de 2022. 
MONIS MARCIA SOARES 
SECRETÁRIA  SMASH  

SUZANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 

RATIFICAÇÃO: TORNAMOS  PUBLIC°,  para conhecimento 
dos inter.odos, que o Senhor Secretorio Municipal de Sairve 
RATINCOU: 

Dispense de  Unite*: corn  base no  at  t 24, inc IV, da Lei 
Fedeml n° 8.666493, pare aquisição de medicamentes pana  
Mode,  liminar judicial - PA  TIT  3.490/2022 - CONTRATADA: 
INTERLAB FARMACEUTICA LIDA. - VALOR: R$ 13.611,30 - 
DATA: 20 de abril de 2022. 

Dispense de  Unite*:  com base no  art  24, inc IV, da Lei 
Federal rf 8.666/93, para aquisi* de medicamentos para  
asunder  liminar judidal - PA  NT  3.747/2022 - CONTRATADA: 
APARECI DA UEN0.10 SAKAMOTO DROGARIA ME - VALOR: RS 
2.335,20 -DATA: 20 de abril 80 2022. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA  ISM  - Secretario Municipal 
de Saúde. 

PREGÃO PRESENCIAL ABERTO 11970 00 DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E UOTAÇÕES: 

N°: 017/2022 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS - ABERTURA DOS 
ENVELOPES E INICIO DO JULGAMENTO: 10 de  male  de 2022. 
As 05:00 horas, na Rua Baruel, n° 501,  tore,  sal a de licitapes, 
Centro, Staano-SP. O Edital e seus anexos  estate>  disponrveis 
no  Site  imuotsuzanossagobt Eventuais &brides pelo tdefone 
(11) 4745-2191. 

SAMUEL DE OUVEIRA -  Secret..  Municipal da Mania. 
ção e Serviços Urbanos, 

PREGÃO ELETRONICO EXCLUSIVO PARA EMPRESAS N1E/ 
EPP ABERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
DOTAÇÕES: 

N°: 0250022 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAIXA TfiRMICA E BOB1NA DE 
GELO - TERMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO  
OAS  PROPOSTAS: (1 de maio de 2022, as 09:15 horas- INICIO 
DA  EASE  DE LANCES: 11 de maio de 2022, As 0930  hems.  
Disponivel no Portal ehtrônice de coinpras govemamentais no 
endereço smvább.com.be  ou wriemlicitacoes-ecombn 0  Eckel  
00050 anexos  ester.,  disponfveis na  rite  mnosirtanaspgoubr. 
EventlaiS 	pelo telefone (11) 4745-2191. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI -55001000 Municipal 
de Salda 

TABOAD DA SERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA  

DESPACHO DO PREGOEIRO 
Pregão E-024/2022 - Processo n° 7.535/2022. 081E10: 

REG STRO DE PREÇOS PAFLAA "AQUISICAO  OE  om60,00 0I0/U1-
DO MEDICINAL, LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR E CONIUNTO-
-PAD-PROGRAMA DE ATENDIMENTO DOMIOLIAR'. Tendo em 
vista OS pedidos de IMPUGNAÇÃO e ESC LAREOMENTO soli-
citados jade empresa  Air  Liquide  Mari)  Lida, protoolados no 
sistema de compras eleteónico "CornpresBR", fica suspeno  
'sine die*  a s.sio  *line  que estava maneado para o Ma 
28/040022, es 14h15rnin.  Tab.°  da Sete, 26 de abri de 2022. 

Tbiago  Fernand.  do Rosário-Pregoeira 
Proossa Administzativo n' 1612/2020 1-0012020'  Tab.°  

Ia Serra, 25 de abril de 2021, visa, relatados e disoutidosi 
Traraase os autos de pedide de reseisio administrate00 ami-
gável, decorrente de licitação. 0-08/20,  ciao  objeto 'reforma 
e ampliação de Centro de Especialidades Médicas Maria  lose  
Albuquerque -CEM, localizada na Avenida Annendo de Andada 
741- ParqueAssunpio", cdebrado  corn  Spalla Engenharia Eia  
IL  inscrita no CNPJ n° G5.633.207/0001-17, prazos de vigência 
e execução 11 se perfrteram. 0 contratado requer o pedido de 
rescisáo amigável As Is, 02/07. 0 D.  Omani Groot  e  responsive'  
pela oecução justifica o pedido de rescisao amigável As As 
1671/1673.0s fatos demonstram a onorrência de sucessivas 
paralisações, provanadas pela nenessidade de revisao térnica;  

bem  cameo  pedido de reajuste embora iundicamente deferido, 
aplicou o IPC4 nos termos da Lei Complementar n.1730020, ra 
que não foi aceito 	contratada, entendendo que depo  see  
aplicado o irdioo previsto no 00//salon no edital Ao  WIMP.  
(IGPM).00 autos foram suhmetidos is arbilios técnica e juridi-
be. colas razões me levam encemparvs, adotando-as  corns  
cause de denisio, onstituindo parte integrante desta decisão 
administrativa.De fato a melhor alternatta ao intereoe púdico. 
nos temes dos artigos 22 e 24.10 Lei de  Intro.*  as Normas 
de Direito Brasileiro, pontuam pela resdsiu  administrative  
amigável, isto porque os fatos indicam que não houve atos que 
implioria resds5o  administrative  unilateral sujeita a  Oho*  
de penaldade  administrative  ao  (entrain.;  tal  assertive  se con-
firma as  Hs  1447, sendo possivel,  portent,  aplicacão do artigo 
7111, Parágrafo primeiro,da Leis' 8.666/93.Ademais a rescisão 
odininistrativa amigável possibilitara ao Municipia,  coin  maior 
celeridade,os  at.  noessarios H d  allegro.°  de uma nova lidta-
ção, sobre oremanescenteda obra, atendendme.tritamente o 
disposto na Lei de Licitações, preservando-se o interesse  POW..  
Isto posto, diante dos faros e seus efeitos AUTORIZAMOS a 
rescisdo  administrative  amigavel ao  emirate  administratrvo n° 
T-08/20, com  fundament°  no artigo 79, II da Lei n°0,000123, 
Contudo, previamente, a  &bra*  do Termo de ReoisioAdmi-
nistrative Amigável deverá o D. Oro., G.tor - Responsável  pea 
emu*  -  Wormer  sobre a existência de medições pendentes 
O regularidade de pagamento, pare oue conste no Tema de 
Rescisao AmigavelCumpra-se, nos  hates  da lei. 

Wagner Luiz Edatein  Junior- Secreted°  de Administação 
/00100 00 LICITAÇÃO  
Pre*  Eletrônino n°. E-032/2022. Processo 

3225512021. Objeto: Registro de  Preps  para a "Aquisição de  
kimonos  e carnisetas pare utilizeçOo nos Rideos geridos pela 
Secretaria'. Sass50  saline  de  process...,  dia 13/05/2022 
As 0900  bores  Da asho  Ratline:  O processamento eletrônico  
sera  realizado atrave do endereço eletrvnicia comerasboom.  
bona  dia e hora mencionados e sere conduzida pelo pregoeiro  
corn  o auxilio da equipe de apois V editat esti disponrvd no  
site:  vitsveds.sp.goebr e comprasbccombr. Taborv da Serra, 25 
de abril de 2022. 

Wagner  Lee Eckstein Junior  - Secretário Municipal de 
Administra*. 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Pre*  Eleirdnico n". E-037/2022. Processo licitatário: 

6.873/2022. Objeto: ' AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA 
RR 1C' Sessão  milieu  de processamento: dia 16/092022 Es 
09:00 horas. Da sessão ptiblica: O proc.samento eletrônio 
sere  realized°  através do endereço detrônico comprasboom.  
be,  no dia e hora mencionados 00011 conduzida pelo pregoeiro 
com o rime° da equipe de apoim O edital esta disponrvd no  
site-  waionts.sp.goebr e comprasbknorn.bc  Tab.°  da Sena, 26 
de abril An 2022. 

Wagner Luiz Erinstein  Junior  -  Secret..  Municipal de 
Administração. 

TAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA 

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO.PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS n° 11/2022 

A Pre(oitura do Munidpio de laciba torna  *lino  para o 
conhecimento dos interessados que em 26 de abri de 2022, 
foi ADJUDICADO pela Pregoeiro %dal e HOMOLOGADO pelo 
Prefeito Munidpal, nos termos do  arid'  incises XX e XXII da Lei 
n° 10,020/020 Pregão Posencial 11/2022, que tem por objeto 
o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de medi-
camentos destinados aos padentes atendidos pela Secretaria 
Municipal de Sailde em favor  dab)  empresa(s): 

CIRULABOR PRODUTOS CIRURGICOS LIDA - EPP -  hens:  
43, 107, 113, 130, 134, 136, 137, 143, 147, 159, 155, 157, 
158. 164. 177, 230, 231. 241, 247, 253. 257, 264, 269 Total: 
1152 7490,00.  

RAP  APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LODO - 
!tens: 2, 5, 8, 10, 16, 17, 18, 19, 20,22, 23, 24, 2õ 35,38, 41,42, 
45, 49, 52,55,57, 69,70,75, 76, 79. 83, 96, 100, 116.119, 121, 
122,126, 132, 133.Totali RS 2.048.092,00. 

SOMA -SP HOSPITALAR  -Hens:  14,37,53, 59,60,61,62,65, 
60, 67, 71, 72, 73, 74, 77,78, 80, 81, 84, 85, 06, 87, 92, 93,102, 
103.104,115, 118, 124, 125. Total:RI 197.681.00, 

TRIUNFAL MARILIA COMERCIAL LIDA- Item:1, 26, 39,  OR,  
63, 91,94, 95,127,131, 135, 138,139 142, 144,145, 148, 149. 
150. 151, 152, 153, 196. 159, 160, 1E1, 102, 1E6, 167, 168, 170, 
171.172,173, 175,178,180,181, 182. 185. 186, 189189190, 
191,192,194, 197,198, 205,207,208, 210,213, 214,217, 224, 
225,228,229,232,233,234,235, 230, 237, 238,240,250,255, 
256, 258, 260, 261, 263,265, 2E9 267. Total: RE 985.406,45, 

AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇOES LEDA-  liens:  13, 
27,28,29,30, 51, 54, 89, 90,101, 123, Total: RS 310.215,00 

MAMED COMERCIAL  LOOP.  EPP - Itens: 129 146, 163, 169, 
174, 179, 184, 187, 196. 199 200, 201, 203. 206, 209, 211, 
212, 215, 216, 218, 219, 220, 221, 2225 226, 227, 244, Total: 
RS 207.876,50, 

FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -  
liens:  3, 4, 6, 1,9,11,11, 15,21, 31, 32, 33, 34, 36, 40, 90.41. 
48. 50, 56, 58, 64, 68, 82, 88, 90, 97, 99, 106, 110, 111, 117, 128. 
Total: RI 1.190469,62, 

Taciba, 36/0412020'  Able  Anthnio Batista - Prefeito Muni-
creel  

TAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIUVA 

Aviso de Licitação 
órgno Licitanto Municipio de  Teo.;  Moddidade: P1e050 

Presencial n°2011022 pelo Simone de Registro de  Preps;  Obj, 
to: Aquisi* de medicamentoo e produtos de nutrição visando 
atender as necessidades do Setor de Saúde e Assisttincia Socid 
do Municipio; Data da Sessão Pública: 1W05/21722, as 7h3Omin, 
na sede de Prefeitura, na Rua 21 de Abril. n°334. Mai000  info,  
mações poderão ser  °Midas  pelo telefone (16) 3246-1207 ou 
PIO  ,mail  linntaootrtaiuvaspeov.be  O Edttal completo e  our  
anoos poderão  set  adquiridos no  site  onmastaloasegoobr ou 
no setor de linitações, atmdo de gravação rernovivel (pendrive) 
fomecido pelo interessado. 

001000. 26 de abril de 2022. 
Leandro 1508 Jesus Baptista 
Prefeito Municipal 

TAMBAC1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAD 

PREGÃO ELETRONICO N°3412020 
HOMOLOGO, para que prodoa efeitos, a adjudicação feita 

pela Pregoeira no Pregão Eleteónico n.  34/ 2022, que cuida do 
Registro de preçOS para futures e WentuaiS ompms de Produtos 
Quiminos e  Arms  na seouinte conformidadei Nhed Quimica  
Lode,  Loto 01 - RS 310.650,09 Avaoi Quimica LIda,  Tote.  02 - 
RS 44.550,00; Hidrodomi do Etrasil Indústria de Domissaneantes 
Ltda,Lote: 03-RE 332.250,09 5.1 Prociutos Crvimicos Lodo,  tote:  
04- RS 9.960,00;  DNA Corrado  de Produtos Qufmicos Ltda, 
Lotes: OS - RS 170,525,03, 08- RS 9.1340,00;  Bidden  Comercial 
Ltda, Lotes:  06-Rã  20.80900,07-RS 143.870,00  Horn  desde 
lã convoad. as Adjudicatirias, na possoa de seus representan-
tes legais, a compereorem junto  au  Departamento de Licitações 
desta Prefeitura, para fins de assinatura da Atado Registro de 
preços. DO Leonardo Teixeira  Snip  Real. Prefeito Muninipal. 

60416i0.00 c-mn 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de  Sao  Paulo - Prodesp 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no 
portal www.imprensaoficial.com.br  

quarta-feira, 27 de abril de 2022 As 05:02:34 



O P)  

Serrana - 27 de abril de 2022 - N° 1.139 

SAMUEL DE CARVALHO 
Secretario Municipal de Administração e Finanças 

PORTARIA N° 580/2022 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E CONCESSÃO DE ADICIONAL POR SER-
VIÇOS ESPECIAIS AO SERVIDOR PÚBUCO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serraria, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dis-
põe a Lei Complementar Municipal n°300/2012. 

Considerando a necessidade dos trabalhos a serem realizados pelo servidor 
designado; 
RESOLVE:  

Art.  1°. Fica autorizado o pagamento de adicional de serviços especiais, no im-
porte de 40% (quarenta por cento) sobre a remuneração ao servidor(a) Monise 
Guimaraes da Silva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente de 
Alunos, para que além de suas atribuições normais, organizar e manter atuali-
zados os prontuários dos alunos, procedendo ao registro e escrituração relativos 
a vida escolar, bem como o que se refere a matricula, frequência e histórico es-
colar, para facilitar a identificação de aptidões, interesse e comportamento dos 
mesmos. Executar tarefas relativas a anotação, organização de documentos e 
outros serviços administrativos, procedendo de acordo com as normas espe-
cificas, para agilizar o fluxo de trabalhos dentro da secretaria.Supervisionar e 
orientar os demais servidores na execução das atividades da secretaria como 
redigir correspondências, verificar a regularidade da documentação referente 
transferência de alunos, registros de documentos, para assegurar o funciona-
mento eficiente da unidade. Elaborar propostas das necessidades de material 
permanente e de consumo, submetendo à aprovação do diretor, para atender 
as necessidades da unidade. Executar outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato. 
Parágrafo Único. 0 adicional concedido poderá ser extinto, bem como majorado 
ou diminuldo.  
Art.  2°. As despesas decorrentes desta Portaria onerarão a Unidade Orçamen-
tária e lotação da Secretaria Municipal da Educação.  

Art.  3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art.  4°. Revogadas as disposições  ern  contrario. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
26 de abril de 2022. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
PUBLICADA NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  E NO DOM 

SAMUEL DE CARVALHO 
Secretario Municipal de Administração e  Finances  

LICITAÇÕES 	  

AVISO DE LICITAÇÃo 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2022 
PROCESSO N° 079/2022 
EDITAL N°043/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADOR, IMPRESSORA E MICRO-ONDAS 
PARA 0 CONSELHO TUTELAR DESTE MUNICÍPIO. Data/Horário 09:00 horas 
(Horário de  Brasilia)  do dia 10 de maio de 2022, no  site  www.b11.org.br  (Bolsa 
de Licitações e Leilões). O Edital estará disponivel no www.b1Lorg.br  (Boise  de 
Licitações e Leilões) e no  site  da prefeitura www.serrana.sp.gov.br  ou pessoal- 
mente no Paço Municipal à Rua Tancredo de Almeida  Nieves,  n° 176 (Departa- 
mento de Licitações) Serrana-SR Melhores informações poderão ser obtidas 
através do telefone (16) 3987-9897 e 3987-9883. Serraria, 26 de abril de 2022. 
Leonardo Caressato Capiteli-Prefeito Municipal. 

02  
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2022 
PROCESSO N° 080/2022 
EDITAL N° 044/2022 
OBJETO: Registro de prego para contratação de empresa especializada para 
prestação dos serviços de amostragem e analises ffsico-qu  (micas  e microbiolági-
cas, em amostras de  ague  e efluente de forma parcelada pelo periodo de 12 me-
ses. Data/Horário 14:00 horas (Horário de  Brasilia)  do dia 10 de maio de 2022, 
no  site  www.b1Lorg.br  (Bolsa de Licitações e Leilões). O Edital estará disponivel 
no www.b1Lorg.br  (Bolsa de Licitações e Leilões) e no  site  da prefeitura www.ser-
rana.sp.gov.br  ou pessoalmente no Pago Municipal a Rua Tancredo de Almeida 
Neves, n° 176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. Melhores informações 
poderão ser obtidas através do telefone (16) 3987-9897 e 3987-9883. Serena, 
26 de abril de 2022. Leonardo Caressato Capiteli-Prefeito Municipal. 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N°032/2022 
PROCESSO N°081/2022 
EDITAL N°045/2022 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES  MEDICOS  DE AP010 AO DIAGNOSTICO E EMIS-
SÃO DE LAUDOS PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SERRANA/SP, DE FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. Data/Horário 09:00 horas (Horário de  Brasilia)  do dia 11 de 
maio de 2022, no  site  wwvv.b11.org.br  (Bolsa de Licitações e Leilões). O Edi-
tal estará disponivel no www.b1Lorg.br  (Bolsa de Licitações e Leilões) e no  site  
da prefeitura www.serrana.sp.gov.br  ou pessoalmente no Pago Municipal à Rua 
Tancredo de Almeida Neves, n° 176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. 
Melhores informações poderão ser obtidas através do telefone (16) 3987-9897 e 
3987-9883. Serrana, 26 de abril de 2022. Leonardo Caressato Capiteli-Prefeito 
Municipal. 
AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE HABILITATÕRIA 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°. 007/2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECAPEA-
MENTO ASFALTICO DA RUA DOS ESTUDANTES E EXECUÇÃO DE LOMBA-
DAS EM DIVERSAS VIAS, nomeada através da Portaria n° 1.011/2021, de 01 de 
outubro de 2021, no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados a 
DECISÃO proferida sobre a FASE DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 
N°. 007 / 2022. As empresas: DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LIDA 
— CNPJ n°. 61.608.477/0001-49; ENGEBETA PROJETOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA - EPP— CNPJ n°. 22.859.388/0001-13, estão HABILITADAS, por terem 
cumprido todos os requisitos exigidos da Tomada de Pregos, nos termos das fun-
damentações supra elencadas. Assim sendo, fica aberto o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da publicação desta DECISÃO na Imprensa Oficial, 
para interposição de recursos. Decorrido o prazo recursal sem que tenha havido 
interposição de recursos,  floe,  desde já, designado o próximo dia 05 (CINCO) DE 
MAIO DE 2022 (dois mil e vinte e dois), As 09h0Omin. (nove horas), para abertu-
ra do envelope ri°. 02 - "Proposta Comercial", na sede deste orgão licitante, sito 
na  Dr.  Tancredo de Almeida Neves, n°. 176, Bela Vista, Serrana / SP. Publique-se 
na forma da lei. Serrana / SP, 26 de abril de 2022. COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES. 
AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE HABILITATÕRIA 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°. 008/2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECAPEA-
MENTO ASFALTICO NO  PATIO  DA EMEF MARIA CELINA  WALTER  DE ASSIS, 
nomeada através da Portaria n° 1.011/2021, de 01 de outubro de 2021, no uso 
de suas atribuições legais, comunica aos interessados a DECISÃO proferida 
sobre a FASE DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N°. 008/ 2022. A 
empresa: ENGEBETA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP— CNPJ n°. 
22.859.388/0001-13, esta HABILITADA, por ter cumprido todos os requisitos exi-
gidos da Tomada de Pregos, nos termos das fundamentações supra elencadas. 
Assim sendo, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 
publicação desta DECISÃO na Imprensa Oficial, para interposição de recursos. 
Decorrido o prazo recursal sem que tenha havido interposição de recursos, fica, 
desde  Íá,  designado o  proximo  dia 05 (CINCO) DE MAIO DE 2022 (dois mil e 
vinte e dois), As 10h0Omin. (dez horas), para abertura do envelope n'. 02- "Pro- 
posta Comercial", na sede deste órgão licitante, sito na  Dr.  Tancredo de Almeida 
Neves, n°. 176, Bela Vista, Serrana / SP. Publique-se na forma da lei. Serrana / 
SP, 26 de abril de 2022. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

Diário Oficial 
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PREFED1JRAMUNI01PALDE CABRETIVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 26/2022 
OBJETO: RECISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ME 
DICAMENTOS, COM ENTREGAS ALEATOPJAS POR UM  PERIOD°  DE 12 
MESES. 
CADASIRO DE PROPOSTAS INMAN ATE: 00106r2022 55 05:05:55 
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INICIO DE SESSÃO POBUCA: 
0001/2022 AS 09:00:00 HORAS 

Os interessados poderão adquiri-lo junto ao Setor de Suprimentos, em  CD-ROM  
a ser retiradonoseguinto ander.o: OVoS Rua Floriano PeLoto, n°156- Centro, 
Prefeitura Municipal do CabroVve, mediante en.ge, de mIdia virgem,  au  na  
Aims  impressa medianIe o pagamento dons 10°0 (dea fade), e ser efetuado 
no Setor de Arrecadação. 0000510 endereço  ea  ainda, gratuitamente, através 
de  'download-)unto  alum pager  desta Prefeihrra, na  Internet  no  end..  de 
adassoldjahrww.bonava  so  Oriv br  yAnr.bbmnPtlicAnmos cArs.11, 

CABRE OVA, 26 DE ABRIL  OE  2022  
ANTONIO  CARLOS MANGINI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO  DE SANTA BARBARA D'OESTE  
ESTADO  DE SAO PAULO 

cotassiio DE  SELEÇÃO CHAMAMENTO  PUBUCO 132021  
OBJETO:  &IKE° de  Organização da  Sociedada CNI (OSC) Pars a 
lo.alização de  parceria,  em regime de  mútua cooperação,  mediote a 
fortnalização de  Termo  de  Colaboração,  de  acordo com  as condiçães  
previstas neste edital  e  seus anexos  pare  execução  indirela de  serviços 

nas  coo:10e0  estabelecidas  no Plano de  Trabalho- para: 

LOTE  1-  Serviço Especializado  em  Abordagem  Social  
LOTE  2- SeMoo de  Acolhimento institucional para Adultos  do  Sexo  
Mascullno 
Dimigado o  edital  e  expedida  As  cópias, apresentou Proposta-  Plano  
da Trabalho  e  Documentação  a  seguinte  OSG.  
-ASSOCIAÇÃO VINDE  A  LUZ  
A Contssão do  Seleção. reunida  e  após  anallsar  todo  o protest°  
referente ao Chamamento  Priblico 1312021, 6 unenime em armor 
parader qua  CLASSIFICA  a  PROPOSTA- PLANO  DE  TRABALHO da  
OSC:ASSOCIAÇÃO  VINDE  A  LUZ, 
LOTEI- Serviço  Espedalbado em  Abordagem  Social- 07  PONTOS. 

LOTE  2-  Serviço  de  Acolhimento  insfitucional  para  Adullos do Sean  
Masculino-10  PONTOS.  
Santa Barbaro dOeste, 26 do abet de 1021.  
Comissão  de  Seleção:  Roslione Ap. Lambert] Dragone. Lucas Guldolin 
Loh Moe  ora  Fatima MerOncio, 
Clarice Citeili de Souza. Gisela de Barra* Rosolen 

••  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE MARACA' - SP  
EDITAL PROCESSO  N° 02612022  

PREGÃO  ELETRONICO N°  026/2022 - SRP N°  023/2022 
Objelot  "REGISTRO  DE  PREÇO PARA CONSTRUÇÃO  DE SARJE- 
125ES  COM  E  SEM  CANALETAEM  VIAS  PUBUCAS DO MUNICIF4 0" 
As  propostas  serao en.minhadaS  por melo eletrônico  e deverao  obe-
decer  As especilicações do  instrumento convocatório.  0  recebimento 
das propostas  de  preços  sera ate o  dia  16/0512022 e o 101010 cla sessao  
para  dispute de  preços  sera  dia  16/05/2022 Os 09h00m. 
• Site  para  a rettada do  edital:  www.mara.i.sp.gov.loraloita.o e 
http://189.56.99.34.5656/compreseditat.  
• Site  para realização  do prepare: hopi11189.56.99.34:5656/comprase- 
ditelt. 
• Esclarectmenters: lotacaodmaracaisp.gov.br. 
• Referancia de tempo. Hordds  oficial  de Brasilia  
Informações  polo [deform (18) 3371-9500. 

Maraca(- SP, em 26 de  abril  de 2022. 
Paulo Eduardo  da  Silva 

Prefello Municipal  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 

AN. OE APER1111.11ELICITAÇA0 
1110610 PRESEN01. N.  37... - no n• 09150022. OWE., 00505110 de ens.. 
esp.:owe° Ave prcuodao Jo 0000,00 00 Naas., Neer ccarum c awls, dasaaaie  
ao  liaminee Footle Cc chaes  da  ... sobs ne amino issacriert.i. Mated a m.la 
ciatme clandem e cues aced.. pea S.selada Feinidiral de Educao2o. Aborffee 
96160min do  dia  ',cameo do PEN 

PRESAO  PRESENCIAL  N'ENEN.2.-PL9,1472/2022.06.1ETS, Ceieessia de Nyasa pee 
a ameemerne ds mew. dece......easecate. a.. canine,  eiredba Cann de 
Concee ea Lemmas ...1< pea pea...,  me... de. 000 600  cal OS outo 
Atom.: 05.3..aa Ma lade rnolo do Mr. 

Pacein ...NO, Lic396.2.- PLn'al32/6..06J6TO:Con.tagas.....e.. 
o amecenerie de modicaresers numane es No coniesm unies.s Con.. Gonad° . 
zoorudes-ocr nas oandsCes imposes neee lermo. referenda pee pedals ....s. 
corn Mr.. emos pace. Aleaturai ONNernin ductal, d•maio de Poss.  

PREGOE  PPSSENVAL ...at- PL es s.S72......161. equi...de rm. o saos 
Pais c.loCCAO Oa  Ocorra  slanicalMa 0. 000 patio On rune a arerices An melee. 
Aberdare CNN,. do dis 19 de malo.2412. 

PNEGAO  PRESENCIAL  N. 41.22 - Pro 45562012 SEJESCsi Decree,00 de anpissa 
espeosildaes pea lam...a a instated. de sees es aims.. Windelos) pen. Nuance 
Oa vac. Pa Guartla OA Llunmspelsiluade a  Ra  dareadorda.Aq.daccadoomo eaosania 
Trossehall.orimesendendan lemeernianici a madan clas rte.. Maarturai 141,00oron de 
du Bee rnoloae2.2 
1IN000 PRESENClia N' 550e22 - PL n. 4.111.22. SEIM: Ocn..ila  cie  empressa 
e.o.m.  para  pasacaode sec.= de Nampa, amok, des...sots...Free.. 
de dun..  nada  pithve de enema lundsmen:0 media seemed conlarmo Neel.* o rot. 
hmeelos Oa Saes.. Municipal de Educaplv de  arma  a ease. °dun de alUnoo gm 
usessilem do transpele disc.. Abertureuroomin doses 19 de ma..2022 

PREGA0  PRESENCIAL  N"..122 -PLN5.26,2022  OBJETO:  Fame:impale a in.... 
cadres role (earn teadeLaborturai 091.min .  dia  20. male . am 

PREGA0 PRESENCISS N.  0e0012 - PL , 4.14".622 OINPTiai Can..50 de crape. 
NW... am imemene. Mae fn...  cr.  mete. e ram. ise lope. Pe. 
Pacceede deem.  da  rea reaceril de ensile pea seams a deer. loNINIAN cameo e 
are. Lanes. de 1.Nsi Gad. seas. NM real abater. COMOrnin de did 21 de mole 
de Nat 
Os Mania 1.000000 ralarenlaa ba imaddes sesamanconadas anconliarrma a esposdo 
unn aseassadas naCus crtua.....nedee Codas , a.......  Neli  ...... al. 
o ea sa ca.me. no noreia  das  alb as Ida am alias tIlda.medianto recolninento de FeS spoo 
idea 	ream) 	tio 	andar 	lame 	da 	Preelsra 	eau 	see 	Onus 	Antoci 	do 	No 
I rg en.nlociouncu la oa.t. 	diodi GLJadd .2u co alari la dedu P,alls Sudan  da  Siva . 
Pinadaina de eels  

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLANDIA 
„ WISO - TOMADA DE PREÇOS 08/2022. O Municipio de 

rionolandia rema pablico aos intereoados, a Tomada de Preços 
08/2022.Edtal 66/2022, PMH 1103/2022. Objeto: C.ntracação de 

empresa espolalizada  part(  eXecUção de Reforma da CobartUrada Escci 8 
EMEF Jardim Boa Esperança, o  Raton..  Coborbira e Arquibancada da 
Ouadra Pdiesportive da EMER Tareila do Amaral. com  for.cimento de 
todos os equipamentos. materiais e moo de obra necessaria. conlorme 
memorial descriUvo e se. anexos.  Period°  de publicidade do Edital 
26004120220 13/95/2022.Sessdo Pablica 13/05/2022 as 08:30.  Lock  Rua 
J000 Claudio Alves dos Santos 585, Remanso Campinairo, Hortolandia/ 
SR 0 &alai e SeUS anexos podera Ser Obtldo 10 0000 eletrônico 00005 00 
Prefeitura  maw  horlolandia.sp.gov.br  (Aceseo Opino > 	Paoli  
Hortolándia (Rdando a pagina para  bah.  s Lado Direito da pagina)) ou 
junto ao Departamento de Suprimentos na Rua  Jos&  Macho Alves dos 
Santos, 585,  Romans° Carman.,  Hortolendia/SP. 09:00 As 17:00 horas,  
mediocre  o reccffilmento  acs  cofres públicos da importáncia equivalente 
ao susto por tdba da Administração, nos  lemma  do Decreto Municipal 
4.992/2022. Hortolándia, 19 de abril 40 2022. leda Manaano In Oliveira/ 
Secretária Municipal de Administração e Gestão de  Passed.  

T• Prefeitura de Castilho 

Acha-se aberto na Prefeltura ao Municiplo de Case°, Estado de  Sao  

P0010,0 Processo Licitatório 11/2022, Concorranco 01/2022, objetivando 
a contrata0o de empresa de engenharia especializada para execução 
assola. com  fornecimento de materiais, para a revitaldação do  patio  da 

Estação Femadana, urbandaulo de  area  verde e construção da Mira do 
Pequeno Produtor, objeto do Conirato de Repasse 460.810-23/2016. ce-
lebrado com a  Cain  Econarnl. Federal  corn  recursuu  prevenient.  da 

CESP -Companhia  En  ergPlica de  Sao  Paulo. Too:  manor prow.  Regime: 

opreiNda global. Valor orçada RD 1.737.691,78. En.rramoto: 30 de 
mato de 2022, es 09 hocas O edltal complete e  seas  anexos serdo tome-
aides  aos interessados, na Praga de Metria. 247. na cidade de Casblho. 

Estado de  Sao  Paulo,  co  arquivo digital  sera  disponibirdado pelo e-rnal. 
licitacaogcastilho.sp.gov.br. Informações oomplementares  loose  fizerem  
necessaries  deverão  set  procuradas pelo Interessado na Divisão de Llolta-
y000 desta municipalidade, ou Novas do telefone (18) 3741-9000 ramal 

9034.  cram.  o assunto Sc relacionar mm  Gs  termos do prasenlo edital ou 
no Departamento de Projetos e Habitação (Engenharia). atraves do tele-
lone (10/3741 1071, guando a davtda se relacionar como objeto  holed°.  
Castilho - SP 26 de abril de 2022. Paulo D.rte Boa.nlara -Prefeito.  

PREFELTURAMUNICIPALDE SA()  JOAQUIM  DABARRA 
Wind dd 	Mad- Faseaseic mask, isuerecle. sr Neer. 11466 sue. n.-14,1/2411 

Maim S.SoonioCdaddurrot cc., na7laro. 	NANLeACSE so IONNOSUM - 

heal  das  12NL 	pia Neel di Pecans - isesseusacisiereesea Mesa Nose., 

HOSPITAL OAS CLINICASDA FACIa.naniDEMEDICIRA 
urn, HRSIDADN 500 500 POLIO 

AS 011SONO  

-Sale... cc amine. re ARCM, PAIJUI Ir.01.1VIZIR, 	2.11141500.5. 
EPP.. 1096E166 NO. CS PS ..16?34 - Nsric  te.  NM, ea Nospiel die Calico de Faculdelc 
Or abet:dire  da  thrived.° sb. Paulo - ISCPSILM, ye preo do  m iou,)  00: 020 
peace dace irdsdaleadar to, data  eu  memo cearecutiva, 	,ena de couituro 
alierdoeu de empLosu. pre,. no 30,42.  letra da  CI.T."' 

	

61,1Tal. 	VAR 

11416P1,1.11.t6 CIANICANDA Co613.11e11Par. MEDICTES 
000rs'uosflourocrllr soonotsao 

cow0C4CM/  

-PursionmArenemereAdresto A r7ELIA  Sn  NRINDOS SANITARRO ot /ARCM sr Colo, 
dc Cicala de Pneeme 	 LIN., do 	de 11,1.1  da-  File. 50 Foolluto 

McaeiN 	 11,11.111,P, Avenida Fla irroi carmine 
Apia, a' dd - ramie 	r:Zaar- Seoludle6P.  na  lean, au Ova °lean hem 
p000 ,0:5: des.. cii.cie foacacel.e.o cm ialloeladrido son Ft'ssaiscin pus scene.. 
asSole.aaliaisada !Rai Ns, 	caner  da 	clo PealicaGe,  

0.101 T  

Posarr.u.n.vs CUTS-WANDA PACITO.NOR OR MEDICI,. 
0105111A00 	SAO PA 1.0 

CONVOCAPAll  
,nliciamos o coesurecimenre  tido  AS  ALVES  DA NIL,. Ilk:, 1,135.774.w  Colgo  
de lies.. Paso. do Fredln de Ins.. On Cramp dO 11,.1 des Laniess ad rear/lade 
An Medici.  da  Unit/card... lO Sto 	IITTMUST, no avdniria or.  Ente  dr Cuttaln 
AFNer, ii.647- 1" an. -1.-orqa 	• - Ed P NeSP N. clasearle le.1 
pan mar dc stis saes, Leman. en. cm  sae. 00000005 fremenes pie a ...at 
ireptiss.... OA .  asado  .19.  na 	01 pr. die amid, a Niue, 	da  
pfltiOOoIO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAi - SP 
EDITAL PROCESSO N. 034/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N°  024/2022 -  SOP  52 0 02102022 
Objetot "REGISTRO DE PREÇO PARA CONSTRUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) EM CONCRETO EM  AREAS  PUBLICAS, CONFORME 
TERMO DE REFERENDA'.  
As propostas seráo encaminhadas por melo eletronico e deverão obe-
deco As especifi.çóes do instrumento convocatório. O recebimento 
000 puma,. cie proson  Su.  uta o 1,05.022 o o in1.o Co aes.a 
para disputa de preços será dia 11/05/2022 As 09000m. 
• Site  para a retirada do edital: www.maracaisp.gov.brAicilacao e 
hap1/189.55.95.34:5656/conor00editat. 
• Site  para realmação do pregdo: hap://189.56.99.34:5656/00mpease-
ditat 
• Esciaredrnentos: licitacao@noracaLsagombr. 
• Reteróricia de tempo: Horário  °tidal  de  Brasilia.  
Informações pelo teledone (18)3371-9500.  

Mannar  - SP, em 26 de Abri de 2022. 
Paulo Eduardo do  Siva 

Parfet°  Municipal  

IVIUNIC1PIO DE JAHU 
IlErMITat,  
PRO( Mon' .34-1,4021- NOD.‘1.1PAIldi PRFC:AilPPENFACIAL N.0.117.1121. 
U1111.10 CON 	 12P1PR., PA. PORNIXIMLNIU ox 1.6ENLA De Leo cc 
WI 1541. eali. OOusnO L11,111.11,4.1.. r0)1.010AudAcão IOASNOL, 400 0,20,0010 
AN ,IIIIIACON.5 IFitAlx, CDPREIIVX5 E FVOIITIV01. RICIIRTrX) C.ONVE65.10, 

E TRFaN....andd. 	DIVERSAS 	1N., Nu:141UP.  DF. 	F 
LPN. atio. 	 /AM 
i0i110 11001iN000llitiliSlili la 	NICE06.19 de  maio  de dad: - 1101i Simi SPIN Imes. 

r.os.lo 020 00,5 005:00 .0005,0 00.000.5  
p.a.  am 	 reerlioe 

VAN1LL 	 AMAMI, 

gazetasp.combr AIO 
QUARTA-FEIRADDEARIT 0E2022 

-.*.• prefeitura de Castilho 

Termo de Adjudicação. Processo Licitatório 38/2022. Pregão 08/2022. 05-

jeto:Aquisição de  uniform.  eoolaro. para atendera solicitação da Sore-

taria de Educação, Cultura e °esparto. Consubstanoado aos tormos daAta 

da Soarão de Julgamanto, considerando a nagularidade do procedimento, 

Resolve, por  barn.  nos tsonos da Lei 10.520/02, AdjudIca, 00 12555 do ob-

(eto licitado, à empresa abaixo delineada:  Joyce Caroline  da Coa.ição 

Lida - EPP. Rua do  Flea  1.135, Bairro Santa.. Araoatuba - SR CNPJ 

(MF): 11.604.458/0001-76.  liens  01 40 06. Valor 55 160.000.00 (Cento e 

sessenta mi  oats).  Castilho- SR 20 de abdi de 2022.  Hallo  Prato Bran-

dão. Pregoeira  

Prefeitura de Castilho 

Termo de Horndogação e Adjudicação.  Process('  Ucitaterno 45/2022. To-

mada de Preços 04/2022. Objeto: Contratação de  empress  de engenharia 

para execução de obra, com fomecimento de IllaffiaiS. para pa.mentação 

asfelbca a ser rearzada no acesso h  aria  do Balneano do Municipto de 
Coal/m-5R objeto do Contrato de Repasse OGU 909193/202WMTUR/ 
CAIXA- Operação 1073686-84/2020, celebrado  cam  a União Ferferal, por 

intermado do Ministerio do Turismo representada pela Cana Econarnica 

Federal. auloriaado  pale  Lei Municipal 3.100. de 24 de fevereiro de 2022. 

Coasiderando a  read  andade do procedimento, hei por bem, com 0055 00 

incise  hi.  do artigo 43. da Lei Federal  re.  0.660163, da 21/06/1993, Homo-

logar a Adjudicar 0:1000 do  Niel°  Ildlatória A empresa abaixo dellneadat 
RU L Construcato e Paamentação Ltda - EPP. Rua Tenente Penha, 5134 
- Centro. Boa Esperança do Sul - SP. CNPJ (MF). 23.018.036/0001-06. 

Item:  Of.  Valor: RS 280.104,28  (Duvall.  e  °Urania  mil, canto p01:000  mat  
e mote 00:10 .ntavos). Castilho -00,200, abrd de 2022. Paulo Duarte 

Boavenhma Prefelto.  

Prefeitura de Castilho 

Tema de Homclogação 504104100000.  Proms.,  Licriabedo 46/2022. To-

made  da  Prows  0512022. Objeto: Contratação de empresa de engenharia 

para execução da obra.  cam  forneciMento de matenus. paras execução 

de 3.457.45 02 de pavimentação ashiltica,  cam  capa da CBUC). 500 3,00 

cm 00 50005500  minima,  implantação de 632,70 rn de galas e sagetas e 
sindisação vrarra, em vias pOblicas do Municipio, objetado Contr. de 
Rapasse rd' 885317/2019/MOR/CNXA - Operação 1064681-68, celebra- 

▪ com a 111110 Federal. par intermadlo do MinIstdrin do Desenvolvimento 
Regional, representada peLa Caloa EoondenIca Federal, autoriaado pele Lei 

Municipal 3.099, de 24 de fevereiro de 2022. Considerando a regulandade 

do pro.dimants  hot  por hem. com  base no incise VI. do arUgo 43, da Lei 

Federal  re.  8.666/91 de 21/06/1993, Homologar e Adjudicar  otter,  do ob-

jeto Itorac000, á empresa abaixo delinoda: Rb L Construçâo e Redman-

tação Lida - EPP. Rua Tenente Ponha. 000- Centro. 1308 Esperança do 

Sul - SP. CNPJ  OAF):  23.018.036/0001-06. Item:  Of.  Valor: 054002004.02 

(Ouatrocentes e  olio  mil, &Rentoo e oltenta e quatro  mats  e cinquenta e 

seis centavos). Castiho - SP, 26 de 0061 de 2022. 0040 Duarte  Maven-
ham.  Prefel0,  

PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE MARACAI - SP 
•  AVISO  OE LICITAÇÁO  

PROCESSO  UCITATORIO NNOUE2022 •  TOMADA  DE  PREÇOS te.  00S/2022 
A PREPSTURA MUNICIPAL OE NIARACAl,  sita  Avenida Jess Bonne°. n' 517, 
Centro, elefone fax n. (0.16)3371-esoo, 045050 05 Cumissão Municipal do Leila-
NW. roman°  pela  Porter° Mun.pel n°352/2021 do 13 de scleral. de 0201, 01ev 
drnodoane500lçaoaeçourlaáçdadeemprroaperaor100$odosenas000deourauO 
engenhOria. ernolda  pela  Secrelaria Munidpal de PlanejanneneCte.o e Tecndogia,  
torna  00800 a. inlanassados pea fed realm, Licasoo 	morialdane rOmAtat, 
DE P0E005. do ripe LIENOR PRECO, nos tomus  das  dinner00 cod°.  na  Lei Fe-
dual n°  8565/93, de 21 se 'Lulu 55 1553 e posieedr. ad..° OEM con° pdiaS 
condicSes esteberocidas nosio Cdreal. cbtemando a Comma., de ornixeso  coroa  
•ELAsDRAÇÃO DE P000010 00  REFORMA  DA  ESCOLA  MUNICIPAL OSCAR 
CARMEL, no Muncie° de Maraca:, wafer.:  PLANILHA  ORCAMENTARIA; 
CRONOGRALIA,  TERMO  DE  REFERENCIA  e  FICHAS ORÇAMENTARIAS, que  no 
cam laden. pane °Reran. ease Ed.]. 0 receldimonto dos envelopes contend° rt: 
I- Hablitação(Dacumeniedão)e n°  II - Proposte Cornerdei, dapsma ate o dell de  
Melo  do Ran, ranee a aaa abern. as OshãOerdadle ead,e,ndads 
0 Editor em Weirs 001 02005 disposioe, ATRAVCS DO she  da prefeitura, ou  de 
2' a 6. 'era.  das  00.100ren de I lido.° 0 clas 1.00min As 161100nen, Avenida 
Jos6 Noniracio.. 517. n.e monsipa. gralyildmonlo Nora vista a  para  merado sed 
cob°. o pre. Pal00 es water ODES 10 00 (Oserosis). 

Maraud/SP, 26de dull de 2020 
PAULO  EDUARDO  DA  SILVA  

Puna. Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA 
05100 DE uarAgno. 2061500 00 PREÇOS PP 02•2022, 

EDITAL 113-2022. PROCESSO tEr 423-2022.  
°Brett):  0015252/o de empresa  wooed..  Pa. as,N0E9 da  FiNeMa .  Ea.  
Municipal. ciern fornadmonto de material, mao de obra e eduipamemos necessarios 
ENTREGx 050001000000 RaivELOPES: ale 20/05,2022 as 0.00rturi. 
no integra. podere ser Ildo e  cab.  na Dh(sho do Uuteuies, Rua 0 de  Jute.  15E0. 
centre, Macula..  des  0,800n .16.30° nas dlas 	ou pelo  site  remeamacatube 
SpDev.ac cuaisquer informsdees pcoerao se: .Oo no eau:trod,  aurae  ou Orlo 
telefona11413290-9854.  
Macaw..  26 do  dad  5 2022  Anderson Ferrate. Prorate  leunicteet. 

COMAXCA D6 ITAPECENICA DA  SERRA -.NANA-  Rua 	 Rut., 
0,31•11I141.1%,12. Jarellrn Sanm laNel - COP Ceadaa.- 50,0:1 rI 000055000 
I lapcieselra  da  Ssea-SP

.
- Eq11311: dapd.rioadalrid.11..t. - E D1TAL de  CITA- 

Rea Jacaranda. n. 	JaLPIrr,  4-1414.7.3. GEV' otinita-a“2‘e,lracecorir  da  Nei- 
iveSP. corn arm tole oe ZePa.12 rte.  com  ones. es mateculn 66. IN • ces...1. 
loco' o 	 na 	 o a. PNGE-41-XE-0117-00-000-01.. 
elapse. possol-lo de maim man 22. Nisei.. Insntert upla a 8,11.1 opos.AO du 

pram.. 	TAÇ 0 an °VINO  ALVES  DE I.R.S... ea Enna. se ANNA 
de for. ovenware hercloiree  ou  sucesearoo, Nan Noe. no praro c. la ul oz../ 
di. Nola a Sue epee  os  39 (see., dips de presences CONTUSTEN 
sou hon. do pfocur.rom,i, .ordadairoo ua °ten ahead...own:on an ouenao  
havendo  monlfoclacao I h. sufa 	CORADOet ESPECIAL• Sera o pro- 
sontued1.1. par odscato, decade . pealicade  na  toe.. los  Nada 	Dada 
o aossaao nOo. didoce do Impecerica  da  Serra. nos 'I 9  da  oodi 000000.  

kEstado 

  

  

Anuncie:  
ii. 3729-6600 

cermettralelgaZetósp can hr 

64, Gtiiiii-eina  
DECRETO N°4171, DE 26 DE ABRIL 00 2022 

Institui a  Palle.  de Segurança da Informação da Prefeitura Municipal de Guararema e da outras providtancias. 
De acordo  con:  o art.50 e §16 doart.65, da  Lot  Orgareca Municipal e mm o Docrato n° 2665, de 01109/2009, esta 

publicagao apresenta-se em sua forma resumida. Seu  teen,  integral encontra-se disponivel na Portana da 
Prefeitura Municipal de Guararama, bem  corns  no silo da Prefeitura  (ewe  guararoma.slaga,Mi 
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Val. Ref.: 152,33  Item: 2 	Quant.: 40 	 Unidade: S 

Descrição: EXAME DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA  

Valor Autor Marca/Modelo 
150,00 

152,00 

DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 	 SERVICO / SERVICO 

JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LIDA 	 PRÓPRIA 

Val. Ref.: 152,33  Item: 3 	Quant.: 300 	 Unidade: S 

Descrição: EXAME DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA  

Val. Ref.: 168,33  Item: 4 	Quant.: 400 	 Unidade: S 

Descrição: EXAME DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA  

Val. Ref.: 152,33  Item: 5 	Quant.: 30 	 Unidade: S 

Descrição: EXAME DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA  

Unidade: S Val. Ref.: 48,33  Item: 6 	Quant.: 200  

Autor 	 Marca/Modelo 
JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LIDA 	 PRÓPRIA 

DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 	 SERVICO / SERVICO 

Autor 	 Marca/Modelo 
JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LIDA 	 PRÓPRIA 

DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 	 SERVICO / SERVICO 

Descriyao; EXAME DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA  

Autor 	 Marca/Modelo 
JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA 	 PRÓPRIA 

DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 	 SERVICO / SERVICO 

LOTE 2 

Autor 
JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LIDA 

.DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 

Marca/Modelo 
PRÓPRIA 

SERVICO / SERVICO 

Valor 
152,00 

150,00 

Valor 
168,00 

160,00 

Autor 
JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LIDA 

DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 

Marca/Modelo 
PRÓPRIA 

SERVICO / SERVICO 

Valor 
48,00 

48,00  

Valor 
336,00 

330,00 

Valor 
152,00 

150,00 

061  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA - SP 
SERRANA-SP 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2022 
Processo Administrativo N° 081/2022 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: DEMETRIOS  CAROL  PEDRO 

Data de Publicação: 26/04/2022 17:06:43 

LOTE 1 
Item: 1 	Quant.: 60 	 Unidade: S 

Descrição: EXAME DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA  

Val. Ref.: 336,67  

Item: 7 	Quant.: 50 
	

Unidade:  S 	 Val. Ref.: 966,67 
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Val, Ref.: 183,33  Item: 8 	Quant.: 100 	 Unidade: S 

Descrição: EXAME DE RESSONANCIA MAGNETICA  

Val. Ref.: 416,67  Item: 9 	Quant.: 150 	 Unidade: S 

Descrição: EXAME DE RESSONANCIA MAGNETICA  

Val. Ref.: 416,67  Item: 10 	Quant.: 120 	 Unidade: S 

Descrição: EXAME DE RESSONANCIA MAGNETICA  

Unidade: S  Val. Ref.: 48,33  Item: 11 	Quant.: 200  

Descrição: CONTRASTE PARA EXAMES 

Val. Ref.: 1.193,33  Item: 12 	Quant.: 40 	 Unidade: S 

Descrição: EXAME DE COLONOSCOPIA MAIS BIOPSIA  

Valor 
1.193,00 

1.193,33 

Marca/Modelo 
PRÓPRIA 

SERVICO / SERVICO 

Autor 
JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA 

DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 

Unidade:  UN Val. Ref.: 62,33  Item: 13 	Quant.: 500 

Descrição: DENSITOMETRIA 

Val. Ref.: 545,00  Item: 14 	Quant.: 50 	 Unidade:  UN  

Descrição: ECOCARDIOGRAFIA SOB ESTRESSE  

Autor 	 Marca/Modelo 
DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 	 SERVICO / SERVICO 

JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA 	 PRÓPRIA 

LOTE 3 
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Autor 
JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA 

DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 

Marca/Modelo 
PRÓPRIA 

SERVICO / SERVICO 

Autor „... 	.. 
DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 

JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA 

Marca/Modelo 
SERVICO / SERVICO 

PRÓPRIA 

Valor 
400,00 

416,00 

Autor 
DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 

JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA 

Marca/Modelo 
SERVICO / SERVICO 

PRÓPRIA 

Valor 
400,00 

416,00 

Autor 
JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA 

DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 

Marca/Modelo 
PRÓPRIA 

SERVICO / SERVICO 

Valor 
48,00 

48,00  

Autor 
JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA 

OETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 

Marca/Modelo 
PRÓPRIA 

SERVICO / SERVICO 

Autor 
DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 

JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA 

Marca/Modelo 
SERVICO / SERVICO 

PRÓPRIA 

Valor 
545,00 

545,00 

Valor 
966,00 

966,67 

Valor 
480,00 

483,00 

Valor 
62,00 

60,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA - SP 
SERRANA-SP 

Descrição: EXAME DE RESSONANCIA MAGNETICA 



Val. Ref.: 216,67  Item: 15 	Quant.: 200 	 Unidade:  UN  

Descrição: ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA  

Val. Ref.: 229,33  Item: 16 	Quant.: 120 	 Unidade: S 

Descrição: EXAME DE ELETROENCEFALOGRAMA  

Val. Ref.: 429,00  Item: 17 	Quant.: 150 	 Unidade: S 

Descrição: EXAME ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA MAIS BIOSPIA  

Val. Ref.: 185,33  Item: 18 	Quant.: 50 	 Unidade: S 

Descrição: EXAME MONITORAMENTO HOLTER  

Valor 
180,00 

185,00 

Autor 	 Marca/Modelo 
DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 	 SERVICO / SERVICO 

JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LIDA 	 PRÓPRIA 

Val. Ref.: 185,33  Item: 19 	Quant.: 50 	 Unidade: S 

Descrição: EXAME MONITORAMENTO MAPA  

Item: 20 	Quant.: 500  Unidade:  UN  Val. Ref.: 220,00  

Autor 
DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 

JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LIDA 

Marca/Modelo 	 Valor 
SERVICO / SERVICO 	 200,00 

. 	_ 	. 
PRÓPRIA 	 220,00 

Unidade: S  Val. Ref.: 990,00  Item: 21 	Quant.: 60 

Descrição: ULTRASSONOGRAFIA 

Valor 
990,00 

950,00 

Autor 	 Marca/Modelo 
JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LIDA 	 PRÓPRIA 

DETEGTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 	 SERVIGO I SERVIGO 

Unidade: S Val. Ref.: 232,67  Item: 22 	Quant.: 220  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA - SP 
SERRANA-SP 

Autor 	 Marca/Modelo 
JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LIDA 	 PRÓPRIA 

DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 	 SERVICO / SERVICO 

Autor 	 Marca/Modelo 	 Valor 
_ 

JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LIDA 	 PRÓPRIA 	 229,00 

DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 	 SERVICO / SERVICO 	 220,00 

Autor 	 Marca/Modelo 
JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LIDA 	 PRÓPRIA 

DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 	 SERVICO / SERVICO 

Valor 
216,00 

210,00 

Valor 
429,00 

429,00 

Autor 
JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA 

--- DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 

Marca/Modelo 
PRÓPRIA 

SERVICO / SERVICO 

Valor 
185,00 

180,00 

Descrição: TESTE ERGOMETRICO/TESTE DE ESFORÇO  

Descrição: ULTRASSONOGRAFIA DOPPER  

Autor 	 Marca/Modelo 
DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 	 SERVICO / SERVICO 

JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LIDA 	 PRÓPRIA 
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Valor 
230,00 

232,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA - SP 
SERRANA-SP 

Item: 23 	Quant.: 40 	 Unidade: S 

Descrição: POLIPECTOMIA PARA EXAMES 

Val. Ref.: 420,00  

Autor 	 Marca/Modelo 
JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 	 PRÓPRIA 

DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 	 SERVICO / SERVICO 

Valor 
420,00 

420,00 

DOCUMENTOS ANEXADOS 
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011  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA - SP 

SERRANA-SP 

DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 
Horário: 10/05/2022 16:30 	 Documento: Alvará da Vigilância Sanitária 

Endereço: http://lanceeletron  ico.blob.core.windows.net/participantdocuments/150bc05ca271409ab8394c28757ce968.pdf  ....................................... 
Horário: 10/05/2022 16:30 	 Documento: Alvará de Funcionamento 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a3fb44b66a0a4ea6905ff3ad423c9893.pdf  

Horário: 10/05/2022 16:30 	 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://lanceeletron  ico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c633b638619a434d8eb3b45c855c5b5d.pdf  

Horário: 10/05/2022 16:30 	 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://lanceeletron  i co.b1 ob. core.windows.net/parti  ci pantdocuments/af600710057b409cad4612bf3912b038.pdf 

Horário: 10/05/2022 16:30 	 Documento: Cadastro de CNPJ 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3acb9b3adla040879eecd018ba568845.pdf  

Horário: 10/05/2022 16:30 	 Documento: Cédula de identidade e CPF dos socios 

Endereço: http://lanceeletroni  co.blob.core.windows.net/participantdocuments/bc6481687aad41e68a2fda7bd9e3cd32.pdf  

Horário: 10/05/2022 16:30 

Endereço: http://lanceeletron  ico. 

Horário: 10/05/2022 16:30 

Endereço: http://lancee  letron i  co.  

Horário: 10/05/2022 16:30 

Endereço: http://lanceeletroni  co.  

Horário: 10/05/2022 16:30 

Endereço: http://lanceeletroni  co.  

Horário: 10/05/2022 16:30 

Endereço: http://lanceeletron  i  co.  

Horário: 10/05/2022 16:30 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário:  10/05/2022 16:30 

Endereço: http://lanceeletron  i  co.  

Horário: 10/05/2022 16:30 

Endereço: http://lanceeletron  ico. 

Horário: 10/05/2022 16:30 

Endereço: http://lanceeletroni  co.  

Horário: 10/05/2022 16:30 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário:  10/05/2022 16:30 

Endereço: http://lanceeletron  i  co.  
_ 

Horário: 10/05/2022 16:30 

Endereço: http://lanceeletron  i  co.  

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento: 

blob.core.windows. 

Documento:  

blob.  core.wi n dows. 

Documento:  

Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

net/partici pantdocume nts/266ad9a1379840728e3cc4la 1 c3eacc2.pdf 

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

net/participantdocuments/ab984654dba642flal 7aa2d20c9cdc15.pdf 

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

net/participantdocuments/ad23blfa9f5947b4afb6092189070bdtpdf 

Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

net/participantdocuments/26ea822de3e24700929e5711321ea69f.pdf 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

net/participantdocuments/50751ff732ee49c1b4afdd441f7e3c81.pdf 

Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

net/participantdocuments/8d0a92ed6f3643509e75afe122b985a9.pdf 

Declaração de Idoneidade 

net/participantdocuments/3420ba2ac9324063857b68554745ae7d.pdf 

Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

net/participantdocuments/c06934f9lfd34811ac93ab99d874c933.pdf 
	 _  

Outros documentos 

net/participantdocuments/f30ea4b0d3374c3aa88048ca9bce7953.pdf 

Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

net/participantdocuments/6fe52bb0937848feacc9lfb72e9ec5ad.rar 

Prova de Inscrição Estadual 

net/participantdocuments/de5c9f8dcc3d4a15854704fd55fe1fc4.pdf 
_ 

Prova de Inscrição Municipal 

blob.core.windows.net/participantdocuments/e242627c7f7b4663bc3120a2402ee2dc.pdf  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA - SP 
SERRANA-SP 

JETHAPE  SERVIÇOS  MEDICOS LTDA  
Horário: 10/05/2022 14:50 	 Documento: Alvará da Vigilância Sanitária 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2c72e8a137a040e38d34186218a17222.pdf  

Horário: 10/05/2022 14:50 	 Documento: Alvará de Funcionamento 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/55231841ed294bb5bdc9Oce53c96ab9e.pdf  

Horário: 10/05/2022 14:50 	 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://lanceeletron  i  co.  bl ob.core.windows.net/partici  pantdocuments/79a8e2Obc6ea42a88b86984 b9123376a.pdf 

Horário: 10/05/2022 14:50 	 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f9faRf83b0f7433fa76f07fce327f9a4.pdf  

Horário: 10/05/2022 14:50 	 Documento: Cadastro de CNPJ 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/39264c9991374bb4a08a16c162a60990.pdf  

Horário: 10/05/2022 14:50 	 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6a5f2ab902124da19adeft71b624affc.pdf  

Horário: 10/05/2022 14:50 	 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. net/participantdocuments/ebdc6e6b778f432d9da757ac579b176e.pdf  

Horário: 10/05/2022 14:50 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. net/pa  rtici pantdocuments/3431df75c2ab46afa33ef8ef47d383d2.pdf 

Horário: 10/05/2022 14:50 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. net/participantdocuments/a8ba4a78cc6b4ab48c4e7df72650f76d.pdf  

Horário: 10/05/2022 14:50 	 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. net/participantdocuments/6b4b3ca25e784d5cbcf654c35987cc32.pdf  

Horário: 10/05/2022 14:50 	 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. net/participantdocuments/865ad27383204119bbc11c46a3b171f2.pdf  

Horário: 10/05/2022 14:50 	 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. net/participantdocuments/994246eba7414fb6834c33ddc8c2b8a8.pdf  
Horário: 10/05/2022 14:50 	 Documento: Declaração de Idoneidade 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. net/pa  rtici pantdocu ments/d 29846fd10a b4d7c8250b843737e70e1. pdf 

Horário: 10/05/2022 14:50 	 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. net/partici  pantd ocume nts/e9a63c701543408a9079de7f1af6a 198. pdf 

Horário: 10/05/2022 14:50 	 Documento: Outros documentos 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. net/parti  ci pantdocuments/64ad3 b4491e8435fa70 cd97cd036525c.pdf 

Horário: 10/05/2022 14:50 	 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. net/participantdocuments/2c9cf31ef335487090a98f0f90095682.pdf  
Horário: 10/05/2022 14:50 	 Documento: Prova de Inscrição Estadual 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. net/participantdocuments/505e9e5e8cef4a338f738a01e4175e7c.pdf  
Horário: 10/05/2022 14:50 	 Documento: Prova de Inscrição Municipal 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. net/participantdocuments/3a1fe23c429946968b8ed72d5bd54622.pdf  

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS 
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J ET Hf.PE  SERVIÇOS  MEDICOS LTDA.  

ANEXO 

o 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A Empresa JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA,  CNN:  20.531.194/0001-69, por intermédio 

de sua representante legal a Sra.  Erica  Regiani Pereira, portadora da Carteira de Identidade n.° 

25.966.205-7 e do CPF n° 195.717.648-25, infra-assinado, e para os fins do Pregão Eletrônico n.° 

032/2021 vem apresentar a seguinte proposta: 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE  ABDOMEN  TOTAL 60 336,00 
20.160,00 

2 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA CERVICAL 
LOMBOSACRA 

40 152,00 
6.080,00 

3 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE / SEIOS DA 
FACE/ SELA TURCICA/CRÂNIO/MASTOIDES 

300 152, 00 
45.600,00 

4 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE/ BACIA / 
ABDOMEN  INFERIOR E SUPERIOR 

400 168, 00  
67.200,00 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TORAX 	..:1.-  30 152,00 4.560,00 

CONTRASTES (PARA ATENDER OS ITENS DO LOTE 1) 200 48,00 9.600,00 
TOTAL DO LOTE 1. 	153.200,00 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

7 RESSONANCIA  ABDOMEN  TOTAL 50 966,00 48.300,00 

8 
RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA / PELVE /  ABDOMEN  
INFERIOR E SUPERIOR 

100 483, 00 
48.300,00 

9 
RESSONANCIA MAGNETICA COLUNA CERVICAL/ 
PESCOÇO/CRÂNIO/ SELA TURCICA 

150 416, 00 
62.400,00 , 

10 RESSONANCIA MAGNETICA TORACICA/ COLUNA LOMBO 
SACRA/ TORAX 

120 416,00 
49.920,00 

11 CONTRASTE (PARA ATENDER OS ITENS DO LOTE 2) 200 48,00 9.600,00 
TOTAL DO LOTE 2 	218.520,00 

A 

MATRIZ: RUA: DIAS DA COSTA, 150 ,CENTRO - CRAVINNOS , SP.  TEL:  16-3951-6677 
CNPJ: 20.531.194/0001-69 - INSC. ESTADUAL: ISENTO 

FILIAL: RUA: JOÃO  ANTONIO  TERgARIOL, 83, CENTRO- SERRANA, SP.  TEL.:  16-3987-5510 
CNPJ: 20.531.194/0002-40 - INC. ESTADUAL: ISENTO 
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LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

12 COLONOSCOPIA MAIS BIOPSIA 40 1.193,00 47.720,00 

13 DENSITOMETRIA 500 62,00 31.000,00 

14 ECOCARDIOGRAFIA DE ESTRESSER 50 545,00 27.250,00 

15 ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA 200 216,00 43.200,00 

16 
ELETROENCEFALOGRAMA 	EM 	VIGILIA 	E 	SONO 
ESPONTÂNEO C/ OU SI ESTÍMULO  EEG  

120 229,00 
27.480,00 

17 ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA MAIS BIOPSIA 150 429,00 64.350,00 

18 
MONITORAIVIENTO PELO SISTEMA HOLTER 24  HS. 	3 
CANAIS) 

50 185,00 
9.250,00 

19 
MONITORIZAÇÃO AMBULATORIAL DE PRESSÃO ARTEIAL 
(MAPA) 

50 185,00 
9.250,00 

20 TESTE DE ESFORÇO/TESTE ERGOMtTRICO 500 220,00 110.000,00 

21 

ULTRASSONOGRAFIA INTERVENCIONISTA (PUNÇÃO DE 
ÓRGAOS 	/ESTRUTURAS 	SUPERFICIAI/PROFUNDAS 
DIRIGIDAS POR  US)  DE PRÓSTATA E TIREÓIDE, COM 
BIOPSIA 

60 990,00 

59.400,00 

22 ULTRASSONOGRAFIA DOPPER (GERAL) 220 232,00 51.040,00 

23 POLIPECTOTVIIA (PARA ATENDER O ITEM 1 DO LOTE 3) 40 420,00 16.800 ,00 

TOTAL DO LOTE 3 	496,740,00 

a) Valor Total: 868.460,00 (oitocentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e sessenta reais) 

b) Validade da Proposta: 60 dias (conforme Edital); 

c) Nos valores propostos acima, estão inclusos todos e quaisquer encargos inerentes ao 
fornecimento do objeto desta proposta, tais como: tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas, 
frete, seguro, e outros que, direta e indiretamente, incidam sobre o perfeito e integral cumprimento 
da proposta apresentada; 

d) Para fins do disposto no Edital da presente Licitação, o representante Legal da participante 
declara, sob as penas da lei, em especial o  art.  299 do Código Penal Brasileiro, que: A proposta 
apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo 
participante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro parti ipante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio  tall  por qualquer pessoa; 

Semana, 10 de maio de 2022. 

JETHAPE  SERVIÇOS  MEDICOS LTDA 
Erica Regiarii Pereira 
Procuradora/Gestora  

 

MATRIZ: RUA: DIAS DA COSTA, 150 , CENTRO - CRAVINHOS , SP.  TEL:  16-3951-5677 
CNPJ: 20.531.194/0001-69 - INSC. ESTADUAL: ISENTO 

FILIAL: RUA: JOÃO  ANTONIO  TERÇARIOL, 83, CENTRO- SERRANA, SP.  TEL.:  16-3987-5510 
CNPJ: 20.531.19410002-40 - INC. ESTADUAL: ISENTO 
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CONTRATO 	AL 

, 
"JETHAPE SERViços MEDICOS  LIDA."  

JEAN PIERRE  RODARTE DE  MELD.  brasileiro, solteiro, 
empresário, natural de Alpinópolis - MG, nascido 
aos 23.02.1995, portador da carteira de identidade 
RG n° 39.079,246-9-SSP-SP, inscrito no  OFF  sob n° 
410.181.558-56, e 

THAISSA RODARTE DE MELO.  brasileira, solteira, 
empresária, natural de Alpinópolis - MG, nascida 
aos 25.01.1994, portadora da Carteira de 
Identidade RG n° 39.079.245-7-SSP-SP, inscrita no 
CPF sob n° 410.181.568-28, ambos residentes e 
domiciliados na Rua Jose Francisco Marques n° 
114, Bairro Centro, CEP: 14.150-000, na cidade de 
Serrano, Estado de  Sao  Paulo, 

entre si ajustam e assumem obrigações, aceitando e convencionando as 

Cláusulas e Condições seguintes, que foram livremente pactuadas, para a 

constituição de uma Sociedade Empresária Limitada  para exploração de 

atividade economicamente empresarial organizada, regendo-se pelas 

cláusulas deste Instrumento e pelo que prescreve a Lei n° 10.406 de 10 de 

janeiro de 2002, Artigos 1.052 usque 1.087, dela fazendo parte como sócios 

quotistas:  JEAN PIERRE  RODARTE DE MELO e THAISSA RODARTE DE MELO. 

CLAUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL - A sociedade girará sob a 
denominação social de "JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS 
LIDA"; 

CLAUSULA SEGUNDA: DO OBJETIVO SOCIAL - A sociedade terá como objetivo 

e ramo de "CLÍNICA MÉDICA , PRESTAÇÃO DE:-N 

heA; 
	

rn 
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SERVIÇOS ,LAi3ORATORIAIS DE ANALISES CLÍNICAS, 

SER-VIOS Th DIÁGN6STICOS POR IMAGEM 

RADIOLOGIA GERAL, SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR 

REGISTROS'-GRMCOS," 

CLAUSULA TERCEIRA: DA SEDE SOCIAL - A sociedade terá sua sede instalada 

na RUA DIAS DA COSTA, N° 150, CENTRO, 	CEP 

14,140-000, na cidade de CRAVINHOS, estado de  SAO  

PAULO, podendo, entretanto, abrir e fechar filiais em 

qualquer parte do território nacional, com ou sem 

capitais autônomos, para os devidos fins, mediante 

alteração contratual; 

CLAUSULA QUARTA: 	DO PRAZO DA SOCIEDADE - A sociedade terá sua 

duração por tempo indeterminado, considerando seu 

inicio na data do registro deste instrumento na JUCESP 

podendo entretanto, ser dissolvida a qualquer época, 

uma vez observada a legislação vigente; 

CLAUSULA QUINTA: 	DO CAPITAL SOCIAL - A sociedade terá o capital social 

de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), totalmente 

integralizado  /ern  moeda corrente do país (cirt. 997,  III,  

CC/2002)  (at  1,055, 00/2002), dividido em 25.000 

(Vinte cinco mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) 

cada uma, distribuídas da seguinte forma: 

Sócio N2  de Quotas % Valor R$ 

-se'  JEAN PIERRE  RODARTE DE MELO 24,750 99 24.750,00 

V THAISSA RODARTE DE MELO 250 1 250,00 

Total 25.000 100 25,000,00 



PARÁGRAFO PRIMEIRO F160  fad-  Ultf3-  da a:norrteagáo de administrador não 
pertencente ao quadro societário; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No exercício da administração, o administrador terá 
direito a uma retirada mensal, a tflulo de  pro  labore, cujo valor será 
definido de comum acordo entre os sócios; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao administrador que exercer as atribuições 
que a lei lhe confere, para a pratica dos atos necessários ao 
funcionamento regular da sociedade, a qual assina pela empresa 
na parte fiscal, financeira e contratos de qualquer natureza, 
podendo outorgar procuração a terceiros para representa-lo na 
pane administrativa. Compete ainda, ao administrador, a 
representação ativa e passiva da sociedade em juizo ou fora dele; 

PARÁGRAFO QUARTO - A administração atribuida no contrato a todos os sócios 
não se estende de pleno direito aos que posteriormente adquiram 
essa qualidade; 

CLÁUSULA OITAVA: 	"PRO-LABORE"-  Ambos os sócios terão direito a uma 
retirada mensal a titulo de "pró-labore" que será 
levada a débito da conta de "despesas gerais" da 
sociedade cujos níveis serão fixados dentro dos limites 

estabelecidos pela legislação vigente; 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 0,1 hon9rdiff)s cvíios aos sócios pela atividade 

profissional aind que ptovenk4tes: de convênios serão sempre 

considerados receitas da sociedade; 

CLAUSULA NONA: 	DO EXERCÍCIO SOCIAL. BALANÇO E LUCROS - 0 

exercício social se encerra a 31 de dezembro de cada 

ano, data em que será procedida a elaboração do 

inventário, levando o balanço patrimonial da 

sociedade, para apuração de resultados, conforme 

disposições legais pertinentes. Os lucros ou prejuízos 

apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios 

na proporção do capital de cada um; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das 

quantias retiradas, a qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no 

contrato quando tais lucros ou quantias se distribuírem  corn  prejuízo 

do capital; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante balancetes especiais, os lucros poderão ser 

distribuídos em qualquer período no exercício. Os prejuízos poderão 

ser mantidos para compensação com lucros futuros; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Convenciona-se entre os quotistas que a sociedade 

não terá Conselho Fiscal; 



0 

6  

CLAUSULA DÉCIMA: 	RAS4HLIBERA-ÇÕES,304.1AIS - As defiberações sociais, 

in-cluSive reibri4ntes b„aprovação de contas, atenderão 

ao Código Civil; 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio que por divergir de qualquer deliberação 

contratual ou por outro motivo desejar retirar-se 

da sociedade, deverá notificar ao outro, por 

escrito,  corn  antecedência mfnima de 60 dias, 

findos os quais o silêncio tido como desinteresse; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso o outro sócio decida adquirir as quotas do sócio 

retirante, os haveres deste serão pagos após o levantamento do 

balanço geral da sociedade, em 12 prestações mensais, iguais e 

sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 30 dias, contados 

da retirada do sócio, ocasião em que o remanescente poderá 

admiflr novo sócio na sociedade, formalizando c alteração 

contratual ou dissolver a mesma: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 

sociedade continuará sua atividade, com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz, observando-se 

sempre a necessidade de existir um profissional 

responsável, devidamente inscrito no CRBWSP e 

no CRWSP. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - Os sócios 

declaram sob as penas da lei, de que não estão 
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impedídó dee:xercerem a administração da 

-sociedade, pOr  let  especial, ou em viri-ude de 

condenação criminal ou por ser encontrarem sob 
„ 

os &eitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública ou a propriedade  (art,  1.011, Parágrafo 

10, do Código CiviD. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO Fica eleito o foro desta comarca de 

Cravinhos, Estado de  Sao  Paulo, para dirimir toda 

e qualquer divergência entre os sócios, na 

condução dos negócios sociais, renunciando-se 

a qualquer outro por mais privilegiada que seja; 

E, assim, por estarem justos e contratados, obrigam-se livremente, a cumprir o 

presente instrumento de CONTRATO SOCIAL lavrado em 03 (três) vias de igual 

teor e para o mesmo fim, assinado pelos sócios, na presença de duas 

testemunhas; 

Cravinhos-SP, 14 de maio 2014. 

D-0,-07'1  1'k/0 -&01,4:1/1Tii_ di, Y%-1L(A9- 

JEAN PIERRE RODARTE DE  MELO  

 

THAISSA RODARTE DE MELO 
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Testemunhas: 

z 

( Edson N.diaren-8 do Castro Paulosso 
\„RG 20,104.904-SSOSP 
bPF 100.262398=16 

--" 

2) 
Erica Regiani Pereira 
RG 25.966.205-7-SSP/SP 
CPF 195,717.648-25 

Advogado: 

Marcos Francisco Maciel Coelho 
OAB/SPft 260,782 



JUCESP PROTOCOLO 
0A394.754/16-0  
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ia ALIERAÇÃO 	 AL 

"JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LIDA M  

JEAN PIERRE  RODARTE DE MELO,  brasileiro, solteiro, nascido aos 

23/02/1995, natural de Alpinopolis/MG, empresário, podador da Carteira 

de Identidade RG. 39.079.246-SSP/SP e CPF. 410.181.558-56; e 

'MAMA RODARTE DE  MELD,  brasileira, solteira, nascida aos 

25/01/1994, natural de Alpinapolis/MG, empresária, portadora da 

carteira de identidade RG. 39.079.245-7-SSP/SP e CPF. 410.181.568-28, 

ambos residentes e domiciliados na Rua José Francisco Marques n° 114, 

Centro, CEP. 14150-000, na cidade de Serrano, estado de São Paulo. 

Únicos sócios integrantes da sociedade empresária limitada "JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA - ME" desta cidade de Cravinhos, estado de São Paulo, registrada sob Nire 

35.228.454.068  ern  01/07/2014, no Junta Comercial do Estado de  Sao  Paulo, inscrita no CNPJ. 

20.531194/0001-69, tem entre si, justos e contratados a presente alteração, e ainda, 

consolidar num só instrumento todas as disposições contratuais, de acordo com o que 

estabelecem as clausulas e condições seguintes: 

A -  DO NOVO OBJETO SOCIAL 

A sociedade altera seu objeto social, passando a exercer a atividade 

de "CLÍNICA MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES COMPLEMENTARES; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS DE 

ANALISES CLÍNICAS; SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM, RADIOLOGIA 

GERAL, SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR REGISTROS GRÁFICOS" 

B) - DAS RESPONSABILIDADES TÉCNICAS 

A responsabilidade tecnica da sociedade perante o CRBM/SP este 

cargo de ROBESPIERRE SOUZA PEREIRA DE MEIO, biomédico, 

devidamente habilitado e inscrito no CRBM/SP sob n° 9.370 e a 

responsabilidade técnica perante o CRM/SP, estará a cargo de um 

profissional devidamente habilitado e inscrito no CREMESP. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A direção, organização, assistência e prestação dos serviços medico r's\. 



e laboratoriais são realizados pelos profissionais devidamente habilitados, com 

responsabilidade pessoal pelos atos, os quais terão ampla e total autonomia no 

desempenho de suas funções técnico-profissionais. 

C) - DA ADMINISTRACÃO DA SOCIEDADE 

A administragdo da Sociedade é exercida somente pelo sócio  JEAN 

PIERRE  RODARTE DE MELO  Qá  qualificado), que agirá sempre de modo a 

objetivar o maior incremento dos negócios sociais dentro dos limites da 

função social deste instrumento e da boa-fé, sempre de modo a 

objetivar o maior  increment()  dos negócios sociais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Compete ao administrador exercer as atribuições  que a lei lhe 

confere para a pratica dos atos necessários ao bom funcionamento da sociedade, que fica 

autorizado a assinar Isoladamente, em toda e qualquer repartição pública federal, estadual 

ou municipal, documentos de natureza fiscal, negocial e financeira, contratos de qualquer 

natureza, inclusive jurídicos e junto às instituições financeiras; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica vedado ao administrador o uso da denominação social em 

avais, fianças, abonos ou endossos, quer em favor dele sócio ou de terceiros, bem como 

alienar ou onerar bens moveis e imóveis da sociedade, sem o expresso consentimento da 

outra sócia; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao administrador a representação ativo e passiva da 

sociedade, em juizo ou fora dele; 

PARÁGRAFO QUARTO - A sociedade poderá ser representada por procuradores e 

administradores não sócios, nomeados pelos sócios, os quais poderão agir isoladamente ou 

em conjunto, sendo obrigatório que nos respectivos instrumentos de mandato, constem 

forma de atuação, prazo. fins e poderes específicos; 

PARÁGRAFO QUINTO - Os sócios poderão constituir procuradores que os representem na 

sociedade. 

D - DA RETIRADA  "PRO-LABORE" 

Ambos os sócios poderão ter direito a uma retirada mensal a título de  

"pro-labore" que  sera  levada a débito da conta de "despesas gerais" 

da sociedade, cujos níveis serão fixados dentro dos limites estabelecidos 

pela legislação vigente, cujo valor  sera  definido de comum acordo 

entre eles e a capacidade financeira da sociedade. 



PARÁGRAFO ÚNICO - Os honorários devidos aos sócios pelas atividades profissionais, ainda 

que, provenientes de convênios serão considerados sempre receitas da sociedade. 

E) - DO EXERCÍCIO SOCIAL BALANCOS E LUCROS 

O exercício social se encerra a 31 de dezembro de cada ano, data em 

que será procedida a elaboração do inventario, levando o balanço 

patrimonial da sociedade, para apuração de resultados, conforme 

disposições legais pertinentes. Os lucros ou prejuízos apurados serão 

distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção ou não do capital 

de cada um, mediante convencionado entre os mesmos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias 

retiradas, a qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato quando tais lucros ou 

quantias se distribuírem com prejuízo ao capital; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante balancetes especiais, os lucros poderão ser distribuídos 

em qualquer período no exercício. Os prejuízos poderão ser mantidos para compensação 

com lucros futuros; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Convenciona-se entre os quotistas que a sociedade não terá 

Conselho Fiscal. 

F) - DA EXCLUSÃO DE SÓCIO E DELIBERACÕES SOCIAIS  

A exclusão de sócio e as deliberações sociais, inclusive referentes 

aprovação de  conics,  atenderão ao Código Civil, 

G) - DA RETIRADA DE SÓCIO  

O sócio que por divergir de qualquer deliberação contratual ou por 

outro motivo desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar o outro 

por escrito, com antecedência mínima de 60 dias, findos os quais o 
zilancio fido como clsinteresse. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o outro sócio decida adquirir as quotas do sócio retirante, os 

haveres deste serão pagos após o levantamento do balanço geral da sociedade, em 12 

prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 30 dias, 

contados da retirada do sócio, ocasião em que o remanescente poderá admitir novo sócio, 

ou ainda, fazer uso do que permite o Artigo 1.033 do Código Civil. 



H) - FALECIMENTO OU INTERDITO DE sócrciS ErcA PROFISSIONAIS  

Dando-se o falecimento ou interdito de qualquer dos sácios a 

sociedade não se dissolverá, ficando o sócio sobrevivente obrigado a 

levantar um balanço geral da sociedade, dentro de 30 (trinta) dias após 

o falecimento e posterior aos trdimites legais, pagar aos herdeiros do 

sócio falecido ou ao representante legal os haveres apurados. Poderá 

ainda c sócio sobrevivente, caso haja interesse das partes e mediante o 

cumprimento das formalidades, constituir com os herdeiros do sócio 

falecido novo quadro societário para dar continuidade aos negócios 

sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Dando-se o falecimento ou interdito de qualquer dos profissionais, a 

sociedade se obriga a reconstituir o quadro de responsáveis técnicos no prazo exigido, junto 

ao CRBM/SP e/ou ORM/SP de acordo com a legislação vigente. 

DA CONSOLIDACÃO 

Em virtude das alterações ocorridas, os sócios remoneam, renumeram e 

consolidam o presente instrumento, que passa a viger nos termos a 

saber: 

CONSOLIDAÇÃO DAS CLAUSULAS CONTRATUAIS 

I - DO TIPO DE SOCIEDADE 

A sociedade é empresaria limitada, exerce atividade economicamente 

empresarial organizada (nos termos do  art.  966 cciput e § único e  art.  

982 do Código Civil), regida pelas cláusulas deste instrumento e nos 

casos omissos, pelos preceitos do Código Civil, instituído pela Lei 

10.406/2002 e pela legislação que lhe for aplicável. 

II - DA DENOMINIACÃO SOCIAL 

A sociedade gira sob a denominação social de "JETHAPE SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA - ME" 

- DO OBJETO SOCIAL  

A sociedade tem como objeto social a atividade de "CLÍNICA  MEDIC  



A  

— 

AMBULATORiAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

COMPLEMENTARES; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS DE ANÁLISES 

CLÍNICAS; SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM, RADIOLOGIA GERAL 

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR REGISTROS GRÁFICOS" 

IV - DA SEDE SOCIAL E DURAÇÃO  

A sociedade tem sua sede social instalada na RUA DIAS DA COSTA N° 

150, CENTRO, CEP. 14140-000, nesta cidade de Crovinhos, estado de  Sao  

Paulo, podendo abrir e fechar filiais em qualquer parte do território 

nacional, com ou sem capitais autônomos para os devidos fins. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade  Tern  sua duração por tempo indeterminado, 

considerando seu inicio em 01 de Julho de 2014, podendo ser dissolvida a qudiquer época, 

observada a legislação vigente. 

V - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital da sociedade é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil  reds)  

totalmente integralizado em moeda corrente do pais, dividido em 

25.000 quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas na 

seguinte proporção:  

JEAN PIERRE  RODARTE DE MELO 
Seu capital na sociedade: 24.750 qts. R$ 24.750,00 

THAISSA RODARTE DE MELO 

Seu capital na sociedade: 250 ots. R$ 250,00 

TOTAL: 25.000 ots. R$ 25.000,00  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade de dada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas ambos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme  Art.  

1.052 do Código Civil; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 

vendidas, cedidas ou transferidos a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, 

cabendo-lhe em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua 

aquisição e se concretizada a cessão de quotas,  sera  formalizada a alteração contratual 

devida. 
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VI - DAS RESPONSABILIDADES TËCNICAS  — 

A responsabilidade técnica da sociedade perante o CRBM/SP está a 

cargo de ROBESPIERRE SOUZA PEREIRA DE MELO, blomédico, 

devidamente habilitado e inscrito no CRBM/SP sob n° 9.370 e a 

responsabilidade técnica perante o CRM/SP, estará a cargo de um 

profissional devidamente habilitado e inscrito no CREMESP. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A diregão, organização, assistência e prestação dos serviços  medicos  

e laboratoriais são realizados pelos profissionais devidamente habilitados,  corn  

responsabilidade pessoal pelos atos, os quais terão ampla e total  autonomic  no 

desempenho de suas funções técnico-profissionais. 

VII - DA ADMINISTRACÃO DA SOCIEDADE  

A administração da Sociedade é exercida somente pelo sócio  JEAN 

PIERRE  RODARTE DE MELO qualificado), que agirá sempre de modo a 

objetivar o maior incremento dos negócios sociais dentro dos limites da 

função social deste instrumento e da boa-fé, sempre de modo a 

objetivar o maior incremento dos negócios sociais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Compete ao administrador exercer as atribuições que a lei lhe 

confere para a prática dos atos necessários ao bom funcionamento da sociedade, que fica 

autorizado a assinar Isoladamente, em toda e qualquer repartição pública federal, estadual 

ou municipal, documentos de natureza fiscal, negocial e financeira, contratos de qualquer 

natureza, inclusive jurídicos e junto às instituições financeiras; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica vedado ao administrador o uso da denominação social  ern  

avais, fianças, abonos ou endossos, quer em favor dele sócio ou de terceiros, bem como 

alienar ou onerar bens moveis e imóveis da sociedade, sem o expresso consentimento da 

outra sócio; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete  co  administrador a representação ativa e passiva da 

sociedade, em juizo ou fora dele; 

PARÁGRAFO QUARTO - A sociedade poderá ser representada por procuradores e 

administradores não sócios, nomeados pelos sócios, os quais poderão agir isoladamente ou  

ern  conjunto, sendo obrigatório que nos respectivos instrumentos de mandato, constem 

forma de atuação, prazo, fins e poderes específicos; 

PARÁGRAFO QUINTO - Os sócios poderão constituir procuradores que os representem na 

sociedade. 



VIII - DA RETIRADA  "PRO-LABOR" 

Ambos os sócios poderão ter direito a uma retirada mensal a titulo de 

"prá-labore" que  sera  levada a débito da conta de "despesas gerais" 

da sociedade, cujos níveis serão fixados dentro dos limites estabelecidos 

pela legislação vigente, cujo valor será definido de comum acordo 

entre eles e a capacidade financeira da sociedade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os honorários devidos aos sócios pelas atividades profissionais, ainda 

que, provenienfes de convênios serão considerados sempre receitas da sociedade. 

IX - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 

O exercício social se encerra a 31 de dezembro de cada ano, data em 

que  sera  procedida a elaboração do inventario, levando o balanço 

patrimonial da sociedade, para apuração de resultados, conforme 

disposições legais pertinentes. Os lucros ou prejuízos apurados serão 

distribuídos ou suportados pelos sócios no proporção ou não do capital 

de cada um, mediante convencionado entre os mesmos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias 

retiradas, a qualquer titulo, mesmo aquelas autorizadas no contrato quando tais lucros ou 

quantias se distribuírem com prejuízo ao capital; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante balanceies especiais, os lucros poderão ser distribuídos 

em qualquer período no exercício. Os prejuízos poderão ser mantidos para compensação 

com lucros futuros; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Convenciona-se entre os quotistas que a sociedade não terá 
Conselho Fiscal. 

X - DA EXCLUSÃO DE sócio E DELIBERACÓES SOCIAIS 

A exclusão de sócio e as deliberações sociais, inclusive referentes 

aprovação de contas, atenderão ao Código Civil. 

XI- DA RETIRADA DE SÓCIO 

O sócio que por divergir de qualquer deliberação contratual ou por 

outro motivo desejar retirar-se da sociedade, devera notificar o outro 



— . 	. 
Por escrito,  cam  antecedência  minima  de 60 dias, findos os quais o 
silêncio tido como desinteresse. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o outro sócio decida adquirir as quotas do sócio retirante, os 
haveres deste serão pagos após o levantamento do balanço geral da sociedade, em 12 
prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 30 dias, 
contados da retirada do sócio, ocasião em que o remanescente poderá admitir novo sócio, 
ou ainda, fazer uso do que permite o Artigo 1.033 do Código Civil. 

XII - FALECIMENTO OU INTERDITO DE SÓCIOS E/OU PROFISSIONAIS  

Dando-se o falecimento ou interdito de qualquer dos sócios a 
sociedade não se dissolverá, ficando o sócio sobrevivente obrigado a 
levantar um balanço geral da sociedade, dentro de 30  (tint())  dias  coos  

o falecimento e posterior aos trâmites legais, pagar aos herdeiros do 

sócio falecido ou ao representante legal os haveres apurados. Poderá 
ainda o sócio sobrevivente, caso haia interesse das partes e mediante o 
cumprimento das formalidades, constituir com os herdeiros do sócio 
falecido novo quadro societário para dar continuidade aos negócios 
sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO Dando-se o falecimento ou interdito de qualquer dos profissionais, a 
sociedade se obriga a reconstituir o quadro de responsáveis técnicos no prazo exigido, junto 

ao CRBM/SP e/ou CRM/SP de acordo com a legislação vigente. 

XIII - DO DESIMPEDIMENTO 

A sócia e o administrador declaram sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal ou por ser 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a  
economic  popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade  (Art.  1.011, Parágrafo 1°, do Código Civil). 

XIV DO FORO 

Fica eleito o foro desta comarca de Cravinhos, estado de são paulo, 
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Cravinhos/SP, 08 de Janeiro de 2016. 

Jean Pierre Rod art de  Meio 

Testemunhas 

oseFraNas o Ivicidel Coelho 
OAB/SP. 260.782 

para dirimir toda e qualque-  r divergência entre os sqcios, na condução dos negócios sociais, 

renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiada que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, obrigam-se livremente, a cumprir o 

presente instrumento, lavrado em 03 (três) vias, de igual teor e para o mesmo fim, assinado 

pelos sócios, na presença de duas testemunhas. 
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2° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

"JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LIDA M  

JEAN PIERRE  RODARTE DE MELO,  brasileiro, solteiro, nascido aos 

23/02/1995, natural de Alpinópolis/MG, empresário, portador da Carteira 

de Identidade RG. 39.079.246-SSP/SP e CPF. 410.181.558-56; e 

THAISSA RODARTE DE MELO,  brasileira, solteira, nascida aos 

25/01/1994, natural de Alpinópolis/MG, empresaria, portadora da 

carteira de identidade RG. 39.079.245-7-SSP/SP e CPF. 410.181.568-28, 

ambos residentes e domiciliados na Rua jo4:Francisco Marques n°  114, 

Centro, CEP. 14150-000, na cidade de Serrana, estadd de  Sao  POulo. 

únicos sécios integrantes da sociedade empresaria limitada "JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS 

LIDA - ME” desta cidade de Cravinhos, estado de. São Pulo, registrada sob Nire 

35.228.454,068 em 01/07/2014 e última alteração arquivada sob n° 025.117/16-6 em 

05/02/2016, na Junta Comercial do Estado de  Sao  Paulo, inscrita no CNPj. 20,531.194/0001.-

69, tem entre si, justos e contratados a presente alteração, e ainda consolidar num sé 

instrumento todas as disposições contratuais, de acordo com c que estabelecem as 

cláusulas e condições seguintes: 

a) - DA INSTALACAO DE FILIAL E RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

a.1) - A sociedade instala neste ato, a Filial abaixo: 

Filial: 

Afiviclacie: 

SERRANA ESTADO DE  SAO  PAULO 
RUA JOÃO ANTÔNIO TERÇARIOL N° 83, CENTRO, CEP. 14150-000 

"CLÍNICA MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

COMPLEMENTARES; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS; 

sERviÇos DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM, RADIOLOGIA GERAL, SERVIÇOS DE 

DIAGNOSTICOS POR REGISTROS GRÁFICOS" 

a.2) - A responsabilidade técnica da filial ora constituída, perante o 

CREM/SP esta a cargo de ROBESPIERRE SOUZA PEREIRA DE MELO, 
biornedico, devidamente habilitado e inscrito no CRBM/SP sob n° 9.370 

e a responsabilidade técnica perante c CRM/SP, estará a  corm  de um 

profissional devidamente habilitado e inscrito no CREMESP. 



PARÁGRAFO ÚNICO - A direção, organização, assistência e prestação dos serviços  medicos  

e laboratoriais são realizados pelos profissionais devidamente habilitados,  corn  

responsabilidade pessoal pelos atos, os quais terão ampla e total  autonomic  no 

desempenho de suas funções técnico-profissionais. 

CONSOLIDAÇÃO DAS CLAUSULAS CONTRATUAIS 

I - DO TIPO DE SOCIEDADE  

A sociedade é empresária limitada, exerce atividade economicamente 

empresarial organizada (nos termos do  art.  966 caput.  e § único e  art.  

982 do Código Civil), regida peias cláusulas deste instrumento e nos 

casos omissos, pelos preceitos do Código Civil, instituído pela Lei 

10.406/2002 e pela legislação que lhe for aplicável. 

II- DA DENOMINACAO SOCIAL  

A sociedade giro sob a denominação social de "JETHAPE SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA - ME" 

IR - DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem como objeto social a atividade de "CLÍNICA MÉDICA 

AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

COMPLEMENTARES; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS DE ANALISES 

CLÍNICAS; SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM, RADIOLOGIA GERAL, 

sERvigos DE DIAGNÓSTICOS POR REGISTROS GRÁFICOS' 

IV - DA SEDE SOCIAL, FILIAL E DURACÃO  

A sociedade tem seus estabelecimentos instalados, nos seguintes 

endereços: 

Matriz: 
	

CRAVINHOS - ESTADO DE  SAO  PAULO 

RUA DIAS DA COSTA N°150, CENTRO, CEP. 14140-000 

Atividade: 
	 "CLINICA MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

COMPLEMENTARES; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS DE ANALISES CLÍNICAS; 

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM, RADIOLOGIA GERAL, SERVIÇOS DE 

DIAGNÓSTICOS FOR REGISTROS GRÁFICOS" 



Filial: 	 SERRANA ESTADO DE  SAO  PAULO 

RUA JOÃO ANTÔNIO TERCARIOL N°83, CENTRO, CEP. 14150-000 

Atividade: 	"A mesma atividade da Matriz" 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A sociedade poderá abrir e fechar fiais em qualquer parte do 
território nacional, com ou sem capitais autônomos para os devidos fins; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A sociedade  tern  sua duração por tempo indeterminado, 
considerando seu inicio em 01 de Julho de 2014, podendo ser d(ssalvida a qualquer epoca, 
observada a legislação vigente. 

V - DO CAPITAL SOCIAL  

0 capital do sociedade é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco rrg! reais) 
totalmente integralizado em moeda corrente do  oafs,  dividido em 

25.000 quotas, no valor de R$ 1,00  (urn  real) cada uma, distribuídas na 

seguinte proporção:  

JEAN PIERRE  RODARTE DE MELO 

Seu capital na sociedade: 24,750 qts. R$ 24,750,00 

THAISSA RODARTE DE MELO 

Seu capital no sociedade: 250 qts. R$ 250,00 

TOTAL: 25.000 qts. R$ 25.00%00  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade de dada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas ambos respondem solidariamente pela intearalização do. capital social, conforme  Art  
1.052 do Código Civil; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
vendidas, cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, 
cabendo-lhe em igualdade de condições e prego, o direito de preferência para sua 
aquisição e se concretizada a cessão de quotas,  sera  formalizada a alteração contratual 
devida. 

VI - DAS RESPONSABILIDADES TÉCNICAS  

As responsabilidades técnicas da sociedade (Matriz e Filial) perante o 
CRBM/SP esto a cargo de ROBESPIERRE SOUZA PEREIRA DE MELO, 

biornédico, devidamente habilitado e inscrito no CRBM/SP sob n° 9.370 
e as responsabilidades técnicos (Matriz e Filial), perante o CRM/SP, 
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estará a cargo de profissionais devidamente habilitados e inscritos no 

CREMESP. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A direção, organização, assistência e prestação dos serviços  medicos  

e laboratoriais são realizados pelos profissionais devidamente habilitados, com 

responsabilidade pessoal pelos atos, as quais terão ampla e total autonomia no 

desempenho de suas funções técnico-profissionais: 

VII - DA ADMINISTRACÃO DA SOCIEDADE  

A administração da Sociedade 6, exercida somente pelo sócio  JEAN 

PIERRE  RODARTE DE MELO (joi qualificado), que agirá sempre de modo 

objetivar o maior incremento dos negócios  socials  dentro dos limites da 

função social deste instrumento e da boa-fé, sempre de modo a 

objetivar o maior incremento dos negócios sociais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Compete  co  administrador exercer as atribuições que a lei lhe 

confere para a prática dos atos necessários ao bom funcionamento do sociedade., que fica 

autorizado a assinar Isolodamente,  ern  toda e qualquer repartição pública federal, estadual 

ou municipal, documentos de natureza fiscal, negocial e financeira, contratos de qualquer 

natureza, inclusive jurídicos e junto as instituições financeiras; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica vedado ao administrador o uso do denominação social em  

ovals,  fianças, abonos ou endossos, quer em favor dele sócio ou de terceiros, bem como 

alienar ou onerar bens moveis e imóveis da sociedade, sem o expresso consentimento da 
outra sócia; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao administrador a representação ativa e passiva da 

sociedade, em juizo ou fora dele; 

PARÁGRAFO QUARTO - A sociedade poderá ser representado por procuradores e 

administradores não socios, nomeados pelos sócios, os quais poderão agir isoladamente ou 

em conjunto, sendo obrigatório que nos respectivos instrumentos de mandato, constem 

forma de atuação, prazo, fins e poderes específicos; 

PARÁGRAFO QUINTO - Os sócios poderão constituir procuradores que os representem na 

sociedade. 

VIII - DA RETIRADA  "PRO-LABORE" 

Ambos os sócios poderão ter direito a uma retirada mensal a titulo de 
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"pro-labore" que  sera  levada a débito da conta de "despesas gerais" 

da sociedade, cujos níveis serão fixados dentro dos limites estabelecidos 

pela legislação vigente, cujo valor  sera  definido de comum acordo 

entre eles e a capacidade financeira da sociedade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os honorários devidos aos sócios pelas atividades profissionais, ainda 

que, provenientes de convênios serão considerados sempre receitas da sociedade. 

IX - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS E LUCROS 

O exercício social se encerra a 31 de dezembro de coda ano, data  ern  

que  sera  procedida a elaboração do inventario, levando o balanço 

patrimonial da sociedade, para apuração de resultados, conforme 

disposições legais pertinentes. Os lucros ou prejuízos apurados serão 

distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção ou não do capital 

de cada um, mediante convencionado entre os mesmos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias 

retiradas, a qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato quando tais lucros o.0 

quantias se distribuírem com prejuízo ao capital; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante balancetes especiais, os lucros poderão ser distribuídos 

em qualquer período no exercício. Os prejuízos poderão ser mantidos para compensação 

com lucros futuros; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Convenciona-se entre os quotistas que a sociedade não terá 

Conselho Fiscal. 

X - DA EXCLUSÃO DE SÓCIO E DELIBERACÕES SOCIAIS  

A exclusão de sócio e as deliberações  socials,  inclusive referentes 

aprovação de contas, atenderão ao Código Civil. 

XI - DA RETIRADA DE SÓCIO  

O sOolo que por diver2ir de d;..Jcilduer detiderdd-do controtuo ou por 

outro motivo desejar retirar-se da sociedade, devera notificar o outro 

por escrito, com antecedência  minima  de 60 dias, findos os quais o 

silêncio tido como desinteresse. 



PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o outro sócio decida adquirir as quotas do sócio retirante, os 
haveres deste serão pagos após o levantamento do balanço geral da sociedade, em 12 
prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 30 dias, 
contados da retirada do sócio, ocasião em que o remanescente poderá admitir novo sócio, 
ou ainda, fazer uso do que permite o Artigo 1.033 do Código Civil. 

XII - FALECIMENTO OU INTERDITO DE SOCIOS E/OU PROFISSIONAIS  

Dando-se o falecimento ou interdito de qualquer dos sócios a 
sociedade não se dissolverá, ficando o sócio sobrevivente obrigado a 
levantar um balanço geral da sociedade, dentro de 30 (trinta) dias  coos  

falecimento e posterior aos trâmites legais, pagar aos herdeiros do 
sócio falecido ou ao representante legal os haveres apurados. Poderá 
ainda o sócio sobrevivente, caso haja interesse das partes e mediante o 
cumprimento das formalidades, constituir com os herdeiros do sócio 
falecido novo quadro societário para dar continuidade aos negócios  
socials.  

PARÁGRAFO ÚNICO - Dando-se o falecimento ou Interdito de qualquer dos profissionais, 
sociedade se obriga a reconstituir o quadro de responsáveis técnicos no prazo exigido, junto 
ao CRBM/SP elou CRM/SP de acordo com a legislação vigente. 

XI - DO DESIMPEDIMENTO 

A sócia e o administrador declaram sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial, ou  ern  Virtude de condenação criminal ou por ser 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, álhaa que 
temporariamente, o acesso a cargos - públicos ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra c  
economic  popular, contra o sistema financeiro .nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade  (Art.  1 .01 1 , Parágrafo 10, do Código Civil). 

XIV - DO FORO  

Fica eleito o foro desta comarca de Cravinhos, estado de  Sec  Paulo, 
para dirimir toda e qualquer divergência entre os socios, na condução  dos negócios  socials,  
renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiada que seja. 



clq 

Jean Pierre Rodarte de elo 	 Thaissa Rodarte de Melo 

Testemunhas 

E assim, por estarem justos e contratados, obrigam-se livremente, a cumprir o 

presente instrumento, lavrado em 03 (três) vias, de igual teor e para o mesmo fim, assinado 

pelos sécios, na presença de duas testemunhas. 

Cravinhos/SP, 10 de Junho de 2016.  
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ALTERA—ÇÃo'bE'CONT'llATO SOCIAL 

"JETHAPE SERI/1CM_ ItDICOS LTDA - ME" 

CNPJ: 20.531.194/0001-69 

JEAN PIERRE  RODARTE DE MELO, brasileiro, natural de Alpinópolis, estado de Minas Gerais, 

nascido em 23/02/1995, maior, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n.° 

39.079.246-9-SSP/SP e do CPF n.o 410.181.558-56; e THAISSA RODARTE DE MELO, brasileira, 

natural de Alpinópolis, estado de Minas Gerais, nascida em 25/01/1994, maior, solteira, 

empresária, portadora da Carteira de Identidade RG n.o 39.079.245-7-SSP/SP e do CPF n.° 

410.181.568-28, ambos residentes e domiciliados a Rua Jose Francisco Marques, n.o 114, bairro 

Centro, CEP 14.150-000, na cidade de Serrana, estado de São Paulo. 

Únicos sócios componentes da sociedade limitada, com o nome empresarial de "JETHAPE 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME",  inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n,,c) 

20.531.194/0001-69, com Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado 

de São Paulo sob n.0  35.228.454.068 em 01/07/2014, sendo assim resolvem os sócios, alterar e 

reformar o CONTRATO SOCIAL, em cumprimento ao comando legal emanado do novo Código 

Civil, Lei n.o 10.406/2002, conferida assim nova redação as cláusulas contratuais, passando o 

CONTRATO SOCIAL consolidado a vigorar com a seguinte redação: 

A — DO NOVO OBJETO SOCIAL 

A sociedade passa a ter como objeto de sua MATRIZ a exploração do ramo de CLÍNICA COM 

AI 	IVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

COMPLEMENTARES, LABORATÓRIOS CLÍNICOS, SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM 

USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, SERVIÇOS DE 

DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO -  ECG, EEG  E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS E 

PAR I 	ICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES. 

§ Único - Os sócios declaram expressamente que exploram atividade econômica empresarial 

organizada, sendo, portanto, uma sociedade empresária, nos termos do Artigo n.o 966 caput e § 

Único e Artigo n.° 982 do Código Civil. 



LAS CONT TIMIS DA CONSOLIDA   
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I) ,pia tEPO DA SOCIEDADE 
, 

A sodedade constituída e EMPRESARIA do tipo, LIMITADA, e se regerá pelas cláusulas deste 

instrumento e nos casos omissos pela legislação vigente. 

II) DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade gira sob a denominação social de "JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME".  

III) DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem como objeto da MATRIZ exploração do ramo de CLÍNICA COM ATIVIDADE 

MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES, 

LABORATÓRIOS CLÍNICOS, sERvIgos DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO 

IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO 

GRÁFICO -  ECG, EEG  E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS E PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES 

e; 

FILIAL I - CLÍNICA COM ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES, LABORATÓRIOS CLÍNICOS, SERVIÇOS DE 

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA 

MAGNÉTICA, sERvIgos DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO -  ECG, EEG  E OUTROS 

EXAMES ANÁLOGOS E PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os sócios declaram expressamente que exploram atividade econômica 

empresarial organizada, sendo, portanto, uma sociedade empresária, nos termos do Artigo n.° 

96$ caput e § Único e Artigo n.o 982 do Código Civil. 

IV) DA SEDE E ABERTURA DE FILIAIS 

A sociedade  tern  sede e foro nesta cidade de Cravinhos, estado de São Paulo, a Rua Dias da 

Costa, n.o 150, bairro Centro, CEP 14.140-000; com uma filial instalada no seguinte 

endereço: 

FILIAL I — Rua João Antônio Tercariol, n.o 83, bairro Centro, CEP 14.150-000, na cidade de 

Serrana, estado de São Paulo, sob NIRE n.° 35.905.113.020 e CNP3 20.531.194/0002-40. 



/co  

Podendo, entretanto, abrir e fechar flllai emualquer parte do território nacional, com ou sem 

capitais autônomos para os devidos fins. 

V) 	DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de  Rs  25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividido em 25.000 (vinte e cinco mil) 

quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do  

oafs,  ficando subscrito distribuído da seguinte forma: 

SOCIOS No DE QUOTAS VALOR — R$ 

JEAN PIERRE RODARTE DE  MELO  24.750 R$ 24.750,00 

THAISSA RODARTE DE  MELO  250 R$250,00 

TOTAL DO CAPITAL 25.000 R$ 25.000,00  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas ambos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada cessão 

delas, a Alteração Contratual pertinente. 

VI) 	DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade tem sua duração por tempo indeterminado, considerando-se o seu início em 14 de 

Maio de 2014, podendo ser dissolvida a qualquer época, uma vez observado a legislação 

vigente. 

VII) DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade cabe ao sócio  JEAN PIERRE  RODARTE DE MELO, isoladamente, 

com poderes e atribuições de realizar todas as operações para a consecução de seu objeto social, 

representando a sociedade ativa e  passive,  judicial e extrajudicial. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O administrador fica autorizado a usar o nome empresarial, vetado, no 

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja  ern  favor de 

tvn 
— 	t'fo 714 



XI) 	DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

As quotas da sociedade são individuais e não podem ser cedidas ou transferidas sem o expresso 

consentimento dos demais sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de preferência 

para os sócios que queiram 

PARÁGRAFO UNIC • — O  sock)  que desejar retirar-se da sociedade devera comúnicar aos 

demais, por intermédio de  carte  registrada, com antecedência de 90 (noventa)  dies,  a sua 

intenção de não mais continuar na sociedade, todavia, os haveres apurados em balanço especial, 

serão adimplidos (pagos) em 20 (vinte) prestações iguais e sucessivas, sendo certo que a primeira 

vencera após 60 (sessenta) dias contados da data do referido balanço especial. 

XII) DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros 

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 

remanescente, o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação patrimonial 

da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, 

PARÁGRAFO ÚNICO — O mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolve  ern  relação a seu sócio. 

DAS DIVERGÊNCIAS SOCIAIS E FORO 

Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou deles contra a 

sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica eleito o foro da 

cidade de Cravinhos, estado de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por 

mais especial ou privilegiado que seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicílio de qualquer 

dos quotistas. 

XIV) DO DESIMPEDIMENTO 

O administrador e a sócia declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 

exercerem a atividade empresarial e administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos de condenação, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, 



peita ou suborno, concuss5o, peculato, mi-confra a economia popular, contra o sistema financeiro „ . 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou 

a propriedade. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de alteração de 

Contrato Social em 03 (três) vias de igual teor e forma.  

Cravinhos /SP, 30 de Dezembro de 2015. 

ALVic, IP • 1-)21,6 
JEAN PEERRE  RO  TE DE MELO 	 THAISSA RODARTE DE MELO 

. Cho 
OAR: 260782/ST 



• A. 

4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

"JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME"  

JEAN PIERRE  RODARTE DE MELO,  brasileiro, solteiro, nascido aos 

23/02/1995, natural de Alpinapolis/MG, empresário, portador da Carteiro 
de Identidade RG. 39.079.246-9-SSP/SP e CPF. 410.181.558-56; e 

THAISSA R 4! DARTE DE MELO,  brasileira, solteira, nascida aos 
25/01/1994, natural de Alpinópolis/MG, empresaria, portadora da 
carteira de identidade RG. 39,079.245-7-SSP/SP e CPF. 410.181.568-28, 
ambos residentes e domiciliados na Rua Jose Francisco Marques n 114, 
Centro, CEP. 14150-000, na cidade de Serrano, estado de  Sao  Paulo. 

Únicos sócios integrantes da sociedade empresaria limitada "iErHAPE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - ME" desta cidade de Cravinhos, estado de  Sao  Paulo, registrada sob Nire 
35.228.454.068 em 01/07/2034 e última alteração arquivada sob n° 287.974/16-9 em 
08/08/2016, na Junta Comercial do Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ, 20.531.194/0001-
69, tem entre si, justo e contratados a presente alteração, e ainda, consolidar num só 
instrumento todas as disposições contratuais de acordo com o que estabelecem as 

clausulas e condições seguintes: 

A) - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade altera seu objeto social, passando a exercer a atividade 
de "CLÍNICA MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES COMPLEMENTARES; ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL (COM RECURSOS 

PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS); ATENÇÃO AMBULATORIAL; 

LABORATÓRIOS CLÍNICOS E DE ANATOMIA, PATOLÓGICA E CITOLÓGICA: 
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM, SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZAM, 

EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, E AINDA, COM USO DE RADIAÇÃO 

IONIZANTE; SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS FOR MÉTODOS ÓPTICOS (ENDOSCOPIA 

E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS); DIAGNÓSTICOS POR REGISTROS GRÁFICOS  (ECG  

E  EEG  E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS); TOMOGRAFIA; ATIVIDADES DE CLÍNICA 

ODONTOLOGICA E SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTARIA, BEM COMO PARTICIPAÇÕES 

EM OUTRAS SOCIEDADES" 

B) - DAS ATIVIDADES - MATRIZ E FILIAL  

Em virtude do acima exposto, ficam, neste ato, alteradas as atividades 
dos estabelecimentos abaixo, para: 

1‘ A 



Matriz: 
	

CRAVINHOS - ESTXD-0 Di:SA.0 PAULO 

RUA DIAS DA COST4t1§0, CENTRO, CEP. 14140-000 
Nire 35.228.454.068 	CNN.  20.531.194/0001-69 

Atividade: 
	 "CLÍNICA MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES; 

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL (COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS): ATENÇÃO AMBULATORIAL; LABORATÓRIOS CLÍNICOS E DE ANATOMIA, PATOLÓGICA E 
CITOLóGICA; SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM, SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, E AINDA, COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE; SERVIÇOS DE 
DIAGNÓSTICOS POR MÉTODOS ÓPTICOS (ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS); 
DIAGNÓSTICOS POR REGISTROS GRÁFICOS  (ECG  E  EEG  E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS); TOMOGRAFIA; 
ATIVIDADES DE CLÍNICA ODONTOLÓGICA E SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTARIA, BEM COMO 
PARTICIPAÇõES EM OUTRAS SOCIEDADES" 

Filial:  

Atividade:  

SERRANA - ESTADO DE  SAO  PAULO 

RUA JOÃO ANTÔNIO TERÇARIOL N° 83, CENTRO, CEP, 14150-000 
Nire 35.905.113.020 	CNN.  20.531.794/0002-40 

"CLÍNICA MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES; 
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL (COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS); ATENÇÃO AMBULATORIAL; LABORATÓRIOS CLÍNICOS E DE ANATOMIA, PATOLÓGICA E 
CITOLÓGICA; SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM, SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, E AINDA. COM  USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE; SERVIÇOS DE 
DIAGNÓSTICOS POR MÉTODOS ÓPTICOS (ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS); 
DIAGNÓSTICOS FOR REGISTROS GRÁFICOS  (ECG  E  EEG  E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS): TOMOGRAFIA; 
ATIVIDADES DE CLÍNICA ODONTOLÓGICA E SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTARIA" 

C) - DAS RESPONSABILIDADES TÉCNICAS 

As responsabilidades técnicas da sociedade (Matriz e Filial) perante o 

CRBM/SP, estará a cargo de  urn  profissional, biomédico, devidamente 

habilitado e inscrito no CRBM/SP, bem como as responsabilidades 

técnicas (Matriz e Filial), perante o CRM/SP;  estará a cargo de 

profissionais devidamente habilitados e inscritos no referido órgão. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A .direção, organização, assistência e prestação dos serviços médicos 

e laboratoriais são realizados pelos profissionais devidamente habilitados,  corn  

responsabilidade pessoal pelos atos, os quais terão ampla e total  autonomic  no 

desempenho de suas funções técnico-profissionais. 

D) - DA ADMINISTRACÃO DA SOCIEDADE  

A administração da Sociedade é exercida somente pelo sócio  JEAN 

PIERRE  RODARTE DE MELO (já qualificado), que agirá sempre de modo a 

objetivar o maior incremento dos negócios sociais dentro dos limites do 

função social deste instrumento e da boa-fé, sempre de modo a 

objetivar o maior incremento dos negócios sociais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Compete ao admini$trador exercer as atribuições que a lei  !he  

confere para a prática dos atos necessários ao  born  funcionamento da sociedade, que fica 	-7( j • 

autorizado a assinar Isoladamente, em toda e qualquer repartigdo pública federal, estadual 



ou municipal, documentos de natureza fiscal, negocial e financeira, contratos de qualquer 

natureza, inclusive jurídicos e junto as instituições financeiras; 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Ada  vedado ao administrador o uso da denominação social  ern 

ovals,  fianças, abonos ou endossos, quer em favor dele sócio ou de terceiros, bem como 

alienar ou onerar bens patrimoniais, móveis e imóveis da sociedade, sem o expresso 

consentimento da outra sócia; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao administrador a representação ativa e passiva da 

sociedade,  ern  juízo ou fora dele; 

PARÁGRAFO QUARTO - A sociedade poderá ser representada por procuradores e 

administradores não sócios, nomeados pelos socios, os quais poderão agir isoladamente ou 

em conjunto, sendo obrigatório que nos respectivos instrumentos de mandato, constem 

forma de atuação, prazo, fins e poderes específicos; 

PARÁGRAFO QUINTO - Os sócios poderão constituir procuradores que os representem na 

sociedade. 

E) - DA RETIRADA  "PRO-LABORE" 

Ambos os sócios poderão ter direito a uma retirada mensal a titulo de 

"pró-labore" que  sera  levada a débito da conta de "despesas gerais" 

da sociedade, cujos níveis serão fixados dentro dos limites estabelecidos 

pela legislação vigente, cujo valor será definido de comum acordo 

entre eles e a capacidade financeira da sociedade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os honorários devidos aos sócios pelas atividades profissionais, ainda 

que, provenientes de convênios serão considerados sempre receitas da sociedade. 

F) - DO EXERCÍCIO SOCIAL BALANÇOS E LUCROS 

O exercício social se encerra a 31 de dezembro de coda ano, data em 

que será procedida 'a elaboração do inventario, levando o balanço 

patrimonial de sociedade, para apuração de resultados, conforme 

disposições  leads  pertinentes. Os lucros ou prejuízos apurados serão 

distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção ou não do capital 

de coda um, mediante o convencionado entre os mesmos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os sócios são Obrigadas à reposição dos lucros e das quantias 
retiradas, a qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato quando tais lucros ou 

quantias se distribuírem com prejuízo ao capital: 



— 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante balancetes especiais, os lucros poderão ser distribuídos 

em qualquer período no exercício. Os prejuízos poderão ser mantidos para compensação  

corn  lucros futuros; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Convencionc-se entre os quotistas que a sociedade não terá 

Conselho Fiscal. 

G) - DA EXCLUSÃO DE SÓCIO E DELIBERACÕES SOCIAIS 

A exclusão de sócio e as deliberações sociais, inclusive referentes 

aprovação de contas, atenderão ao Código Civil. 

H) - DA RETIRADA DE SÓCIO  

O sócio que divergir de qualquer deliberação contratual ou por outro 

motivo desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar o outro par 

escrito, com antecedência  minima  de 60 dias, findos os quais o silêncio 

tido corno desinteresse. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o outro sócio decida adquirir as quotas do sócio retirante, os 

haveres deste serão pagos após o levantamento do balanço geral da sociedade, em 12 

prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 30 dias, 

contados da retirada do sócio, ocasião em que o remanescente poderá admitir novo sócio, 

ou ainda, fazer uso do que permite c Artigo 1.033 do Código Civil. 

I) - FALECIMENTO OU INTERDITO DE SÓCIOS E/OU PROFISSIONAIS 

Dando-se o falecimento ou interdito de qualquer dos sócios a 

sociedade não se dissolverá, ficando o sócio sobrevivente obrigado a 

levantar  urn  balanço geral da sociedade, dentro de 30 (trinta) dias após 

o falecimento e posterior aos trâmites legais, pagar aos herdeiros do 

sócio falecido ou ao representante  lead  os haveres apurados. Poderá 

ainda o sócio sobrevivente, caso haja interesse das panes e mediante o 

cumprimento das formalidades, constituir com os herdeiros do sócio 

falecido novo quadro societário para dar continuidade aos negócios 

sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Dando-se o falecimento ou interdito de qualquer dos profissionais, a 

sociedade se obriga a reconstituir o quadro de responsáveis técnicos no prazo exigido, junto 
ao CRBM/SP e/ou CRM/SP de acordo  corn  a legislação vigente. 



Matriz: 

Atividade:  

Atividade: 

CRAV1NHQS - ESTA 700 DE:Si6k0 PAULO 

RUA DIAS DA COSTAW150, CENTRO, CEP. 14140-000  

	

Wire  35.228.454.068 	 CNPJ. 20.531.194/0001-69 

"CLÍNICA MÉDICA AMBUIATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES; 
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL (COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS); ATENÇÃO AMBULATORIAL; LABORATÓRIOS CLÍNICOS E DE ANATOMIA, PATOLÓGICA E 
CITOLáGICA; sERvIgos DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM, SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, E AINDA, COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE; SERVIÇOS DE 
DIAGNÓSTICOS POR MÉTODOS ÓPTICOS rENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS); 

DIAGNÓSTICOS POR REGISTROS GRÁFICOS  (ECG  E  EEG  E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS); TOMOGRAFIA; 
ATIVIDADES DE CLÍNICA ODONTOLÓGICA E SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA, BEM COMO 
PARTICIPAÇÕES EM OUTRAS SOCIEDADES" 

SERRANA - ESTADO DE  SAO  PAULO 
RUA JOÃO ANTÕNIO TERÇARIOL N°83, CENTRO, CEP. 14150-000  

	

Wire  35.905.113.020 	 CWPJ. 20.531.194/0002-40 

"CLÍNICA MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES; 
ATIVIDADE AiltD1CA AMBULATORIAL (COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS); ATENÇÃO AMBULATORIAL; LABORATÓRIOS CLÍNICOS E DE ANATOMIA, PATOLÓGICA E 
CITOLÓGICA; SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM, SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, E AINDA, COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE; SERVIÇOS DE 
DIAGNÓSTICOS POR MÉTODOS ÓPTICOS (ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS); 
DIAGNÓSTICOS POR REGISTROS GRÁFICOS  (ECG  E  EEG  E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS); TOMOGRAFIA; 
ATIVIDADES DE CLÍNICA ODONTOLOGICA E sERvigos DE PRÓTESE DENTÁRIA" 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade poderá abrir e fechar filiais em qualquer parte do 

território nacional,  corn  ou sem capitais autônomos para os devidos fins; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sociedade  tern  sua duração por tempo indeterminado, 

considerando seu início em 01 de Julho de 2014, podendo ser dissolvida a qualquer época, 

observada a legislação vigente. 

V - DO CAPITAL SOCIAL 

0 capital da sociedade é de R$ 25.00.0,00 (Ante e cinco mil  reds)  

totalmente integralizado em moeda corrente do  pars,  dividido  ern  

25.000 quotas, no valor de ,R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas na 

seguinte proporção:  

JEAN PIERRE  RODARTE DE MELO 

Seu capital na sociedade: 

THAISSA RODARTE DE MELO 
Seu capital na sociedade: 

TOTAL:  

	

24.750 qt. 	R$ 24.750,00 

	

250 qts. 	 R$ 	250,00 

25.000 qts. 	R$ 25.000,00  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade de coda sócio e restrita ao valor de suas quotas, 

mas ambos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme  Art.  

1,052 do Código Civil:  1/11-0 



PARÁGRAFO SEGUNDO - As quotas da sociedade são indivisive,is e não poderão ser 

vendidas, cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, 

cabendo-lhe em igualdade de condições e prego, o direito de preferência para sua 

aquisição e se concretizada a cessão de quotas,  sera  formalizada a alteração contratual 

devida. 

VI - DAS RESPONSABILIDADES TÉCNICAS  

As responsabilidades técnicas  dc  sociedade (Matriz e Filial) perante o 

CRBM/SP, estará a cargo de um profissional, biomedico, devidamente 

habilitado e inscrito no CRBM/SP, bem como as responsabilidades 

técnicas (Matriz e Filial), perante o CRM/SP, estará a cargo de 

profissionais devidamente habilitados e inscritos no referido órgão. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A direção, organização, assistência e prestação dos serviços  medicos  

e laboratoriais são realizados pelos profissionais devidamente habilitados,  corn  

responsabilidade pessoal pelos atos, os quais terão ampla e total autonomia no 

desempenho de suas funções técnico-profissionais. 

VII - DA ADMINISTRAC AO DA SOCIEDADE  

A administração da Sociedade é exercida somente pelo sócio  JEAN 

PIERRE  RODARTE DE MELO (já qualificado), que agirá sempre de modo a 

objetivar o maior incremento dos negócios sociais dentro dos limites da 

função social deste instrumento e da boa-fé, sempre de modo a 

objetivar o maior incremento dos negócios sociais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Compete ao administrador exercer as atribuições que a lei lhe 

confere para a prática dos atos necessários ao  born  funcionamento da sociedade, que fica 

autorizado a assinar Isoloclainente, em toda e qualquer repartição pública federal, estadual 

ou municipal, documentos de natureza fiscal, negocial e financeira, contratos de qualquer 

natureza, inclusive jurídicos e junto as instituições financeiras: 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica vedado ao administrador o uso da denominação social em 

avais, fianças, abonos ou endossos, quer em favor dele sócio ou de terceiros, bem como 

alienar ou onerar bens patrimoniais, moveis e imóveis da sociedade, sem o expresso 

consentimento da outra soda; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete  co  administrador a representação ativa e passiva da 

sociedade, em juízo ou fora dele; 

PARÁGRAFO QUARTO - A sociedade poderá ser representada por procuradores e 

administradores não sécios, nomeados pelos sécios, as quais poderão agir isoladamente ou 



motivo desejar retirar-se da saciedade, deverá notificar o outro por 

escrito, com antecedência  minima  de -60 dias, findos os quais a silêncip 

tido como desinteresse. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o outro sócio decida adquirir as quotas do sócio retirante, os 

haveres deste serão pagos após o levantamento do  Oolong()  geral da sociedade, em 12 

prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira na prazo de 30 dias, 

contados da retirada do sócio, ocasião em que o remanescente poderá admitir novo sócio, 

ou ainda, fazer uso do que permite o Artigo 1.033 do Código Civil. 

XII - FALECIMENTO OU INTERDITO DE SÓCIOS E/OU PROFISSIONAIS 

Dando-se o falecimento ou interdito de qualquer dos sócios a 

sociedade não se dissolverá, ficando o sócio sobrevivente obrigado a 

levantar um balanço geral da sociedade, dentro de 30 (trinta) dias  coos  

o falecimento e posterior aos tramites legais, pagar aos herdeiros do 

sócio falecido ou ao representante legal os haveres apurados. Poderá 

ainda o sócio sobrevivente, caso haja interesse das partes e mediante o 

cumprimento das formalidades, constituir com os herdeiros do sócio 

falecido novo quadro societário para dar continuidade aos negócios 

sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Dando-se o falecimento ou interdito de qualquer dos profissionais. o 

sociedade se obriga o reconstituir o quadro de responsáveis técnicos no prazo exigido, junto 

ao CIRSM/SP e/ou CRM/SP de acordo com a legislação vigente. 

XIII - DO DESIMPEDIMENTO  

O administrador e a sócia declaram sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal ou por ser 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime folimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou Contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé público 

ou a propriedade  (Art.  1.011, Parágrafo I°, do Código Civil). 

XIV - DO FORO 

Fica eleito o foro desta comarca de Cravinhos, estado de São Paulo, 
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para dirimir toda e qualquer divergência entre os sócios, na condução dos negócios  socials,  
renunciando-se a qualquer outro por  mats  privilegiada que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, obrigam-se livremente a 
cumprir o presente instrumento, lavrado em 03 firds) vias, de igual teor e para o mesmo fim, 

ssinado pelos sócios, na presença de duas testemunhas. 

Cravinhos/SP, 03 de Abril de 2017.  
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5' AITERAÇU:  CONTRATUAL 

"JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME"  

JEAN PIERRE ROD RTE_  DE MEL*, brasileiro, solteiro, nascido aos 

23/02/1995, natural de Alpinópolis/MG, empresário, portador da Carteira 

de Identidade RG. 39.079.246-9-SSP/SP e  OFF.  410.18.1.558-56; e 

THA1S$A RODARTE DE MELO, brasileira, solteira, nascida aos 

25/01/1994, natural de Alpinõpolis/MG, empresaria, portadora da 

carteira de identidade RG. 39.079.245-7-SSP/SP e OPF. 410.181.568-28, 

ambos residentes e domiciliados no Rua Jose Francisco Marques n 114, 

Centro, CEP. 14150-000, na cidade de Serrano, estado de  Sao  Paulo. 

Únicos sócios integrantes da sociedade empresária limitada "JETHAPE SERVIÇOS MiDICOS 

LIDA -  NW;  desta cidade de Oravinhos, estado de  Sao  Paulo, registrada sob Mire 

35.228.454.068 em 01/07/2014 e última alteração arquivada sob n" 180.462/17-9 em 

27/04/2017; na Junta Comercial do Estado de  Sao  Paulo, inscrita no ONPJ. 20.531.194/0001-

69,  tern  entre si, justo e contratados a presente alteração, e ainda, consolidat num só 

instrumento todas as disposições contratuais de acordo com o que estabelecem as 

cláusulas e condições seguintes: 

A) - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL  

A sociedade altera seu objeto social, passando a exercer a atividade 

de "CLÍNICA MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

COMPLEMENTARES; ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL (COM RECURSOS PARA 

REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRCIRGICOS); ATENÇÃO AMBULATORIAL;  

LABORATÓRIOS CLÍNICOS E DE ANATOMIA, PATOLÓGICA E CITOLÓGICA;  SERVIÇOS DE 

DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM, SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO 

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, E AINDA, COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE; SERVIÇOS 

DE DIAGNÓSTICOS.  POR MÉTODOS ÓPTICOS (ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES 

ANÁLOGOS); DIAGNÓSTICOS FOR REGISTROS GRÁFICOS  (ECG  E  EEG  E OUTROS 

EXAMES ANÁLOGOS); TOMOGRAFIA;  BEM COMO PARTICIPAÇÕES EM OUTRAS 

SOCIEDADES" 

- DAS ATIVIDADES - MATRIZ E FILIAL 
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Matriz: 

A iividade: 

Filial:  

Atividade: 

CRAVINKG:3 - 	DE  SAO  PAULO 

RUA DIAS DA CIOZTA N° 150, CENTRO, CEP. 14140-000 
NIre 35.223.4S-4-.068- 	CN i 20.531.194/0001-69 

"CLINICA MÉDICA AMSULATOR1AL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES; 
ATIVIDADE MEDICA AMBULATOR/AL (COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS); ArEKAo ARABULATORIAL; LABORATÓRIOS CLÍNICOS E DE ANATOMIA, PATOLÓGICA E 
CITOLÓGICA: SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM, SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, E AINDA, COM USO DE RADIAÇÃO iONIZANTe SERVIÇOS DE 
DIAGNÓSTICOS POR MÉTODOS ÓPTICOS (ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS); 
DIAGNÓSTICOS POR REGISTROS GRÁFICOS  (ECG  E  EEG  E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS); TOMOGRAF1,5.; 
BEM COMO PARTICIPAÇÕES EM OUTRAS SOCIEDADES" 

SERRANA - ESTADO DE  SAO  PAULO 

RUA JOÃO ANTÔNIO TERÇARIOL N° 83, CENTRO, CEP. 14150-000 
Nire 35.905.113.020 	 CNN.  20.531.194/0002-40 

"CLÍNICA MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES; 
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL (COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCED1MENTOS 
CIRÚRGICOS); ATENÇÃO AMBULATORIAL; LABORATÓRIOS CLÍNICOS E DE ANATOMIA, PATOLÓGICA E 
CITOLÓGICA; SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM, SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, E AINDA, COM USO DE RADIAÇÃO  IONIZANTE; SERVIÇOS DE 
DIAGNÓSTICOS POR MÉTODOS ÓPTICOS (ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS); 
DIAGNÓSTICOS POR REGISTROS GRÁFICOS  (ECG  E  EEG  E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS); 
TOMOGRAF1A" 

CONSOLIDAÇÃO DAS CLAUSULAS CONTRATUAIS 

- DO TIPO DE SOCIEDADE 

A sociedade é empresária limitada, regida pelas cláusulas deste • 

instrumento e nos casos omissos, pelos preceitos do Código Civil, 

instituído  petal  Lei 10.406/2002 e pela legislacdo que lhe for aplicável. 

II- DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade gira sob a denominaçõo social de "JETHAPE sERvIgos 
MÉDICOS LIDA - ME" 

RI - DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem como objeto social, a atividade de "CLÍNICA MiataA 

AmsuLAtaRIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES: 

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL (COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS CIRCIRGICOS); ATENÇÃO AMBULATORIAL; LABORATÓRIOS CLÍNICOS E 

DE ANATOMIA, PATOLÓGICA E CITOLÓGICA; SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR 

IMAGEM, SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, E 

A INDA, COM  DSO DR  RADIACÃO IONIZANTE: sERVICOS DE DIAGNÓSTICOS POR 

1"LtflhtJ 	-. 



MÉTODOS (51-i-co-CtENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS); DIAGNÓSTICOS 

POR REGISTRO:. GRÁF;COS  (ECG  E  EEG  E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS); TOMOGRAFIA: 

BEM COMO PARTICIPAÇÕES EM OUTRAS SOCIEDADES" 

PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade exerce atividade economicamente empresarial 

organizada (nos termos do  Art,  946 caput e § 6nico e  Art.  982 do Código Civil). 

IV - DA SEDE SOCIAL, FILIAL E DURAÇÃO  

A sociedade  tern  seus estabelecimentos instalados, nos seguintes 

endereços: 

Matriz: 

Atividade: 

Filial: 

CRAVINHOS - ESTADO DE  SAO  PAULO 

RUA DIAS DA COSTA N° 150, CENTRO, CEP. 14140-000 

	

Nfre 35.228.454.068 	CNN.  20.531.194/0001-69 

"CLÍNICA MÉDICA AMBULATOPJAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES: 
ATIVIDADE MÉDICA AMEULATORIAL (COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
OIRtiRGICOS): ATENÇÃO AMBULATORIAL: LABORATÓRIOS CLÍNICOS E DE ANATOMIA, PATOLÓGICA E 
CITOLÓGICA; SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM, SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, E A/NDA, COM USO DE RADIAÇÃO IOIsITZANTE; SERVIÇOS DE 
DIAGNÓSTICOS POR MÉTODOS ÓPTICOS (ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS); 
DIAGNÓSTICOS POR REGISTROS GRÁFICOS  (ECG  E  EEG  E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS): TomOGRAFIA; 
BEM COMO PARTICIPAÇOES EM OUTRAS SOCIEDADES" 

SERRANA - ESTADO DE  SAO  PAULO 

RUA JOÃO ANTÔNIO TERÇARIOL N°83. CENTRO, CEP. 14150-000 

	

Nire 35.905.113.020 	CNN.  20.531.194/000240 

'CLÍNICA MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES: 
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL (COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS): ATENÇÃO AMBULATORIAL; LABORAT6RIO5 CLÍNICOS E DE ANATOMIA, PATOLÓGICA E 
CITO LÓGICA; SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM, SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, E AINDA, COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE; SERVIÇOS DE 
DIAGNÓSTICOS POR MÉTODOS ÓPTICOS (ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS); 
DIAGNÓSTICOS  POE  REGISTROS GRÁFICOS  (ECG  E  EEG  E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS): 
TOMOGRAEIA" 

A tivida de: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade poderá abrir e fechar  finds  em qualquer parte do 

território nacional, com ou sem capitais autônomos para os devidos fins; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sociedade tem sua duração por tempo indeterminado, 

coniideranclo seu inicio em 01 de Julho de 2014, podendo ser dissolvida a qualquer época, 

observada a legislação vigente, 

V - DO CAPITAL SOCIAL 

0 capital da sociedade é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

totalmente iniegralizado em moeda corrente do  oafs,  dividido em 

- 



PARÁGRAFO PRIMEIRO - Compete ao administrador exercer as atribuições que a lei lhe 

confere  paid  a prática dos atos necessários ao bom funcionamento da sociedade, que fica  
------------------- 

J/Liv 
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25.000  quo  rc-is, hOzvalor de R$ 1,00 (um real) coda uma, distribuídas na 

seguinte proorp:  

JEAN PIERRE  RODARTE DE MELO  

Seu capital na sociedade: 

THAISSA RODARTE DE MELO  

Seu capital na sociedade: 250 qts. 	R$ 	250,00 

TOTAL: 25.000 qt, 	R$ 25.000,00  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade de dada sócio é restrita ao valor de suas quotas 

mas ambos respondem solidariamente  deb  integralização do capital social, conforme  Art.  

i .052 do Código Civil: 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 

vendidas, cedidas ou transferidos a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, 

cabendo-lhe em igualdade de condições e prego, o direito de preferência paro-.sua 

aquisição e se concretizada a cessão de quotas, será formalizada a diteragad:•a—ddifatual 

devida. 

VI - DAS RESPONSABILIDADES TECNICAS  

As responsabilidades técnicas da sociedade (Motriz e Filial) perante o 

CRBM/SP, estará a cargo de  urn  profissional, biomédico, devidamente 

habilitado e inscrito no CRBM/SP, bem como as responsabilidades 

técnicas (Matriz e Filial), perante o CRWSP, estará a cargo de 

profissionais devidamente habilitados e inscritos no referido árgão. 

PARÁGRAFO INICO - A direção, organização, assistência e prestação dos serviços  medicos  

e laboratoriais são realizados pelos profissionais devidamente habilitados, com 

responsabilidade pessoal pelos atos, os quais terão =pia e total autonomia no 

desempenho de sues funções técnica-profissionais. 

VII - DA ADMINISTRACÃO DA SOCIEDADE 

A administração da Sociedade é exercido somente peio sócio  mot 

PIERRE  RODARTE DE MELO (16 qualificado), que agirá sempre de moda 'a 

objetivar o Maior incremento dos negócios  socials  dentro dos limites da 

função social deste instrumento e da  boo-fé, sempre de modo a 

objetivar o maior incremento dos negócios sociais. 

24.750 qt. 	R$ 24350,00 
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autorizado a assinar Isoladamerrfe, crz toda e qualquer repartição pública federal, estadual 

ou municipal, documentos de n7.1_turt-co fiscal, negocial e financeira, contratos de qualquer 

nalureza, inclusive jurídicos e junto as .instituições financeiras; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica vedado ao administrador o uso da denominação social em 

ovais, fianças, abonos ou endossos, quer  ern  favor dele sócio ou de terceiros, bem como 

alienar ou onerar bens patrimoniais, moveis e imóveis da sociedade, sem o expresso 

consentimento da outra sócio; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao administrador a representação ativa e passiva da 

sociedade, em juizo ou fora dele; 

PARÁGRAFO QUARTO - A sociedade poderá ser representada por procuradores e 

administradores não sócios, nomeados pelos sócios, os quais poderão agir isoladamente ou 

em conjunto, sendo obrigatório que nos respectivos instrumentos de mandato, constem 

forma de atuação, prazo, fins e poderes específicos; 

PARÁGRAFO QUINTO - Os socios poderão constituir procuradores que os representem na 

sociedade. 

VIII - DA RETIRADA  "PRO-LABORE" 

Ambos os sócios poderão ter direito a  gm  retirada mensal a  till&  de 

"pró-labore" que  sera  levada a débito da conta de "despesas gerais" 

do sociedade, cujos níveis serão fixados dentro dos limites estabelecidos 

pela legislação vigente, cujo valor  sera  definido de comum acordo 

entre eles e a capacidade financeira do sociedade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os honorários devidos aos sócios pelas atividades profissionais, ainda 

que, provenientes de convênios serão considerados sempre receitas da sociedade. 

IX - DO EXERCÍCIO SOCIAL. BALANCOS E LUCROS 
,k. 

O exercício social se encerra a 31 de dezenibro de cada ano, data em 

que  sera  procedida a elaboração do inventario, levando o balanço 

patrimonial da sociedade, para apuração de resultados, conforme 

disposigões legais pertinentes. Os lucros ou prejuízos apurados serão 

distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção ou não do capital 

de coda um, mediante o convencionado entre os mesmos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias 

Teliradas, a qualquer titulo, mesmo aquelas autorizadas no  control()  quando tais lucros ou 
quantias se distribvirern  corn  projuizo o capitai: 



o 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediar5te licilancetes especiais, o5 lucros poderão ser distribuídos  

ern  qualquer período no exercr(11.1o. --b-s prejuízos poderão ser mantidos para compensação  

corn  lucros futuros; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Convenciona-se entre os quotistas que a sociedade não terá 

Conselho 

X - DA EXCLUSÃO DE SÓCIO E DELIBERACOES SOCIAIS  

A exclusão de sócio e as deliberações  socials,  inclusive referentes  el  

aprovação de contas, atenderão ao Código Civil: 

Xl - DA RETIRADA DE SÓCIO  

O sócio que divergir de qualquer deliberação contratual ou por outro 
motivo desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar o outro por 
escrito, com antecedência mínima de 60 dias, findos os quais o silêncio 
tido como desinteresse. 

PARAGRAFO ÚNICO - Caso o outro sócio decida adquirir as quotas do sócio retirante, os 

haveres deste serão pagos após o levantamento do balanço geral da sociedade, em 12 

prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 30 dias, 

contados da retirada do sócio, ocasião em que o remanescente poderá admitir novo sócio, 

ou ainda, fazer uso do que permite o Artigo 1.033 do Código Civil. 

XII - FALECIMENTO OU INTERDITO DE SÓCIOS E/OU PROFISSIONAIS 

Dando-se o falecimento ou interdito de qualquer dos sócios a 

sociedade não se dissolverá, ficando o  sock)  sobrevivente obrigado c 

levantar um balanço geral da sociedade, dentro de 30 (trinta) dias  coos  

o falecimento e posterior aos tramites legais, pagar aos herdeiros do 

sócio falecido ou ao representante legal os.  haveres apurados. Poderá 

ainda o sócio sobrevivente, caso haja inleresse das partes e mediante o 

cumprimento das formalidades, constituir com os herdeiros do sócio 

falecido novo quadro societario para dar continuidade aos negócios 

sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Dando-se o falecimento ou interdito de qualquer dos profissionais, a 

sociedade se obriga a reconstituir o quadro de responsáveis técnicos no prazo exigido, junto 

ao CRBM/SP e/ou CRM/SP de acordo com a legislação vigente. 
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Eu,  JEAN PIERRE  RODARTE DE MELO, portador da Cédula de Identidade n° 39.079.246-9-SSP/SP, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob n° 410.181.558-56, n_a qualidade de titular, sócio ou responsável legal da 
empresa JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA - ME, DECLARO  ester  ciente que o ESTABELECIMENTO 
situado no(e) Rua Dias da Costa, 150, Centro, SP, Cravinhos, CEP 14140-000, NA° PODERÁ EXERCER suas 
atividades sem que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalagãote funcionamento no local 
indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação 'de uso e ocupação do solo, posturas municipais e 
restrições das  areas  de proteção ambiental, nos termos do  art.  24, §2 do Decreto Estadual n° 55.660/2010 e sem 
que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida 
Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual 

Declaro ainda  ester  ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes a expedigão do Certificado de Licenciamento 
Integrado, implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões  relatives  ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, Cu contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) diretamente no  site  da Jucesp, através do modulo de licenciamento, mediante uso da  respective  
certificação digital. 

C gjm,i1  
RG: 39.079.246-9-SSP/SP 

JETHAPE sERvIgos MEDICOS LTDA -'ME 

VeFsEK:VRE Roennas : 1.0.0,0 	 14/12/2017 03:32:32 Pboina dk• 2 
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Estall de 55,.  

Declaração 

ELI,  JEAN PIERRE  RODARTE DE. MELO, portador da . Cédula de Identidade n° 39.079.246-9-SSINSP, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob n° 410.181.558-56, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da 
empresa JETHAPE sERvIgos  MEDICOS  LTDA - ME, DECLARO  ester  ciente que o ESTABELECIMENTO 
situado no(a) Rua  Joao  Antônio Tergarial, 83, Centro, SP, Serrana, CEP 14150-000, kik0 PODERÁ EXERCER 
sues, atividades sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO, obtido pelo 
sistema Via Rápida Empresa Módulo de Licenciamento'EStadual, nos termos do artigo r do Decreto n° 55.660, 
de30 de março de 2010. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou  ern  qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento 
Integrado, implica na perda de sua validade, assumindo, desde o  momenta  da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro  ester.  _ciente que a emissão do Certificado der Licenciarnento Integrado. poderá -ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, oresencialmente-e no. ato:da retirada-- das certidões  relatives  ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular,,sOcio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ)- diretamente no  site  da Jucesp, através do modulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 

1-&• tit,/ 

RG: 39.07.246-9-SSP/SP 

JETHAPE sERvIgas MEDICOS LTDA- E 
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Cravinhos/SP, 16 de Novembro de 2017. 

°  
Jean Pierre Rodarte de  Melo  

Flávia Ap retido Bor oti Games  

Thaissa Rodarte de Melo 

Braise  Aparecida  iticerdo 
RG. 42.232.476-0-SSP/SP I  OFF. 454.421.728-80 	 RG 37 00_888-6-SSP/SP I CPF. 262.393.688-90 
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Aparecl& Dbnizste B. Fa/a = 	Escrevente Autorido  

gkiz,  

SLL 
'Tr& sist 

Testemunhas 

j• 

b;ecor, 	 lirteso-st — 

XIII- DO DESIMPEDIMENTO 	- - 

O administi-,z;dor:  a-a sécia declaram sob as penes da lei, que näo estão 

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal ou por ser 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime fcrlimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro noc4 ional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consUmo, fé pública 

ou a propriedade  (Art.  1.011, Parágrafo 1°, do Código Civil). 

XIV - DO FORO 

Fica eleito o foro desta comarca de Cravinhos, estado de  Sao  Paulo, 

para dirimir todo e qualquer divergência entre os sócios, na condução dos negócios sociais, 

renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiada que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, obrigam-se livremente a 

cumprir o presente instrumento, lavrado em 03 (três) vias, de igual teor e. para o mesmo fim, 

assinado pelos sócios, na presença de duas testemunhas. 
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INSTRUMENTO P240ICULAR DE ALTERAÇÃO 
DE CONTRATO SOCIAL n° 006 

JETHAPE SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ N° 20.531.194/0001-69  

JEAN PIERRE  RODARTE DE MELO., brasileiro, natural de Alpinópolis/MG, solteiro, nascido aos 
23/02/1995, empresário, portador da Cédula de identidade RG 	39.079.246-9-SSP-SP e do CPF n° 
410.181.558-56; e 

THAISSA RODARTE DE MELO, brasileira, natural de Alpinópolis/MG, solteira, nascida aos 
25/01/1994, empresária, portadora da Cédula de identidade RG n° 39.079.245-7-SSP-SP e do CPF n° 
410,181.568-28, ambos residentes e domiciliados na Rua João Antônio Tercariol, n° 83, Centro, CEP 
14.150-000, na cidade de Serrana, Estado de  Salo  Paulo. 

Únicos sócios integrantes da sociedade empresária limitada denominada "JETHAPE SERVIO:S:  
MEDICOS  LIDA.", desta Cidade de Cravinhos, Estado de São Paulo, inscrito na Junta Comercial do Estazio. - 
de  sap  Paulo sob o NIRE 35.228.454.068 em 01/07/2014 e no CNPJ 20.531.194/0001-69, tem entre si jRSEds-  - 
e contratados a presente alteração de contrato social, de acordo com o que estabelecem as cláusulas e condicte's.  
seguintes: 

A — DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SEDE 

A sociedade que antes era estabelecida na Rua DIAS DA COSTA, No. 150, Centro,  Sao  Paulo/SP, CP 
14.140-000, com a presente alteração, transfere-se para a Rua Dona Inficia, No. 340, Centro, Cravinhcr,^4P,": 
CEP: 14.140-000. 

E — DA ABERTURA DE FILIAL 

A sociedade resolve neste ato abrir uma filial na cidade de Cravinhos, Estado de São Paulo, na Rua Dias da 
Costa, n° 150, Centro, CEP 14.140-000, com o mesmo objeto social da matriz, sem capital autônomo. 

CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

Cláusula Primeira - Da Denominação Social e Sede 

A sociedade girará sob o nome empresarial "JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA", e terá sede 
na Rua Dona Inicia, No. 340, Cento, Cravinhos/SP, CEP: 14.140-000. 

, 

7/  
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foiniação das reservas que fskerri c-onsidéiadas nece;41rias, os lucros e prejuízos serão distribuídos e 
suportados pelos sócios, proPOieionalmente às quotasdo capital social que detiverem. 

(PARÁGRAFO tiN1C0): Nos quatro Pl'ese.,:seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão aknirjstrador, quando for o caso. 

Cláusula Décima Segunda - Da Retirada, Morte Ou Exclusão Do Sócio. 

Cabe ao sócio que deseja ceder suas quotas ou retirar-se da sociedade comunicar aos demais, por escrito, com 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, garantido aos sócios remanescentes o direito de preferencia na aquisição 
das mesmas. 

§ Único — Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o 
recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir a sua quota a 
terceiro. 

I — O falecimento de qualquer dos socios não dissolverá a sociedade, que poderá continuar com os herdeiros 
do de cujus, salvo se os sócios remanescentes optarem pela dissolução da mesma.- 

§1° - Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo de cujus, incumbirá ao 
inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e  passive  dos interessados perante a sociedade. 

§2.° - Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante legal, poderão retirar-se da sociedade. 

II— Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, representando mais da metade do capital so40.1,: 
entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos  grayed  
que configurem justa causa. 

§1° - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada para este fim, ct 
o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

§2° -  Seri  também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, ou aquele cuja quota tenlii 
sido liquidada para o pagamento de credor particular do sócio. 

§3° - No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissolução da sociedade, o valor das qiirataa 
consideradas pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se ã com base na situação patrimonial da 
sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, à data da resolução, e seus haveres lhe serão 
em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do 
valor. 

§-4° - Podem os sócios remanescentes suprir o valor da quota. 

UI - A retirada, exclusão ou morte de sócio, não o exime ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas 
obrigações sociais anteriores, até dois anos depois de averbada a resolução da sociedade. 

Cláusula Décima Terceira — Das Reuniões e Deliberação Social 

A exclusão de sócio e as deliberações sociais, inclusive referente à aprovação de contas, atenderão ao Código 
Civil.  

VT 
I.' 	CaS 
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Cláusula Segundo - Das Fill 	6utris:liep' endêniiiis 

A sociedade possui filiais instaladas nos seguintes endereços: 

Filial: SERRANA — ESTADO DE  SAO  2.1APt-P, Rua João Antônio Tercariol, n° 83, Centro, CEP 
14.150-000;  corn  o mesmo objeto social da trii; sem capital autônomo; 

Filial: CRAVENHOS — ESTADO DE  SAO  PAULO, Rua Dias da Costa, n° 150, Centro, CEP 14.140-000, 
com o mesmo objeto social da matriz, sem capital autônomo; 

§ PRIMEIRO: A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no pais, por 
deliberação dos sócios. 

Cláusula Terceira - Do Objeto Social 

A sociedade tem como objetivo o ramo de: 

"CLINICA MEDICA ANDBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
COMPLEMENTARES; ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL (COM RECURSOS PARA 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CERURGICOS); ATENÇÃO AMBULATORIAL; 
LABORATORIOS CLLNICOS E DE ANATOMIA; PATOLOGICA E CITOLOGICA; SERVIÇOS 
DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM, SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXC1iT9- 7  
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, E AINDA, COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE; SERVICOS: 
DE DIAGNOSTICOS POR METODOS OPTICOS (ENDOCOSPIA E OUTROS EXA-YE 
ANÁLOGOS); DIAGNOSTICOS POR REGISTROS GRATICOS  (ECG  E  EEG  E OUTROS EXAMES' _ 
ANÁLOGOS); TOMOGRAFIA; BEM COMO PARTICIPAÇÕES EM OUTRAS SOCIEDADES." 

Cláusula Quarta - Do Capital Social 

A sociedade tem o capital de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), totalmente integralizado pelos sópi&S; 
neste ato, em Moeda Corrente do Pais, dividido em 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, no valor de RS.I,OZ 
(hum real) cada uma e, distribuído entre os mesmos da seguinte maneira:  

JEAN PIERRE RODARTE DE  MELO 	 99% 24.750 QUOTAS R$ 24.750(Y 
THAISSA RODARTE DE  MELO 	 1% 250 QUOTAS R$ 250,00  
TOTAL 	  100% 25.000 QUOTAS R$ 25.000,00  

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A responsabilidade de cada sócio 6 restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A nenhum dos sócios será permitido, vender, ceder, transferir ou alienar sob 
qualquer titulo as quotas de capital que possuir na sociedade, sem o consentimento por escrito do outro sócio, 
que terá sempre preferência na sua aquisição. 

Cláusula Quinta - Da Cessão e Transferência das Quotas 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso 
consentimento dos demais sócios, cabendo em igualdade de condie'des e provo, o direito de preferancia 

r-cs 
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, - — , — 
ao sócio que queira 	O sZ)eio que retend dZt u transferir todas ou parte de suas quotas, 
deverá manifestar sua intenção Por escrito ao(s) outro(s) sócio(s), assistindo a este(s) o prazo de 30  (Uinta)  
dias para que possa(m) exercer o direito de preferência, ou, ainda, optar pela dissolução da sociedade 
antes mesmo da cessão ou transferência dal — 

„ 
Cláusula Sexta - Da Responsabilidade d6g Sócios 

A responsabilidade dos sócios é limitada a importância total do capital social: 

Clausula Sétima — Inicio e Prazo de Duração 

A sociedade terá sua duração por tempo indeterminado, podendo, entretanto ser dissolvida a qualquer 
tempo, observan  do-se a legislação vigente. 

Cláusula Oitava — Das Responsabilidades Técnicas 

As responsabilidades técnicas da sociedade (Matriz e Filiais) perante o CRBM/SP, estará a cargo de um 
profissional, biomédico, devidamente habilitado e inscrito no CRBM/SP, bem como as responsabilidades 
técnicas (Matriz e Filiais), perante o CRM/SP, estará a cargo de profissionais devidamente habilitados e 
inscritos no referido órgão. 

PARÁGRAFO IJNICO — A direção, organização, assistência e prestação dos serviços  medicos  e laborat4iiis 
são realizados pelos profissionais devidamente habilitados, com responsabilidade pessoal pelos atos, os ajiais 
terão ampla e total autonomia no desempenho de suas funções técnico-profissionais. 	 „ 

Cláusula Nona — Da Administração e Uso da Firma 

A administração da sociedade cabe somente ao sócio  Jean Pierre  Rodarte de Meio com poderes e atribing.tes, - 
de realizar todas as operações para a consecução de seu objeto social, representando a sociedade ativa e passiVit; , 
judicial e extrajucticialmente, e autorizado o uso do nome empresarial, assinando isoladamente, vedado; 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquef dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos dutros-
sócies. 

PARÁGRAFO tmoo - A autorização do uso do nome empresarial a que se refere o "caput" fica 
condicionada à concordância e deliberação dos sócios a ser apresentada por escrito ou submetida à assembleia 
na forma da clausula "E" §1°, inciso  IL  

Cláusula Décima — Do Pró-Labore 

O pró-labore do(s) administrador (es)  sera  fixado de comum acordo entre os sócios, obedecidos aos limites 
legais da legislação do imposto de renda. 

Cláusula Décima Primeira — Do Balanço e Prestação de contas 

No dia 31 de dezembro de cada ano, o administrador procederá ao levantamento do balance patrimonial, 
de resultado econômico e, apurados os resultados do exercício, após as dedugões previstas em lei e 

(16) 32.35-8100 9200-8124 
Av. Indcpenateia, 522— r 	S21.1 04, Cemz.:•14.0L0-210,RibmilloPrebs/SP 
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Clausula Décima Quarta — DcsimpedimenfeVa Legiklalat? Aplicável 
. 	.. 	.. 	,. - - - ... 	. 	A. 	 ... . . 	oh 

m 	.. 	
... 	, 

Os sócios sócios declaram, sob as pensa3 da:Lei, que no estã6 írieur
-sos em quaisquer Crimes previstos em Lei ou 

restrições legais, que possam impedi-los de exercer a administração da sociedade. 
,. 	4. , — 

(PARÁGRAFO ÚN1C0): Os casos omiss63 se--rd-o resolvidos pela aplicação dos dispositivos do Código 

Civil brasileiro e, subsidiariamente, pela 4;6 das Sociedades Anônimas, sem prejuizo das disposições 

supervenientes. 

iausuLI Oeciiint Quinta - Do Foro 

Fica eleito o Foro Central da Comarca de Serrana, para os procedimentos judiciais referentes a este 
 

Instrument° 
 de Contrato Social, com expressa remincia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 

que seja ou venha a ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, os sócios obrigam-se a 
cumprir o presente contrato, assinando- 

o em três vias de igual teor para os  regulates  efeitos de direito. 

Serrana, 18 de junho de 2020. 

Fcg 
(I0)3235-6700 /9200-S134 
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DONSELRO REGIONAL DE ME DICRIA.D0  ESTADO  DE SAO PAULO  

CERTIDÃO DE ANALISE E REGISTRO 

977609 

Registro  N°: 977609 
Nome: 	JETHAPE SERVICOS MEDICOS LTDA 

RPO 

Certifico e dou fé que o documento em papel, foi apresentado em 15109/2020, o qual foi 

protocolado sob o n° 148416, sendo analisado e registrado, nos termos da Lei Federal n° 

6.839/1980, na presente data. 

Natureza da solicitação: 

ALTERACAO COM EMISSAO DE CERTIFICADO 

São Paulo, 22 de janeiro de 2021 

07.  
Dr.  Angelo Vattimo 

Diretor 10  Secretário 

    

    

    

    

     

Esta certidão é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito. 

500FD7D1F0A218CD36BC917ED5832C76 

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada no endereço: 
http://www.cremesp.org.br/?siteAcao=ServicosErnpresasConsultaDocumentos  

G LAC NTRA 

Rua Frei Caneca, 1.282 - Consolação 
CEP: 01307-002 -  Sao  Paulo - SP 
Telefone: (11) 4349-9900 / www.cremesp.org.br  



CONSELIN) REOION.M. DE  MEDICINA  DO ESEADO DE SAO PAULO  

CERTIDÃO DE ANALISE E REGISTRO 

977609 

Registro  NO: 977609 
Nome: 	JETHAPE SERVICOS MEDICOS LTDA 

RPO 

Certifico e dou fé que o documento em papel, foi apresentado em 15/09/2020, o qual foi 

protocolado sob o n° 148419, sendo analisado e registrado, nos termos da Lei Federal n° 

6.839/1980, na presente data. 

Natureza da solicitação: 

ALTERACAO COM EMISSA0 DE CERTIFICADO 

São Paulo, 22 de janeiro de 2021  

 

 

  

Dr.  Angelo Vattimo 
Diretor 1° Secretário 

Esta certidão é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito. 

0260703C22DEE92177934AFB055BEFC0 

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada no endereço: 
http://www.cremesp.org.br/?siteAcao=ServicosEmpresasConsultaDocumentos  

GLACINTRA 

Rua Frei Caneca, 1.282 - Consolação 
CEP: 01307-002 -  Sao  Paulo - SP 
Telefone: (11) 4349-9900 / www.oremesp.org.br  
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CONVÊNIO

1E. R. Ribeito Preto
I 

---- INSTRUMENTO FART*04,Ail-DE, 
DE CONTRAT6 SOCiAL n° 007 

e 	fr.  

JETHAPE SERIliftiS MEDICOS LTDA 
CNN N°  20.531.194/0001-69 

JEAN PIERRE  RODARTE DE MELO, brasileiro, natural de Alpinópolis/MG, solteiro, nascido aos 
23/02/1995, empresário, portador da Cédula de identidade RG 39.079.246-9-SSP-SP e do CPF 
410.181.558-56; e 

TIIAISSA. RODARTE DE MELO., brasileira, natural de Alpinópolis/MG, solteira, nascida aos 
25/01/1994, empresária, portadora da Cédula de identidade RU 39.079.245-7-SSP-SP e do CPF n° 
410.181.568-28, ambos residentes e domiciliados na Rua  Joao  Antônio Terçariol, n° 83, Centro, CEP 
14.150-000, na cidade de Serrana, Estado de São Paulo. 

Únicos sócios integrantes da sociedade empresária limitada denominada "JETHAPE SERVIÇOS  
MEDICOS  LTDA.", desta Cidade de Cravinhos, Estado de São Paulo, inscrito na Junta Comercial do gsta4o 
de São Paulo sob o NIRE 35.228.454.068 em 01/07/2014 e no CNPJ 20.531.194/0001-69, tem entre si:justos 
e contratados a presente alteração de contrato social, de acordo com o que estabelecem as cláusulas e cot:1410es 
seguintes: 

A— DA INCLUSÃO DE ATIVIDADES NO OBJETO SOCIAL  

Fica incluído no objeto social a prestação de serviços de RESSONÂNCIA MAGNÉTICA e de servicos-de 
COMPLEMENTAÇÃO DIAGNÕSTICA E TERAPÊUTICA (EXAMES DE FUNÇÃO PULMONA4t). 

Em razão dessa modificação no objeto social a cláusula terceira do contrato social passa a ter a segazte 
redação: 

- 
"Yl- A sociedade tem como objetivo o ramo de: "RESSONÂNCIA MAGNÉTICA; cusatcA MEDICA 
AMBULATOR1AL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES; 
ATIVIDADE MEDICA AMB1ULATORIAL (COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS CIRURGICOS); ATENÇÃO AlVIBULATORIAL; LABORATORIOS 
CLÍNICOS E DE ANATOMIA; PATOLOGICA E CITOLOGICA; SERVIÇOS DE DIAGNOSTICOS 
POR IMAGEM, SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSONANCIA MAGNÉTICA, 
E AINDA, COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE; SERVIÇOS DE DIAGNOSTICOS POR 
IVIETODOS OPTICOS (ENDOCOSP1A E OUTROS EXAMES ANALOGOS); DIAGNOSTICOS POR 
REGISTROS GRATICOS  (ECG  E  EEG  E OUTROS EXAMES ANALOGOS); TOMOGRAFIA; 
COMPLEMENTAÇÃO DIAGN6STICA E TERAPÊUTICA (EXAMES DE FUNÇÃO PULMONAR); 
BEM COMO PARTICIPAÇÕES EM OUTRAS SOCIEDADES". 

CONSOLIDAÇÃO DAS CLAUSULAS CONTRATUAIS  

Cláusula Primeira - Da Denominação Social e Sede 

A sociedade girará sob o nome empresarial "JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA", e terá sede 
na Rua Dona  !Jidda,  No. 340, Centro, Cravinhos/SP, CEP: 14.140-000. 

116) 32:‘54,7C01/ 9200-0114 
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„ „ 
Cláusula Segunda - Das Filiais e  °aims  Depütid*cias _ 

A sociedade possui filiais instaladas nos seguintes endereços: 

	SERRANA — ESTADO DE SÃO PAUf.0,"-.R4a  Joao  Antônio Terçarid, n° 83, Centro, CEP 
14.150-000, com o mesmo objeto social da matri2:,-s-ern "'capital autônomo; 

Filial: CRAVLNHOS —ESTADO DE SÃO PAULO, Rua Dias da Costa, n°150, Centro, CEP 14.140-000, 
com o mesmo objeto social da matriz, sem capital. autônomo; 

§ PRIMEIRO: A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir  faiths  e outros estabelecimentos, no pais, por 
deliberação dos sócios. 

Cláusula Terceira - Do Objeto  Sochi  

A sociedade tem como objetivo o ramo de: 

"RESSONÂNCIA MAGNÉTICA; CLINICA MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMFN'TARES; ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL 
(COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS); ATENÇÃO 
AMBULATORIAL; LABORATORIOS CLINICOS E DE ANATOMIA; PATOLOGI&A 
CITOLOGICA; SERVIÇOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM, SEM USO DE RADIAÇXO 
IONIZANTE, EXCETO RESSONANCLA MAGNÉTICA, E AINDA, COM USO DE RADIAÇÃO 
IONIZANTE; SERVIÇOS DE DIAGNOS  "'COS  POR METODOS  OP 	IICOS (ENDOCOS',qA-
OUTROS EXAMES ANÁLOGOS); DLAGNOSTICOS POR REGISTROS GRATICOS  (ECG  KEEG 
E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS); TOMOGRAFIA; COMPLEMENTAÇÃO DIAGNÓSTCA E 
TERAPÊUTICA (EXAMES DE FUNÇÃO PULMONAR); BEM COMO PARTICIPAÇÕ4S_ EM 
OUTRAS SOCIEDADES”. 

Cláusula Quarta - Do Capital Social 

A sociedade tem o capital de RS 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), totalmente integralizado pelossócf: 
neste ato, em Moeda Corrente do Pais, dividido em 25.000 (Vinte e cinco mil) quotas, no valor de R$ 1,00 
(hum real) cada uma e, distribuído entre os mesmos da seguinte maneira:  

JEAN PIERRE RODARTE DE  MELO 	 99% 24.750 QUOTAS R$ 24.750,00 
THAISSA RODARTE DE  MELO 	 1% 250 QUOTAS R$ 250,00 
TOTAL 	  100% 25.000 QUOTAS R$ 25.000,00  

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem so1id2riamente pela integalização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A nenhum dos socios  sera  permitido, vender, ceder, transferir ou alienar sob 
qualquer titulo as quotas de capital que possuir na sociedade, sem o consentimento por escrito do outro sócio, 
que terá sempre preferência na sua aquisição. 

Cláusula Quinta - Da Cessão e Transferência das Quotas 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso 
consentimento dos demais sócios, cabendo em igualdade de condições e preço, o direito de preferência 

.0  ....TU.%  
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" 	- 
ao sócio que queira adquiri-las. O sóc que pretebdi ce'ciercji iransferir todas ou parte de suas quotas, 
deverá manifestar sua intenção por escrito ao(s)--Oufros) sócioWassistindo a este(s) o prazo de 30 (trinta) 
dias para que possa(m) exercer ooiireito' de preferencia, ou, ainda, optar pela dissolução da sociedade 
antes mesmo da cessão ou transferência das cotas. - 

" 

Clausula Sexta - Da Responsabilidade dos 

A responsabilidade dos sócios é lirnitada à importância total do capital social. 

Clausula Sétima — Inicio e Prazo de Duração 

A sociedade terá sua duração por tempo indeterminado, podendo, entretanto ser dissolvida a qualquer 
tempo, observando-se a legislação vigente. 

Cláusula Oitava — Das Responsabilidades Técnicas 

As responsabilidades técnicas da sociedade (Matriz e Filiais) perante o CRBM/SP, estará a cargo de um 
profissional, biomédico, devidamente habilitado e inscrito no CRBM/SP, bem como as responsabilidades 
técnicas (Matriz e Filiais), perante o CRM/SP, estará a cargo de profissionais devidamente habilitados e 
inscritos no referido órgão. 

PARÁGRAFO UNICO —A direção, organização, assistência e prestação dos serviços médicos e laborktotikis 
são realizados pelos profissionais devidamente habilitados, com responsabilidade pessoal  pales  atos, cia-quals - „ 
terão ampla e total autonomia no desempenho de suas funções técnico-profissionais. 

Cláusula Nona — Da Administração e Uso da Firma 

A administração da sociedade cabe somente ao sócio  Jean Pierre  Rodarte de Melo com poderes e atrioviigns 
de realizar todas as operações para a consecução de seu objeto social, representando a sociedade ativa e passiva, . 
judicial e extrajudicialmente, e autorizado o uso do nome empresarial, assinando isoladamente, vedado; do 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 'dos 
quotistas ou de terceiros, bem come onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos-mitros 
sócios. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A autorização do uso do nome empresarial a que se refere o "caput" fica 
condicionada A concordância e deliberação dos sócios a ser apresentada por escrito ou submetida à assembleia 
na forma da clausula "E" §10, inciso 11 

Clausula Décima — Do Pró-Labore 

O pró-labore do(s) administrador (es) será fixado de comum acordo  antra  os sócios, obedecidos aos limites 
legais da legislação do imposto de renda. 

Cláusula Décima Primeira — Do Balanço e Prestação de contas 

No dia 31 de dezembro de cada  any,  o adnainistrad.or procederá ao levantamento do balanço patrimonial, 
de resultado económico e, apurados os resultados do exercício, após as dedu.95es previstas em lei e 
formação das reservas que foram consideradas necessárias, os lucros e prejuízos serão distribuídos e 
suportados pelos sócios, proporcionaLmente As quotas do capital social que detiverem. 

(16)3235,8700 (920-812.4 
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, 	- 
(PARÁGRAFO INIC0): Nos cliiztra: meses, s6ga,  _flutes  _to  :tannin"  o do exercício social, os s)cios 
deliberarão sobre as contas e desiguarão.admiixido'r,  Vas&  r o caso. 

Cláusula Décima Segunda - Da Retirada, Morte Ou Exclusão Do Sócio. 

Cabe ao sócio que deseja ceder suas quotas ou rettrar-e'da sociedade comunicar aos demais, por escrito, com 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, garantido aoslsóclos-  remanescentes o direito de preferência na aquisição 
das mesmas. 

§ Único — Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência, no prazo mitxirno de 60 (sessenta) dias após o 
recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir a sua quota a 
terceiro. 

— O falecimento de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, que poderá  continuer  com os herdeiros 
do de cujus, salvo se os sócios remanescentes optarem pela dissolução da mesma.- 

§1° - Ate que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo de cujus, incumbirá ao 
inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e passiva dos interessados perante a sociedade. 

§20  - Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante legal, poderão retirar-se da sociedade. 

— Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, representando mais da metade do capital social, 
entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e 
que configurem justa causa. 

§1° - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada para este tim ene 
o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

§2° -  Sera  também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, ou aquele cuja  quo  .tatiritla 
sido liquidada para o pagamento de credor particular do sócio. 

§3° - No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissolução da sociedade, o valor  des:  qiztas 
consideradas pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se à com base na situação patrirno:r.ial- ja 
sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, à data da resolução, e seus haveres lhe serab  paps  
em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apur:2.411ao 
valor. 

§4° - Podem os sócios remanescentes suprir o valor da quota. 

Ill - A retirada, exclusão ou morte de sócio, não o exime ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas 
obrigações sociais anteriores, até dois anos depois de averbada a resolução da sociedade. 

Cláusula Décima Terceira — Das Reuniões e Deliberação Social 

A exclusão de sócio e as deliberações sociais, inclusive referente a aprovação de contas, atenderão ao Código 
Civil. 

Cláusula Décima Quarta — Desimpedimento e Legislação Aplicável 

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos  ern  quaisquer crimes previstos em Lei ou 
restrições legais, que possam impedi-los de exercer a administração da sociedade. 

(PARÁGRAFO ÚNICO): Os casos omissos  sera°  resolvidos pela aplicação dos dispositivos do Código 
Civil brasileiro e, subsidiariamente, pela Lei das Sociedades Anônimas, sem prejuízo das disposições 
supervenientes. 
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Clausula Decima. Quinta - Do FO.f0,  - - 	- " . 	A ,. .. 
.... 	I. 

A . f. 	

" 
.... 	•L  

Fica eleito o Foro Central da Cocrizira.ae  Serraria, para os procedimentos judiciais referentes a este 
Instrumento de Contrato Social, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 
que seja ou venha a ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, os s6-cio-s obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-
o em trds vias de igual teor para os regulares efeitos de direito. 

Serraria, 10 de agosto de 2020. 

Jean Pierre Rodarte de  Melo  

„ 

0 
- 

Thaissa Rodarte de Melo 

Y. 	• S! 
(16)32354700/ 9200-8124  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MAIER() DE INSCRIÇÃO 
20.531.194/01301-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE iNscRigAo E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/07/2014 

• 
NOME EMPRESARIAL 
JETHAPE SERVICOS  MEDICOS  LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JETHAPE SERVICOS  MEDICOS  LTDA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATA/IDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto  holdings  
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambuiatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 
86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica 
86.40-2-02 - Laboratórios clinicos 
86.40-2-04 - Serviços de tornografia 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética 
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico -  ECG, EEG  e outros exames análogos 
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 
86.40-2-99 -Atividades de serviços de complementagdo diagnóstica e terapêutica  nap  especificadas anteriormente 

000100 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DONA INACIA 

NÚMERO 
340 

COMPLEMENTO 
4,16..... 

CEP 
14.140-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CRAVINHOS 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FERNANDO@FCASCONTABILCOM.BR  

TELEFONE 
(16) 3951-5677 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.94.. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA siTuAgAo CADASTRAL 

01/07/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

siTuAgÃo ESPECIAL DATA DA siruAgAe. ESPECIAL 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/04/2022 às 14:14:25 (data e hora de  Brasilia). 	 Pagina: 1/1 

1/1 



  

JET j  SERVIÇOS  MEDICOS LTDA.  

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N. 032/2022 

A Empresa JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 20.531.194/0001-69, por 

intermédio de seu representante legal a Sra.  Erica  Regiani Pereira, portadora da 

Carteira de Identidade n.° 25.966.205-7 e do CPF no 195.717.648-25, em atenção ao 

EDITAL DO PREGAO ELETRÔNICO 03212022, infra-assinado, DECLARA para os 

devidos fins de direito que é isenta de INSCRIÇÃO MUNICIPAL. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

Cravinhos, 10 de maio de 2022. 

JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  
Erica  Regiani Pereira 

RG 25.966.205-7 
Procuradora/Gestora 

MATRIZ: RUA: DIAS DA COSTA , 150, CENTRO - CRAVINHOS , SP.  TEL:  16-3951-5677 
CNPJ: 20.631.194/0001-69 - INSC. ESTADUAL: ISENTO 

FILIAL: RUA: JOÃO  ANTONIO  TERCARIOL, 83, CENTRO- SERRANA, SP.  TEL.:  16-3987-6510 
CNPJ: 20.531.194/0002-40 - INC. ESTADUAL: ISENTO 



DATA DE INiCIO DA ATIVIDADE: 	01/07/2014 
N. "DECLARAÇÃO ANTER OR NP  DESTA  DEC  

CAPITAL 

20.531.194/0001-69 

CNPJ 	 N. ORO. INSCRIÇÃO ESTADUAL N. 

12 

EMPREGADOS 

$ 25.000,00 

ESTA DECLARAÇÃO SE DESTINA A; 

1 XSERTURA 	  O em 4-LIVROS; 

2 ALTERACAO - adocão 	  O em 

- de atividade 	  Da em 21/08/2020 - de exclusão 	 	  O em 

- de capital 	  O em - de oerda ou extravio 	 O em 

- de endereco 	  ED am  
21/08/2020 5 - TRANSFERENCIA DE 

- de razão social 	 O em ESTABELECIMENTO 	  1:3 	em 

- de sOclos e diretores 	 [Xi 	em 21/08/2020 6 - OUTRAS ALTERACOES OU 

3 - CANCELAMENTO 	 O em COMUNICACOES 	  

Cravinhos 
LOCALISDADE 

, em 	09 	de 	Dezembro 	de 	2020 

(NOTA. Aoonha um "X" no respectivo quadrado, á frente de ocorrOncia que tenha motivado esta deciaracão1 

1 V4 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVINHOS  

Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza, Localização e Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, Industriais, 

Civis e Similares. 

   

DECLARAÇÕES PARA CADASTRO 
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

 

  

  

• NOME CU FIRMA: JETHAPE sERvigos  MEDICOS  LTDA 

RAMO DE ATIVIDADE: 86.40-2-07- Serv, de diag. p/imagem  skis°  de radiação ionizante, exceto ressonância magnética  

I'' ENDEREÇO RUA DONA INACIA  

N.° 340 	 ANDAR: 	 SALA/CONJ.: 	 CEP: 14140-000 

BAIRRO: Centro 	 TELEFONE: 16 3951-5677 

iv  

HISTÓRICO DA OCORRÊNCIA INDICADA NO QUADRO Ill  

2- ALTERAÇÃO - Cnae Principal 86.40-2-07 , endereço e INCLUSÃO de Sacio. 

Cnae(s)  Sec:  6463800- Outras sociedades de participacao, exceto  holdings;  8630501 - Atividade médica amb.cirec.p/realiz de proc.cirúrgicos;  

8630502-ativ.médica amb.dre,p/real de exames complementares;8630599-Ativ.de  atencao ambulatoriai não espetanL;8640201-laboratórios 

de antomia patológica e citológica;8640202-laboratórios clinicos;8640204-serv.de  tomografia.;8640205-serv.de  diag.p/imagem c/uso de rad. 

ionizante,exceto tomografia;8640206-serv de ressonancia magnética; 8640208-serv.diag.p/reg gráfico-ECG,EEG e outros exames análogos; 

8640209-serv de diag.p/métodos ópticos-endoscopia e outros exames análogos; 8640299-ativ.de  senhde compl.diagnostica e ter.nao esp.ant 

LIVROS EM USO NO ESTABELECiMENTO 
A PARTIR DESTA DATA ANTERIQRMENTE .. 

VI 

ESTA DECLARAÇÃO PERTENCE A ESTABELECIMENTO 

O UNICO 
E 	MATRIZ 

O 	FILIAL OU OUTRO 

Indicar o endereço e o  flamer°  de inscricão da matriz: 



113G;39.079.246-9 SSP-SP  
DOCUMENTO  DE IDEN MADE  

ILIG: 39.079.245-7 SSP-SPJ 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE 

DADOS RELATIVOS A PESSOA DO TITULAR, DOS SdICIOS OU DIRETORES 
Nome  Jean Pierre  Rodarte de Melo - CPF: 410.181.558-56 

Residência Rua: João Antonio Tergariol n° 83 - Centro - Serrana - SP-14150-000 
RUA NUMERO, BAIRRO E ESTADO 

Nome Thaissa Rodarte de Melo - CPF: 410.181.568-28 

CEP 14150-000  Bairro Centro - Serrana - SP 

ASSINATURA 
Documento de Identidade L SSP/SP 	I  RG:39.079.246-9 SSP-SP 

oacoto  EXPEDITOR 	 NUMERO  

Residência Rua:  Joao  Antonio Tergariol n° 83 - Centro - Serrana - SP-14150-000 
RUA, NUMERO, BAIRRO E ESTADO 

Nome 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE 

Residência 
RUA, NUMERO, BAIRRO E ESTADO 

Nome 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE 

Residência 
RUA, NUMERO, BAIRRO E ESTADO 

Nome 
DOCUMENTO  OE  IDENTIDADE 

Residência 
RUA, NUMERO. BAIRRO E ESTADO 

Nome 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE 

Residência 
RUA, NUMERO. BAIRRO E ESTADO 

DADOS REFERENTES A PESSOA DO SIGNATÁRIO 
Nome  Jean Pierre  Rodarte de Melo - CPF: 410.181.558-56 	 Telefone 16 3951-5677  
Residência  Rua: Joao Antonio Tergariol N. 83  

DADOS REFERENTES A PESSOA DO T ANSMITENTE 
Telefone 

Residência 

Bairro 

Nome  

Documento de Identidade L 
oRGA. EXPEDITOR 	 NUMPRO ASSINAIURA 

N.° 

CEP 

RECEBIDA EM 	//2  

unIcipal 

3 	e - 
inhos e Sip,  •  

Funcionário 

OBSERVAÇÕES: 

NADA A OPOR 
4 AfiR 2C)21 

131IERSON BALM 
CREA: N 566C657545  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
• Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JETHAPE SERVICOS MEDICOS  LIDA  
CNPJ: 20.531.194/0001-69  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, Ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da Unido (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ante federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 08:45:07 do dia 04/05/2022 <hora e data de  Brasilia>.  
Valida até 31/10/2022. 
Código de controle da certidão: 0545.B9D2.3686.7D20 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não inscritos na Divida Ativa do Estado de  Sao  Paulo  

CNN: 20.531.194/0001-69  

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, e certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial adma identificado. 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade 

22040159149-07 

07/04/2022 14:25:35 

6 (seis) mesas, contados da data de sua expedigão. 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfelazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL CRAVINHOS 
14140-000 - RUA TIRADENTES, 253 	-SP -(16) 3951-9900 

inscrigâo no CNPJ: 45228319000107 

y  
Certidão Negativa de Débitos Nro.: 19059/ 2022  

Com 9108340 

Razae Social JETHAPE sERvipos  MEDICOS  LTDA 

CGC I CPF 20.531.194/0003-20 

Inscrkito Estadual/RG 

Endereco DIAS DA COSTA, 150 

Bairro CENTRO 	Cidade CRAVINHOS Estado SP 

Atividade 

Requerente: 

Finalidade: 

ALBERTI NA B BENZI JUSTI NO, A.Escritorio.-no exeroido do seu cargo e na forma de lei, CERTI FIC O. 
atendendo a pedido de pessoa interessada, que revendo os livros próprios de lançamentos de impostos e  texas,  e 
cadastro municipal, deles verifiquei constar que o contribuinte acima citado  "MAO  ESTA EM DÉBITO COM OS 
COFRES MUNICIPAIS ATE A PRESENTE DATA", ficando entretendo ressalvado o Direito que cabe a Fazenda 
Municipal, de nos termos da teL exigir qualquer imposto, multa ou adicional que a respeito da mesma posteriormente 
se verifique. 

VALIDADE: 30 DIAS. 

Por ser verdade. firma• a presente. 

°Os:  

CRAVINHOS, 19 de Abril de 2022 

Documento Emitido per  Martina  Beatriz Benzi  Justine  



07/04/2022 14:34 	 Consulta Regularidade do Empregador 

mp rim r 

1 Y9Lt 

Voltar 

CAP A 
CA FECERAL  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	20,531.194/0001-69 

Razão S0Cial:3ETHAPE SERVICOS  MEDICOS  LTDA ME 

Endereço: RUA DIAS DA COSTA 150 / CENTRO / CRAVINHOS / SP I 14140-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que  the  confere o  Art  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servido - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS, 

Validade:29/03/2022 a 27/04/2022  

Certificação Número: 2022032901431552441733 

Informação obtida em 07/04/2022 14:34:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crtoaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorlsf 	 1/1 
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PODER JUDI CIAR:ro 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JETHAPE SERVICOS  MEDICOS  LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.531.194/0001-69 
Certidão n°: 11151362/2022 
Expedição: 07/04/2022, as 1436:27 
Validade: 04/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JETHAPE SERVICOS  MEDICOS  LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.531.194/0001-69, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 012022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Elf.ividao 	sugestbes: cnElt&t: 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

CERTIDÃO N°: 7175017 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela  Internet  no  site  do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Civeis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
09/05/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:  

JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 20.531.194/0001-69, conforme indicação constante 
do pedido de  

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura COMO. autor (a). . São apontad6s os feitos corm situação em tramitação já 
cadastrados no sistema infOrrriatizado referentes a 'todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada COmarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n°22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe,conexão com qualquer outra base de dados de instituição publica ou com a 
Receita Federal que verifique 'a identidade do NOME/RAZÃO 'SOCIAL  corn  o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes a matriz e 
as filiais e poderá apontar feitos de homônimos hão qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

Esta certidão s6 tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 10 de maio de 2022. 

PEDIDO N°: 
0057165930 

It ti (1111111111 II It 
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ria Municipal de Saúde 
Cravinhos - SP. 

Município de Cravinhos/SP 
Av. Dona Rita Cindida Nogueira, 110 — Centro. 

CEP: 14.140-000  

Tel.  (16) 3951.8035/3951.8789 

secretariasaticie'd'cravinhos.sp.2.ov.br 

Oficio SMS n°106/2020 

Ilma. Sra.  Erica  Regiane Pereira 

DD. Procuradora Responsável - JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA 

Data: 29/10/2020 

ATESTADO DE CAPACITACÃO 

ATESTO a partir das atribuições que a lei me confere e, a pedido da interessada para fins de 

COMPROVAÇÃO para atender as exigências do EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2020 — MUNICIPIO DE 

CRAVINHOS/SP que tem como OBJETO o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAMES COMO ENDOSCOPIA, TOMOGRAFIA, 

ECOCARDIOGRAFIA,  ETC,  PARA ATENDIMENTO DE MUNÍCIPES CARENTES DE TODA REDE PUBLICA 

MUNICIPAL DE SAÚDE PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES que a empresa JETHAPE SERVIÇOS  

MEDICOS  LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 20.531.194/0002-40, tendo como Procuradora Responsável a Sra.  Erica  

Regiane Pereira, RG n° 25.966.205 SSP/SP, CPF n°195.717.648-25, atua neste município, através de CERTAMES 

PÚBLICOS desde o ano de 2014 até a presente data realizando Exames de Apoio Diagnóstico e Terapêutico (SADT) 

que utiliza recursos fisicos (raio X, tomografia, ressonância magnética, entre outros) com o objetivo de esclarecer o 

diagnóstico ou realizar procedimentos terapêuticos específicos para a população Cravinhense. informo ainda que as 

prestações dos serviços/exames abaixo referidos apresentaram excelente desempenho operacional, tendo a empresa 

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente 

data. 

QUANTITATIVO MÉDIO ANUAL REALIZADO ATRAVES DA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS/EXAMES DE: 

• RAIOS -X (GERAL): 17.000 
• ESCANOMETRIA: 250 
• ULTRASSONOGRAFIA (GERAL): 17.500 
• TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA (TODOS OS TIPOS): 11.500 
• RESSONÂNCIA MAGNÉTICA (TODOS OS TIPOS): 3.000 
• ENDOSCOPIA DIGESTIVA/ BIÓPS I AS ENDOSCÓPI  CAS:  1.000/500 
• MAPA/ HOLTER: 500/500 
• ECOCARDIOGRAFIA (COM/SEM ESTRESSE): 1.500 
41. 	TESTE ERGOMÉTRICO COM STRESS:1.500 
• MAMOGRAFIA: 2.500 
• DENSITOMETRIA: 1.500 
• COLONOSCOPIA: 50 

E por ser a expressAo da verdade firmo o presente ATESTADO. 
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ALVARÁ DE LICENÇA 

Razão Social 
	

CPNJ/CPF 
	

I. M. 

3ETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA 	 9.324 

Finalidade 	 Protocolo 	 Projeto Aprovado 
FUNCIONAMENTO - RENOVAÇÃO  381/2022 

Endereço 

Rua Dona macia, n.° 340, bairro Centro, nesta cidade de Cravinhos, 
Estado de São Paulo, CEP 14140-000. 

Descrição da Ocupação - Ramo(s) de Atividade(s) 

Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância 
magnética; Outras sociedades de participação, exceto  holdings,  Atividade medica 
ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos, Atividade médica 
ambulatorial com recursos para realização de exames complementares, Atividades de 
atenção ambulatorial não especificadas anteriormente, Laboratórios de anatomia 
patolágica e citoldgica, Laboratórios clínicos, Serviços de tomografia, Serviços de 
diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia, Serviços de 
ressonância magnética, Serviços de diagnóstico por registro gráfico,  ECG, EEG  e outros 
exames análogos, Serviços de diagnóstico por métodos ópticos, endoscopia e outros 
exames análogos, Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica 
não especificadas anteriormente 

Observação 

"TERMO DE VISTORIA", efetuado pelo Departamento de Engenharia e de acordo com o 

DESPACHO do departamento de ENGENHARIA, fica CONCEDIDO, o presente alvará de 

funcionamento para o exercício de 2022, fiiando o mesmo na obrigação de dar 

atendimento as demais exi  ências  le  a - 

0/ 	\ 
Documentos Apresentados 	

z 
 

i 	r•f" 

ALBERTI A0411,7-4 
AUX 	

ZI  JUSTIN°.  

Data de Emissão 	
'1,-I  - t SCIiITORIO 

/ 
Data de Validade 

04/02/2022 	 31/12l72622 

4` A ADMINISTRACAO PUBLICA PODERA EXIGIR, PARA RENOVACAO, APRESENTACAO 
DE DOCUMENTACAO ESPECIFICA RELACIONADA COM A ATIVIDADE. 

* AFIXAR EM LOCAL VISIVEL NO ESTABELECIMENTO. 

* Liberado pelo Setor de Engenharia 31/01/2022. 

Rua Tiradentes, 253 —  Pone  (16) 3951-9900 — Fax (16) 3951-2745 — CEP 14140-000 — Cravinhos — Estado 
de  Sao  Paulo. 

E-  mail:  tributacaoAcravinhos.sp.dov.br  / lancadoriacravinhos.sp.gov.br  



Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de CRAVINHOS 

LOCAL  

CIENTES: 

DATA DE DEFERIMENTO 	AUTORIDADE SANITÁRIA 

DATA DE CIÊNCIA ASSINATURA DO RESPCNSÁVÉL TÉCNICO 

LICENÇA SANITARIA - VIGILÂNCIA SANITARIA 

N° CEVS: 351310807-864-000007-1-0 	 DATA DE VALIDADE: 06/10/202; 

N° PROCESSO: 
N°  PROTOCOLO: 	 0107/21 	 DATA DO PROTOCOLO: 	17/08/2021 
SUBGRUPO: 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AGRUPAMENTO: 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

ATIVIDADE ECONÓMICA-CNAE: 86t3-2/g7R
S
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i
a0 POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE , 

OBJETO LICENCIADO: 	 ESTABELECIMENTO 

DETALHE: 	 071 SERVIÇO DE RADIOLOGIA MÉDICA 

RAZÃO SOCIAL: 	JETHAPE sERvigos  MEDICOS  LTDA 	 CNPJ ALBERGANTE: 
NOME FANTASIA: 	CENTRO DE DIAGNÓSTICOS REGILAB 
CNPJ / CPF: 	 20.531.194/0001-69 
LOGRADOURO: 	RUA DONA IGNÁCIA 	 NUMERO: 340 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 	 CENTRO 
MUNICÍPIO: 	 CRAVINHOS 
CEP: 	 14140-000 	 UF: SP 
PÁGINA DA  WEB:  

RESPONSÁVEL LEGAL:  JEAN PIERRE  RODARTE DE 14E/go 
CPF: 41018155856 	 CONSELHO REGIONAL: CEM 

N° INSCR. CONSELHO  PROF:  208705 	 UF: SP 

RESPONSÁVEL TÉCNICO:  JEAN PIERRE  RODARTE DE tmo 
CPF: 41018155856 	 CONSELHO REGIONAL: CEM 

N° INSCR. CONSELHO  PROF:  208705 	 UF: SP 

0(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILANCIA SANITÁRIA DE CRAVINHOS 
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO,  MEW  QUE SEU (S) RESPONSAVEL(IS) ASSUME 00 CONHECER A LEGISLAÇA0 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM  SUM  FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES As ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (5) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO. 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA 0 EXERCÍCIO 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇ7k0 DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E 0 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO 45EGÁO DE VIG/LANCIA SANITÁRIA COMPETENTE, 

--,,PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083  DS  23 DE SETEMBRO DE 1998. 

06/10/2021 

7ir-i;r;.7 
NMI Si 	/MUIR 

r' ?IA lot 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 	 DATA DE CIÊNCIA 

CRAV/NROS 



NM I 
06/10/2021 

IIIITÀ111 
113101 

DATA DE DEFERIMENTO 	AUTORIDADE SANITÁRIA 

CRAVINHOS 
LOCAL  

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura municipal de CRAVINHOS 

1Y1  

LICENÇA SANITARIA - VIGILÂNCIA SANITARIA 

NI°  CEVS: 351310807-864-000008-1-7 	 DATA DE VALIDADE: 06/10/202. 

N°  PROCESSO: 
N°  PROTOCOLO: 	 0107/21 	 DATA DO PROTOCOLO: 	17/08/2021 
SUBGRUPO: 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AGRUPAMENTO: 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

ATIVIDADE ECONÓMICA-CNAE: Vt
4
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CO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE 

OBJETO LICENCIADO: 	EQUIPAMENTO 
Tipo: RAIOS X 	mtram DE 100 MA A SOO MA, RAIO X CONV.  RAY  TEC IMAGETEC , KV P 130MA, SOO  POT  X 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 	JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA 	 CNPJ ALBERGANTE: 
NOME FANTASIA: 	CENTRO DE DIAGNÓSTICOS REGILAB 
CNPJ / CPF: 	20.531.194/0001-69 
LOGRADOURO: 	RUA DONA IGNÃCIA 	 NUMERO: 340 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 	 CENTRO 
MUNICÍPIO: 	CRAVINHOS 
CEP: 	 14140-000 	 UF: SP 
PÁGINA DA  WEB:  

RESPONSÁVEL LEGAL:  JEAN PIERRE  RoDARTE DE MELO 
CPF: 41018155856 	 CONSELHO REGIONAL: CRM 
N°  INSCR. CONSELHO  PROF:  208705 	 UF: SP 
RESPONSAVEL TÉCNICO PRINCIPAL - EQUIPAMENTO: MAN PrzitR8  smarm  0.8 MILO 
CPF:41018155856 	 CONSELHO REGIONAL: czat 
N° INSCR. CONSELHO  PROF:  208705 	 UF: SP 

O(A) AUTORIDADE SANITARIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE CRAVINHOS 
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME 00 CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITARIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRATICAS 
REFERENTES AS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NAO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO. 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA 0 EXERCICIO 

4' AM/DACES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO  DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSER 
.;tilt4110 

LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO óRGÂ0 DE VIGILANCIA SANITARIA COMPETENTE,  
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.  

ALP'  

CIENTES: 

 

  

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
	

DATA DE CIÊNCIA 

   

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

DATA DE CIÊNCIA 



06/10/2021 
DATA DE DEFERIMENTO AUTORIDADE SANITÁRIA 

DATA DE CIÊNCIA 

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de CRAVINIIOS  

i f  

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

N° CEVS: 351310807-864-000009-1-4 	 DATA DE VALIDADE: 06/10 /2022 

N° PROCESSO: 
N° PROTOCOLO: 	 0107/21 	 DATA DO PROTOCOLO: 	17/08/2021 
SUBGRUPO: 	 PRESTAÇÃO DE sERvigos DE SAÚDE 
AGRUPAMENTO: 	 PRESTAÇÃO DE sERvigos DE SAÚDE 

ATIVIDADE 	NÕ" 	"N 	E
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CO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE - 

OBJETO LICENCIADO: 	EQUIPAMENTO 
Tipo: RAIOS X 	MEDICO DE 100 MA A 500 MA, RAIO X 	CONV - MED  CONTROL AFC,  600 KVP 125 MA, 500  POT  30 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 	JETHAPE sERvigos  MEDICOS  LTDA 	 CNPJ ALBERGANTE: 
NOME FANTASIA: 	CENTRO DE DIAGNOSTICOS REGILAB 

CNPJ / CPF: 	20.531,194/0001-69 
LOGRADOURO: 	RUA DONA IGNACIA 	 NÚMERO: 340 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 	 CENTRO 
MUNICÍPIO: 	CRAVINHOS 
CEP: 	 14140-000 	 UF: SP 
PAGINA DA  WEB:  

RESPONSÁVEL LEGAL:  JEAN PIERRE  RODARTE DE  HEW  
CPF: 41018155856 	 CONSELHO REGIONAL: CRt4 

N° INSCR. CONSELHO  PROF:  208705 	 UF: SP 
RESPONSAVEL TECNICO PRINCIPAL - EQUIPAMENTO:  JEAN PIERRE  RoDA.RTE DE  taw  
CPF: 41018155856 	 CONSELHO REGIONAL: cRm 
N° INSCR. CONSELHO  PROF:  208705 	 UF: SP 

0(A) AUTORIDADE SANITARIA DA VIG/LINCIA SANITARIA DE CRAVINHOS 
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (9) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (i) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITARIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OsSENvaNuo AS BOAS PRATICAS 
REFERENTES AS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO  MAD  CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (9) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.  
ASSURER  AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇOES AQUI PRESTADAS PARA 0 EXERCf 0 DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSER  

HGAIS 

	

	 , QUE v/ENEm A  SEE  DETERMINADAS VELO ÓRGA0 DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QLT 
REVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO  OE  1998. Avior 

1  ILI 
MTH h 	:ilia/1114 

CRAVINHOS 
LOCAL  

CIENTES: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

AsSINATUL1(RA DO RESPONSÁVEL TECNICO DATA DE CIÊNCIA 



SERVIÇOS  MEDICOS LTDA.  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS OBRIGAÇÕES E FATO 
IMPEDITIVO 

A Empresa JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ: 20.531.194/0001-69, por 

intermédio de seu representante legal a Sra.  Erica  Regiani Pereira, portadora da 

Carteira de Identidade n.° 25.966.205-7 e do CPF n° 195.717.648-25, em atenção ao 

edital EDITAL DO PREGAO ELETRÔNICO 032/2022. 

DECLARA: 

a) que tem pleno conhecimento deste Edital e seus Anexos, bem como, de que 

recebeu todos os documentos e informações necessárias, os quais possibilitaram a 

correta elaboração de sua proposta comercial, declarando por fim, que aceita e 

submete-se a todas as condições estabelecidas no presente Edital. 

b) a inexistência de fato impeditivo legal, bem como não está declarada inidemea de 

licitar ou contratar com órgãos ou entidades da Administração Pública em geral. 

c) que cumpre o previsto na Lei Municipal n° 1.706/2015 de 05 de novembro de 2015. 

Cravinhos, 10 de maio de 2022. 

JETHAPE  SERVIÇOS  MEDICOS LTDA 
Erica Regiani, Pereira 
Procuradora/Gestora  

MATRIZ: RUA : DIAS DA COSTA , 160 , CENTRO - CRAVINHOS , SP.  TEL:  16-3951-5677 
CNPJ: 20.631.19410001-69 - INSC. ESTADUAL: ISENTO 

FILIAL: RUA: JOÃO  ANTONIO  TERÇARIOL, 83, CENTRO- SERRANA, SP.  TEL.:  16-3987-5510 
CNPJ: 20.531.19410002-40 - INC. ESTADUAL: ISENTO 



SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 	4CJ1 

ANEXO Ill 

DECLARAÇÃO DE NA() EMPREGO DE MENOR 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N°. 032/2022 

A Empresa JETHAPE sERvigos MÉDICOS LTDA,  CNN:  20.531.194/0001-69, por 

intermédio de seu representante legal a Sra.  Erica  Regiani Pereira, portadora da 

Carteira de identidade n.° 25.966.205-7 e do CPF n° 195.717.648-25, em atenção ao 

edital EDITAL DO PREGAO ELETRÔNICO 032/2022, infra-assinado, atendendo ao 

disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei no. 9.854, de 27 de outubro de 1999, do disposto no inciso XXXII! do Artigo 7° da 

Constituição Federal e para os fins de cumprimento do exigido no Pregão Eletrônico n°. 

032/2022, DECLARA que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: em caso de empregar menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, constar esta ressalva na sua declaração. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Cravinhos, 10 de maio de 2022. 

JETHAPE SERVIÇ S MÉDICOS LTDA  
Erica  Regi ni Pereira 

RG 25.966,205-7 
Procuradora/Gestora 

MATRIZ: RUA: DIAS DA COSTA , 150 7  CENTRO - CRAVINHOS , SP.  TEL:  16-3951-5677 
CNPJ: 20.531.19410001-69 - INSC. ESTADUAL: ISENTO 

FILIAL: RUA: JOÃO  ANTONIO  TERÇARIOL, 83, CENTRO- SERRANA, SP.  TEL.:  16-3987-5510 
CNPJ: 20.531.194/0002-40 - INC. ESTADUAL: ISENTO 
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NSTRUMENT€IPRT1C1LLAk 1),E ALTERAÇÃO 
DE CONTRATO SOC n' 009 

JETHAPE SERVIe0Y MEDICOS LTDA 
CNPJ N°  20.531.194/0001-69  

JEAN PIERRE  RODARTE DE MELO, brasileiro, natural de Alpinópolis/MG, solteiro, nascido aos 
23/02/1995, empresário, portador da Cédula de identidade RG n° 39.079.246-9-SSP-SP e do CPF n° 
410.181.558-56; e 

THAISSA RODARTE DE MELO. brasileira, natural de Alpirtópolis/MG, solteira, nascida aos 
25/01/1994, empresária, portadora da Cédula de identidade RG n° 39.079.245-7-SSP-SP e do CPF n° 
410.181.568-28, ambos residentes e domiciliados na Rua  Joao  Antônio Terçariol, n° 83, Centro, CEP 
14.150-000, na cidade de Serrana, Estado de  Sao  Paulo. 

Únicos sócios integrantes da sociedade empresária limitada denominada "JETHAPE SERVIÇOS  
MEDICOS  LTDA.", desta Cidade de Cravinhos, Estado de  Sao  Paulo, inscrito na Junta Comercial do Estado 
de são Paulo sob o NIRE 35.228.454.068 em 01/07/2014 e no CNPJ 20.531.194/0001-69, tem entre si justos 
e contratados a presente alteração de contrato social, de acordo com o que estabelecem as cláusulas e condições 
seguintes: 

A — DA ALTERACA.. 0 DO OBJETO SOCIAL DA FILIAL 04  

Fica alterado o objeto social da filial 04 CNPJ 20.531.194/0004-01, para prestação de serviços de: 
"Ressonância Magnética; Clinica Medica Ambulatorial Com Recursos Para Realização De Exames 
Complementares; Atenção Ambulatorial; Serviços De Diagnósticos Por Imagem, Sem Uso De Radiação 
Ionizante, Exceto Ressonância Magnética, E Ainda, Com Uso De Radiação Ionizante; Serviços De 
Diagnósticos Por Métodos  ()flees  (Endoscopia E Outros Exames Análogos); Diagnósticos Por Registros 
Gráficos (Ecg E Eeg E Outros Exames Análogos); Tomografia; Complementação Diagnástica E 
Terapêutica (Exames De Função Pulmonar), sem capital autônomo.  

CON  SOLIDACÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS  

Cláusula Primeira - Da Denominação Social e Sede 

A sociedade girará sob o nome empresarial "JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LIDA", e terá sede 
na Rua Dona Inicia, No. 340, Centro, Cravinhos/SP, CEP: 14.140-000. 

Cláusula Segundo - Das Filiais e Outras Dependências 

A sociedade possui filiais instaladas nos seguintes endereços: 

Filial 02 CNPJ 20.531.194/0002-40: Rua  Joao  Antônio Terçariol, n° 73, ANEXO  LAB,  Centro, CEP 
14.150-000, SERRANA — ESTADO DE SÃO PAULO, sem capital autônomo; 

Filial 03 CNPJ 20.531.194/0003-20: Rua Dias da Costa, n° 150, Centro, CEP 14.140-000, CRAVIN'FIOS 
— ESTADO DE SÃO PAULO, com o mesmo objeto social da matriz, sem capital autônomo; 

F:61 
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Filial 04 CNPJ 20.531.194/0004-W "Rzak Joliet:Awl:Onto Te'rçafkl, n' 83, Centro, CEP 14.150-000, 
SERRANA — ESTADO DE  SAO  PAULtCsem capitifiutónaiiio; 

§ PRIMEIRO: A Sociedade poderá a qualquer teltpo brir filiais e outros estabelecimentos, no país, por 
deliberação dos sócios. 

Cláusula Terceira - Do Objeto Social 

A sociedade tem como objetivo o ramo de: 

Matriz e Filial 03: "Ressonância Magnética; Clinica Medico Ambulatorial Com Recursos Para 
Realização De Exames Complementares; Atividade Medico Ambulatorial (Com Recursos Para 
Realização De Procedimentos Cirurgicos); Atenção Ambulatorial; Laboratorios Clinicos E De 
Anatomia; Patologica E Citologica; Serviços De Diagnosticos Por Imagem, Sem Uso De Radiação 
Ionizante, Exceto Ressonancia Magnética, E Ainda, Com Uso De Radiação Ionfrante; Serviços De 
Diagnosticos Por Metodos Opticos (Endocospia E Outros Exames Analogos); Diagnosticos Por Registros 
Graticos (Ecg E Eeg E Outros Exames Analogos); Tomografia; Complementação Diagnóstica E 
Terapêutica (Exames De Função Pulmonar); Bem Como Participações  Ern  Outras Sociedades". 

Filial 02: Prestação de serviços exclusivamente de Laboratórios clínicos (8640202) e Laboratórios de 
anatomia patológica e citológica (8640201). E; 

Filial 04: prestação de serviços de: "Ressonância Magnética; Clinica Medica Ambulatorial Com Recursos 
Para Realização De Exames Complementares; Atenção Ambulatorial; Serviços Be Diagnosticos Por 
Imagem, Sem Uso De Radiação Ionizante, Exceto Ressonância Magnética, E Ainda, Com Uso De 
Radiação Ionizante; Serviços De Diagnósticos Por Métodos Óticos (Endoscopia E Outros Exames 
Análogos); Diagnósticos Por Registros Gráficos (Ecg E Eeg E Outros Exames Análogos); Tomografia; 
Complementação Diagnóstica E Terapêutica (Exames De Função Pulmonar), sem capital autônomo. 

Cláusula Quarto - Do Capital Social 
A sociedade tem o capital de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), totalmente integralizado pelos sócios, 
neste ato, em Moeda Corrente do Pais, dividido em 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, no valor de RS 1,00 
(hum real) cada uma e, distribuído entre os mesmos da seguinte maneira:  
JEAN PIERRE  RODARTE DE MELO 	 99% 24.750 QUOTAS R$ 24.750,00 
THAISSA RODARTE DE MELO 	 1% 250 QUOTAS R$ 250,00  
TOTAL 	  100% 25.000 QUOTAS R$ 25.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A responsabilidade de cada sócio .6 restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

PARAGRAFO SEGUNDO — A nenhum dos sócios será permitido, vender, ceder, transferir ou alienar sob 
qualquer titulo as quotas de capital que possuir na sociedade, sem o consentimento por escrito do outro sócio, 
que terá sempre preferência na sua aquisição. 

Cláusula Quinta - Da Cessão e Transferência das Quotas 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso 
consentimento dos demais sócios, cabendo em igualdade de condições e preço, o direito de preferência 
ao sócio que queira adquiri-Ias. O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas, 
deverá manifestar sua intenção por escrito ao(s) outro(s) sócio(s), assistindo a este(s) o prazo de 30 (trinta)  

Rag. 
06)323541A 9209-S124 
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Cláusula Dkcima Segunda - Da Refrada,  meek Oú  Excialiorfio Sócio. 
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W.  

Cabe ao sócio que deseja ceder suas quotas ou rettir-se d;.;1 sociedade comunicar aos demais, por escrito, com 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, garantido aos góciõs 'zenaanescentes o direito de preferência na aquisição 
das mesmas. 

§ Único — Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência, no prazo máximo de 60 (sessenta)  dies  após o 
recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir a sua quota a 
terceiro. 

I — O falecimento de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, que poderá continuar com os herdeiros 
do de cujus, salvo se os sócios remanescentes optarem pela dissolução da mesma. 

§1° - Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo de cujus, incumbirá ao 
inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e passiva dos interessados perante a sociedade. 

§2° - Os herdeiros, através de seu inveiatariante ou representante legal, poderão retirar-se da sociedade. 

II— Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, representando mais da metade do capital social, 
entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e 
que configurem justa causa. 

§1° - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada para este  fun,  ciente 
o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exerci cio do direito de defesa. 

§2° - Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, ou aquele cuja quota tenha 
sido liquidada para o pagamento de credor particular do sócio. 

§30  - No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissolução da sociedade, o valor das quotas 
consideradas pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se A com base na situação patrimonial da 
sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, A data da resolução, e seus haveres lhe serão pagos 
em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do 
valor. 

§4° - Podem os sócios remanescentes suprir o valor da quota.  

III  - A retirada, exclusão ou morte de sócio, não o exime ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas 
obrigações sociais anteriores, até dois anos depois de averbada a resolução da sociedade. 

Cláusula Décima Terceira — Das Reuniões e Deliberação Social 

A exclusão de sócio e as deliberações sociais, inclusive referente à aprovação de contas, atenderão ao Código 
Civil. 

Cláusula Décima Quarta — DesimpediMento e Legislação Aplicável 

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer crimes previstos em Lei ou 
restrições legais, que possam impedi-los de exercer a administração da sociedade. 

(PARÁGRAFO ÚNICO): Os casos omissos serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos do Código 
Civil brasileiro e, subsidiariamente, pela Lei das Sociedades Anônimas, sem prejuízo das disposições 
supervenientes. 

Fcas 
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Cláusula Décima Quinta - Do Fofd: 

Fica eleito o Foro Central da Comarca de Serrana, para os procedimentos judiciais referentes a este 
Instrumento de Contrato Social,  corn  expressa re2aueLize qualquer outro, por mais especial ou privilegiado s, 
que seja ou venha a ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, os sócios obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-
o em três vias de igual teor para os regulares efeitos de direito. 

Serrana, 20 de dezembro de 2021. 

4-1-1  
Jean Pierre Rodarte de  Melo  

_mcc. 	• rn 
Thaissa Rodarte de Melo 

RcSi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA - SP 
SERRANA-SP 

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2022 
Processo Administrativo N° 081/2022 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: DEMETRIOS  CAROL  PEDRO 

Data de Publicação: 26/04/2022 17:06:43 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
10/05/2022 13:26:21 CADASTRO DE PROPOSTA JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA 

10/05/2022 14:50:26 ALTER/WA° DE PROPOSTA JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA 

10/05/2022 15:58:14 CADASTRO DE PROPOSTA DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 

10/05/2022 16:32:48 ALTERAÇAO DE PROPOSTA DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 

LOTE 1 - ADJUDICADO 
Lote 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: S 	 Marca: PROPRIA 
Descrição: EXAME DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
Quantidade: 60 	 Valor  Unit.:  252,00 

Modelo: 

 

 

Valor Total: 15.120,00 
Item: 2 	Unidade: S 	 Marca: PROPRIA 
Descrição: EXAME DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
Quantidade: 40 	 Valor  Unit.:  114,00 

Modelo: 

 

 

Valor Total: 4.560,00 
Item: 3 	Unidade: S 	 Marca: PROPRIA 
Descrição: EXAME DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
Quantidade: 300 	 Valor  Unit.:  114,00 

Modelo: 

 

 

Valor Total: 34.200,00 
Item: 4 	Unidade: S 	 Marca: PROPRIA Modelo: 

 

Descrição: EXAME DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
Quantidade: 400 	 Valor  Unit.:  126,00 

 

Valor Total: 50.400,00 
---"` Item: 5 	Unidade: S 	 Marca: PRÓPRIA 

Descrição: EXAME DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
Quantidade: 30 	 Valor  Unit.:  115,00  

Modelo: 

Valor Total: 3.450,00 
Item: 6 	Unidade: S 	 Marca: PROPRIA Modelo: 

 

Descrição: EXAME DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
Quantidade: 200 	 Valor  Unit.:  36,00 

 

Valor Total: 7.200,00  

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 JETHAPE  SERVIÇOS  MEDICOS LTDA 002 	20.531.194/0001-69 153.200,00 114.930,00 Sim 
2 DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 011 	26.255.170/0001-00 148.900,00 116.206,00 Sim  

DESCLASSIFICADOS  
Rao  Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

26/04/2022 17:06:42 PUBLICADO 

26/04/2022 17:07:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

Gerado em: 19/05/2022 11:28:50 	 1 de 6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA - SP 
SERRANA-SP 

11/05/2022 08:00:00 ANALISE DE PROPOSTAS 

11/05/2022 09:00:16 DISPUTA 

11/05/2022 09:00:16 LANCE JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA (PARTICIPANTE 002) 153.200,00 

11/05/2022 09:00:16 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 148.900,00 

11/05/2022 09:01:11 LANCE JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 002) 148.000,00 

11/05/2022 09:09:03 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 147.900,00 

11/05/2022 09:09:03 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA 

11/05/2022 09:09:29 LANCE JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA (PARTICIPANTE 002) 147.500,00 

11/05/2022 09:09:59 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 147.450,00 

11/05/2022 09:10:16 LANCE JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA (PARTICIPANTE 002) 147.000,00 

11/05/2022 09:10:39 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 146.900,00 

11/05/2022 09:10:59 LANCE JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 002) 146.500,00 

11/05/2022 09:11:20 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 146.400,00 

11/05/2022 09:11:41 LANCE JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 002) 140.000,00 

11/05/2022 09:12:06 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 139.900,00 

11/05/2022 09:12:25 LANCE JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 002) 139.000,00 

11/05/2022 09:12:45 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 138.900,00 

11/05/2022 09:13:27 LANCE JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 002) 135.000,00 

11/05/2022 09:14:05 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 134.900,00 

11/05/2022 09:14:25 LANCE JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA (PARTICIPANTE 002) 134.000,00 

11/05/2022 09:14:51 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 133.900,00 

11/05/2022 09:15:12 LANCE JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 002) 130.000,00 

11/05/2022 09:15:48 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 129.900,00 

11/05/2022 09:16:12 LANCE JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA (PARTICIPANTE 002) 129.000,00 

11/05/2022 09:16:27 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 128.990,00 

11/05/2022 09:16:44 LANCE JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 002) 128.500,00 

11/05/2022 09:17:08 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 128.498,00 

11/05/2022 09:17:25 LANCE JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 002) 128.300,00 

11/05/2022 09:17:59 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 128.298,00 

11/05/2022 09:18:16 LANCE JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 002) 128.200,00 

11/05/2022 09:18:47 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 128.199,00 

11/05/2022 09:19:13 LANCE JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 002) 128.000,00 

11/05/2022 09:19:32 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 127.990,00 

11/05/2022 09:19:53 LANCE JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA (PARTICIPANTE 002) 127.900,00 

11/05/2022 09:20:15 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 127.890,00 

11/05/2022 09:20:36 LANCE JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA (PARTICIPANTE 002) 127.800,00 

11/05/2022 09:20:56 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 127.790,00 

11105/2022 0921:12 LANCE JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA (PARTICIPANTE 002) 127.700,00 
11/05/2022 09:21:39 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 127.690,00 

11/05/2022 09:22:07 LANCE JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 002) 126.423,00 

11/05/2022 09:22:25 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 126.418,00 

11/05/2022 09:22:54 LANCE JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA (PARTICIPANTE 002) 125.146,00 

11/05/2022 09:23:20 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 125.144,00 

11/05/2022 09:23:50 LANCE JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 002) 123.869,00  
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11/05/2022 09:24:18 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 123.860,00 

11/05/2022 09:24:37 LANCE JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA (PARTICIPANTE 002) 121.315,00 

11/05/2022 09:25:09 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 121.310,00 

11/05/2022 09:25:28 LANCE JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 002) 120.038,00 

11/05/2022 09:25:49 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 120.030,00 

11/05/2022 09:26:13 LANCE JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA (PARTICIPANTE 002) 120.000,00 

11/05/2022 09:26:31 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 119.980,00 

11/05/2022 09:27:05 LANCE JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA (PARTICIPANTE 002) 118.761,00 

11/05/2022 09:27:26 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 118.760,00 

11/05/2022 09:27:44 LANCE JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 002) 117.484,00 

11/05/2022 09:28:09 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 117.480,00 

11/05/2022 09:28:43 LANCE JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 002) 116.207,00 

11/05/2022 09:29:22 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 011) 116.206,00 

11/05/2022 09:29:44 LANCE JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 002) 114.930,00 

11/05/2022 09:31:44 NOTIFICAÇA0 	SISTEMA 
0 detentor da melhor oferta da etapa de lances é JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
11/05/2022 09:31:44 HABILITAÇÃO 

11/05/2022 10:07:31 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

11/05/2022 10:09:54 RECURSO MANIFESTADO DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 
Interpõe recurso pelo motivo do fgts. Obrigada 
11/05/2022 10:37:32 DEFERIMENTO DE RECURSOS 

11/05/2022 10:43:30 MANIFESTAÇA0 DEFERIDA PREGOEIRO 

11/05/2022 10:43:34 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

17/05/2022 00:00:00 EM ADJUDICAÇÃO 

19/05/2022 11:28:47 ADJUDICADO 

LOTE 2- ADJUDICADO 
Lote 2 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 7 	Unidade: S 	 Marca: PRÓPRIA Modelo: 

 

Descrição: EXAME DE RESSONANCIA MAGNETICA 
Quantidade: 50 	 Valor  Unit.:  834,836 

 

Valor Total: 41.741,80 
Item: 8 	Unidade: S 	 Marca: PRÓPRIA Modelo: 

 

Descrição: EXAME DE RESSONANCIA MAGNETICA 
Quantidade: 100 	 Valor  Unit.:  417,38 

 

Valor Total: 41.738,00 
Item: 9 	Unidade: S 	 Marca: PRÓPRIA Modelo: 

 

Descrição: EXAME DE RESSONANCIA MAGNETICA 
Quantidade: 150 	 Valor  Unit.:  359,48 

 

Valor Total: 53.922,00 
Item: 10 	Unidade: S 	 Marca: PRÓPRIA Modelo: 

 

Descrição: EXAME DE RESSONANCIA MAGNETICA 
Quantidade: 120 	 Valor  Unit.:  359,48 

 

Valor Total: 43.137,60 
Item: 11 	Unidade: S 	 Marca: PRÓPRIA 	 Modelo: 
Descrição: CONTRASTE PARA EXAMES 
Quantidade: 200 	 Valor  Unit.:  41,47 Valor Total: 8.294,00  

CLASSIFICAÇÃO 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 065 	20.531.194/0001-69 218.520,00 188.833,40 Sim 

2 DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 076 	26.255.170/0001-00 213.933,50 213.933,50 Sim  

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

26/04/2022 17:06:42 PUBLICADO 

26/04/2022 17:07:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

11/05/2022 08:00:00 ANALISE DE PROPOSTAS 

11/05/2022 09:00:16 DISPUTA 

11/05/2022 09:00:16 LANCE JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA (PARTICIPANTE 065) 	 218.520,00 

11/05/2022 09:00:16 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 076) 	 213.933,50 

11/05/2022 09:01:30 LANCE JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 065) 	 213.000,00 

11/05/2022 09:10:16 NOTIFICAÇA0 SISTEMA 
0 detentor da melhor oferta da etapa de lances é JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA 
11/05/2022 09:10:17 HABILITAÇÃO 

11/05/2022 09:14:51 MENSAGEM PREGOEIRO 
PARA PARTICIPANTE 065: Bom dia  
11/05/2022 09:15:19 MENSAGEM PREGOEIRO 
PARA PARTICIPANTE 065: Valor acima do referencial 
11/05/2022 10:19:02 LANCE JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA (PARTICIPANTE 065) 	 188.833,40 

11/05/2022 10:19:50 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

11/05/2022 10:49:51 EM ADJUDICAÇÃO 

19/05/2022 11:28:49 ADJUDICADO 

LOTE 3 - ADJUDICADO 
Lote 3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 12 	Unidade: S 	 Marca: PRÓPRIA Modelo: 

 

Descrição: EXAME DE COLONOSCOPIA MAIS BIOPSIA 
Quantidade: 40 	 Valor  Unit.:  1.160,20 

 

Valor Total: 46.408,00 
Item: 13 	Unidade:  UN 	 Marca: PRÓPRIA 	 Modelo: 
Descrição: DENSITOMETRIA 
Quantidade: 500 Valor Unit: 60,10 	 Valor Total: 30.050,00 
Item: 14 	Unidade:  UN 	 Marca: PRÓPRIA Modelo: 

 

Descrição: ECOCARDIOGRAFIA SOB ESTRESSE 
Quantidade: 50 	 Valor  Unit.:  528,80 

 

Valor Total: 26.440,00 
Item: 15 	Unidade:  UN 	 Marca: PRÓPRIA Modelo: 

 

Descrição: ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA 
Quantidade: 200 	 Valor  Unit:  209,50 

 

Valor Total: 41.900,00 
Item: 16 	Unidade: S 	 Marca: PRÓPRIA Modelo: 

 

Descrição: EXAME DE ELETROENCEFALOGRAMA 
Quantidade: 120 	 Valor  Unit.:  222,20 

 

Valor Total: 26.664,00  
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Item: 17 	Unidade: S 	 Marca: PRÓPRIA 

Descrição: EXAME ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA MAIS BIOSPIA 

Quantidade: 150 	 Valor  Unit.:  416,20 

Modelo: 

Valor Total: 62.430,00 

Item: 18 	Unidade: S 	 Marca: PRÓPRIA 

Descrição: EXAME MONITORAMENTO HOLTER 
Quantidade: 50 	 Valor  Unit.:  179,50 

Modelo: 

Valor Total: 8.975,00 

Item: 19 	Unidade: S 	 Marca: PRÓPRIA 	 Modelo: 

Descrição: EXAME MONITORAMENTO MAPA 
Quantidade: 50 	 Valor  Unit.:  179,50 Valor Total: 8.975,00 

Item: 20 	Unidade:  UN 	 Marca: PROPRIA 
Descrição: TESTE ERGOMÉTRICO/TESTE DE ESFORÇO 
Quantidade: 500 	 Valor  Unit.:  213,40 

Modelo: 

Valor Total: 106.700,00 

Item: 21 	Unidade: S 	 Marca: PRÓPRIA 	 Modelo: 

Descrição: ULTRASSONOGRAFIA 
Quantidade: 60 	 Valor  Unit.:  960,60 Valor Total: 57.636,00 

Item: 22 	Unidade: S 	 Marca: PRÓPRIA 	 Modelo: 

Descrição: ULTRASSONOGRAFIA DOPPER 
Quantidade: 220 	 Valor  Unit.:  225,10 Valor Total: 49.522,00 

Item: 23 	Unidade: S 	 Marca: PRÓPRIA 	 Modelo: 
Descrição: POLIPECTOMIA PARA EXAMES 
Quantidade: 40 	 Valor  Unit.:  407,50 Valor Total: 16.300,00  

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 JETHAPE  SERVIÇOS  MEDICOS LTDA 002 	20.531.194/0001-69 496.740,00 482.000,00 Sim 

2 DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 075 	26.255.170/0001-00 482.533,20 482.533,20 Sim  

DESCLASSIFICADOS  

Raid()  Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

26/04/2022 17:06:42 PUBLICADO 

26/04/2022 17:07:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

11/05/2022 08:00:00 ANALISE DE PROPOSTAS 

11/05/2022 09:00:17 DISPUTA 

11/05/2022 09:00:17 LANCE JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA (PARTICIPANTE 002) 	 496.740,00 

11/05/2022 09:00:17 LANCE DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI (PARTICIPANTE 075) 	 482.533,20 

11/05/2022 09:01:49 LANCE JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA (PARTICIPANTE 002) 	 482.000,00 

11/05/2022 09:10:17 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
0 detentor da melhor oferta da etapa de lances é JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA 
11/05/2022 09:10:17 HABILITAÇÃO 

11/05/2022 10:14:50 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

11/05/2022 10:44:50 EM ADJUDICAÇÃO 

19/05/2022 11:28:50 ADJUDICADO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
Rua  Dr.  Tancredo de Almeida Neves n° 176 

CEP 14150-000 — Serrana—SP 
www.serrana.sp.gov.br  - licitacaosen-ana.sp.gov.br  - 16 3987 9244 

JULGAMENTO 

EDITAL 045/2022 — Pregão Eletrônico ng 032/2022 

A empresa DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 

apresentou intenção de recurso, motivo certidão de regularidade fiscal FGTS vencida. 

No entanto conforme edital item; 

"10.2.2.4 — Os documentos necessários à habilitação que 

puderem ser extraídos via internet comprovando sua validade, serão impressos, 

excepcionalmente, pelo Pregoeiro ou um dos membros da equipe de apoio, apenas para 

efeitos de comprovação de autenticidade daqueles apresentados;". 

Desta forma, foi realizada consulta a internet onde se 

constatou a regularidade da referida certidão que segue anexa. 

Assim sendo, diante do exposto, considerando a 

regularidade do FGTS a empresa foi declarada habilitada. 

Serrana SP, 19 de maio de 2022. 

DEMEtRIOSTAROL PEDRO 

[6,F EIRO 



CAIXA ECONOMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	20.531.194/0001-69 

Razão Social: JETHAPE SERVICOS  MEDICOS  LTDA ME 

Endereço: 	RUA DIAS DA COSTA 150 / CENTRO / CRAVINHOS / SP / 14140-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/05/2022 a 04/06/2022  

Certificação Número: 2022050602021835606571 

Informação obtida em 11/05/2022 10:01:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

11/05/202210:02 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 1 G 

https://consulta-crf.caixa.govbr/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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PROCURAÇÃO QUE FAZ: JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

Aos cinco (05) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois (2022), 

nesta/T;tdade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, compareceu como 

-Otitoigaitte,,a empresa, JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,  com sede na 

cidade de pOvinhos - SP, na Rua Dona Inácia n. 340, Centro, CEP. 14140-000, 

inscrita no CNPJ/MF sob n. 20.531.194/0001-69, com filial na cidade de Serrana - 

SP, na  Rya  JoãoÁritonio Terçariol n. 73, Anexo  LAB,  Centro, inscrita no  CNN  filial 

n. 20.531194/0602-40, MIRE filiai 35.905.113.020, filial na cidade de Cravinhos - 

SP, na "Rua Dias da ,Costa n. 150, Centro, inscrita no  CNN  filial n. 

20.5311394/0003-20, NIRE filial 35.906.039.630, e filial na cidade de Serrana - SP, 

,na Rtia Joã"cf• Antonko Tergariol n. 83, Centro, inscrita no CNPJ filial n. 

20.531.194/0004-01, .NIRE filial 35.906.202.476; com seu contrato social registrado 

, na JUCESP sob NIRE (MATRIZ) 35.228.454.068, em 01 de julho de 2014 e última 

(8a) alteração e'consolidação das cláusulas contratuais, datada de 20 de setembro 

de 202-1 e registrada na JUCESP sob n. 530.237/21-0, em 02 de dezembro de 

2021, a qual, através de fotocopia autenticada, fica arquivada nestas notas na 

pasta própria sob n. 9/2022, sendo que nesta data, foi por mim verificado junto ao  

site  da JUCESP a ficha cadastral simplificada, autenticada sob n. 164345032, na 

qual verifiquei não constar nenhuma outra alteração do referido contrato social, a 

qual Aca arquivada nestas notas juntamente com o contrato social acima referido, 

neste a,to representada por seu sócio administrador,  JEAN PIERRE  RODARTE DE  

MELO, 	39079.246-9-SSP/SP e CPF. 410.181.558-56, brasileiro, solteiro, 

maior:ativresdrio, e pela sócia THA1SSA RODARTE DE MELO, RG. 39.079.245-

7-SSP/SP .eCPF. 410.181.568-28, brasileira, solteira, maior, empresária, ambos 

com endereco-comercial na sede da empresa, nos termos da clausula VII do 

contrato social consolidado; reconhecidos como os próprios, por mim, consoante a 

documentação apresentada, então, pela outorgante, na forma representada, me foi 

.41**ie, por este instrumento e nos melhores termos de direito, nomeia e constitui 

tialiirocuradora,  ERICA  REGIANI PEREIRA,  RG. 25.966.205-7-SSP/SP e CPF. 
'195.717.648-25, brasileira, solteira, major, biorn4clica, residente e domiciliada na 

;,;(--) presente. enNa 

1111111111111 
08572602063348,09 

NCIA, 1441 - JD.  SUMARÉ  
O - SP - CEP:14025-390 
(16) 3977-2444 

T2tOr''  
AUTENTICAÇÃO 

AU1127AA0516987 
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cidade de Seriana - SP, na Rua Jose Francisco Marques n. 114, Centro, CEP. 

14150-000; aos quais confere os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para, 

oladamente, onde com esta se apresentar e preciso for, representá-la perante 

Bancos e instituições financeiras em geral, inclusive Banco  Santander  S/A. Banco 

do  Brasil 	• •Caixas Econômicas Federal, Estadual, HSBC, Cooperativas, 

,§1COOB e Banco Bradesco S.A., podendo abrir, movimentar, transferir. 

•;(desbloquear e encerrar contas correntes e/ou de poupança, inclusive as seguintes 

contas: Agência n. 5004, conta corrente n. 133.451-4, Agência n. 5004, conta 

corrente n. 133.471-9 e Agência n. 5004, conta corrente n. 1.028.919-4, todas do 

Sicoob (756), podendo desbloquear senhas para uso de cartões e internet, 

podendo realizar quaisquer negócios ou ::transações bancárias, celebrar quaisquer 

contratos, inclusive de financiamentos, emitir, endossar, sacar e assinar cheques, 

assinar propostas, contratos, papéis e quaisquer documentos, solicitar e obter 

Informações sobre saldos devedores e credores, fazer depósitos e retiradas de 

.dinheiro, títulos e valores mediante recibo, solicitar saldos e extratos de contas, 

liquidar e encerrar contas, promover aplicação como bem lhe(s) .convier(em), 

reconhecer saldos, transigir, receber, pagar, passar recibos, dar e aceitar 

quitagbes, requisitar talões de cheques, ordenar pagamentos, autorizar débitos, 

créditos e transferências para qualquer banco, por meio de carta ou qualquer outro 

meio legal, requerer e receber cartões magnéticos, cadastrar, alterar, revalidar, 

desbloquear, obter e digitar senhas, inclusive eletrônicas, realizar incorporações, 

podendo também assinar contratos' de câmbio, para receber e liquidar ordens de 

pagamento.  oriundas do exterior e para envio de remessas para o exterior; receber 

:toda e qualquer quantia devida à outorgante, inclusive restituições de imposto de 

renda, juros, dividendos, pecúlios, indenizaçOes e demais subvenções, salários, 

ferias, pensões, benefícios, seguros, PIS, FGTS e pecúlios, assinando os 

necessários recibos e dando as respectivas quitações; movimentar contas de 

cadernetas de poupança, depositando e retirando-  quantias, inclusive de juros e 

correção monetária; representa-lo perante qualquer Orgão arrecadador ou 

jscalizador do impos,o de ieiiiS-8-64rfeeve  'Oar  sua declaração, declarar bens, 
f<Prffgitrersegh noWegort 

6 MAIO 2022 
125930 
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dividas e créditos, assim como pagamentos feitos e recebidos, juntar e retirar 

1111111000141011111,11  • 
tie•Attii E.,.tirwoolta 

r.;orn o original. Doo 

ser 	6 MAIO 20r , 
--- • 

125930 
çairWcst  ; ,„, ;:ptENTicAçÃo 

Cisni 

COri,  

documentos, prestar declarações, requerer, recorrer, fazer declarações 

complementares, se necessário; bem como representá-la em quaisquer 

estabelecimentos acima referidos, financeiros, bancários e cooperativas, com a 

finalidade de abrir, movimentar e encerrar contas, emitir, endossar, descontar e 

assinar cheques, fazer depósitos, retiradas, transferências e aplicações, solicitar 

‘e?ttratos de contas e talões de cheques, reconhecer, verificar e ou contestar saldos, 

solicitar/trocar/cadastrar senha e cartão magnético, solicitar senha para acesso a 

contas via  Internet,  enfim, praticar todos os atos legais necessários ao fiel 

-cumprimento do presente mandato, por prazo indeterminado. E, de como assim o 

disseram, me pediram e eu lhes lavrei este instrumento que depois de lido e 

• achado em tudo conforme, aceitaram, outorgaram e assinam. Eu, Tomás Antônio 

, Santana, Tabelião Substituto, digitei, subscrevi e assino. (Assinados)  JEAN 

PIERRE  RODARTE DE MELO.- THAISSA RODARTE DE MELO.- TOMAS 

AWONIO SANTANA.- NADA MAIS.- Trasladada em ato sucessivo. 

'wtamiqmigimarfait. abelião Substituto, subscrevo, dou fe e assino em público e 
I  • 

--"•117:11111- mentes devidos: Ao Tabelião R$ 147,97. Ao Estado R$ 42,05. 
, ria da Fazenda R$ 28,78. Ao Registro Civii.,R$ 7,79. Ao Tribunal de Justiça 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA - SP 
SERRANA-SP 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2022 
Processo Administrativo N° 081/2022 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: DEMETRIOS  CAROL  PEDRO 

Data de Publicação: 26/04/2022 17:06:43 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 19/05/2022 14:04:45 
Lote 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: S 	 Marca: PROPRIA 
Descrição: EXAME DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
Quantidade: 60 	 Valor  Unit.:  252,00 

Modelo: 

 

 

Valor Total: 15.120,00 
Item: 2 	Unidade: S 	 Marca: PROPRIA 
Descrição: EXAME DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
Quantidade: 40 	 Valor  Unit.:  114,00 

Modelo: 

 

 

Valor Total: 4.560,00 
Item: 3 	Unidade: S 	 Marca: PROPRIA Modelo: 

 

Descrição: EXAME DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
Quantidade: 300 	 Valor  Unit.:  114,00 

 

Valor Total: 34.200,00 
Item: 4 	Unidade: S 	 Marca: PRÓPRIA Modelo: 

 

Descrição: EXAME DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
Quantidade: 400 	 Valor  Unit.:  126,00 

 

Valor Total: 50.400,00 
Item: 5 	Unidade: S 	 Marca: PROPRIA Modelo: 

 

Descrição: EXAME DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
Quantidade: 30 	 Valor  Unit.:  115,00 

 

Valor Total: 3.450,00 
Item: 6 	Unidade: S 	 Marca: PROPRIA 
Descrição: EXAME DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
Quantidade: 200 	 Valor  Unit.:  36,00 

Modelo: 

Valor Total: 7.200,00  

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 JETHAPE  SERVIÇOS  MEDICOS LTDA 002 	20.531.194/0001-69 153.200,00 114.930,00 Sim 
2 DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 011 	26.255.170/0001-00 148.900,00 116.206,00 Sim  

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 19/05/2022 14:04:45 
Lote 2 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 7 	Unidade: S 	 Marca: PROPRIA Modelo: 

 

Descrição: EXAME DE RESSONANCIA MAGNETICA 
Quantidade: 50 	 Valor  Unit.:  834,836 

 

Valor Total: 41.741,80 
Item: 8 	Unidade: S 	 Marca: PROPRIA 
Descrição: EXAME DE RESSONANCIA MAGNETICA 
Quantidade: 100 	 Valor  Unit.:  417,38 

Modelo: 

Valor Total: 41.738,00  
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Item: 13 	Unidade:  UN  
Descrição: DENSITOMETRIA 
Quantidade: 500 

Marca: PROPRIA 
	

Modelo: 

Valor Unit.: 60,10 	 Valor Total: 30.050,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA - SP 
SERRANA-SP 

Item: 9 	Unidade: S 	 Marca: PRÓPRIA 

Descrição: EXAME DE RESSONANCIA MAGNETICA 
Quantidade: 150 	 Valor  Unit.:  359,48 

Modelo: 

 

 

Valor Total: 53.922,00 

Item: 10 	Unidade: S 	 Marca: PROPRIA 

Descrição: EXAME DE RESSONANCIA MAGNETICA 

Quantidade: 120 	 Valor  Unit.:  359,48 

Modelo: 

 

 

Valor Total: 43.137,60 

Item: 11 	Unidade: S 	 Marca: PROPRIA 	 Modelo: 

Descrição: CONTRASTE PARA EXAMES 
Quantidade: 200 	 Valor  Unit.:  41,47 Valor Total: 8.294,00  

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	ME 

1 JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 065 20.531.194/0001-69 218.520,00 	188.833,40 	Sim 

2 DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 076 26.255.170/0001-00 213.933,50 	213.933,50 	Sim  

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social 	 Num Documento 
	Oferta Inicial 	Oferta Final 	ME 

INABILITADOS 

Razão Social 	 Num Documento 
	Oferta Inicial 	Oferta Final 	ME 

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 19/05/2022 14:04:45 
Lote 3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 12 	Unidade: S 	 Marca: PROPRIA 
Descrição: EXAME DE COLONOSCOPIA MAIS BIOPSIA 
Quantidade: 40 	 Valor  Unit.:  1.160,20 

Modelo: 

Valor Total: 46.408,00 

Item: 14 	Unidade:  UN 	 Marca: PROPRIA 
Descrição: ECOCARDIOGRAFIA SOB ESTRESSE 
Quantidade: 50 	 Valor  Unit.:  528,80 

Modelo: 

 

 

Valor Total: 26.440,00 
Item: 15 	Unidade:  UN 	 Marca: PROPRIA 
Descrição: ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA 
Quantidade: 200 	 Valor  Unit.:  209,50 
Item: 16 	Unidade: S 	 Marca: PROPRIA 

Modelo: 

 

 

Valor Total: 41.900,00 
Modelo: 

 

Descrição: EXAME DE ELETROENCEFALOGRAMA 
Quantidade: 120 	 Valor  Unit.:  222,20 

 

Valor Total: 26.664,00 

Item: 17 	Unidade: S 	 Marca: PROPRIA 
Descrição: EXAME ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA MAIS BIOSPIA 
Quantidade: 150 	 Valor  Unit.:  416,20 

Modelo: 

Valor Total: 62.430,00 

Item: 18 	Unidade: S 	 Marca: PROPRIA 
Descrição: EXAME MONITORAMENTO HOLTER 
Quantidade: 50 	 Valor  Unit.:  179,50 

Modelo: 

Valor Total: 8.975,00 
Item: 19 	Unidade: S 	 Marca: PROPRIA 	 Modelo: 
Descrição: EXAME MONITORAMENTO MAPA 
Quantidade: 50 	 Valor  Unit.:  179,50 Valor Total: 8.975,00 
Item: 20 	Unidade:  UN 	 Marca: PROPRIA Modelo: 

 

Descrição: TESTE ERGOMÉTRICOfTESTE DE ESFORÇO 
Quantidade: 500 	 Valor  Unit.:  213,40 

 

Valor Total: 106.700,00  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA - SP 
SERRANA-SP 

Item: 21 	Unidade: S 	 Marca: PRÓPRIA 	 Modelo: 

Descrição: ULTRASSONOGRAFIA 
Quantidade: 60 	 Valor  Unit.:  960,60 Valor Total: 57.636,00 

Item: 22 	Unidade: S 	 Marca: PRÓPRIA 	 Modelo: 

Descrição: ULTRASSONOGRAFIA DOPPER 
Quantidade: 220 	 Valor  Unit.:  225,10 Valor Total: 49.522,00 

Item: 23 	Unidade: S 	 Marca: PRÓPRIA 	 Modelo: 

Descrição: POLIPECTOMIA PARA EXAMES 
Quantidade: 40 	 Valor  Unit.:  407,50 Valor Total: 16.300,00  

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 002 	20.531.194/0001-69 496.740,00 482.000,00 Sim 

2 DETECTA SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI 075 	26.255.170/0001-00 482.533,20 482.533,20 Sim  

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

Assinado de forma digital por LEONARDO CARESSATO 
CAPITELI:30495907855 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Presencial, ou=04387870000116, 
ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF 
A3, ou=(em branco), cn=LEONARDO CARESSATO 
CAPITELI:30495907855 
Versão do Adobe  Acrobat Reader:  2022.001.20117 

AUTORIDADE: LEONARDO CARESSATO CAPITELLI 
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155N 1677-7069 	 N2  95, sexta-feira, 20 de maio de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 

DESPACHOS DE 19 DE MAIO DE 2022 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  26/2022 
Processo Q.  068/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PROJETORES EDUCACIONAIS E CAIXAS DE SOM PARA A SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO. 

Após o curso legal do respectivo processo e, finalmente, julgado os recursos 
apresentado, (conforme registro em ata), HOMOLOGO o respectivo Processo de Licitação, 
modalidade Pregão Eletrônico rigi. 026/2022 e o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
equipe de apoio segundo o qual o OBJETO LICITADO FOI ADJUDICADO Aos proponentes a)  

LA  EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELU, CNPJ n' 28.232.253/0001-00 da seguinte (orma: 
VALOR UNITÁRIO ITEM 01 - R$ 4.999,99, b) T. GUIMARAES - INFORMATICA - ME, CNPJ  Ng  

07.274.334/0001-00 da seguiste forma: VALOR UNITÁRIO ITEM 02 - R$ 1.099,00. Assim 
sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pelo Pregoeiro, HOMOLOGANDO o 
presente processo de Pregão Eletrônico Desde já, fica o representante legal da empresa 
supracitada, INTIMADO a comparecer nesta Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 05 
(Unto) dias úteis a contar da data da publicaç,,ão deste Edital de Homologação na Imprensa 
Oficial do Estado - DOE / SP - Executivo I - Diário dos Municfpios, para a celebração do 
respectivo Contrato. Publique-se na forma da Lei. 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  32/2022 
Processo ngi. 081/2022 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES MÉDICOS DE APOIO AO DIAGNOSTICO E EMISSÃO DE LAUDOS PARA ATENDER 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRANA/SP, DE FORMA PARCELADA 
PELO  PERIOD°  DE 12 (DOZE) MESES. 

Após o curso legal do respectivo processo e, finalmente, julgado o recurso 
apresentado (conforme registro em ata). HOMOLOGO o respectivo Processo de Licitação, 
modalidade Pregão Eletrônico mg. 032/2022 e o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
equipe de apoio segundo o qual o OBJETO LICITADO FOI ADJUDICADO Ao proponente: 
JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n9- 20.531.194/0001-69 - Valor Unitário lote 01 - 
ITEM 01 - R$ 252,00, ITEM 02 - R$ 114,00, ITEM 03 - R$ 114,00, ITEM 04 - R$ 126,00, 

ITEM 05 - ES 115,00, ITEM 06 - 55 36,00, Valor Unitário lote 02 - ITEM 07 - R$ 834,836, 
ITEM 08- R$ 417,38, ITEM 09 - R$ 359,48, ITEM 10-  ft.$  359,48 e ITEM 11 - R$ 41,47, Valor 
Unitário lote 03 - ITEM 12 - R$ 1.160,20, ITEM 13 - R$ 60,10, ITEM 14 - R$ 528,80, ITEM 
15 - R$ 209,50, ITEM 16 - R$ 222,20, ITEM 17 - R$ 416,20, ITEM 18 - R$ 179,50, ITEM 19 
- R$ 179,50, ITEM 20 - R$ 213,40, ITEM 21 - R$ 960,60, ITEM 22 - R$ 225,10 e ITEM 23 - 
R$ 407,50. RATIFICO o respectivo julgamento proferido pelo Pregoeiro, HOMOLOGANDO o 

presente processo de Pregão Eletrônico Desde ji, fica o representante legal da empresa 
supracitada, INTIMADO a comparecer nesta Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste Edital de Homologação na Imprensa 
Oficial do Estado - DOE / SP - Executivo I - Diário dos Municípios, para a celebração da 
respectiva Ata de Registro de Pregos. Publique-se na forma da Lei. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2/2022 

A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Comissão Permanente de Licitações, 
informa, com referência a Tomada de Preços n.9  02/2022 - Processo  CPL  0.0  121/2022, 
destinada a contratação de empresa para execução de obra para a substituição, instalação 
e manutenção do gramado do estádio  Walter  Ribeiro - CIC, que  epos  análise dos 
documentos de proposta, resolve CLASSIFICAR a licitante CAMPANELLI - GRAMADOS 
ESPORTIVOS E IMPLANTAÇÃO DE  AREAS  VERDES - EIRELI, bem como propor sua 
adjudicação desta licitação, por ter atendido integralmente ao Edital, conforme Ata de 
Julgamento disponivel no endereço https://bitly/3usKUbU  Tendo  ern  vista tratar-se de 
uma única licitante, torna-se desnecessário a abertura de prazo para recurso, eis que 
somente quem participa do processo licitatório pode usar de tal faculdade. 

Sorocaba, 19 de maio de 2022. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne, E-030/2022 

Processo licitatório: 8.619/2022 
Objeto: ENTREGA ÔNICA para a "Aquisição de motocicletas para o motopatrulhamento da 
guarda municipal de taboão da Serra". Sessão pública de processamento: dia 03/06/2022 
as 09:00 horas. Da sessão pública: 0 processamento eletrônico  sera  realizado através do 
endereço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e hora mencionados e sere conduzida pelo 
pregoeiro com o auxilio da equipe de apoio. 0 edital está disponível no  site:  
www.ts.sp.gov.br  e comprasbr.com.br. 

Taboão da Serra, 19 de maio de 2022. 
WAGNER LUIZ ECKSTEIN  JUNIOR  

Secretario Municipal de Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° E-035/2022 

Processo licitatório: 26.098/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A "AQUISIÇÃO DE ABRIGOS PARA EMBARQUE E 
DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS DE ÔNIBUS, A SEREM IMPLANTADAS NAS VIAS PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE TABOÂO DA SERRA". Sessão pública de processamento: dia 09/06/2022 
as 09:00 horas. Da sessão pública: 0 processamento eletrônico  sera  realizado através do 
endereço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e hora mencionados e será conduzida pelo 
pregoeiro com o auxilio da equipe de apoio. 0 edital está disponível no  site:  
wv,w.ts.sp.gov.br  e comprasbr.com.br. 

Taboão da Serra, 19 de maio de 2022. 
WAGNER LUIZ ECKSTEIN  JUNIOR  

Secretario Municipal de Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° E-045/2022 

Processo licitatório: 11.716/2022 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA A "AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR - GRUPO GERAL VI". Sessão pública de processamento: dia 
08/06/2022 as 09:00 horas.  On  sessão pública: O processamento eletrônico  sera  
realizado através do endereço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e hora 
mencionados e  sera  conduzida pelo pregoeiro com o auxilio da equipe de 
apoio. 0 edital esta disponível no  site:  www.ts.sp.gov.br  e comprasbr.com.br. 

Taboão da Serra, 19 de maio de 2022. 
WAGNER LUIZ ECKSTEIN  JUNIOR  

Secretário Municipal de Administração 

AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° E-048/2022 

Processo licitatório: 13.378/2022 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS 'TIPO MARMITEX', PARA SERVIDORES E 

PACIENTES, COM ENTREGA PONTO A PONTO". Sessão pública de processamento: dia 

07/06/2022 as 09:00  hares.  Da sessão pública: O processamento eletrônico  sera  realizado 

através do endereço eletrônico comprasbr.com.br, na dia e hem mencionados e  sera  

conduzida pelo pregoeiro com o auxilio da equipe de apoio. O edital esta disponível no  

site:  www.ts.sp.gov.br  e comprasbr.com.br. 

Taboão da Serra, 19 de maio de 2022. 

WAGNER LUIZ ECKSTEIN  JUNIOR  

Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIUVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2022 

Sistema de Registro de Pregos; Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios, visando atender 

as necessidades das Unidades Administrativas; Data da Sessão Pública: 01/06/2022, as 8h, 

na sede da Prefeitura, na Rua 21 de Abril, ng 334. Maiores informaçaes poderão ser 

obtidas pelo telefone (16) 3246-1207 ou pelo  e-mail  licitacao@taiuva.sp.gov.br. O Edital 

completo e seus anexos poderão ser adquiridos no  site  www.taluva.sp.gov.br  ou no setor 

de licitações, através de gravação removivel (pendrive) fornecido pelo interessado. 

Taiuva, 19 de maio de 2022. 

LEANDRO JOSÉ JESUS BAPTISTA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 8/2022 

A Prefeitura Municipal de Tietê torna público aos interessados, a abertura da 

Tomada de Preços no 08/2022, Processo Administrativo n° 42,1/2022, cujo objeto consiste 

na "Contratação de empresa para Implantação de Rede de Drenagem de Aguas Pluviais na 

Rua Tiradentes - Bairro Bandeirantes - Tieté - SP", conforme edital e seus anexos. Abertura: 

23 de maio de 2022. Encerramento: 24 de junho de 2022. Horário: 10h0Omin. 0 Edital e 

seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no  site  www.tiete.sp.gov.br. 

Informações poderão ser obtidas através do telefone (15) 3285-8755. 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Aditivo ng 04- Registro de Preços n° 02/2018 - Processo ng 14050/2021 - Objeto: Registro 

de Preços de Materiais de Escritório para atender toda a Prefeitura Municipal de Ubatuba, 

para Redução de valor do item n° 35 (lote 05) - Vigência: 18/05/2022 a 23/01/2023 - 

Contratada: TR2 COMERCIO E SERVIÇOS DE PAPELARIA EIRELI - Assinatura: 18/05/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS 

AVISO DE REABERTURA DE UCITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 10A/2021 

PROCESSO DE COMPRAS N2  406/2021 - TOMADA DE PREÇOS  Ng  10A/2021 - 

REABERTURA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

pavimentação asfaltica e demais serviços complementares. 

OBRA DE CONVÉNIO COM 0 GOVERNO FEDERAL - SICONV 907.622/2020, OGU  Ng  

1073.756-77/2020. 

PRAZO PARA CADASTRO: Ate as 16h00 do dia 06/06/2022. 

DATA/HORA DE ENTREGA  DON  ENVELOPE(S): Ate as 09h00 do dia 09/06/2022 

DATA/HORA DE ABERTURA DOIS) ENVELOPE(S): Dia 09/06/2022, as 09h30. 

O edital poderá ser consultado gratuitamente no  site  www.valinhos.sp.gov.br. 

Informações: 19 3871-1213. 

CRISLANIO LOPES DA SILVA 

Secretário de Licitações 

AVISO DE REABERTURA DE UCITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 01A/2022 

PROCESSO DE COMPRAS  Ng  05/2022 - TOMADA DE PREÇOS N. 019/2022 - REABERTURA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para instalação de coberturas metálicas. 

PRAZO PARA CADASTRO: Até as 16h00 do dia 02/06/2022. 

DATA/HORA DE ENTREGA DO(S) ENVELOPE(S): Até as 09h00 do dia 07/06/2022. 

DATA/HORA DE ABERTURA DO(S) ENVELOPE(S): Dia 07/06/2022 as 09h30. 

0 edital poderá ser consultado gratuitamente no  site  www.valinhos.sp.gov.br. 

Informações: 19 3871-1213, 

CRISIANIO LOPES DA SILVA 

Secretário de Licitaçôes 

AVISO De LIcITAçAD 

PREGÃO ELETRONICO le2 9/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  3163/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N. 09/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de indicador biológico 

3 horas com a disponibilização de incubadora em regime de comodato. 

DATA/HORA DA 5E50,0 PUBLICA: 02/06/2022 as 091-00. 

0 edital poderá ser consultado gratuitamente no  site  www.valinhos.sp.gov.M. 

Informações, 19 3871-1213. 

CRISLANIO LOPES DA SILVA 

Secretário de Licitações 

Este  document°  pode ser verificado n, entierego etetrón,co 
http://www.insov.briautenticidade.htent, pelo cOdigo 05302022_052000420 

Documento assinodo digitalmente confonne 	2.200-2 de 24/082001. 11P
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Diante do exposto, o Municlpio de  Sao  Simão/SP homologa 
e adjudica o objeto em favor das  Anon.;  RICARDO GONÇAL- 

VES ITAPIRA.  CNN  n."02.573.131(0001-93, no valor total de RS 

636.89279 (seiscentos e  Uinta  00010 mil, oitacentos e noventa e 
dois reais, setenta e nove centavos);  ECOLOGY PAPER  LIDA ME,  
CNN  n°23.889701/0001-29, no valor total de RS 1.414.08672 
(um mihão, qdbocentos e quatorze mil, oitenta e seis reais e 
setenta e dois centav.);  JOSE  NERGINO SOBREIRO., CIE/ II" 
63.478.89510001-94, no valor total de RS 2.025.00 (dois mi, 
vinte e cinco reais); PAULO  JOSE  MAIA ESMERALDO SOBREIRA. 
CNPI n°  09.210.219/0001-90, no valor total de RS 53.332.25 
(sessenta e très mik trezent. e trinta e dois reais e vinte e 
cinco centavos); A F R DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS  LOOP,,  
[NE 00 34.813.172/0101-04, no valor total de RS 46000,00 
(quarenta e Arco rol mais),  ZOOM  COMERCIAL EIRELL (NE n" 
39.518.890/0001-63, no valor total de RS 10.361,25 (dez mi, 
trezentos e sessenta  turn  mais e &nte e  <into  centavos). 

Maiores informações poderio  set *tides  na Prefeitura 

Municipal de  Sao  51080, a Rua Cel, Rodolfo Miranda, n.. 167 - 
Centro-  SW  Sirn3o- S50 Paulo ou através do Telefone (0)0116) 

3584.9070.  rand  202.  Sao  Simão/SP. 18 de maio de 2022. 
MarCOS Daniel liOnagamba, Prefeito Munidpal. 

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO 
RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 

HABIUTAÇÃO SOAS PROPOSTAS E HOMOLOGAÇAO. MODAL1-
DADE, PREGÃO ELETRÔNICO NP 0230022 

PROCESSO IICITATERIO lA 059/2022  
=ETC:  Contratado do empresa para prestado de servi-

gas  de locação de vertulos tipo ônibus, tom capacidade  minima  
de 46 (quesenta e seis) lugares elou  van. corn  capacidade  
minima  de 15 (quinze) lugares  Cam  ondutor para bansporte 
de Amos universitdriou do municipio de S0 Sinfro/SP para as 
universidad. de  Ribeirao  Preto/5P. 

A Comiss0 Permanente de Licitação da Prefeitura Muni-
cipal de Sôo Simão/SP  toms  publico o rewitedo da Licitado 
na Modalidade PREGÃO ELETRONICO N.° 023/2022 e dedara 
vencedorss por apressntarern a documentação  ern  conformida-
de com o  Mitzi  regJamentador do certame e o  MEN OR  PREÇO, 

sendo este competivd  corn  a planilha de custa e atendemlo as 
exigências tecnids do orçamento  basic°,  as  sequins.  ernmesass 
51161010 0. M. AMARAL  TRANSPORT  ES ME. CLIO (ML) sob  On.'  
07.383,2171001-60, itens ganhos por preço unitItio: 2-R5 2,60; 
3-R$ 2,65; pelo valor total de 69 170.887,80 (rem e setenta 
mil, oitocentos e oitenta e sete reais e dormenta centavos); 
MAGDA APAREODA DIAS TOTINI TRANSPORTES ME,  CNN IMF)  
soba 	09.100.16910001-98, itens garitos par preço 
1-88 7.54;  pert  valor total de RS 245.427,00  (Alamitos  e qua-
renta e cinco mi, quatrocentos e vinte e sete  rear's),  As empresas 

renundaram ao prazo  ¡morsel.  
Diante do exposto, o Munkipio de  SO  Simão/SP homologa 

e adjudica o objeto em favor da empresa: SHIRLEY A. M. AMA-
RAL TRANSPORTES ME, MI  IMP)  sob o n." 07.388.217/0001-
60; pelo valor total de 61 170887,90 kento e setenta mi, 
oitocentos e oitenta conte  teals  e cinquenta centavos); MAGOA 
APARECIDA DIAS TOTINI TRANSPORTES ME, (NE (ME) sob 

n° 09.100.169/000148; pelo valor total de 68240.477,00  
(*Lemnos  e quarenta e cinco mil, quatrocentos e  Anton  sste 
reais). Maiores infomades  poled°  ser  Midas  no Prefeitura 
Municipal de Sfio Simão, a Rua Co), Rodolfo Miranda, n.° 167 - 
Centro- São Suncio-  Sao  Paulo  on  através do Telefone (00006) 
3584.9070, rarnal 202. São Simfin/SP, 19 de  main  de 2022. 
Marcos Daniel Bonaganda, Preterto Munidpal. 

*ASO DE  OCTAVO  
PROCESSO LICITATERIO N.° 047/2022 
PREGÃO ELETRONICON° 019/2022 
O MUNICIF10 DE  SAO  S1%1E/SP, P.soa  braise  de Direito 

Publica  Intern°,  inscrito no  CNN  sob o n.  45.361220/0001-25, 
atraves da PREFEITURA MUNICIPAL per intermedio Is Prefeito 
Municipal  Maros  Daniel Bonagamba, soma  pú  blko para  cantle-
cimento de quem posse interessar que Tara realrtar licitado na 
modalidade PREGÃO, na  tonne  ELETRONICA, tendo em vista 

a 

 
encolha da proposta do MENOR PREÇO pare ontratado de  

empress  para prutasao de serviços de locação As veiculos  Opt  
rinibus,  corn  capaddade  minima  de 40 (quarenta) 1.9.143 ai 
ao vark  corn  capacidade  minima  de 15  (Mitre)  109ams cm,  
condutos para transporte de alonos r.idemes na drea  urbane  
ateus unidades eScolares da rede municipal, ertaduel e projetos 
sociais do muniõpio, onforme condições  cosmoses  no tertno 
de referkncia e anexo, 	recebimento das propostss se& a 
partir do dia 26 de moo de 2022 es 08:00h e o encerramento 
do recebimento  sera  dia 07 de junho de 2022 is 08,300 A 
abertura da disputa  sera  as 09:001" An dia 37 de junho As 2022. 
0 instrumento convaatório e seus anexos  pa  deréo ser retire dos 
ou constitados rer  site  oficial do Municipio: www.saosimao. 
sp.goubs na Seção de Licitacbes da Prefeitura Municipal, de 
segunda as sedas ferras, das 09h0000in as 121100min e das 
133130rnin as 161100min, 2600 Rodolfo Miranda, nP 167, Centre 
to ainda solicitado pelo telefone (16) 39849070 ou pelo enmi, 
I icitacaortsaosirnaesp.gmbr. Marcos Daniel Bonagamba - Pre-
feito MunicipaL 

AV1S0 DE UCITAÇÃO 
PROCESSO UCITATERIO N.° 06072022 
PREGÃO ELETRC01C0 N." 02412022 
0 MUNICIF10 9) 000 S1MÃO/SP, Pessd  Juridic  a de Direito 

Público  Intern°, Marie  no  CNN  sob o a° 45.369.220/0001-25. 
Moves da PREFEITURA MUNICIPAL por intemédio do Prefeito 
Municipal Marcos Daniel Bonagamba, toma  public°  para  rand-
cimento de quem possa interessar que fard realizar licitado na 
modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA. tertdo  ern  vista 
a essolha da proposta de MENOR PREÇO para contratado de  
empress  para prestado de serviços e fornerimento de  license  
de uso de  software  de nota fiscal eletrõnid municipal,  corn 
implanted°,  treinamento e suporte  Moire  conforme condições 
constantes no termo de referenda e anex* O recebimento das 
propostas  sera  a partir do dia 23 de maio de 202200 013:00h e o 
encerramento do recebimento serã dia 06 de junho de 2022 As 
13:30,A  abed.  da disputa  sera  as14:005 do dia  OE  de bale 
An 2022. 0 instrumento onvocatõrio e seus anexos poderão 
ser rebrados no consultedos tonto Mural do Municipio: vwta 
sassimacdpgoubç no Seção de Liritaçbes da Prefeitura Muni-
Opa, de segunda as sextas feiras, das 09h0Omin as I 2500min 
O das 13h3Dmin As 16000min, A Rua Rodolfo Miranda. n.. 167, 
Centro, ou ainda  solicited°  pelo telefone (16) 3984307000 pelo 

licitacaoasaosimaasp.goubx Marcos Daniel Bonagam-
ba- Prefeito Muniripal. 

ANSE DE UOTAÇÃO 
PROCESSO UOTATORIO 9.0 0640022 
PREG Ao ELETRONICO N.° 026/2022 
o MUN)CIFIO 01 500 SIMÃO/5P, Pessoa  Juridic  a de Direito  

Public° Intern;  inscrito no  CNN  sob o n° 45,369.22010001-25. 
atraves da PRESE1TURA MUNICIPAL, por intermédio do Prefeito 
Municip& Marcos Daniel Bonagamba. soma Melito para conhe  
shoot°  de  quern  possa interessar que Tara realize licitação na 

e00000. no  loons  ELETRÓNICA, tendo  ern  vRta 
a  &scribe  da  *ono.  de mENOR PREÇO pare comendo de 
empresa para fornedmento de veiculo ônibus ssminovo para o 
munkipio de 510 Sintio/SP, onforme condições constantos no 
temo de referenda e  awe*.  0 recebimento das propsstas  sera  
a partir do dia 23 de maio de 20229v 08,00h e eenomnorteeto 
An recebimento sere dia 06 de junho de 7022 es 08:3011. A 
abertura da disputa seri 3s 09,0011 do dia 06 de junho de 2021. 
0 instrumento convocartrio e seus artexos poderão ser reboados 
ua consultados no  site  oficial do Munisipie mwesaosimao. 
spgove, to Sedo de Licitades da Prefeituta MunkipaL de 
segunda  be  sextas tetras, das 09hOrtnin 'as 12h0Omin e das 
13h3rtnin as 16Mdmin, a Rua Rodolfo Miranda, e,0  16/, Centro,  
au  ainda solicitado pelo  seldom  (15) 39849070 ou pelo a.- rnai: 
licitadortssosimao.spticefibr. Marcos Daniel Bonagamba -  Pre-
felt°  MunicipaL  

SERASTIANOPOLIS DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIANOPOLIS 

DO SUL  

6)090 0) ABERTURA DE T1070;110 
TOMADA DE PREÇOS N° 0030022  
FROG  N° 064/2022 
OBJETE: 0 Municipio de Sebastlanópolis do Sul tonta 

prelid a abertura da Tomada de Preços n° 0)312012. destine-

da S contratação de  empress  para a execução do Projeto de  
implanted"  de linba dopla de travessia  an  aduelas no Otrrego 
do Retro, atrada ST5-020, conforme plano de trabalho, 
zado  on  parcelo  corn  a Coordenadorla Estadual de Proteção  
-Govern°  do Estado de  Sao  Paulo'. 

DATADO ENTREGA E ABERTURA DE ENVELOPES DE HABIU-
TAÇÃO, Os envelopes contendo a documentacão de habiitaç5o 
de prop.te deverão ser promolados ate as 13h00 do  die  
081061202200 sede da Prefeitura Municipal de Sebastianópdis 
do Sul- SP, Malizada ã Rua Sb o Sebasti5o. e°359, Centro,  Cep.  
1 st8D-000. A sessao de abertura dos envelopes tk  *Nita*  
iniciar-Seá a partir das 13h30 do meMo dia 08/06/2022. 

O Edital  sera  fomecido em meio  ;Tatra  e sem costa; 
devendo o interessado comparecer no Paço Municipal mundo 
de midia retnovivel para retirada doo arquivos por completo, no  
period°  das  WOOD Ls  16h00. Maiores informações poder5o ser 

obtidas no  site:  httplrtmusebartianopolisdosul.sp.gov.br  ou 

pelo  lone  (17) 3837-1210- Setor de  Tided°.  
ATENÇÃO: 
Os interesssdos que rmirarern o edital pela internek deve-

Mo ENCAMINHAR OBRIGATORIAMENTE ESTE COMPROVANTE, 
devidamente preenchido  con  os dados completos da empresa 

parficipante 8  CPL,  atraves do fax n° (17) 38371210 - &ou 

atraves do  email:  liciladasebastrtgmailcom. 
Sekvsstianirpolis do Sul-SP, 19 de maio de 2022. 
MANOEL ERANI LEDE MAGALHA.ES-  Prof  amo Municipal 

SERRA AZUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA AZUL 

AIISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL ri " 006/2222 
PROCESSO LICITATERIO  fl°  031/2022 

Municipio de Serra Azul toma  public°  que no dito hora 
especifidde na sede do Municfpio, sito Leoa Dona Maria das 
Dores, ri." 248, Centro realizar-se-A licitação, na modalidade 
Pregão Presencial do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. para 
"AQUISIÇÃO FRACIONADA DE MATERIAIS PARA A EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE BUEIROS E GALERIAS DE AGUAS FLUVIAJS, PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICIPICL de aanclo com as 
especificações do Moro Ido Edital'. SessIo de julgarnento, dia 
31 DE MAIO de 2022 as 09:00 horas. 0 Edital com(Mto podert 
ser solicitado no horário normal de expediente na sede da 
licitante  don  arm°oIo do endereço eletrimico e-mal licitacao0 
serraamIsegovbx Maioresinformações poderão ser obtidas no 
endermo retro, ou  pert tertian°  D6)3982-9100. Serra Azul/SR 
19 DE MATO 70 0122. 

AUGUSTO FRASSETTO NETO - Prefeito Municipal. 
Prefeitura Municipal de Sena Anil 
Rua: Dona Maria das  Dore;  248-  Pone:  (016) 3982 9100 - 

CEP: 14.230-000 

SERRA NEGRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA 

tIOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MULTAS NOVO PRAZO 
DE ENTREGA PREGÃO PRESENCIAL NI 009/2022, PROCESSO  
ADMINISTRATIVE  907912022. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE PAPELARIA PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS, EMPRESA/LICITANTE INTERESSADA.. 
LIE ASTOLPHO EPP. A PREFERURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURUTICA liDROMINERAL DE SERRA NEGRA insaita no  CRP/  
44.847.8631000111,  ernes  de seu  Relied  Municipal  DR.  
ELI/DR RAUL Atil CHEDID. nos termos da edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 00912022, bem como PARECER  JURIDIC° jam  
tado aos autos e, ainda conforme reza o artigo  en  no?. da Lei 
de Licitações n. 8.666193, DETERMINA: A) APLICAR, a empresa/ 
licitante interessada, e penalidade prevista na dissula 10.2 "c'' 
do editak que corresponde a multa de 25% (vinte e Mc° por 
dnto) sobre o valor total Acordem de Fornecimento/Compre 
por atraso no entrega dos produtos, ou seja. RS 1.846.87 (um 
mi, oitocentos e quarenta e oito  yetis  e oitenta e sete centavos). 
131 	NOMFICAR, novamente a empresa para que  Maeda  

entrega dos produlos referentno ao pedido de  comp.  n" 
66112022 (itens 05, 88 e 2390 na prazo impronogável de 05 
(cinco) dias do recebimento desta, sob pena de restar cancelada 
O presente avença  none  dedarada IMPEDIDA de sonuatar com a 
administração pelo prazo de 3 (VIM anos, confomie de  serif°  no  
art.  87,111, da Lei n° 8.666/93. Em atendimento aos principios do 
devido  proms°  legal, do contradithrio e da  ample skies&  Era 
desde já aberto o prazo de 05 (CINCO) DIAS OTBS, a partir do 
rmebimettio desla, para providendas dou manifestades  pot  
pane da ernpresafticitante inter.sada. Serra Negra, 17 de  maw  
de 2022.  DR, SEMIS  RAUL  All  CHEDID. Prefeito Municip&, 

SERRAIIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA  

PASO  DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N°042/2022 
PROCESSO 001010022 
EDITAL N" 0582022 
0816T0: Contratação de empresa especializada em Teat-

logie da  Informed°  para prestar serviços de suporte técnico e 
manutendo em  hardware  (tomputadores,  notebooks, impress°.  
ras e monitores),  software,  indoindo serviços de cabeamento e 
redes pelo prazo  determined°  de 12 (doze)  rococo.  Data/Horatio 
14:00  bores (Hoer.  de  Brasilia)  do dia 02 de junho de 2022. no  
site  www(B1.org.br  (Ba)sa de Liertações e Leibies). 0 Riimel est,a-
ra disponivel no memblkorg.br  (Bolsa At Licitaçães e  Mites)  
e no  site  da preferente www.sstrana.sp.govir ou pessoaknente 
no Paço Municipal A Rua  Thames  de Almeida Neves. n° 176 
(Departamento de licitades) Serrana-SR Melhores inforrnades 
poderão ser obtidas atravss do telefone 1161 3987-9897 e 
3987-9883. Serrana, 19 de maio de 2022. Leonardo Caressato 
Capiteli-Prefeito Munis 

AVISO DE LICITA< 
PREGÃO ELETRONKO N-  043/2022 
PROCESSO N°10212022 
EDITAL 053/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA 

PARA LOCAÇÃO DE  SOFTWARE  PARA PROCESSAMENTO DE 
MULTAS DE  TRANSIT°,  SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DE NOTIFICA-
TAO  DE AUTUAÇÃO E PENALIDADES DE MULTAS DE TRANSITO, 
ELABORAÇÃO DE PARECERES DO RESULTADO CE JULGAMENTO 
DE RECURSOS DE MULTAS DE  TRANSIT°  E ELA3ORAÇÃO DE 
CARTEIRAS PAFIA ESTACIONAMENTO DE IDOSOS EDEFICIENTES 
FISICOS, EM COMPRIMENTO A LEI FEDERAL N° 0.6551000 SUAS 
ALTERAÇÔ.E.S, PELO  PERIOD()  DE 12 MESES. Datalliororio 16:00  
bores  (Hotário de  Brasilia)  do dia 02 An junho de 21122, no  site  
woribblkorg.br  (Baba de  Lid  tades e  dirt.).  0 Edital  ea.*  
disponbed no werw.b1Lorg.br  (Balsa de Lirttestes e  Leib.)  e 
no  site  da prefeitura vownserranesisgoybr ou pessoalmente 
no Faço Municipal S Rua Tancredo de Almeida Neves 0118  

(Departamento de Licited.) Serrana-SP. M  el bores  inforrnaçaes 
poderão ser obtidas atraWs do teleferte (161 3987-9897 e 
3987-9883. Semana, 19 de maio de 2022. Leonardo Caressato 
Capiteli-Preleito Munidpal. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°005)2022 
Processo c5. 06312022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PROJETORES EDUCACJONtd5 E 

CAIXAS DE SOM PARA A SECRETARIA DA  ED  ucAçA(t  
Apes  o sumo legal do r.pectivo processo tu finalmente 

julgado os  recurs.  aprssentado, (conforme registo  ern  ate), 

HOMOLOGO o respectivo  Process°  de Licitastio, modalidade 
Preg3o Eietrbnico n". 025/2022 no  ¡Momenta  proferido pelo 
Pregoeiro e equipe de apoio segundo o qual o OEUETO 
DO FOI ADJUDICADO Aos proponentes a)  LA  EQUIPAMENTOS 
INDUSTIDAIS E18E03, CNRI n° 28.232153/0001-00 da ssguinte 
forma: VALOR UNITARIO DEMO) -55 4.393,99, AI DUMA-
P.805- INFORM 501CA - ME,  CLIP) FP  01272334/0001-00 da 
ssguinte forma:VALOR NITARIO ITEM 02 - RS 1.099,00. Mim 

sendo, RATTFICO o  respective  julgamento proferido  pert  Prego-
eito,HOMOLOGANDO o presente processo de Pregão Eletrônico 
D.de já, Are o representante legal da ernpresa supracitada, 
INTIMADO a comparecer nesta Prefeitura Municipal, no  pram  
miximo de 05 (Moo)  des  úteis a contar da dam da pollitafác 
deste Edital de Homologação na imprensa Oficial do Estado - 

DOE / SP- Executivo I - Didrio dos Municipios. pare a  eel  ebrado 
do respectivo Contrato, Publique-se na forma da Lei. Semana/SP. 
19 de maio de 2022. (a) Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito 
Municipal. 

PREGÃO ELETRÓNICO Na. 03212022  
Process°  se,  081/2022 
061000: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA  PAM  REAUZAÇÃO DE EXAMES  MEDICOS  DE APOIO 

AO  DIAGNOSTIC()  E EMISSÃO DE LAUDOS PARA ATENDER 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAII1DE DE SERRA-
SNIP,  DE FORMA PARCELADA PELO PERiODO DE 12 IDOZE) 
MESES 

Apos 000150 legal do r.pertivo  process°  e, finalmente 

julgado o  recurs°  apresernado (conforme registro em ate). 
HOMOLOGO o respectio  Process°  de Lidtado, modalidade 
Pregão Eletionrto n°. 03272022 e o julgamento  ?rater.°  pelo 

Pregoeiro e equipe de  ape°  segundo e  goal  o OBJETO UOTADO 
F01 ADJUDICADO Ao proponente: JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  
LIDA GO n" 20.531.194100014)9 - valor Unitário lote 01 
- ITEM 01 - 55252,00. REM 02 - RS 114,00. ITEM 00- RS 
114.00, ITEM 04-05 126,00, ITEM OS-RI 115,0Q ITEM 06-
03 36,00, Valor Unitário  lose  02- ITEM 07 - 110 (04,836, ITEM 
00- RS 417,38, ITEM 09 -ha 359,48, REM 10- RE 359,48 
e ITEM 11 -9041,01. Valor  Unit*.  late 03 - ITEM 12- 11.4 
1.160,20, ITEM 13 - R$ 6010, ITEM 14- RS 521380.1TEM 15 
-00294,10. REM 16 - RS 222,20 REM 17 - RI 016,25 ITEM 
18 - 01 179,50, ITEM 19 - RS 129,50, ITEM 20- RS 213,40, 
ITEM 21 - 85 960,60 ITEM 02- RS 225,10 e ITEM 23- RS 
40750, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pelo Prego-
eira HOMOLOGANDO o presente processo de Pregão Eletrenico 
Desde já, fica o representante legal da empresa stracitada, 
INT1MADO a comparmer nesta Pfel  MUM  Municipal, no  pram  
maximo de 05 kinco)  dies  urdas  center  da data da publi.00 
deste Edital de Homologação na Imprensa Oficial do Estado - 
DOE 1SP- Executivo I- Dibio dos Municipios, para a celebrado 
da  respective Anode  Registro de Preçoss Publique-se na forma 
da Lei. Serrana/SP, 19 de maio de 2022. (a) Leonardo Car.sato 

Prefeito Municipal 

SETE BARRAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS 

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGAR PRESENCIAL N° 
007/2022 

A Prefeitura Municipal de 3000 lanes, comunid aos interes-
sados no processo de licitação Pregão Pressncial rt° 007/2022,  
Process°  n.° 748/2021, tipo menor preço  pelted  tendo por 
objeto a seleçao e contreasio deernpresais) para o  firmed  
mento de equipamentob to atendiMento a Secretaria Municipal 
de SaCide e cuja  totals  estava marcadapara o dia 20 de maio 
de 2022 esta TEMPORARIAMENTE SUSPENSO por motivos de 
conveniEncia eoportunidade visto a necessidade de adequastes 
no Edital. M&5 informaçoes no Paçomunicipal sito a Rua  Jos&  
Lopes, n." 35. Centro rime Muntripio. pelo telefone (13) 3872-
550 e (ou) em&l: lirimcaoesetebarressotiov.bc Prefeitura 
municipal de Sete Barras, em 19 de maio de 2022. Lua Carlos 
Umardi das Novel- Presidente do Copal. 

Edital do Pregáo P.encial n° 011/2022 
A Prefeitura Municipal de Sete  Ragas  faz saber a todos  

on  intemssados que se encontra aberto cr Pregão Presencial 
n° 011/2022, relerenrt à aquisição de Gineros 
(CARNES, PEIXES E EMBLITIDOS)  ern  atendimento as Secretaries 
diversas do Municipio de Sete  Bair.  0 recebimento e abertura 
Aos envelopes ocorrerão no dia 03 de junho * 2022 35 09:00 
horas, na Prefeitura Munidpal de Sete Banos 0 Edital de  intern,  
teor .tara U disp.ido dos ineressados de segunda a sesta-
-feira das 08:30hs. as 16:30311. na sede da Prefeitura Municipal 
At Sete Berra; no Rua  Joss Lop..  35 Centro. Quaisquer ootras 
informaçaes podedo ser oblidas pelo telefone (13) 3872-5500.  
Pretense  Municipal de Sete Barras,  on  19 de  male  de 2022.  
Dean  Alves Martins - Prefeito Municipal. 

SOCORRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO 

Extrato de Contrato, 
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO:INTE 

GRATIVA COMERCIO E SERVIÇOS LIDA. Objeto: Contratado 
de empresa esp.:id/ark na prestaçfio An serteos de obras de 
engenharia, com fomecimento de matando, visando a 'Instala. 
do da segue* etapa da segunda camada do Aterro Sanierio 
An Municipio de SmorrotSP", atraves An recursos oriundos do 
cont.° FEHIDRO 	252/2021,  firmed°  enve o Munrtipio de 
Socorro e o FEHIDRO -  Sunda  Estadual de Reorsos  Hick.;  
conforme especificações desaitas no anexo Ill -Termo de Refe-
renda/Memorial Descritivo do Edital. VALOR: RS 529541,70 
AGENCIA: inicie-se tom a publicaçao Antros extrato no 2/Ido 
Oficial, encerrando-se no data de emissão do  Term°  de Rece-
bimento Definitivo, ASSINATURA, 09/05l2022. PROCESSO N° 
031/2022/PMES-TOMDA DE PRE7,05 N°02712022 

Paulo Reinaldo de Faria -  ChM  da Supervisão de Lidtado 

SOROCARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

A Prefeitura Munidpal de Sorocaba, amares da Seçao de 
Primes. toma priblico 	licitantes interessadas no  Regan  
Betrónico 093/2.7 -  CPL  , 170/2032. destinado a  CON,  
TRATAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE  SOFTWARE (ON-PREMISE)  
OU 501105080 20610 SERVIÇO (SAAS). POR TEMPO DETERMI-
NAM, INTEGRADO AO SISTEMA DO TRIBUNAL DE iusnca DO 
ESTADO DE  SAO  PAULO, PARA ATENDER A SECRETARIA RIRID1-
CA DO MUNICIP10 DE SOROCABA, que houve  Tenn°  Aditivo ao 
Editzi de  tidied°  no que se refere ao  Anew  V e mgendando a 
datado abertura para dia 01/09/2022 es 139:00, disponivd nos  
sites  www.lkitacoes-ecom.br  (n• da lienação no BB 938865) e 
htfOl1a0.ly/StifL5. Informades pelo  Lone  (15) 3238-2379 
ou emal eruld.aspregaotirsorocabasegovle Sorocabe 19 de 
maio de 2022. Marcelo  'Morino  - Pregoeiro 

A Prefertura de Sorocaba, por meio da Comissão  Perm,  
nente de Ucitades, a Concorrência Ptiblica ri 2012021,  CPL  

355/2021, destinada 3 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  FREE  AU-
LIDA E CAPACITADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OD APOIO 
OPERACIONAL COM FERRAMENTAS GERENCINS, TAOCAS E 
OPERACIONAIS PAGÃO GERENCIAMENTO DO PROGRAMA DE 
MOB1U000E E DESENVOLVIMENTO URBANA DE SOROCABA - 
DESENVOLVE SOROCABA COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA 
EM FORNECER ORIENTAÇÃO PARA AP010 OPERAOONAL E 
ADMINISTRATIVO, GERENCIAMENTO E AVAUAÇÃO DA OPERA-
ÇÃO DE CREME EXTERNO ONTERNACIONALÃ que após a NI  Ise  
dos daumentos de habilitação. resolve INABIUTAR as licitantes: 
CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A e MARIA DO 

CARMO A. 0 051.0000 COITSULTORIA conforme Ata de Jul-
gamento disponivel no endereço httpstibill9/3MHHOb1. Nos 
termos do artigo 109, Inciso I,  &Mee 	fica aberto o  pram  
de 05 (cinco) dias Iteb para eventuais mursos Posteriormente  
aids  decorrido ene prazo, e.  on  não havendo interposido de 
reorsos to havendo desistOcia expr.se  ou ainda  epos  even-

tual denegação dos recursos interpostos nus  terms  do artigo 

48 E 3 da Lei 8.65E93, será aberto o  pram  de 08 (oito) dias 
ideis para apr.entado de novas documento; escoirnados das 
dusas ensejadoras da inabilitação das licitantes listadas acima. 

Son:robe. 19 de maio de 2022. Comissio Permanente de 

A Prefeitura de Sormabe par meio da Comissso Perma-

nente de  tailed.. inform corn ref  erénda domado de Preços 
0012022. Processo  CPL  12172011, destinada A contratação de  
empress  para execteao de obra pare a substituido,  instated°  
e manutendo do gramado do estarlio  Walter  Ribeiro - 02, 

que  epos maize  dos documentos de proposta. resolve CLAS-
SIFICAR a licitante CAMPANELLI - GRAMADOS ESPORTIVOS E 

IMPLANTAÇÃO DE  AREAS  VERDES - 0810,000 como propor 

sua adjudidçâo desta  kited;  por ter atendido integrelmemo 
ao  Edina,  conforme Ata de Julgamento disponeel no endered 

IntpsKbitlyBusKUbu Tendo  one  dota tratarse de uma Anita 
Irene.. toma-se desnecessino a abertura de  pram  pare  recur 
so.  eb que somente quem par-dine  do proc.so licitatório pode 
usar de tal iaculdade. Sorocaba, 1940 maio de 2022. Comissão 
Permanente de  United.  

SERVIÇO AUTÔNOMO  OE  AGUA E ESGOTO 

o Serriço Autânomo de  Ague  e Esgoto de Sorocaba, nos  
terms  do Decreto Municipal n'. 14576 de 05 de setembro de 
2001 por sua Autoridade  Competent%  dedara Horndogado e 
Adjudicado, o Pregho Eletrónico n" 1110222-  Pre..  Admi- 

nistrativo 	130212120, destinado E aquisição de conjuntos 
aeradorm flutuantes para  trammel*  de esgoto, pelo  trim  
menor preço. Sorocaba, 19 de maio de 2022.  Raga  Suckovv da 

Silva Camargo  Gernert.-  Diretor Gera 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA  

EDITAL- PREGOU N.°  16/2022 
A CAMADA MUNICIPAL DE SOROCABA comunica que  

or  encontra aberto o Pregão n.° 16/1021, cujo como objeto 
fornecimento de  pa.,  leite e frios. A abertura esta mareada 
para o dia 07/0612022, as 9:00 horas. 0  edit&  esta disponi-
val no  site:  wwwcarearasorocabntik  Pub,  Informad. Paos 
telefones, (15) 3238-1155 / 37313-1111, e no endereço Au Eng.° 
Cados Reinaklo Mendes 294S- ORo da Boa Vista- Sormaba 
SP. Os esclarecimentos  armed.,  as decishes sobre eventuais 
impugnas6., comunicados e outros referentes I  Tetrad°  serda 

disponibilizados no  site  wmacarnarasorodba.strgoubc 
EDITAL - PREGÃO N.° 1E2022 
A CARO/OVA MUNICIPAL DE SOROCABA  commies  que se 

encontra aberto o  Ned°  n:' 15/2022,  curt  coma objeto é aqui-
sição de roultiprteador de TV Digital 008-TB para a trananisdo 
de sub-ddis (multiprograrnaçoo1 rro  card  31, que integra o 
sistema aborto na cidade de Sorocaba- São  Patio.  A abernua 
est.° marcada para o dia 02106/2022,  be  9:00 horas. 0 editzi .13 
disponivel no  site:  www.carnarasorocabesegossbn Informações 
pelos telefoness 115) 9230-1155 1 3238.1111,  ens  endereço 
Eng.°  Ceders Female" Mend..  2945 -Alto da Boa Vista- Soto-
caba1511 To esclareciment* prestado, as dedsões sobre  even-
Mais impognações, comunicados e outros referentoo alicitaçfio 
serão disponiNlizados no toe vw.camarasorocaba.spgourt 

SUMARÉ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

TOMADA DE PREÇOS loa  00E201 
LICITAÇÃO 5100271202) 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EaCtiÇ,ÃO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM RUAS 
SANTA CLARA. JOAQUIM CAETANO RIBERO E  SIDNEY  E 
AVENIDA EMÍLIO BOSCOLO (AVENIDA SANTO IRINEU - CON-
11NUAÇÃO) MUNICÍPIO DE SUMARE - CONVE1110 ESTADUAL 
N.  10014E2020 

COMUNICADO DE CLASSIFICAÇÃO 
Comunicamos aos interessados no Licitado n" 027/2021, 

que apto análise das propostas apresentadas  pries  empresas 
participanteS, a Comissão de Julgamento dedde dassiticar como 
vencerkara do processo licitatório empresa:  COW  Construções 
Lida. A Integra da decisso está a disposido para  lodes  os  inter  
resssdos junto a Divisoo de Licitamies e  Commas  do Manicipio 

de  Smarr.  Nos temios do artigo 109, Inciso I, letra 'a' da Lei 
Federal de Licitaçõ., fica aboco o prazo de cinco (051 dias Cneis 
°ore  event.%  recurso, 

sumaré, 19 de maio de 1022. 
MONIS MARCIA SOARES 
SECRETARIA SMARH 
DISPENSA DE UCRAÇÃO 
Em conformidade ao disposto no Artigo 24, inciso IV, da  LA  

Federal n°0,005193 e suas alterações, o Secreterio Municipal 
de Govemo e Participasao Cidada, no uso  Assuan  atribuiçties 
que lhe são conieridas por IA, RATIFICA a Dispense de Licita-
ção, para aquisição emergencial do medicamento ENTRESTO 
(SACOBIL 97MG + VALSARTANA 103MG) pare atender demanda 
judicial, junto á empresa: CIAME0 - DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENT05, CHP1 N° 05.782.733/0001-49, no valor total de R$ 
1,380,89, e homologa o processo DLC n°6418)0127, 

Sumark, 1910 maio de 2022. 
MONIS MARCIA SOARES 
SECRETARIA SMARH 
AVISO DE ABERTURA DE UCRAÇÃO 
CONCORRÊNCIA n° 009/2021 
Licitação a 03012022  
°Liao:  contraddo de empresa especializada para cons-

trução de Unidade de SaLide de Pronto Atendimento na região 
Ao lardim  Marian Antonia  (UPA Maria  Antonia)  - Emenda 
Padamentar n° 2021.033.20574/2021 - R.olLeto  SS  te  86 de 
04/06/2021. 

Interessado,  Seam*  Municipal de Sailde 
La:0007mo: Menor preço global 
Regime de ExecreIce Empreitada por preço unitario.  
Veldt ...sod°  do contretede: RS 3.764.997,49 
Prazo de Execução:  la  (doze) meses 
Dam de entrega dos envelopes: 23 de junho de 2022 as 

09:00 
Data  dc  abertura dos envelopes, 2) An junho de 2022 as 

09:15 
Valor do edital 	edital será Lornecido medianse a apto- 

serração Atum CD virgem  pert  empresa interessada ou através 
do  e-mail  licitaceoitsumare.sptiov.rt, mediante solicitação ou 
etravss do  site  d. Prefeitura Municipal de Sumaré  (wrote  
atende.net- Portal da Trartspartn'  

Smart,  19 de  male  de 2022 
MONIS MARCIA 5000E1 
SECRETÁRIA' SMARR 

Pro desp  
na soa Potxrco 

de,.:trt.,anto 
assinado 

ilgItalmente 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de  Sao  Paulo - Prodesp 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no 
portal www.imprensaoficial.com.br  

sexta-feira, 20 de maio de 2022 as 05:07:35 
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Vamos todos limpar nossa cidade 
Todos nos queremos urna Serrana mais limpa e digna de viver. 
Noo vamos descartar o que não serve  mats ern  terrenos baldios, na 
marginal da rodovia Angelo Cavalheiro e na encosta do rua Ria de 
Janeiro  corn  a rodovia Abraao Asseci. 

Cidade 
Limpa 

Serrana - 20 de maio de 2022- NP 1.156 Diário Oficial 

  

e Leilões). O Edital estará disponível no www.bllorg.br  (Bolsa de Licitações 
e Leilões) e no  site  da prefeitura www.serrana.sp.gov.br  ou pessoalmente no 
Pago Municipal a Rua Tancredo de Almeida Neves, n° 176 (Departamento de 
Licitações) Serrana-SP. Melhores informações poderão ser obtidas atravês do 
telefone (16) 3987-9897 e 3987-9883. Serrana, 19 de maio de 2022. Leonardo 
Caressato Capiteli-Prefeito Municipal. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 026/2022 
Processo n°. 068/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PROJETORES EDUCACIONAIS E CAIXAS DE SOM 
PARA A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. 
Após o curso legal do respectivo processo e, finalmente, julgado os recursos 
apresentado, (conforme registro em ata), HOMOLOGO o respectivo Processo 
de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico n°. 026/2022 e o julgamento pro-
ferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio segundo o qual o OBJETO LICITADO 
FOI ADJUDICADO Aos proponentes a)  LA  EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
EIRELLI, CNPJ n` 28.232.253/0001-00 da seguinte forma: VALOR UNITÁ-
RIO ITEM 01 — R$ 4.999,99, b) T. GUIMARAES — INFORMATICA — ME, CNPJ 
N° 07.274.334/0001-00 da seguinte forma: VALOR UNITÁRIO ITEM 02 — R$ 
1.099,00. Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pelo Pre-
goeiro, HOMOLOGANDO o presente processo de Pregão Eletrônico Desde já, 
- -̀‘a o representante legal da empresa supracitada, INTIMADO a comparecer 

da Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da  
oats  da publicação deste Edital de Homologação na Imprensa Oficial do Estado 
— DOE / SP — Executivo I — Diário dos Municipios, para a celebração do respec-
tivo Contrato. Publique-se na forma da Lei. Serrana/SP, 19 de maio de 2022. (a) 
Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 032/2022 
Processo n°. 081/2022 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES  MEDICOS  DE AP010 AO DIAGNOSTICO E EMIS-
SÃO DE LAUDOS PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SERRANA/SP, DE FORMA PARCELADA PELO PERiODO DE 
12 (DOZE) MESES. 
Após o curso legal do respectivo processo e, finalmente, julgado o recurso apre-
sentado (conforme registro em ate). HOMOLOGO o respectivo Processo de Li-
citação, modalidade Pregão Eletrônico n°. 032/2022 e o julgamento proferido 
pelo Pregoeiro e equipe de apoio segundo o qual o OBJETO LICITADO FOI 
ADJUDICADO Ao proponente: JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ 
nO 20.531.194/0001-69 — Valor Unitário lote 01 - ITEM 01 — R$ 252,00, ITEM 02 
— R$ 114,00, ITEM 03— R$ 114,00, ITEM 04— R$ 126,00, ITEM 05— R$ 115,00, 
ITEM 06— R$ 36,00, Valor Unitário lote 02- ITEM 07— RS 834,836, ITEM 08 — 
R$ 417,38, ITEM 09— R$ 359,48, ITEM 10— R$ 359,48 e ITEM 11 — R$ 41,47, 
Valor Unitário lote 03 - ITEM 12— R$ 1.160,20, ITEM 13— R$ 60,10, ITEM 14 
— R$ 528,80, ITEM 15— R$ 209,50, ITEM 16— R$ 222,20, ITEM 17— R$ 416.20, 
ITEM 18— RS 179,50, ITEM 19— R$ 179,50, ITEM 20— R$ 213,40, ITEM 21 — RS 
960,60, ITEM 22 — R$ 225,10 e ITEM 23 — R$ 407,50. RATIFICO o respectivo 

proferido pelo Pregoeiro, HOMOLOGANDO o presente processo de 
3gão Eletrônico Desde já, fica o representante legal da empresa supracitada, 

..JTIMADO a comparecer nesta Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste Edital de Homologação 
na Imprensa Oficial do Estado — DOE / SP — Executivo I — Diário dos Municipios, 
para a celebração da respectiva Ata de Registro de Pregos. Publique-se na for-
ma da Lei. Serrana/SP, 19 de maio de 2022. (a) Leonardo Caressato Capiteli 
- Prefeito Municipal. 

Acesse o Portal Transparência do  site  
oficial da Prefeitura de Serrana e fique 

por dentro de tudo o que acontece 

dentro da Administração Municipal.  

*Oriente sua farnllia, vizinhos 0 amigos, pare  quo  nlic 
descarte !No em ruas, pragas e 
" Não coloque lixo doméstico na fUe nos  dials  não  
program!**  pare a coleta. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 080 / 2022. 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N. 032 / 2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 081 / 2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA / SP. 

EMPRESA DETENTORA: JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de 2022, neste município de Serrana, 

Estado de São Paulo, no Pago Municipal, sito na Rua  Dr.  Tancredo de Almeida Neves, n2. 176, 

Bela Vista, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA, Estado de São Paulo, inscrita 

no CNPJ do MF sob n2. 44.229.813/001-23, neste ato, representada por seu Prefeito 

Municipal, o Senhor LEONARDO CARESSATO CAPITELI, brasileiro, casado, portador do RG n2 

26.712.674-8 e do CPF n2  304.959.078-55, residente e domiciliado na Rua Antônio José 

Borim, n2  60, Centro, na cidade de Serrana, Estado de São Paulo, e de outro lado a empresa: 

JETHAPE 	SERVIÇOS 	MÉDICOS 	LTDA, 	Tel. 	16-3951-5677, 	Email.  

administracao@regilab,com.br, inscrita no CNPJ do MF sob n2. 20.531.194/0001-69, 

estabelecida à Rua Dias da Costa, n2.150, Centro no município de Cravinhos Estado de São 

Paulo neste ato, representada por sua responsável legal, a Senhora  ERICA  REGIANI PEREIRA, 

portador do RG n° 25.966.205-7 SSP/SP e do CPF n° 195.717.648-25, resolvem REGISTRAR 

0(S) PREÇO(S) apurado(s) no Pregão Eletrônico em epígrafe, e consoante as seguintes 

cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
MÉDICOS DE APOIO AO DIAGNÓSTICO E EMISSÃO DE LAUDOS PARA ATENDER DEMANDA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRANA/SP, DE FORMA PARCELADA PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

1.2. DO GESTOR DA ATA DETENTORA 
DA CONTRATANTE: 
GESTOR DA ATA DETENTORA: 
NOME: AGEMIRO PEREIRADA DA SILVA NETO - CPF  Ng  463.630.428-44 — EM L. 
agemironeto@serrana.sp.gov.br  —  TEL.  16-99779-3758 

2. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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2.1. 0(s) prego(s) unitário(s) que vigorará(ão) nesta Ata de Registro de Pregos é (são) 

(adequado de acordo com os itens vencidos pelo licitante adjudicatário em primeiro lugar): 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 

ESTIMADA 
VALOR  UNIT.  

1 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE  ABDOMEN  TOTAL 60 R$ 252,00 

2 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA CERVICAL / 

LOMBO-SACRA 
40 R$ 114,00 

3 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE / SEIOS DA FACE 

/ SELA TURCICA / CRÂNIO / MASTÓIDES 
300 R$ 114,00 

 

4 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE / BACIA / 

ABDOMEN  INFERIOR E SUPERIOR 
400 R$ 126,00  

5 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TORAX 30 R$ 115,00 

6 CONTRASTE (PARA ATENDER OS ITENS DO LOTE 1) 200 R$ 36,00 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 

ESTIMADA 
VALOR  UNIT.  

7 RESSONANCIA  AB.  TOTAL 50 R$ 834,836 

8 
RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA / PELVE /  ABDOMEN  

INFERIOR E SUPERIOR 
100 R$ 417,38 

9 
RESSONANCIA 	MAGNETICA 	DE 	COLUNA 

CERVICAL/PESCOCO/CRANIO/SELA TURCICA 
150 R$ 359,48 

10 
RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA/COLUNA 

LOMBO-SACRA/TORAX 
120 R$ 359,48 

11 CONTRASTE (PARA ATENDER OS ITENS DO LOTE 2) 200 R$ 41,47 

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 

ESTIMADA 
VALOR  UNIT.  

12  COLON  OSCOPIA MAIS BIÓPSIA 40 R$ 1.160,20 
13 DENSITOMETRIA 500 R$ 60,10 

14 ECOCARDIOGRAFIA DE ESTRESSE 50 R$ 528,80 

15 ECOCARDIOGRAF IA TRANSTORACICA 200 R$ 209,50 

16 
ELETROENCEFALOGRAMA EM VIGILIA E SONO ESPONTÂNEO 

C/ OU S/ FOTOESTIMULO  (EEG)  
120 R$ 222,20 

17 ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA MAIS BIÓPSIA 150 R$ 416,20 

18 MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24  HS  (3 CANAIS) 50 R$ 179,50 

19 
MONITORIZACAD AMBULATORIAL DE PRESSAO ARTERIAL 

50 R$ 179,50 

20 TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO 500 R5 212,40 

21 
ULTRASSONOGRAFIA 	INTERVENCIONISTA 	(PUNÇÃO 	DE 
ÓRGÃOS ESTRUTURAS SUPERFICIAIS/PROFUNDAS DIRIGIDA 
POR  US)  DE PRÓSTATA E TIREOIDE, COM BIÓPSIA 

60 R$960,60 

22 ULTRASSONOGRAFIA DOPPER (GERAL) 220 R$ 225,10 

23 POLIPECTOMIA (PARA ATENDER P ITEM 1 DP LOTE 3) 40 R$ 407,50 
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2.2. Neste(s) preço(s) está(ão) incluído(s) todos os custos operacionais da atividade, tributos 

eventualmente devidos, bem como, as demais despesas diretas e indiretas que incidam ou 

venham a incidir sobre a completa e perfeita aquisição objeto desta Ata de Registro de 

Pregos, sem que caiba direito à proponente de reivindicar custos adicionais. 

2.3. 0 valor aqui fixado, não poderá ser reajustado, tendo por fundamento que o período 

mínimo legal para a ocorrência de reajustes é de 12 (doze) meses e esta ata de registro de 

preços não poderá ser prorrogada, de acordo com o que dispõe o inciso Ill, § 3°, do artigo 

15, da Lei Federal n°. 8.666 / 93 e suas alterações. 

3. DA REVISÃO DOS PREÇOS 

3.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

empresa DETENTORA desta Ata e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração 

das aquisições, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial da ata detentora. 

3.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou menos, conforme o caso. 

3.3. Na hipótese da empresa DETENTORA desta Ata solicitar alterações de prego(s), a 

mesma terá que justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de custos, 

acompanhada(s) de documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: 

lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos,  etc.  

3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de pregos desta Ata, a empresa DETENTORA 

deverá comprovar cabalmente o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido na mesma. 

3.5. Fica facultado a esta Prefeitura realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 

conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quando a revisão de 

preços solicitada pela empresa DETENTORA desta Ata. 

3.6. A eventual autorização da revisão de pregos será concedida após a análise técnica e 

jurídica da CONTRATANTE, porém contemplará os serviços realizados a partir da data da 

protocolização do pedido nesta Prefeitura Municipal. 

3.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 
empresa DETENTORA desta Ata não poderá suspender a execução dos serviços e os 

pagamentos serão realizados com base nos pregos vigentes. 

3.6.2. A empresa DETENTORA desta Ata deverá, quando autorizada ã revisão dos pregos e 

for lavrado o Termo Aditivo com os pregos revisados, deverá emitir a Nota Fiscal 
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complementar para a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de revisão. 

4. DA VALIDADE DESTE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A presente Ata de Registro de Pregos terá VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, a contar da 

data de sua assinatura, de acordo com o disposto pelo inciso Ill, § 3°, do artigo 15, da Lei 

Federal n°. 8.666 / 93 e suas alterações, sendo que não poderá haver prorrogação do seu 

período de vigência. 

5. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

5.1 	A Detentora deverá realizar o serviço no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados 

da data da solicitação do agendamento. 

5.2 	A Detentora deverá realizar o serviço no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas a 

partir da solicitação do agendamento para casos de risco eminente de vida de pacientes 

lotados nos serviços de Urgência e Emergência do Município. 

5.3 	Os pedidos deverão conter: nome do paciente, tipo de exame a ser realizado, 

justificativa, carimbo e assinatura do médico solicitante. Os mesmos serão autorizados por 

funcionário habilitado da Secretaria de Saúde, dentro do limite contratado mediante 

carimbo com data e assinatura do responsável, e assim, devolvido ao paciente para que o 

mesmo possa obter orientações sobre seu exame. 

5.4 	Os resultados e os laudos dos exames realizados, devidamente assinados e 

carimbados pelo médico responsável, deverão ser entregues ao paciente ou ao seu 

representante legal. 

5.5 	Nos casos das requisições exames para coletas de material para análise, a Detentora 

se responsabilizará pelo acondicionamento do material em meio ideal para que não haja 

perda da qualidade do mesmo para análise futura. 

5.6 	Os serviços deverão ser prestados no município de Serrana - SP ou nas cidades 

circunvizinhas com distância de até 251Km, em função do alto custo para a Secretaria 

Municipal de Saúde de Serrana com transporte e estadia dos pacientes que necessitam 

destes serviços (exames) e também por tratar-se de exames de caráter emergencial para 

diagnósticos rápidos o que tornaria muito complicado se o paciente tiver que deslocar-se em 

longas distâncias. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 A remuneração pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes dos Lote 

contratados (Lote 1, 2 e 3). 
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6.2. 0 pagamento pelo serviço prestado pela detentora será efetuado mensalmente, tendo 

em conta o número de exames efetivamente realizados por encaminhamento do Município. 

	

6.3. 	Até o 52  dia  (Ail  do mês subsequente à prestação dos serviços, para efeito de 

conferência da produção do período deverá ser encaminhada a Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Serrana uma relação nominal dos procedimentos realizados 

discriminando o tipo de exame (código) e data do encaminhamento, juntamente com a 

segunda via dos PROTOCOLOS DE REQUISIÇÃO recebidos pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

	

6.4. 	A Secretaria Municipal de 	Saúde efetuará o pagamento decorrente da 

concretização do objeto licitado, por processo legal, mensalmente, após a comprovação da 

prestação dos serviços, sendo necessária a apresentação dos documentos fiscais devidos até 

o 59  dia  Call  do mês subsequente à prestação dos serviços, no prazo de até 15 (quinze) dias 

	

6.5. 	E condição indispensável para a efetivação do pagamento, que a DETENTORA 

apresente a CND - Certidão Negativa ou CPD-EN - Certidão Positiva com Efeitos de Negativa 

de débitos realtivos ás contribuições previdenciárias e às de terceiros, bem como o CRF - 

Certificado de Regularidade do FGTS, com prazo de validade vigente. 

6.6. DADOS BANCÁRIOS — BANCO SICOOB - AGENCIA: 5004 - CONTA: 133451-4 

	

6.7. 	Em caso de inadimplência por parte da DETENTORA, o saldo devedor será atualizado 

pela variação do IPCA e acrescidos de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 

comprovada, o não cumprimento das obrigações assumidas ou a infringência de preceitos 

legais pertinentes, por parte DETENTORA desta Ata, ensejará a aplicação, segundo a 

gravidade da falta, das seguintes penalidades: 

7.1.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para 

as quais tenha a DETENTORA, concorrido diretamente, ocorrência que será registrada em 

procedimento administrativo; 

7.1.2. Multa de 1% (um por cento) ao dia, por atraso na execução do objeto, calculada sobre 

o valor da solicitação de fornecimento, até o 52 (quinto) dia corrido, após o que será 

aplicada a multa prevista no subitem 7.1.3 deste item; 

7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total contratado, na hipótese do não 

cumprimento de qualquer das obrigaci5es assumidas; 

7.1.4. Alem da aplicação da multa correspondente, poderá ocorrer também o cancelamento 

desta Ata de Registro de Pregos e suspensão temporária ao direito de licitar com esta 

CONTRATANTE, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de 02 (dois)  

anos, na hipótese de descumprimento integral de uma solicitação de fornecimento ou 
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descumprimento parcial de mais de uma solicitação de fornecimento ou de qualquer das 

obrigações assumidas. 

7.2. As multas serão aplicadas, após regular processo administrativo, descontadas do 

pagamento devido DETENTORA da Ata ou, se for o caso, cobrada administrativamente ou 

judicialmente. 

7.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

conseqüentemente, a sua aplicação não exime a empresa DETENTORA desta Ata da 

reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar a este 

Município. 

7.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 

quando cabíveis. 

7.5. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, a 

DETENTORA poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido aos órgãos 

competentes, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 

cumulativamente: 

7.5.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante esta CONTRATANTE, que  sera  

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

7.5.2. Cancelamento desta Ata de Registro de Pregos, procedendo-se a paralisação da 

prestação dos serviços. 

8. DO CANCELAMENTO DESTA ATA 

8.1. Esta Ata de Registro de Pregos poderá ser cancelada de pleno direito: 

8.1.1 Pela CONTRATANTE, quando: 

8.1.1.2. A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Pregos. 

8.1.1.3. A DETENTORA não formalizar o Termo de Contrato, quando cabível, decorrente 

desta Ata de Registro de Pregos ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa. 

8.1.1.4. A DETENTORA der causa a rescisão administrativa desta Ata de Registro de Pregos. 

8.1.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da solicitação de 

fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Pregos. 

9.1.1_6_ Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado. 
8.1.1.7. Por razões de interesse público, devidamente justificados pela CONTRATANTE. 
8.1.2. Pela DETENTORA quando, mediante solicitação por escrito, comprovar esta 

impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Pregos. 
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8.1.2.1. A solicitação da DETENTORA para cancelamento do prego registrado deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada 5 Administração a aplicação das 

penalidades previstas no item 7 desta Ata, caso não aceitar as razões do pedido. 

8.1.1.8. A comunicação do cancelamento do prego registrado, nos casos previstos no item 

8.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-

se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Pregos. 

8.1.1.9. Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes 

consecutivas, considerando-se cancelado o prego registrado a partir da última publicação. 

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

9.1. Os recursos orçamentários para suportar esta contratação serão atendidos pelas 

seguintes dotações orçamentárias do exercício vigente: 

SECRETARIA DA SAÚDE 

ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR —  MAC  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pi 

04.14.10.301.0010.2.095.3.3.90.39.00.00.00.00.1310-145 

04.14.10.301.0010.2.095.3.3.90.39.00.00.00.00.2301-146 

04.14.10.301.0010.2.095.3.3.90.39.00.00.00.00.5301-147 

9.2. No exercício seguinte, o pagamento pela execução dos serviços objeto desta ata será 

suportado pelas dotações correspondentes. 

10. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

10.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Detentora, através de 

servidor especialmente designado. 

10.2 Comunicar 5 Detentora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

10.3 Efetuar o pagamento 5 Detentora no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos. 

10.4 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Detentora com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11. OBRIGAÇOES DA DETENTORA 
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11.1 A Detentora deverá manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

11.2 0 tratamento oferecido aos pacientes encaminhadas pela Secretaria de Saúde de 

Serrana deverá ser idêntico e com o mesmo padrão de eficiência do ofertado aos demais 

clientes, constituindo causa para cancelamento imediato do Contrato qualquer tipo de 

discriminação. 

11.3 A Detentora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

11.4 0 eventual inadimplemento pela Detentora quanto aos encargos previstos no item 

anterior não transfere ao Município/Secretaria Municipal de Saúde de Serrana - SP a 

responsabilidade pelo seu pagamento e nem poderá onerar o objeto do instrumento 

Contratual. 

11.5 A Detentora é obrigada a refazer, as suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da má execução do contrato, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, sem prejuízo da indenização cabível à Prefeitura 

Municipal de Serrana — SP. 

11.6 A Detentora deverá manter os valores unitários pelo período de vigência do contrato, 

ou seja, 12 (doze) meses. 

11.7 A Detentora deverá possuir a qualificação e dispor de pessoal técnico qualificado 

para a prestação de serviços objeto de cada lote deste certame. 

11.8 A Detentora deverá realizar os exames e entregar os laudos nos prazos previstos pela 

Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o requisitado. 

11.9 A Detentora deverá manter em seu quadro permanente, profissional responsável 

técnico devidamente habilitado perante o Conselho Regional de Medicina e/ou Conselho 

regional de Radiologia. 

11.10 A Detentora deverá garantir a recuperação e disponibilidade de registros, de modo a 

permitir a rastreabilidade de laudos liberados, sempre que necessário o for. 

11.11 Sempre que solicitado for, pela Secretaria Municipal de Saúde, apresentar os 

registros de formação e qualificação de sua equipe técnica, compatíveis com as funções 
desempenhadas. 

11.12 Disponibilizar ao paciente ou responsável, as instruções escritas e ou verbais, em 

linguagem acessível, orientando acerca do preparo e realização dos exames, objetivando o 
entendimento do paciente. 

11.13 A Detentora deverá ter disponibilidade de atendimento em horário de 7 às 19 horas, 

de acordo com rotina a ser informada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
11.14 A Detentora deverá assegurar a confiabilidade dos serviços prestados. 
11.15 A Detentora enviará mensalmente, o número de exames efetivamente realizados por 

encaminhamento do Município de Serrana - SP. 

12. DA REGÊNCIA 

12.1. Esta Ata de Registro de Pregos é regida pela Lei Federal ng. 10.520, de 17 de julho  del  
2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n9-. 8.6661 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, do Decreto Municipal que rege a matéria, bemi 

como, pelas demais legislações de Direito Administrativo e outras aplicáveis h espécie. 
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13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Esta CONTRATANTE não se obriga a contratar exclusivamente por esta Ata de Registro 

de Preços, podendo cancelá-la, ou promover licitação especifica, quando julgar conveniente, 

nos termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso por parte da DETENTORA. 

13.2. Se, durante a vigência desta Ata de Registro de Pregos, for constatado que os pregos 

registrados estão superiores aos praticados no mercado, caberá à CONTRATANTE instaurar 

novo processo de licitação, caso em que, obtendo pregos inferiores, procederá à rescisão da 

Ata anterior. 

13.3. Esta Ata de Registro de Pregos, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e 

rescisões, obedecerão à Lei Federal n2. 8.666/93 e suas alterações, demais normas 

complementares e as disposições do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução dos 

contratos e especialmente aos casos omissos. 

13.4. Fazem parte integrante e inseparável desta Ata, para todos os efeitos legais, o Edital do 

Pregão Eletrônico n°. 032 / 2022, seus Anexos e a proposta apresentada pela DETENTORA, 
no respectivo processo de licitação. 

13.5. Fica eleito o foro da Comarca de Serrana, Estado de São Paulo, para dirimir as 

eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

E por estarem de acordo, lavrou-se a presente Ata, que lida e 

achada conforme, impressa em 11 (onze) laudas somente no anverso, vai assinado pelas 

partes em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo 
qualificadas. 

Serrana / SP, 20 de maio de 2022. 
Assinado de forma digital por LEONARDO CARESSATO 
CAPITE1130495907855 

DN: c=BR, 	 ou-Presencial, ou-=04387870000116, 
ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, 
ou=(em branco), cn-LEONARDO CARESSATO 
CAPITELI:30495907855 
Versão do Adobe  Acrobat Reader:  2022.001.20117 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 5E1IRANA / SP 
LEONARDO CARESSATO CAPITE171/-.  Orefeito Municipal 

/ 

( 

JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.  
ERICA  REGIANI PEREIRA - Responsável Legal 

DETENTORA 

TESTEMUNHAS: 

01 

NOME 
l

ugly G. 5. B. avgundo 
Matricula n.° 101859 
CPF 437.929.102-25 RG n-c2. 

 

 

RG 39.937.301-9 SSP-SP 

  

02  

  

NOME 

 

RG n 9.  

   

Palma Hayashi de Lima 
RG 26.677.714-4 

CPF 216.555.048-35  
Matricula  100017 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

PREFEITURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA / SP. 

DETENTORA: JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

ATA DETENTORA Ne. 080/2022. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES MÉDICOS DE APOIO AO DIAGNÓSTICO E EMISSÃO DE LAUDOS PARA ATENDER 

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRANA/SP, CONFORME 

MENCIONADO NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

Na qualidade de detentores, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 

atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 

nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 

defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

Serrana / SP, 20 de maio de 2022. 
Assinado de forma digital por LEONARDO CARESSATO 

CAPITEU:30495907855 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Presencial, 
ou=04387870000116, ou=Secretaria da Receita Federal 

do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(em branco), 

cn=LEONIARDO CARESSATO CANTELI:30495907855 

Versão do Adobe  Acrobat Reader  2022.001.20117 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA/ SP 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI - Prefeito Municipal 

/7 / 

JETHAPE SERVIÇOS MÊDICOS LTDA.  
ERICA  REGIANI PEREIRA - Itesponsável Legal 

DETENTORA 
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ISSN  1677-7069 	 Ne 107, terça-feira, 7 de junho de 2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  35/2022 

Processo ne. 089/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE 
ALUNOS NO MUNICIPIO, POR QUILOMETRO EFETIVAMENTE RODADO, COM VEÍCULOS E 
MOTORISTAS DEVIDAMENTE LEGALIZADOS E HABILITADOS, DE ACORDO COM AS 
DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO E DEMAIS NORMAS EM VIGOR. 
Após o curso legal do respectivo processo e, finalmente, a desistência de recurso das 
empresas, (conforme registro em ata). HOMOLOGO o respectivo Processo de Licitação, 
modalidade Pregão Eletrônico ne. 035/2022 e o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
equipe de apoio segundo o qual o OBJETO LICITADO FOI ADJUDICADO Ao proponente 
GIOVANI TRANSPORTES TURISMO E LOCAÇÃO DE VEICULOS EIRELI, CNPJ 
09.141.220/0001-00 da seguinte forma: VALOR DO LOTE 01 - R$ 195.000,00 e LOTE 02 - R$ 
215.000,00. Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pelo Pregoeiro, 
HOMOLOGANDO o presente processo de Pregão Eletrônico Desde já, fica o representante 
legal da empresa supracitada, INTIMADO a comparecer nesta Prefeitura Municipal, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste Edital de 
Homologação na Imprensa Oficial do Estado - DOE / SP -  Executive  I - Diário dos 
Municipios, para a celebração do respectivo Contrato. Publique-se na forma da Lei. 

Serrana/SP, 6 de junho de 2022. 
LEONARDO CARESSATO CAPITEI.1 

Prefeito 

AVISOS 
PREGOES ELETRÔNICOS 

ATA DETENTORA Nu 077/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO NO. 076/2021 - PROCESSO NO 
161/2021 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAL 
DE LIMPEZA, MATERIAIS DESCARTÁVEIS, ARTIGOS DE HIGIENE PESSOAL, PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, PARA 0 ABASTECIMENTO DE DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRANA - EMPRESA CONTRATADA: CONTRATA COMERCIO DE 
PRODUTOS EM GERAL LTDA-EPP, CNPJ do MF sob ne. 17.357.402/0001-40 - VALOR 
TOTAL REGISTRADO R$ 140.700,00 (cento e quarenta mil e setecentos reais). VIGENCIA: 
12 (DOZE) meses. Data: 13 de maio de 2022. 

ATA DETENTORA NO 078/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO NO. 076/2021 - PROCESSO Nu 
161/2021 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAL 
DE LIMPEZA, MATERIAIS DESCARTÁVEIS, ARTIGOS DE HIGIENE PESSOAL, PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, PARA 0 ABASTECIMENTO DE DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRANA - EMPRESA CONTRATADA: RICARDO GONÇALVES ITAPIRA, CNPJ 
do MF sob O. 02.573.131/0001-93- VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 155.384,108 (cento 
e cinquenta e cinco mil trezentos e oitenta e quatro reais e cento e oito milésimos 
de centavos). VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses. Data: 13 de maio de 2022. 

ATA DETENTORA Ne 079/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO NO. 076/2021 - PROCESSO Nu 
161/2021 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAL 
DE LIMPEZA, MATERIAIS DESCARTÁVEIS, ARTIGOS DE HIGIENE PESSOAL, PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, PARA 0 ABASTECIMENTO DE DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRANA - EMPRESA CONTRATADA: NUTRICIONALE COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA. CNPJ do ME sob nu. 08.528.442/0001-17- VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 80.850,40 (oitenta mil oitocentos n cinquenta reais e quarenta centavos). VIGÊNCIA. 
12 (DOZE) meses. Data: 13 de maio de 2022. 

ATA DETENTORA N2 080/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Ne. 032/2022 - PROCESSO No 
081/2022 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS DE APOIO AO DIAGNOSTICO E EMISSÃO DE LAUDOS 
PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRANA/SP, DE 
FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES - EMPRESA CONTRATADA: 

JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ do MF sob ne. 20.531.194/0001-69 - VALOR 
TOTAL REGISTRADO R$ 785.763,40 (Setecentos e oitenta e cinco mil setecentos e 
sessenta e três reais e quarenta centavos) - VIGENCIA: 12 (DOZE) meses. Data: 20 de 
maio de 2022.  

NIA  DETENTORA Ne 081/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Ne. 036/2022 - PROCESSO Ne 
090/2022 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES - EMPRESA CONTRATADA: LUCIANO NAIM GERADI-ME, CNPJ do MF sob 
n2. 03.882.934/0001-92 - VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 192.698,00 (cento e noventa 
e dois mil seiscentos e noventa e oito reais) - VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses. Data: 24 
de maio de 2022. 

ATA DETENTORA Ne 082/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Ne. 036/2022 . PROCESSO Ne 
090/2022 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES - EMPRESA CONTRATADA: M.R.S. MOURA PRODUTOS ALIMENTICIOS - 
EPP, CNPJ do MF sob ne. 08.906.611/0001-05 - VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 
329.893,00 (trezentos e vinte e nove mil oitocentos e noventa e três reais) - VIGÊNCIA: 
12 (DOZE) meses. Data: 24 de maio de 2022. 

ATA DETENTORA No 083/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Ne. 036/2022 - PROCESSO Ne 
090/2022 . OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES - EMPRESA CONTRATADA: FABIANA DA SILVA MARQUES' - ME, CNPJ do 
MF sob ne. 27.249.577/0001-98 - VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 292.542,00 (duzentos 
e noventa e dois mil quinhentos e quarenta e dois reais) - VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses. 
Data: 24 de maio de 2022. 

ATA DETENTORA Ne 084/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Ne. 036/2022 - PROCESSO NO 
090/2022 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 
10070 MESES - EMERESA CONITRATAR, ut 8, E COMERCIO DE 1-1ORTIERUTIGRAI.1.1EIROS 

E ALIMENTOS EIRELI, CNPJ do MF sob ne. 21.471.688/0001-68 - VALOR TOTAL 
REGISTRADO 9$ 302.259,30 (trezentos e dois mil duzentos e cinquenta e nove reais e 
trinta centavos) - VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses. Data: 24 de maio de 2022. 

ATA DETENTORA N 2  085/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Ne. 036/2022 - PROCESSO No 
090/2022 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES - EMPRESA CONTRATADA: FABIANA TOMAZ MERCEARIA - ME, CNPJ do 
MF sob ne. 17.865.665/0001-60- VALOR TOTAL REGISTRADO RS 114.400,00 (cento e 
quatorze mil quatrocentos reais) - VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses. Data: 24 de maio de 
2022. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 43/2022 

EDITAL RESUMIDO Ne 055/2022 MODALIDADE: Pregão Eletrônico 043/2022 - OBJETO: 
aquisição de patrimônio permanente (painel de  led),  compreendendo fornecimento, 
montagem e instalação do mesmo, conforme termo de referência, visando a modernização 
de equipamentos e espaços culturais no Cine São Pedro, conforme convênio ne 
773756/2012, com recursos de origem federal via Ministério do Turismo. DATA DA 
REALIZAÇÃO: 22/06/2022 as 14h00. INFORMAÇÕES: Setor de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga -fone: (16) 3253-1826 - horário: das 07h30 as 17h00, através do  
site:  wwssztaquaritinga.sp.gov.br  e/ou www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

Taquaritinga/SP, 6 de junho de 2022. 
VANDERLEI JOSÉ MARSICO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI VAI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 4/2022 

A Prefeitura Municipal de Taquarivai torna público que  fare  realizar, na sede da 
Prefeitura, licitação na modalidade: Tomada de Prego ne. 04/2022, 09500min do dia 24 de 
junho de 2022 visando a CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS SEXTAVADAS DE CONCRETO, GUIAS ESXTRUSADAS E 
DRENAGEM EM GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS NA RUA JOAQUIM VICENTE DE CARVALHO 
(TRECHO DE ACESSO DO BAIRRO E TRECHO DE ACESSO AO CRAS) E RUA  LUCIA  RIBEIRO - 

BAIRRO  OAS  FORMIGAS - TAQUARIVAVSP. 

RUBENS CARLOS SOUTO DE BARROS 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO  Ng  105/2022 

Homologo o julgamento procedido pela pregoeira do Pregao Eletronico n. 
105/22, Processo Administrativo n. 16605/22, a favor da firma:  JULIO  CESAR PINTO 
CORDEIRO EPP, o unico item, rio valor total de R$ 21.000,00 (Vinte e Um Mil Reais). 
SEELQV., aos 06/06/22 

LUCAS ALCANTARA DOMINONI 
Secretario de Esporte. Lazer e Qualidade de Vida 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPA 

EXTRATO DO 32  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 1/2022 

Modalidade: Inexigibilidade De Licitação N. 01/2022. Contratante:- PREFEITURA Municipal 
De Tejupá-Sp. Contratada:- Empresa Auto Posto Tejupa Ltda  Epp.  Objeto:- terceiro 
aditamento de valor de contrato para fornecimento de combustiveis de forma parcelada e 
direto da bomba para o tanque, para vários departamentos da prefeitura municipal de 
TEJUPÁ, visando a movimentação de velculos, equipamentos e maquinarios da frota 
municipal para o exercício de 2022. Valor do contrato atual: R$ 1.668.972,38. Valor do 
aditamento de contrato a ser acrescido (em fator do consumo até a presente data): R$ 
35.068,73. Valor total do contrato aditado: R$ 1,704.041,11. A CONTRATANTE pagará 
CONTRATADA pelos produtos que forem fornecidos, as importâncias de: 1- R$ 4,99 por litro 
de Etanol, totalizando o valor de R$ 4.990,00 pela aquisição estimada restante de 1.000 
litros de Etanol; (SEM REAJUSTE). 2- R$ 6,99 por litro de Gasolina Comum, totalizando o 
valor de R$ 528.645,24 pela aquisição estimada restante de 75.628,79 litros de Gasolina 
Comum; (SEM REAJUSTE). 3- R$ 7,04 por litro de Diesel S10, totalizando o valor de R$ 
705.382,44 pela aquisição estimada restante de 100.196,37 litros de Diesel S10; Vigência 
do contrato: 03/01/2022 a 31/12/2022. Vigência do terceiro aditamento de contrato: 
02/06/2022 A 31/12/2022. Data da assinatura do terceiro aditamento de contrato:-
02/06/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRABIJU 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  3/2022 

Proc. Licitatorio NO 22/22 
A Prefeitura Municipal de Trabiju/SP  Lorna  público para conhecimento de todos 

que o Pregão Eletrônico n.e 003/2022, cuja sessão de habilitação e abertura de propostas 
ocorreu em 06/06/2022 ás 09h, foi declarada Deserta, por ausência de 
participantes/interessados. Objeto: Aquisição de Equipamento e Material Permanente para 
a Unidade Básica de Saúde "Manoel  Morales",  nos Termos da Proposta  nn  
16724.258000/1210-05, Assinada Entre o Municipio de Trabiju e o Governo Federal, por 
intermédio do Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde -  FNS.  

Trabiju, 6 de junho de 2022. 
MARCELO RODRIGUES FONSECA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Aditivo nu 09 - Contrato n' 208/2014 Processo ne 14883/2013 - Objeto: Lace* de 
Imóvel para uso não residencial, situado na Rua Cunhambebe, n" 999, Centro, Ubatuba/SP, 
para atendimento a Unidade de Ensino Infantil, para Prorrogação de prazo em mais 12 
meses - Vigência: 02/06/2022 a 01/06/2023 - Contratadas: HUMBERTO MINORU 
MAKYAMA; PATRICIA MARGARETH LIZARELLI; CLAUDIO MARIA DE SOUZA; MARIA GORETE 
MAKIYAMA SOUZA - Assinatura: 01/06/2022. 

Aditivo ne 02 - Contrato n" 35/2021 - INEX n2  03/2021 - Processo ne 6162/2021 - Objeto: 
Exames laboratoriais para os pacientes encaminhados pela rede pública de saúde do 
municipio de Ubatuba. Retificação do Termo de Referencia e Prorrogação em mais 12 
meses - Vigência: 20/05/2022 a 19/05/2023 - Contratada: BIOMEGA MEDICINA 
DIAGNOSTICA LTDA. - Assinatura: 19/05/2022. 

RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 4/2022 

Aos 06/06/2022, as 10h00, a  CPL  reuniu-se para deliberação da 
classificação das propostas. A  CPL  deliberou por CLASSIFICAR as empresas como 
segue: (LOTE 01) 1' LUGAR: TETO CONSTRUTORA - Valor Global: R$ 2.275.914,69; 2' 
LUGAR: OFK ENGENHARIA EIRELI - Valor Global: R$ 2.473.755,28. (LOTE 02) - 1" 
LUGAR: IDEAL INFRAESTRUTURA E MONTAGEM LTDA Valor Global: R$ 1.869.942,00; 2' 
LUGAR: TETO CONSTRUTORA S/A - Valor Global: R$ 1.901.937,40. Casa não haja 
recursos, fica designada a data de abertura dos envelopes ne 02 (Habilitação) para o 
dia 	15/06/2022 	as 	15h00. 	Ata 	completa 	disponível 	no 	site:  
http://transparencia.ubatuba.sp.gov.br. 

ADRIANO DIAS CAMPOS 
Secretário Municipal de Administração 

EsLe docurn,nto pode ser vedficado no endereço eletramoo 
Mtp://wvr.v.in.gow.brinutenticidade.nimi,  memo  ctidigo 05302022060100 2 

Documento a•.:sinado digitalmente  conform° MP  11 2.200-2 de 24/08/2001. ICP 
que institui a Infratntrutura do  (Thom  Públicas Brasleim - ICP.Brasil 
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AUMENTOS LTDA  CNN  do MF sob M. 08.521442/0001-17-
VALOR TOTAL REGISTRADORT 80.850,40 (oitenta mil  °demotes  
e  cpqmota  sees  maretta centavos). VIGÊNCIA: 12 DOZES 
meses Data: 13 de  male  de 2022. Leonardo  Caress.°  Capiteli 

- Prefeito Municipal. 
ATA DETENTORA N° 080/2022 - PREGÃO ELETRONICO 

0°. 0320880- PROCESSO N° 081/2022 - OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REAU-
MOO DE EXAMES  MEDICOS  DE APOIO AT  DIAGNOSTIC°  E 
EMMA° DE LAUDOS PARA ATENDER DEMANDA DA SECRE-
TARIA muicarAi DE  MODE  DE SERRANA/T/2 DE FORMA 
PARCELADA PELO PERIODO DE 12 (0020) MESES - EMPRESA 
CONTRATADA JETHAPE SERVIÇOS  MEDICOS  LIDA,  CNN  do 
ME sob n°. 20.531.194/0001-69 - VALOR TOTAL REGISTRADO 
RS 785.753,40 (Setmentoo e oitenta e  &co  mil setecentos 
C sessenta e trés reais r quarenta centavos) - AGÊNCIA: 12 
(DOZE) becos Data: 20 de maio de 1012. Leonardo Caressato 
Capiteli- Prefeito Municipal. 

ATA DETENTORA 000112022- PREGÃO ELETRONICO O. 
036/2022 - PROCESSO N° 090/2022 - OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 0000FRUTIGRAWEIR05, COM 
ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO  PERIOD,/  DE 12 (DOZE) 

MESES- EMPRESA CONTRATADA.. LUCIANO  NAM  GERADI-ME, 
CNPJ do ME sob n°. 03.882.934/0001-92 -VALOR TOTAL REGIS-
TRADO RS 192.698,00 (cento e noventa e dois mil seiscentos e 

noventa e oito  seals)  -MGENCIA 02(00261  mews  Doto: 24 de  
male  de 0022. Leonardo Caressato Capiteli-Pre)eito MunicipaL 

ATA DETENTORA 0800212.222 - PREGAO ELETRÔNICO 00. 

036/2022 - PROCESSO N.  09012022- OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO  Of  HORI1FRUTIGRANTEI000, COM 
ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
METES - EMPRESA CONTRATADA: M.R.L MOURA PRODUTOS 
AUMEN1005 - EPP, CNPJ do MF sob  re.  08.906.611/0001-85 
- VALOR TOTAL REGISTRADO RS 329.893,00 (trezentes e vinte 
e nave mi oitocentos 00000000 e 0,00 reais) -6104500: 12 

DOZE)  mew Dale  24 de maio de 2022. Leonardo Caressato 
Prefeito Municipal. 

ATA DETENTORA N.  083/2022 - PREGÃO ELETRÓNICO 
036/2022 - PROCESSO N" 090/2022- OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 00011FRUTIGRANJEIROT. COM  

ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO  PERIOD°  DE 12)0000 
MESES - EMPRESA CONTRATADA: FABIANA DA SILVA MAR-
QUES1 - ME, CNPJ do MF sob n°. 27.249.57710001-98 - VALOR 
TOTAL REGISTRADO RS 292.542,00 (duzentos e noventa odeio 
ml quinhentos e  mere&  e dois reais) - AGENCIA. 12 (DOZE) 
meses 8000: 24 de maio de 2022. Leonardo  Caress.°  Capiteli 
- Prefeito Municipal. 

ATA DETENTORA N° 084/2022 - PREGÃO ELETRONICO 
NI". 036/2021 - PROCESSO N°000/2022 - OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE HORTIFRUITGRANIBROS, 
COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO PERIODO DE 12 

(DOZE) MBES • EMPRESA CONTRATADA: M N E COME000 
DE HORTIERURGRANIEIROS E AUMENTOS EIRELI, CNPJ do MF 
sob M. 21.471.588/0001-68 - VALOR TOTAL REGISTRADD RS 
302.259,30 (trezentos e dois mil duzentos e &quanta e nova 
reais e trinta centavos) - VIGENCIA 12 (DOZE) meses Data: 
24 de maio de 2022. Leonardo Caressata Capiteli - Prefeibu 
Municipal. 

ATA DETENTORA  IT°  085/2022 - PREGÃO ELET11618C0  
RP.  036/2022 - PROCESSO 00090/2022  - OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE HORTIERUNGRAMBROS, 
COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO  PERIOD°  DE 12 
(DOZE) MESES - EMPRESA CONTRATADA: FABIANA TOMAZ 
MERCEARIA - ME, CNPJ do ME sob M. 17.86166E/0001-60-
VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 114.400,00  (onto  e quatorze mil 
matrocernos  lea's)  - VIGENCIA: 12 (11070) meses. Data: 24 de 
maio de 2022. Leonardo Cares.to Capiteli -Prole& Municipal. 

CONTFLATO N° 050/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
04012022 - PROCESSO N.  0962022. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE ARMAÇÕES E LENTES PARA  ATM  PARA DEMANDAS 
DAS SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - EMPRESA CON-
TRATADA: /1.1UANA  PAVAN  CARNAVAL POLIDO-ME,  CNN:  
17.210.266/0001-61 - Valor Total 0516.710,00 (Dezesseis mil 
setecentos e doo mais) -Vigência: 06 (seis)  meets-  DATA:  IT  de 
maio de 2021 Leonardo Care.to Capiteli. PrefeRo Munidpal. 

CONTRATO N° 091/2022 - TOMADA DE PREÇOS N.  
G06/2022 - PROCESSO N' 045/2022 - EDITAL N' 024/2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAIRADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE CALÇADA EM SISTEMA DE LA2ER "B', NA 
RUA JOÃO FAR/TO DE MORAS, JARDIM CIDADE DE BELEM 
NESTE MUNIONO,  corn  fornecimento de  materials,  serviços de 
máeobra e utilização dos equipamentos/ferramentas  news.-
dos - EMPRESA CONTRATADA LAUCON CONSTRUTORA BREU.  
CNN  do MF sob M. 23.456.863/0001-73 - VALOR TOTAL RS 
55.410,00 kinsmenoa e dnco mil quatrocentos e dez  read)  - 
Vioance: 02 (dais)  frees  - Data: 13 de maio de 2022. Leonardo 
Caressato Capiteli Prefeito Municipal. 

CONTRATO N° 092/2022 - TOMADA DE PREÇOS N.  
005/2022 - PROCESSO N° 0292022 - EDITAL 	01612022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALUDA PARA 
REVITAUZAÇÃO DA LAGOA MARAVILHA, EMENDA PARIAMETE  
TAR  2021130520002,  coin  fomecimento de  materials,  serviços 
Ele mão-obra e otiização dos equipamentosrierrainentas neces-
skos - EMPRESA CONTRATADA: IR, SERVIÇOS  OE  ENGENHA-
RIA  urn, CNN  do ME sob n". 28.223.116/3301-00 - VALOR 
TOTAL RS 489.18654 (quatrocentos r  Mend  00000 rni  onto  
e  etude  e seis reais e dnquenta e  qua&  centavos). - Vigencia: 
00(001) meses- Deta:16 de maio de 2022. Leonardo  Caresses, 
[apses  Prefeito Municipal. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°090/2022 - DISPENSA DE 
UOTAÇÃO N°. 04102022- PROCESSO N° 097/2022 - OMETD: 
AQUISIÇÃO DE  CAFE  PARA ATENDIMENTOS EM DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EMPRESA 
CONTRATADA: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
-  CNN  IV° 08.528.442/0001-17- VALOR TOTAL DO COSI/RATO: 
RE 10.712,00 (dez mil setecentos e doze mais) - VIGENCIA 
30 (TRINTA) DIAS- DATA: 1611 MAIO DE 0022- LEONARDO 
CARESTATO C.APITEU - PREFEITO MUNICIPAL. 

CONTRATO 080940022-TOMADA DE PREÇOS N°008/2022 
- PROCESSO N" 065/2022 - MAL N.038/2022. OBJETO: CON-
TRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALVADA PARA RECAPEAMEN-
TO ASFALLTICO tOO MT10 DA EMEF MARIA CELINA  WALTER  DE 
ASSIS, com fornedmento de matefiais, serviços de mão-oble e 
Min* dos equipamentodderrameMas necessirios - EMPRE-
SA CONTRATADA: ENGEBETA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
- EPP,  CNN  do MF sob M.22.859.388/0001-1 -VALOR TOTAL RS 
80.042,49 (oitenta mil quarenta e dais reais e quarenta e nove 
centavos)- Vigência: 02 (dois) meses -Dale:18 de ma io de 2022. 
Leonardo Caressato Capitdi. Prefeito Municipal. 

CONTRATO N° 095/2022 - PREGÃO ELETRONICO N°. 
02E/2022 - PROCESSO N.  0682022 - OBJETO: P.QUISIÇÃO 
DE CAXAS DE SOM PARA A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
EMPRESA CONTRATADA: T. GUIMARAES - INFORMATTCA -ME, 
CIOP1 do MF sob n". 03.23.1.334/0001-00 - V.OR TOTAL RS 
169.24000 (cento e sessenta e nove mil  Mambas  e quarenta e 
seisreais)-Vigencia 03 (três)meses- Data. 20 de mais de 2022 
- Leonardo CaleSS3L0 Capiteli - Plefetto Municipal. 

CONTRATO N.  095/2022 - REMO ELETRONICD 800.  

026/2022 - PROCESSO N.  068/2022 - OBJETO: A.QUISIÇÃO 
DE PROJEToRES EDUCACIONAIS E PARA A SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO.- EMPRESA CONTRATADA:  LA  EQUIPAMENTOS 
INDUCTRIAIT BREU-EPP, CNPJ do MF sob M. 28_232.253/0001-
CD - VALOR TOTAL RS 769,998,45 (setecentas e sessenta e nove 
Ti novecentos e noventa eoito reaise quarenta  cods  centavos) 
- Vigênda:03 )OrEs) meses-Data: 20 de maio de 2022- Lmnar-
do Caressato Capiteli - Pre)eito Municipal. 

CONTRATO T0 097/2022 - PREGÃO ELETRONICO Ni 
038/2022 - PROCESSO 092/2022 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSO FUROU DAM, conforme  

Termo de Referência e exigandas estabeleddas neste fetal - 
EMPRESA CONTRATADA: EBARA 8051004 10 SUL LIDA,  CNN  
do MF sob n". 46.138.319/0001-B9 - VALOR TOTAL RS 28.000.00 
(vinte e oito mil reais) - Vigônda: 03 )tre) meses - Data: 24 
de maio de 2022 - Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito 
Municipal. 

CONTRATO N.  098/2022 - PREGÃO ELETRONICO 
0372022 - PROCESSO II" 091/2022 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDE 
MENTO) DESTE MUNICÍPIO - EMPRESA CONTRATADA: NOVA 
OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.  CIAO  do 
MF sob 0. 34.72.843/0001-28 - VALOR TOTAL RS 38.340,00 
(Tio/se oito mil Reate/soe quarenta reais) -80198000: 01 (um) 
me- Data: 24 de maio de 2070- Leonatdo Caressato  Galati!  
- Prefeito Municipal. 

CONTRATO  Id  099/2022 - PREGÃO ELETRONICO N'. 
037/2022 - PROCESSO N° 091/2022 - OBJETO: AQIJISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA UPA (UNIDADE DE PRONITO ATENDI-
MENTO) DESTE MUNICIPIO - EMPRESA CONTRATADA:  DIME 
BRAS  COMERCIAL HOSPITALAR LIDA, CNPJ do MF sob M. 
56.081.482/0001-068 - VALOR TOTAL RS 2.155.20 Reis mi 
cento e cinquenta e  &co  mais e vinte centavos) -  Vigil-die:  01  

lamb  MêS - Data: 24 de Maio de 2022 - Leonardo Colossais 
Capitel - Prefeito Municipal. 

CONTRATO 11.  100/2022 - PREGÃO ELETRONICO 10. 

037/2022 - PROCESSO N' 091/1022 - OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA UPA (UNIDADE DE PRONTO ATEIE 
DINIENTO) DESTE MUNICIMO EMPRESA CONTRATADA:  JOSE  
NERGINO TORREIRA, CNPJ do ME sob n°. 63.478.89510001-54 
- VALOR TOTAL RS 2.550.60 (dais mil quinhentos e cinquend 
reais e sessenta centavos) - Vigênda: 01 km) mês - Data: 
24 de maio de 2022 - Leonardo Car.sato Copieeli - Prefeito 
Municipal. 

CONTRATO N.  1012022 - PREGÃO ELETRONICO 
037/2022 - PROCESSO N° 091/2022 - OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA UPA (UNIDADE DE PRONTO ATEN-
DIMENTO) DESTE MUNICIFIO EMPRESA CONTRATADA.. AR 
TORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  COW  
do ME 0000 0", 10.869.890/0001-26 - VALOR TOTAL RS B,690,00 
(oito mil seiscentos e nova& reais) - Agenda: 01 (um) me 
- Data: 24 de maio de 2022 - Leonardo Caressato Capiteli - 
Prefeato Municipal. 

CONTRATO 10 1022022 - PREGÃO ELETRONICO N.. 
10712010- PROCESSO N" 09112022- OBJETO: AQLASIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDE 
MENTW DESTE MUNICÍPIO - EMPRESA CONTRATADA: 02 015-
3000IDORA BRASIL LTDA. CNPJ do MF sob n°. 38.140.640/01-
70 - VALOR TOTAL RS 3.120,00 (toés mil cento e sinte  reds}  
Aginda: 01 (unt) me - 0010: 20 de  [Rae  de 2022- Leonardo 
CaressaM Capteli Prefeito Municipal. 

1° TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRA-
DOO N°. 025/2022, DISPENSA DE UCITAÇÃO 017/2022, PRO-
CESSO 037/2022 - OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCAU ZADO 
NA RUA  JOSE  BENEDITO DE MATOS 151 JARDIM BOA AMA, 
DE PROPRIEDADE DO SR.  ANTONIO  RUBENS SANGALETII. 
PARA A FINAUDADE PÚBLICA DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA - LOCATARIO:ANTÕRIO 
RUBENS SANGALETTI -  Tim  prorrogado par mais  DI  (um) me 
iniciandese em 25 (ente e  &co)  de maio de 20220 terminan-
do  ern  24 jvinte e quatro) de junho de 2022. 0 valor total RS 
1.300,00 (um mil e uezenios reais). Data Da  &seams.  24 de 
maio de 2022. Leonardo Casesato Capiteli- Prefeito Municipal. 

CONTRATO 14° 103/2022 - PREGÃO ELETRONICO N.. 
033/2022 - PROCESSO N° 082/2022 - OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ESCOLARES E ESCRITO/RIO  PAM  AS UNIDADES 
DESTE MUN(OPIG - EMPRESA CONTRATADA RIO  AMERICA  
COMERCIO DE SUPLEMENTOS ALJMENTARES LIDA, CNPJ do ME 
sob ff. 33.487.152/0001-I0 -VALOR TOTAL de R$ 2.916,00 (dois 
mi novmentos e dezesseis reais) -08000(10: 21 (um) moo- Data: 
25 de maio de 2022-  Lamed°  Cases.. Capiteli - Prefeão 
Municipal. 

CONTRATO ir 104/2022 - PREGÃO ELETRONICO 
033/2022 - PROCESSO N.  08212022 - OBJETO. AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ESCOLARES E E0CRIT6R10 7080 05 UNIDADES 
DESTE MUNICIP10- EMPRESA CONTRATADA MARIA DO CARMO 
CHRISTOFORO-EPP, CHM do MF sob n°. 02.928.360/0001-83 - 
VALOR TOTAL de R5 129.178,27 (cento e  Pate  e nave mil cento 
e  servile  eoito reaise vinte e  see  centavos), -Vigfincra:01 (um)  
mix-  Data: 25 de maio de 2022 - Leonardo Caressato Capildi 
- Prefeito Municipal. 

CONTRATO Il0  105/2022 - PREGÃO ELE/FANICO 110. 
033/2022 - PROCESSO N 082/2122 - OBJETO: AQUISICAO 
DE MATENAIS ESCOLARES E ESCRITORIO PARA AS UNIDADES 
DESTE MUNía MO - EMPRESA CONTRATADA MARGARETE C. 
E DE SOUZAEPP,  COPT  do MF sob n". 02.961.157/000i-0S - 
VALOR TOTAL de RE 3.699.50  (iris  mil seiscentos 00000014 e 
nove  rears  e dnquenta centavos) -Vigincia: 01 (um) me- Data: 
25 de maio de 2022- Leonardo Caressato Capheli - Prefeito 
Municipal. 

CONTRATO No 106/2022 - PREGÃO ELETRONICO N.. 
033/2022 - PROCESSO N.  082/2022 - OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ESCOLARES E ESCRITÓRIO 7080 05 UNIDADES 
DESTE MUNICIPIO EMPRESA CONTRATADA RICARDO GOO-
CALVET ITAPIRA-ME.  CNN  do ME sob n°. 02.573.131/0001-
93- VALOR TOTAL de RS 17.578,07 (d.essete mi seiscentos 
e selenta e oiro  terns  e sete  mums)  -  %/minder  01 (um) mês 
- 000: 20 de maio de 2022 - Leonardo (aressaln Capiteli - 
Preteito Muoidpal. 

CONTRATO N.  107/2022 - DISPENSA DE UCITAÇA0 N° 
0420022- PROCESSO N° 107/2122 - OBJETO: ACILASICÃO DE 
MATERIAL DE UMPEZA, DESCARTAVEL E HIGIENE EMERGEO. 
CIAL PARA  PERIODS)  DE 02 (DOM) MESES - EMPRESA:  LICIT 
RIB  COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA LEDA - EPP. COEI: 
09.070307/0001-33 - Velar Total 0561.706,75 (Sessenta  eon  
mi seteceMose seis reais e  seen.  e dose centavos)- Vigência: 
de 0014011) meses - DATA 26 de maia 00 2020. Leonardo C.ares.  
sate  Capitdi. Pie/e& Municipal. 

CONTRATO 	108/2022 - DISPENSO DE UCITAÇÃO N°  
94782002- PROCESSO N.  107/2022 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA, DESCARTAVEL E HIGIENE EMERGEN-
CIAL PARA PERIODO DOOU (00151  MUSES  - EMPRESA: RICARDO 
GONÇALVES ITAPIRA  CNN:  02.573.131/0001-9 3- Valor  Told  
RS 11.632,53  Maze  mil seikente e trinta r dais reais coloquem  
Ian  trés centavos)  -Woks.:  de 02 (dais) meses - DATA: 26 de 
maio de 2022. Leonardo Caressato Capiteli. Prefeito Municipal. 

CONTRATO TO 1092022 - DISPENSO DE LIOTAÇÃO NI` 
04312020- PROCESSO N°11112022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES COM VEICULO  UP°  OMBUS 
PARA ATLETAS DIRIGENTES TURCIDA PARA 36.  TAÇA EPTV DE 
FUTSAL NA CIDADE DE A RADOURO - EMPRESA CONTRATADA 
Glovani Tramp:me,  Turf.°  e Lace.° de Veiculos EireJli,  CNN  
do MF mb o n°. 09.141.22010001-00, Valor Total RE 7.800,00 
(Sete mi e oitountos  seals)  - Agenda: de 15  (quince) di.  
- DATA: 30 de maio de  POD.  Leormrdo CaressaM 
Prefeito Municipal. 

CONTRATO tr. 11012022 - PREGÃO ELETRONICO N. 
003/2021- CMM -OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL PARA EXECUÇÃO 
DE RECOMPOSIÇÃO E RECAPEAMENTO DE PAVIMENTO ASFAA-
11CO3  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICIPIOS 
CONSOROADoS, CoNFORME EDITAL E TERMO DE REFERENCIO 
- EMPRESA CoNTRATADA THM.ES  A. C. SILVA BREA 01PUMF 
sob n° 12.804.156/0001-04 - Valor de R$ 2632000  (sink  e 
doto  nil  trezenta co/ole reais)  -Vignola:  01 Min) mis- Data: 
Si de maio de 2002- Leonardo Carmsato Capita - Prefeito 
Municipal. 

1.  TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRA-
OVO N°. 0022021 - ORIUNDO DO PREMO ELETRONICO N.. 
019/2021 - PROCESSO 	050/2021. EMPRESA CONTRATA- 

DAL 3E5- SERVIÇOS PARAR TRANSITO LTDA - ME - CNPJ 
08.787.336/0001-58. OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE  SOFTWARE  PARA PROCES-
SAMENTO DE MULTAS DE TRANSITO; SERVIÇOS DE IMPRESSÃO 
DE NOTIFICAÇÃO IS ATUAÇÃO E PENALIDADES DE MULTAS TE 
TFIÂNSITO: ELABORAÇÃO DE PARECERES DO RESULTADO DE 
JULGAMENTO DE RECURSOS DE MULTAS DE TRANSITO E ELA-
BORAÇÃO DE CARTEIRAS PARA ESTACIONAMENTO DE IDOSOS 
E DEFI  HUES  FISICOS, DIGITAÇÃO DOS AUTOS DE INFRAÇÕES 

DE  TRANSIT°  SCANEA005 NO SISTEMA IMPRESSÃO DAS NOD-

FICAÇÕES DE  MUCUS  DE TRANSITO. ENVELOPAR NO PADRÃO 
CORREIOS, ENTREGAR NA SEDE DO  (PGA°.  Fka prorrogado 

o prase  de vigência do contmo por 01  (urn)  mês, iniciando-se  
en  0110000220 findando-se  en  30/0512022, Aterandese, por 
cordario a odusula nona do contrato administrativo odginário. 
0 odor ft161160( originariamente contratado permanece Mal-
terado, valor mensal R$ 1.208,33 (dezesseis mi novecentos e 
noventa e seis reais).  Foam  ratificadas as demais  &sobs  
condições do Contrato Administradvo não Ateradas por este 
instsumento, Data da asseatura: 20 de absil de 2022. Leonardo  
Caressed  Capiteli - Prefeito Municipal. 

PREGÃO ELETRONICO N°.035/2022  
Preece°  M.0892012 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE ALUNOS NO MUNI(' MO, 
POR QUILOMETRO EFETIVAMENTE RODADO. COM  VEICULOS 
E MOTORISTAS DEVIDAMENTE LEGALIZADOS E HARILITADOS, 
DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DO CODIGO DE TRANSITO 

BRA3ILEJR0 E  DENIMS  NORMAS EM VIGOR.  
Ape  o curse legal do respectivo  decease  o finalmente, 

a desistinda de mosssa das  commie,  (conforme registro em 

ala). HOMOLOGO o  respective  Processo de Licitação,  mode&  
dade Pregão Eletrônico 11°. 0352322 es julgamento  prated&  
pelo Pregoeiro e equipe de apoio segundo o  qua!  o OBJETO 
UOTADO FOI ADJUDICADO Ao proponerrte GIOVANI TRANS-
PORTES TURISMO E LOCAÇÃO DE VEICULDS BREU,  CNN  0.  
09.141.220/0001-00 da seguime forma:VALOR DD LOTE 01- RR 
195.008.000 LOTE 02 - RS 215.000,00. Assim  sends RAT  ElCO 

o respectivo julgarnento proferido pelo Pregoeiro. HOMOLO-
GANDO o  promote  processo de Pregio Eletrônico Desde (a, 
fica o representante legal da empresa supra citada.  IMMIX)  a 
comparece, neta Prefeitura Municipal, no prazo mbliMP de 05 

(cinco)  die  Abico  costar  da data da publicação deste  fad  de 

Homologação na  Immense  Ofidal do Estado - DOEI SP - Exe-
cutivol- Diário dos Munidpios,para a celebrapo do  respective  
Contrats Publique-se no forma da Lei. Sezana/SP, 06 de junho 
de 2022. (a) Lmnardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal. 

SERTAOZINHO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTADZINHO 

TERMO HOMOLOGAÇÃO DO PRISÃO ELFIRONICO N.  

043/2022 
Ob(eto1 O presente  pre& &Pirko  tem  pot  objeto AQUI-

SIÇÃO DE SACOS PLÁSTICOS PARA A SECRETARIA DO MEIO 
AMBIENTE. 

Wison Fernandes  fires  Filho, Prefeito Municipal de Ter-
bozinho, no uso das atribuições que Me são conferidas por 
lei, acatando o parecer do Sr. Pregoeiso. INDEFERE o  mousse  
interposto pela empresa Papa Do  Pietism  e Descankeis Leda e 
HOMOLOGA todoo os atos praticados ode St Pregoeiroe Equipe 
de Apoio no  process°  licitatdrio referendado, do tipo menor 
preço, à empresa abaixo,  conform°  especificado: 

Teve come vencedom a empresa:MULTLIMP COMERCIO DE 
EMBALAGENS EIREU - ME, em rclaWo ao item 01. 

Providências do praxe. 
INFORMAÇÕES:  TEL.  (016) 2105-3044 12105-3050, 
Secretaria de Administração; Departamento de  Politic.  de 

Suprirriento, 06 de junho de 2022. 
Wd  son  Fernandes Pires Olho 
Prefeito Municipal 

SOCORRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO 

COMUNICADO - REFERENTE: CONVOCAÇÃO PARA ABER-
TURA DE PROPOSTA - PROCESSO N.  142/10220.MM - CON-
CORRÊNC1A 840  001/2021 • Objmoi CoMratação de eMpreS0 
espedalizada na  pew*  de serviças e exensçao de obras de 
engenharia e arquitetura, tom fornecimento de  materials,  vi.n-
do a "Construck de Auditório  Multiuse  no Centso de Eventos 
1030  Orland:  Paoliusi - 3° etapa" no Municipio de Socorra/SP, a 
ser finandada  ism.  de Convênio finnado entre a Prefeitusa 
MunicipA da Estanda de Soo& e a DADETUR, conforme 
especificações  corneas  no Anexo  III  do edital - Memorial  Des-
erne,  A Cores.° Muoidpal de Lidtações  mausolea  a lodosos  
interesados que, depois de traneorrido o prazo recorsA sem 
a apresentaçáo de recurso e/ou impugnações pelos 
Voa agendada a data de abertura das propostas pare o dia 
07/00100200 10 horas, sendo desde (0 convocados os)icitantes  
Odra  a SeSão de abervra dor envelopes de M 02- Proposta. 
Socorro, 06 de junho de 2022, Paulo Reinaldo de Faria - Chefe 

de Supervisão In Lichação. 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
ELL loser  Ricardo Lopes, Prefeito Municipal, em comprimem 

to ao disposto no incise VI, do At 43 da Lei Federal de Licitkam 
N° 8.666/93 e demais  alter-acres posteriore, e 00 9°.  lam  "a",  
ins  MI do Decreto Municipal n° 20140011. HOMOLOGO o  
results&  PROCESSO N.047/2022/PMES -  ?REGAL/  PRESENOAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2022, 00j0 Objeto A o 
Registro de preços para aquisição da CONCRETO USINADO E 
CONTRATAÇÃO DE HORAS  OE  SERVIÇ 05 DE MOTO BOMBA, 
pelo periodo dolo meses, conforme especihmWes constantes 
no/elmo do Refesonda -00500 II da cAcoS. para a empresa 
ababo relmionada, conforme Asa de Julgamento eAdjudicapo  
Ão  dia 26/05/2022, disponibilizada na fmegsa no sitio eletranice 
da municipalidadefivonemormsbgov.e), a sabecTIAGO APA-
RECI DO DE 00001- ME, para o late abaixo reladonado: Lote 01, 
polo valor total de 11$ 4,15.000,00 (Quabocentos e Quasenta e 
Cinco Mi Reab).Assim sendo,RATTFICO a  respective  jAgamento 
profefido pela Pregmira. HOMOLOGANDO a presente prose. 
An  Meg&  Presencial. Socorro, 01 de jumh o do 2222.105M  Rican  
do Lopes - Prefeito Municipal 

Extrato deAditamentm 
CONTRATANTE: 14unkipio de Socorro. CONTRATADO: 5IL 

TECNOLOGIA EM  SOFTWARE  LTDA. OBJETO: Adidmento a 
Contratação de Emprem Especializada para licenciamento de 
uso ternpordrio de Sistema de Gestão de Peticionamento Ele-
trônico Integrado ao Tribunal de Justiça In Estado de Sào Paulo, 
comoreendendo: mioracIe de dados e meinaments suporte 
técnico  operational,  e manutenéao do  software  que garanta sua 
adequação is alteredas legais cOr exigências pela Seamana 
do Tesouro NaÃonal e Tribunal de Contas do Estade de Sio 
Pado,  plc/  prazo de 12 (doze) rms.,  roof  orme espeoficaoks 
constantes no anem II Projeto  Beim  do  Hite!.  VIGENCIA: 12 
meses. VALOR: 111. 03.720,56. ASSINATURA: 06/052022.  PRO-
GESSO 0.023/2019/PMES-P0E0740 PRESENCIAL N. 015/2019. 

CONTRATANTE: Municipio de Socorro. CONTRATADO: Com 
panhia Paulista de Forva e Luz (CPFL. OBER): Aditamento 
a  Comma*  da Ernmesa Companhia Padiola de Força e 
10z  (CPR),  visando o fortecimento de energia aos  priories  
municIpaie. VIGÊNCIA: 12 meses. VALOR: RS 823.409,96. ASO-
NATURA: 19/052022.  Prams.  n" 012/2019/PMES - Dispense 
n°0012019. 

Paulo Reinaldo de  Aria  - Chefe da Supervise, de LkitaMo  

SOROCASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

EOSI- 
PAMPE'111 ASEVS3iag EPERTSTIC,ILC:AAI5R:GigILSEETRpg 
301/2021 

A Prefeitura de Sorocaba, atrave da Seção de Pregks, 
toma  &Mice  as licitantes partidpantes no PREGÃO ELETRÔ-
NICO 01301l2021_  CPT  580/2021, destinado a AQUISIÇÃO DE 

COMPUTADORES  DESKTOP  E MONITORE5 PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE URBANISMO E LICENCIAMENTO, que  So  agen-
dodo para o dia 14/05/2022 As 09:00 horas a Sessão públim 
presencial de provo de conceito a ser reAindo pela lie:Rands 
arrematantes REPREMIG - REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE 
MINAS GERAIS LIDA (LOTE 011 E IMPÉRIO SOLUÇÕES  ADM  E 
PUBLICAS LEDA (LOTE 02), para atendimento ao Edital e seus 
an.o, Torocaba, 06 de junho 2022. Luanda Gome  Zara  - 

Pregoeka. 

(AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA  

EDRAL - PREGÃO N.° 14/2012(RET F1CAÇA0 01) 
A CAMARO MUNICIPAL DE SOROCABA cornunim que se 

encontra aberto o Pregão n." 142122(REILEICAÇÃO 01), cujo 
objeto é aquisição de equipamentos de informitica. A abertura 
esti marcada pare odia 23106/2022, hs 9:00 hora, Old/td esià 
disponfvel no  site:  www.camarosorocabasogovbc Informações 

pelos telefones:(1513236-1155 - 3238-1111, e no endereço Az  
Eel.'  Carlos Ronaldo  Mende,  2945 -Alto da Boa Vista- Soso-
mbeSP. Os esdasecimentos prestados, as decisões sobre even-
tuais impugneçõe, comunicados e 00110S retesentes b licitação 
serão disponilaifizados no  she  wom.camarasorocaba.spgoubc  

EN-EAT  - PREGÃO N..18/2022 
A cAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA comunica 900 00 

encontra aberto o Pregao 0.0  18/2022, cujo objeto é aquisição 
do aparelhos de ar-condicionado com i  nod  ação. A abertura este 
marcada pala o dia 28/05/2022, is 9:00 horas 0 edital  eta  
disponivel no  site:  www.camarasorocaba.sogobb,  Informações 

pelos te)efones: 11513238-1155 - 3238-1111, e no ordoORçoAU  

Eng.° Carlos Remaldo  Mende.  294S -Alto da Efoa Vista- Toro-
cabe-SP. To esdarmimentos prestado, as decisfies sobre  even-
turns  impugnações, comunioados e  outs,.  referentes 1 licita(0o 
sonde disponibilizados no  she  vernoccamarasorocaba.spdoubr 

SITO MENt.ICt:I  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 5UD MENUCCI 

EXIRATO DE CONTRATO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.  0022022 PREGOO 

PRESENCIAL N' 002/2022 PROCESSO NO 043/2055 CONTRA-
MOTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SOD  MENNUCO CONTRA-
TAM: M A LABORATORIO DE ANAUSES  CLINIC&  LIDA ME 
orocTomegisvo de preços para eventsd e future contratação 
de empresa para realização de  exam.  laboratoriaiK VALOR: R$ 
550.897,00 (quinhentos e cinquenta ml, eitomotes e noventa e 
sete reaishVgbada: 12  (daze)  meses. Data de assinatura: D7 de 
marvo de 2022. 1000 URBINO DOS SANTOS NETO - PREFEITO 
MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 04212122 PREGÃO PRE-

SENCIAL N°00212022 PROCESSO 11° 107/2022 CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SOD  MENNUCC1 CONTRATADA: 
BANCO BRADESCO  SA.  OBJETO:  &Takata*  de instituipo 
financeira objetivando ressão oneroco do direito de efemar o 
pagamento da Ilha de fades servidores participantes da admb 
nisuasào dimm,  aims,  inalivos e pensionistas, bem como agen-
tes  politicos  da prefeitura municipal de Sud Monnucci. VALOR: 
R$ 129.220,00 (canto e vinte 00000 mi, duzentos evinte reais). 
Vigência: 60 (sesental meses. Data de assinatura: Iodo maio de 
2022.103E URBINO DOS SANTOS NETO- PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUD MENNUCCI 
CONVOCAÇÃO DAS EMPRESAS CLASSIFICADAS PARA A  

EASE  DE HABILITAÇÃO PROCESSO 	10/2022 TOMADA DE 
PREÇO 	004/2022 A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SLID  MEN- 
NUCCI CONVOCA AS EMPRESAS CLASSIFICADAS NA SESSÃO DE 
ABERTURA DAS PROPOSTAS RELIZADA NO MA 04 DE MAIO DE 
2022, APODA  FATE  DE RECURSOS PARA A SESSÃO DE ABERTU-
RA DOS ENVELOPES DE HABIUTAÇÃO. Abertura dia: 15 de junho 
de 2011 95 09 hmas 00 minute. 0 Erlitd etafarn disponível no  
site  wvesudmennucci.sogovbr a partir do dia 07 de junho de 
2022. Mais informações  pee  fane 1181 3786-9600/9613.  Sod 
Mews.'  - SP.06 de junho de 2022.10SE URBINO DOS SANTOS 
NETO - PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
000 00 REGISTRO DE PREÇOS IN• 006/2022 PREGÃO PRE-

SENCIAL N°01012022 PROCESSO N.  097/2022 CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUO MENNUCO CONTRATADA: 
SERRANA VIARIA COMERCIO EIRELI 08/010: Registro  IT  preW 
para evenrval contratação de empresa para fornechnento de 
onjunto de defen. metalica. VALOR: RI 840.00000 (oitocen-
tos e quarenta mil reaid. Mgencia: 12 (doze) meses. Sala de 

assinatura: 31 de maio de 2022.  JOSE  URBINO DOS SANTOS 
NETO PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
A essa dos domemos emstame do prOCeSSO  Mums&  

n° 116/2021. modalidade TOMADA DE PREÇOS 	0042021, 

e le Jose  Urbino  dos Santos Neto - Prefeitc;MunisipA, 00 010 
de suas at/Moist-3es legais e, com fundamento no inciso SI, do  
aft  43, da Lei 8.666/93 e alteraWes, HOMOTOGA a  Tide*,  
na modalidade TOMADA DE PREÇOS N' 004/2021,  tips  menor 
preço global, e. ADJUDICA à empresa  GM  CONTTRUTORA LTDA 
o objeto da  &Repo-  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ETPE042-
2ADA PARA EXECUÇÃO PE OBRA DE GALERIA DE AGUAS PLU-
NAIS EM DIVERSAS MIAS DO MUNIOPID. conforme convénio 
celebrado com  co Govern°  do Este& 10 150 Paulo por meio da 
Secretalia de Inhaestrutura e Meio Arnbiente Fundo Estodual de  
Recurs.  Hidskos - FERIDRO, COlittato FERIDRO a° 187/2021.  
Sod  Mennucd - SP, 26 de maio de 2022.  JOSE  URBINO DOS 
SANTOS NETO -  PREFER°  MUNICIPAL,  

SUM ARE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

EXTRATO DE CONTRATO 
MUNICÍPIO DE SUMARE - CONTRATANTE 
Termo aditivo ao Convato ro.  131/2019; Contratada:  Pads  

de Freitas  Canute  Azenha; Objeto: Pronogação em mais 12  
seems;  Valor RS 910.000,00:  Process°,  PMS n°11312019: Assi-
natura: 07/10/2021;  

Team  aditim ao Contrato n° 162/2015: Contratada:  fam-
ed., Clark  Ltda;  Objets:  Prortogaçáo em mais 05 mesa e 
aditamento de valor de 5,15101 Setor' 01 323.067,031 Processo: 
Concorrência n' 0032015; Assinatura: 29104/2022; 

Contrato 0.  104/2022, Contratada:  Desktop  Sigmamt 
Comundação MuhimIclia 5041 Objeto: ContrateWo de empresa 
especializada para fornecimento. instelação e configormôo e 
suporte de 149 hento e ouarcata e oito) pontos de internet 
Banda  Large;  Valor: RS 572.212.80:Proce110: PP m 076/2021; 
Assinatura: 03/06/2021: 

Tema elide) ao  Connate  n°03812021; Contiatada:  Men-
pública Consultoria eAssessoria em Gervo Pública Ltda; Objete 
Prorroggão em mais 12 meses; Valor RS 14.342,02; Processo: 
PMS M 2256/2021; Assinatosa: 03105/2022; 

Contrato n.  105/2022; Comatada: Locimara Aparecida 
de Menezes  Abrades:  Objeto:  Lora*  de imerel para abrigar 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de  Sao  Paulo - Prodesp 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no 
portal www.imprensaoficial.com.br  

terça-Feira, 7 de junho de 2022 as 05:04:32 
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DE HIGIENE PESSOAL, PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA 0 ABASTECI-
MENTO DE DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
- EMPRESA CONTRATADA: CONTRATA COMERCIO DE PRODUTOS EM GE-
RAL LTDA-EPP, CNPJ do MF sob n°. 17.357.402/0001-40 - VALOR TOTAL REGIS-
TRADO R$ 140.700,00 (cento e quarenta mil e setecentos reais). VIGÊNCIA: 12 
(DOZE) meses. Data: 13 de maio de 2022. Leonardo Caressato Capiteli —Prefeito 
Municipal. 
ATA DETENTORA N° 078/2022 — PREGÃO ELETRÔNICO N°. 076/2021 —  PRO-
GESSO N° 16112021 — OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS E MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAIS DESCARTÁVEIS, ARTIGOS 
DE HIGIENE PESSOAL, PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA 0 ABASTECI-
MENTO DE DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
- EMPRESA CONTRATADA: RICARDO GONÇALVES ITAPIRA, CNPJ do MF sob 
n°. 02.573.131/0001-93- VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 155.384,108 (cento e 
cinquenta e cinco mil trezentos e oitenta e quatro reais e cento e oito milésimos 
de centavos). VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses. Data: 13 de maio de 2022. Leonardo 
Caressato Capiteli — Prefeito Municipal. 
ATA DETENTORA N° 079/2022 — PREGÃO ELETRONICO N°. 07612021 — PRO-
CESSO N°161/2021 — OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS E MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAIS DESCARTÁVEIS, ARTIGOS 

—^F HIGIENE PESSOAL, PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA 0 ABASTE-
/IENTO DE DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA-

NA - EMPRESA CONTRATADA: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, CNPJ do MF sob n°. 08.528.442/0001-17- VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 
80.850,40 (oitenta mil oitocentos e cinquenta reais e quarenta centavos). VIGEN-
CIA: 12 (DOZE) meses. Data: 13 de maio de 2022. Leonardo Caressato Capiteli 
— Prefeito Municipal. 
ATA DETENTORA N° 080/2022 — PREGÃO ELETRÔNICO N°. 032/2022 —  PRO-
GESSO N° 081/2022 — OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS DE APOIO AO DIAG-
NOSTICO E EMISSÃO DE LAUDOS PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SERRANPJSP, DE FORMA PARCELADA PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES - EMPRESA CONTRATADA: JETHAPE SERVI-
ÇOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ do MF sob n°. 20.531.194/0001-69 - VALOR TOTAL 
REGISTRADO R$ 785.763,40 (Setecentos e oitenta e cinco mil setecentos e ses-
senta e três reais e quarenta centavos)- VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses. Data: 20 de 
maio de 2022. Leonardo Caressato Capiteli — Prefeito Municipal. 
ATA DETENTORA N° 081/2022 — PREGÃO ELETRÔNICO N°. 03612022— PRO-
CESSO N°090/2022 — OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES - EMPRESA CONTRATADA: LUCIANO NAIM 
GERADI-ME, CNPJ do MF sob n°. 03.882.934/0001-92 - VALOR TOTAL REGIS-
TRADO RS 192.698,00 (cento e noventa e dois mil seiscentos e noventa e oito 
reais)- VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses. Data: 24 de maio de 2022. Leonardo Cares-
sato Capiteli — Prefeito Municipal. 
ATA DETENTORA N° 08212022 — PREGÃO ELETRÔNICO N°. 036/2022 —  PRO-
GESSO N° 090/2022 — OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE 

._HORTIFRUTIGRANJEIROS, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO 
RiODO DE 12 (DOZE) MESES - EMPRESA CONTRATADA: M.R.S. MOURA 

. RODUTOS ALIMENTICIOS - EPP, CNPJ do MF sob n°. 08.906.611/0001-05 - VA-
LOR TOTAL REGISTRADO RS 329.893,00 (trezentos e vinte e nove mil oitocentos 
e noventa e três reais) - VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses. Data: 24 de maio de 2022. 
Leonardo Caressato Capiteli — Prefeito Municipal. 
ATA DETENTORA N° 083/2022 — PREGÃO ELETRÔNICO N°. 036/2022— PRO-
CESSO N°090/2022 — OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuisigÃo DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO  
PERIOD()  DE 12 (DOZE) MESES - EMPRESA CONTRATADA: FABIANA DA SILVA 
MARQUESI - ME, CNPJ do MF sob n°. 27.249.577/0001-98 - VALOR TOTAL RE-
GISTRADO R$ 292.542,00 (duzentos e noventa e dois mil quinhentos e quarenta 
e dois reais) - VIGÈNCIA: 12 (DOZE) meses. Data: 24 de maio de 2022. Leonardo 
Caressato Capiteli — Prefeito Municipal. 
ATA DETENTORA N° 08412022 — PREGÃO ELETRÔNICO N°. 036/2022— PRO-
CESSO N° 090/2022 — OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES - EMPRESA CONTRATADA: M & E COMER-
CIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS E ALI MENTOS EIRELI, CNPJ do MF sob n°. 
21.471.688/0001-68 - VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 302.259,30 (trezentos 
e dois mil duzentos e cinquenta e nove reais e trinta centavos) - VIGÊNCIA: 12 
(DOZE) meses. Data: 24 de maio de 2022. Leonardo Caressato Capiteli — Prefeito 
Municipal. 
ATA DETENTORA N° 085/2022 — PREGÃO ELETRÔNICO N°. 036/2022 —  PRO- 

CESSO N°090/2022 — OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES - EMPRESA CONTRATADA: FABIANA TOMAZ 
MERCEARIA— ME, CNPJ do MF sob n°. 17.865.665/0001-60- VALOR TOTAL RE-
GISTRADO R$ 114.400,00 (cento e quatorze mil quatrocentos reais) - VIGÊNCIA: 
12 (DOZE) meses. Data: 24 de maio de 2022. Leonardo Caressato Capiteli — Pre-
feito Municipal. 
CONTRATO N°090/2022— DISPENSA DE LICITAÇÃO N°040/2022 - PROCESSO 
N°096/2022. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARMAÇÕES E LENTES PARA VISÃO PARA 
DEMANDAS DAS SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - EMPRESA CON-
TRATADA: JULIANA  PAVAN  CARNAVAL POLIDO-ME, CNPJ: 17.210.266/0001-61 
- Valor Total RE 16.710,00 (Dezesseis mil setecentos e dez reais) - Vigência: 06 
(seis) meses - DATA: 11 de maio de 2022. Leonardo Caressato Capiteli. Prefeito 
Municipal. 
CONTRATO N° 091/2022 - TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022 - PROCESSO N° 
045/2022 — EDITAL N° 024/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE CALÇADA EM SISTEMA DE LAZER "B", 
NA RUA JOÃO FLAVIO DE MORAIS, JARDIM CIDADE DE BELLM NESTE MUNI-
CI  P10, com fornecimento de materiais, serviços de mão-obra e utilização dos equi-
pamentos/ferramentas necessários - EMPRESA CONTRATADA: LAUCON CONS-
TRUTORA EIRELI, CNPJ do MF sob n°. 23.456.863/0001-73 - VALOR TOTAL R$ 
55.410,00 (cinquenta e cinco mil quatrocentos e dez reais) - Vigência: 02 (dois) 
meses - Data: 13 de maio de 2022. Leonardo Caressato Capiteli. Prefeito Municipal. 
CONTRATO N° 092/2022 - TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022 - PROCESSO N° 
029/2022 — EDITAL N° 016/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZDA PARA REviTALizAÇÃO DA LAGOA MARAVILHA, EMENDA PARLA-
MENTAR 2021130520002, com fornecimento de materiais, serviços de mão-obra e 
utilização dos equipamentos/ferramentas necessários - EMPRESA CONTRATADA: 
J. R. SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ do MF sob n°. 28.228.116/0001-00 
- VALOR TOTAL R$ 489.186,54 (quatrocentos e oitenta e nove mil cento e oitenta e 
seis reais e cinquenta e quatro centavos). - Vigência: 03 (três) meses - Data: 16 de 
maio de 2022. Leonardo Caressato Capiteli. Prefeito Municipal. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 093/2022 — DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 
041/2022 — PROCESSO N° 097/2022 — OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAFÉ PARA 
ATENDIMENTOS EM DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO — EMPRESA CONTRATADA: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA — CNPJ N° 08.528.442/0001-17— VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 
10.712,00 (dez mil setecentos e doze reais) — VIGÊNCIA: 30 (TRINTA) DIAS — 
DATA: 16 DE MAIO DE 2022— LEONARDO CARESSATO CAPITELI - PREFEITO 
MUNICIPAL. 
CONTRATO N° 094/2022 - TOMADA DE PREÇOS N° 008/2022 - PROCESSO N° 
065/2022 — EDITAL N° 038/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO  PATIO  DA EMEF MARIA 
CELINA  WALTER  DE ASSIS, com fornecimento de materiais, serviços de mão-obra 
e utilização dos equipamentos/ferramentas necessários - EMPRESA CONTRATA-
DA: ENGEBETA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ do MF sob 
n°. 22.859.388/0001-1 - VALOR TOTAL R$ 80.042,49 (oitenta mil quarenta e dois 
reais e quarenta e nove centavos) - Vigência: 02 (dois) meses - Data: 18 de maio de 
2022. Leonardo Caressato Capiteli. Prefeito Municipal. 
CONTRATO N° 095/2022 — PREGÃO ELETRONICO N°. 026/2022 — PROCESSO 
N° 068/2022 — OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAIXAS DE SOM PARA A SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO - EMPRESA CONTRATADA: T. GUIMARAES — I NFORMATICA — 
ME, CNPJ do ME sob n°. 07.274.334/0001-00 - VALOR TOTAL RE 169.246,00 (cen-
to e sessenta e nove mil duzentos e quarenta e seis reais) - Vigência: 03 (três) me-
ses — Data: 20 de maio de 2022— Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal. 
CONTRATO N° 096/2022 — PREGÃO ELETRONICO N°. 026/2022 — PROCESSO 
N°068/2022 — OBJETO: AQUISIÇÃO DE PROJETORES EDUCACIONAIS E PARA 
A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.- EMPRESA CONTRATADA:  LA  EQUIPAMEN-
TOS INDUSTRIAIS EIRELI-EPP, CNPJ do MF sob n°. 28.232.253/0001-00 - VALOR 
TOTAL R$ 769.998,46 (setecentos e sessenta e nove mil novecentos e noventa e 
oito reais e quarenta e seis centavos) - Vigência: 03 (três) meses— Data: 20 de maio 
de 2022 — Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal. 
CONTRATO N° 097/2022 — PREGÃO ELETRONICO N°. 038/2022 — PROCESSO 
N° 092/2022 — OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSO 
PARA O DAES, conforme Termo de Referência e  exigencies  estabelecidas neste 
Edital - EMPRESA CONTRATADA: EBARA BOMBAS DO SUL LTDA, CNPJ do MF 
sob n. 46.138.319/0001-89 - VALOR TOTAL R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) 

- Vigência: 03 (três) meses — Data: 24 de maio de 2022 — Leonardo Caressato Ca-
piteli - Prefeito Municipal. 
CONTRATO N° 098/2022 — PREGÃO ELETRONICO N°. 037/2022 — PROCESSO 
N°091/2022 — OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA UPA (UNIDADE 
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